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PRESIDÊNCIA
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A COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA E DE PRECEDEN-
TES NORMATIVOS do Tribunal Superior do Trabalho, em cum-
primento ao disposto no art. 175 do Regimento Interno, publica a
edição das Orientações Jurisprudenciais de nºs 361 a 366 da Subseção
I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte:

361. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. UNICIDADE DO

CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS SO-

BRE TODO O PERÍODO.

A aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de
trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao empre-
gador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imo-
tivada, o empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a
totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral.
. ERR 468/2004-002-19-00.5 - Min. João Batista Brito Pereira
DJ 08.02.2008 - Decisão unânime
. ERR 650446/2000 - Min. Vieira de Mello Filho
DJ 09.11.2007 - Decisão unânime
. ERR 709446/2000 - Min. João Oreste Dalazen
DJ 25.05.2007 - Decisão unânime
. AERR 722989/2001 - Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
DJ 25.05.2007 - Decisão unânime
. ERR 598342/1999 - Min. Aloysio Corrêa da Veiga
DJ 18.05.2007 - Decisão unânime
. EEDRR 75/2002-006-17-00.6 - Red. Min. Aloysio Corrêa da Vei-
ga
DJ 11.05.2007 - Decisão por maioria
. ERR 543494/1999 - Red. Min. João Oreste Dalazen
DJ 11.05.2007 - Decisão por maioria
. ERR 576503/1999 - Red. Min. Vantuil Abdala
DJ 20.04.2007 - Decisão por maioria
. EEDRR 709374/2000 - Min. Carlos Alberto Reis de Paula
DJ 23.03.2007 - Decisão por maioria
. ERR 692057/2000 - Min. Aloysio Corrêa da Veiga
DJ 23.02.2007 - Decisão unânime
. EEDRR 744041/2001 - Min. Carlos Alberto Reis de Paula
DJ 16.02.2007 - Decisão unânime
. ERR 539893/1999 - Min. Carlos Alberto Reis de Paula
DJ 02.02.2007 - Decisão unânime
. EEDARR 1524/2001-002-16-00.2 - Min. João Oreste Dalazen
DJ 02.02.2007 - Decisão unânime
. ERR 666618/2000 - Min. Aloysio Corrêa da Veiga
DJ 19.12.2006 - Decisão por maioria

362. CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS. MEDIDA PROVI-

SÓRIA 2.164-41, DE 24.08.2001, E ART. 19-A DA LEI Nº 8.036,

DE 11.05.1990. IRRETROATIVIDADE.

Não afronta o princípio da irretroatividade da lei a aplicação do art.
19-A da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, aos contratos declarados nulos
celebrados antes da vigência da Medida Provisória nº 2.164-41, de
24.08.2001.
. ERR 3253/2004-051-11-00.1 - Min. Vantuil Abdala
Julgado em 05.05.2008 - Decisão unânime
. ERR 5113/2004-053-11-00.9 - Min. Vantuil Abdala
Julgado em 05.05.2008 - Decisão unânime
. ERR 2779/2004-051-11-00.2 - Min. Horácio R. de Senna Pires
DJ 04.04.2008 - Decisão unânime
. ERR 3699/2004-052-11-00.0 - Min. Aloysio Corrêa da Veiga
DJ 04.04.2008 - Decisão unânime
. ERR 3868/2005-051-11-00.7 - Min. Aloysio Corrêa da Veiga
DJ 28.03.2008 - Decisão unânime
. EEDRR 885/2005-052-11-00.9 - Min. Rosa Maria W. Candiota da
Rosa
DJ 29.02.2008 - Decisão unânime
. EAGRR 4940/2004-053-11-00.5 - Min. Horácio R. de Senna Pires
DJ 29.02.2008 - Decisão unânime
. ERR 3411/2004-051-11-00.1 - Min. Rosa Maria W. Candiota da
Rosa
DJ 14.12.2007 - Decisão unânime
. ERR 1288/2004-051-11-00.4 - Min. Vieira de Mello Filho
DJ 05.10.2007 - Decisão unânime
. EDERR 737/2005-052-11-00.4 - Min. Vieira de Mello Filho
DJ 17.08.2007 - Decisão unânime
. ERR 1890/2004-051-11-00.1 - Min. Horácio R. de Senna Pires
DJ 29.06.2007 - Decisão unânime
. ERR 870/2004-051-11-00.3 - Min. Horácio R. de Senna Pires
DJ 01.12.2006 - Decisão unânime
. ERR 560855/1999 - Min. Aloysio Corrêa da Veiga
DJ 16.09.2005 - Decisão unânime
. ERR 672320/2000 - Min. João Oreste Dalazen
DJ 21.11.2003 - Decisão por maioria

363. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. CONDE-

NAÇÃO DO EMPREGADOR EM RAZÃO DO INADIMPLE-

MENTO DE VERBAS REMUNERATÓRIAS. RESPONSABILI-

DADE DO EMPREGADO PELO PAGAMENTO. ABRANGÊN-

CIA.

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições social e fis-
cal, resultante de condenação judicial referente a verbas remune-
ratórias, é do empregador e incide sobre o total da condenação.
Contudo, a culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas
remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelos
pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição previ-
denciária que recaia sobre sua quota-parte.

Tribunal Superior do Trabalho
.
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. ERR 45565/2002-900-02-00.9 - Min. Maria de Assis Calsing
DJ 08.02.2008 - Decisão unânime
. ERR 777802/2001 - Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
DJ 26.10.2007 - Decisão unânime
. ERR 625620/2000 - Min. Lelio Bentes Corrêa
DJ 10.08.2007 - Decisão unânime
. ERR 69964/2002-900-02-00.5 - Min. João Batista Brito Pereira
DJ 18.05.2007 -Decisão unânime
. ERR 803584/2001 - Min. Carlos Alberto Reis de Paula
DJ 20.04.2007 - Decisão unânime
. ERR 657772/2000 - Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
DJ 16.02.2007 - Decisão unânime
. ERR 287/2000-002-17-00.6 - Min. Maria Cristina Irigoyen Pedu-
zzi
DJ 30.06.2006 - Decisão unânime

364. ESTABILIDADE. ART. 19 DO ADCT. SERVIDOR PÚBLI-

CO DE FUNDAÇÃO REGIDO PELA CLT.

Fundação instituída por lei e que recebe dotação ou subvenção do
Poder Público para realizar atividades de interesse do Estado, ainda
que tenha personalidade jurídica de direito privado, ostenta natureza
de fundação pública. Assim, seus servidores regidos pela CLT são
beneficiários da estabilidade excepcional prevista no art. 19 do
A D C T. 
. ERR 1563/1996-035-15-00.8 - Min. Carlos Alberto Reis de Paula
DJ 22.02.2008 - Decisão unânime
. ERR 567035/1999 - Min. João Batista Brito Pereira
DJ 14.09.2007 - Decisão unânime
. ERR 592396/1999 - Min. Aloysio Corrêa da Veiga
DJ 29.06.2007 - Decisão unânime
. ERR 578300/1999 - Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
DJ 24.11.2006 - Decisão unânime
. EEDRR 647810/2000 - Min. Carlos Alberto Reis de Paula
DJ 06.10.2006 - Decisão unânime
. ERR 374161/1997 - Min. Carlos Alberto Reis de Paula
DJ 29.04.2005 - Decisão unânime
. ERR 462494/1998 - Min. Milton de Moura França
DJ 19.09.2003 - Decisão unânime
. ERR 540631/1999 - Min. José Luciano de Castilho Pereira
DJ 06.09.2002 - Decisão unânime
. ERR 392513/1997 - Min. Wagner Pimenta
DJ 21.06.2002 - Decisão unânime
. RR 533133/1999, 1ªT - Min. João Oreste Dalazen
DJ 03.12.2004 - Decisão unânime
. RR 674992/2000, 2ªT - Min. José Luciano de Castilho Pereira
DJ 19.11.2004 - Decisão unânime

365. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. MEMBRO DE CONSE-

LHO FISCAL DE SINDICATO. INEXISTÊNCIA.

Membro de conselho fiscal de sindicato não tem direito à estabilidade
prevista nos arts. 543, § 3º, da CLT e 8º, VIII, da CF/1988, por-
quanto não representa ou atua na defesa de direitos da categoria
respectiva, tendo sua competência limitada à fiscalização da gestão
financeira do sindicato (art. 522, § 2º, da CLT).
. ERR 590045/1999 - Min. Aloysio Corrêa da Veiga
DJ 09.11.2007 - Decisão unânime
. ERR 545/2003-601-04-00.0 - Min. Aloysio Corrêa da Veiga
DJ 14.09.2007 - Decisão unânime
. ERR 594047/1999 - Red. Min. Milton de Moura França
DJ 26.05.2006 - Decisão por maioria
. ERR 96325/2003-900-04-00.2 - Min. Aloysio Corrêa da Veiga
DJ 19.08.2005 - Decisão unânime
. ERR 52/1999-066-15-40.4 - Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
DJ 01.10.2004 - Decisão unânime
. RR 3/2003-015-04-00.1, 1ªT - Min. Emmanoel Pereira
DJ 10.03.2006 - Decisão por maioria
. RR 386288/1997, 1ªT - Juiz Conv. Vieira de Mello Filho
DJ 08.02.2002 - Decisão unânime
. RR 386132/1997, 1ªT - Juíza Conv. Maria Berenice C. Castro
Souza
DJ 02.02.2001 - Decisão unânime
. RR 492/2001-019-09-00.8, 2ªT - Min. Renato de Lacerda Paiva
DJ 22.03.2005 - Decisão unânime
. RR 96325/2003-900-04-00.2, 2ªT - Min. Renato de Lacerda Paiva
DJ 22.03.2005 - Decisão unânime
. RR 321/2000-002-19-00.1, 3ªT - Juiz Conv. Ricardo Machado
DJ 26.11.2004 - Decisão unânime
. RR 221/2002-006-12-00.0, 3ªT - Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la
DJ 28.10.2004 - Decisão unânime
. RR 823/2002-101-10-00.5, 4ªT - Min. Barros Levenhagen
DJ 01.10.2004 - Decisão unânime
. RR 594047/1999, 5ªT - Juiz Conv. André Luís Moraes de Oli-
veira
DJ 19.03.2004 - Decisão unânime
. RR 85752/2003-900-04-00.5, 8ªT - Min. Dora Maria da Costa
DJ 07.03.2008 - Decisão unânime

366. ESTAGIÁRIO. DESVIRTUAMENTO DO CONTRATO DE

ESTÁGIO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGA-

TÍCIO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU IN-

DIRETA. PERÍODO POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL DE 1988. IMPOSSIBILIDADE.

Ainda que desvirtuada a finalidade do contrato de estágio celebrado
na vigência da Constituição Federal de 1988, é inviável o reco-
nhecimento do vínculo empregatício com ente da Administração Pú-
blica direta ou indireta, por força do art. 37, II, da CF/1988, bem
como o deferimento de indenização pecuniária, exceto em relação às
parcelas previstas na Súmula nº 363 do TST, se requeridas.

. EEDRR 587871/1999 - Min. Maria de Assis Calsing
DJ 18.04.2008 - Decisão unânime
. EEDRR 553855/1999 - Min. Carlos Alberto Reis de Paula
DJ 03.08.2007 - Decisão unânime
. EEDRR 594140/1999 - Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
DJ 01.12.2006 - Decisão unânime
. ERR 615914/1999 - Min. Aloysio Corrêa da Veiga
DJ 17.11.2006 - Decisão unânime
. EEDRR 518011/1998 - Min. Lelio Bentes Corrêa
DJ 03.02.2006 - Decisão unânime
. ERR 374938/1997 - Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
DJ 05.04.2002 - Decisão unânime
. ERR 85490/1993, Ac. 24/1997 - Min. Rider de Brito
DJ 14.03.1997 - Decisão unânime
. ERR 101381/1993, Ac. 3573/1996 - Min. Leonaldo Silva
DJ 21.02.1997 - Decisão unânime
. ERR 83596/1993, Ac. 1305/1996 - Min. Manoel Mendes de Frei-
tas
DJ 11.10.1996 - Decisão por maioria

Brasília-DF, 14 de maio de 2008.

Ministro VANTUIL ABDALA
Presidente da Comissão de Jurisprudência

e de Precedentes Normativos

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-PP-183439/2007-000-00-00.5

REQUERENTE : ALCIONE MARIA DOS SANTOS COSTA GONÇAL-
VES - JUÍZA DA 1ª VARA DO TRABALHO DE ARA-
Ç AT U B A 

REQUERIDA : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

D E C I S Ã O
A Corregedoria-Geral, com supedâneo nos artigos 58 e 59 da

Consolidação dos Provimentos, determinou o descadastramento do
CNPJ nº 60.830.296/0001-08, referente à ARLÍQUIDO COMER-
CIAL LTDA., conta corrente nº 1893, agência 10390X, do Banco do
Brasil S.A., e do CNPJ nº 00.331.788/0001-19, de AIR LIQUIDE
BRASIL LTDA., conta corrente nº 040019233, agência nº 0394, Nos-
sa Caixa S.A., pois constatou-se que os dois empreendimentos do
mesmo grupo econômico mantinham contas especiais diversas e in-
válidas.

Todavia, concedeu prazo de 15 (quinze) dias para que AIR

LIQUIDE BRASIL LTDA. regularizasse o cadastramento de todos
os empreendimentos de que detém o controle em uma única conta
cadastrada.

A Requerida, então, interpõe pedido de reconsideração. Plei-
teia a manutenção das contas cadastradas sob o argumento de que
houve a quitação do débito trabalhista gerador da ordem de bloqueio
e que não há incorreção nos dados cadastrais das contas especiais
BACEN JUD.

Não há razão para reconsiderar a r. decisão impugnada.
De acordo com informação da Secretaria da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho (fl. 6), sob o número do CNPJ nº
60.830.296/0001-08 encontra-se cadastrada a conta nº 10390X, agên-
cia nº 1893, Banco do Brasil, relativa à ARLÍQUIDO COMER-

CIAL LTDA.

Por outro lado, a Requerida, AIR LIQUIDE BRASIL LT-

DA., cadastrou no Sistema BACEN JUD o CNPJ nº
00.331.788/0001-19, com a conta corrente nº 040019233, agência nº
0394, do Banco Nossa Caixa S.A..

Por intermédio do Ofício SECG-PROC. N.º 0523/2007 (fl.
9), a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho solicitou à Exma.
Sra. Juíza da MM. 1ª Vara do Trabalho de Araçatuba/SP, Dra. Alcione
Maria dos Santos Costa Gonçalves, esclarecimentos sobre a deno-
minação e o respectivo CNPJ da Requerida.

Mediante o Ofício de nº 969/2007, o Exmo. Juiz em exer-
cício na MM. 1ª Vara do Trabalho de Araçatuba/SP, Dr. Sidney
Xavier Rovida, informou a denominação da Executada, qual seja AIR

LIQUIDE BRASIL LTDA., e o respectivo número do CNPJ:
60.830.296/0001-08.

Como relatado, tais dados não guardavam conformidade com
aqueles mantidos no registro das contas especiais BACEN JUD de
ambos os empreendimentos.

Diante das incongruências das informações, notificou-se AIR
LIQUIDE BRASIL LTDA. e ARLÍQUIDO COMERCIAL LTDA.
para que se manifestassem (Ofício nº 0678/2007/SECG/PROC), sob

pena de descadastramento (fls. 15/16).
Em resposta, a Sra. Fátima Quaglia, responsável pelo De-

partamento Jurídico Corporativo de AIR LIQUIDE BRASIL LT-

DA., afirma, em síntese, que tanto AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
como ARLÍQUIDO COMERCIAL LTDA. fazem parte do mesmo
grupo econômico e que houve diversas mudanças de números de
CNPJ.

Noticia, por fim, que ambos os empreendimentos encontram-
se ativos. Porém, todas as operações industriais e comerciais con-
centram-se hoje na AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.. Colaciona ex-
tratos bancários às fls. 20 e 22.

Diante desses fatos, constatou-se que os registros dos dois
empreendimentos carecem de validade, uma vez que houve a mo-
dificação de dado essencial sem que se comunicasse a Corregedoria-
Geral com o fim de efetuar as devidas retificações.

Prova disso revela-se na resposta obtida a partir da deter-
minação de bloqueio on-line na conta especial de nº 10390X, agência
nº 1893 do Banco do Brasil S.A., por intermédio da ordem de nº
20070000519543, no sentido de que "o réu executado não é cliente
(não possui contas) nas instituições financeiras selecionadas pelo Juí-
zo" (fl. 4).

Como se sabe, os requisitos para o cadastramento de conta
especial no sistema BACEN JUD encontram-se especificados no ar-
tigo 58 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho. Dentre eles, destaca-se o de que o interessado em
manter conta especial deve oferecer conta bancária "única apta a
acolher bloqueios on-line".

Ora, se a Requerida sofreu diversas mudanças de registro,
inclusive unindo-se a outro empreendimento, e não repassou essas
alterações para a Secretaria da Corregedoria-Geral, a conta corrente
não se mostra habilitada a receber bloqueios eletrônicos, justamente
porque o número do CNPJ é elemento indispensável para que o Juízo
possa determinar o bloqueio.

Nessas condições, torna-se inviável inclusive a verificação
pelo sistema BACEN JUD se há ou não numerário na conta ca-
dastrada, pois nem sequer houve a sua localização, frente à invalidade
dos dados da mencionada conta bancária.

Portanto, mantenho a r. decisão, sopesando que, ao preferir
insurgir-se contra a decisão que concedeu prazo para a correção dos
dados cadastrais de AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., a Requerida
deixou transcorrer o ínterim para tal retificação, o que acarretou o
descadastramento da aludida conta, nos moldes do artigo 59 da Con-
solidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-192716/2008-000-00-00.4

REQUERENTES : HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR. FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA

REQUERIDA : SILVIA REGINA PONDÉ GALVÃO DEVONALD - JUÍ-
ZA DO TRT DA 2ª REGIÃO

TERCEIRO INTERESSADO : JESUÍNO D'ÁVILA

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação correicional formulada por Hidro-

service Engenharia Ltda. e Outros contra a v. decisão monocrática de
fl. 543, proferida pela Exma. Sra. Juíza do Eg. TRT da 2ª Região,
Dra. Silvia Regina Pondé Galvão Devonald, nos autos da ação cau-
telar inominada nº 00060-2008-000-02-00-7.

Por meio da v. decisão impugnada, a autoridade requerida
limitou-se a determinar a suspensão dos efeitos de hasta pública, sem,
contudo, atender o pedido liminar de suspensão de sua realização,
designada para o próximo dia 27 de maio de 2008.

Eis o teor do v. ato impugnado:
"A presente ação não guarda relação com eventual propo-

situra de rescisória e, por esta razão, não existe motivo para sua
remessa a uma das SDI.

Analisando, contudo, o pleito vestibular, por cautela susto os
efeitos do leilão designado." (fl. 545)

Registram os Requerentes que aludida hasta pública visa à
expropriação de bem imóvel penhorado na execução trabalhista nº
0546/1990, em trâmite perante a MM. 52ª Vara do Trabalho de São
Paulo, em que figuram, como exeqüente, o ora Terceiro Interessado,
Sr. Jesuíno D'Ávila, e, como executada, a Requerente Hidroservice
Engenharia Ltda..

Argumentam, em síntese, que, "a despeito das condições
especialíssimas do imóvel, está-se em vias de se efetivar sua alie-
nação judicial por valor ínfimo, absolutamente alheio à realidade". (fl.
5)

A partir de então, os ora Requerentes passam a impugnar
específica e detalhadamente o auto de avaliação do aludido imóvel,
lavrado por Oficiala de Justiça Avaliadora, que, em 9/3/2007, avaliou-
o em R$ 95.000.000,00 (noventa e cinco milhões de reais).

Sustentam, assim, que "pode então ser efetivado ato extremo
de expropriação, alheio à realidade, ao valor econômico e social do
imóvel, e, conseqüentemente, ilegal, justificando o ajuizamento da
Ação Cautelar para se evitar a concretização de dano irreparável,
cabendo ao Judiciário determinar medidas acautelatórias sempre que
houver receio de se causar dano irreparável ou de difícil reparação às
partes, conforme disposto no artigo 798 do Código de Processo Ci-
vil". (fl. 8)

Pretendem demonstrar a importância do imóvel em questão
para o exercício das atividades do estabelecimento comercial a que
originalmente se destinou -- o Hotel Maksoud Plaza --, assim também
para a preservação de mais de 300 (trezentos) empregos diretos ge-
rados pelas atividades desenvolvidas no aludido estabelecimento.
Aludem, ainda, à função social da propriedade e à vedação ao con-
fisco.

Por fim, ante a invocação do § 1º do artigo 13 do Regimento
Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, os Requerentes
buscam impedir a consumação de lesão de difícil reparação.

No particular, reputam "de singular eloqüência o 'periculum
in mora', seja pela possibilidade de uma expropriação ilegal, seja
pelos nefastos resultados que advirão para a empresa e toda a so-
ciedade com a sua alienação por preço completamente alheio à rea-
lidade". (fl. 32)
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Requerem, pois, ao final:
(a) "a adoção liminar pelo Excelentíssimo Ministro Corre-

gedor de medida acautelatória para suspensão dos efeitos do ato
corrigendo, a fim de sustar a realização da hasta pública designada
para 27.05.2008"; e

(b) "seja ao final acolhida a presente Reclamação Correi-
cional, a fim de vedar a alienação judicial do imóvel penhorado na
Reclamação Trabalhista movida por Jesuíno D'Ávila, em face da 1ª
Requerente, enquanto não transitar em julgado a decisão a ser pro-
ferida na ação cautelar e não se efetivar nova avaliação do bem
constrito". (fl. 33)

É o relatório. Decido.
Em princípio, cumpre ressaltar que, muito embora em ne-

nhum momento os Requerentes aludam ao objetivo da ação cautelar
proposta perante o Eg. TRT da 2ª Região, cujo indeferimento de
liminar impulsionou o ajuizamento da presente reclamação correi-
cional, o exame dos autos permite concluir que se trata de ação
cautelar preparatória de ação rescisória.

Por sua vez, aludida ação rescisória, até o momento não
ajuizada, com prazo decadencial de 30 (trinta) dias em vias de exau-
rimento, visaria a desconstituir acórdão regional por meio do qual o
Eg. TRT da 2ª Região negou provimento a agravo de petição in-
terposto pelos ora Requerentes nos autos da execução trabalhista nº
0546/1990, em que se discutia exatamente a avaliação do bem imóvel
constrito.

É o que se depreende do teor da petição inicial da ação
cautelar: "Atendendo ao disposto no artigo 796 c/c artigo 806, ambos
do CPC, esclarecem os Requerentes que será proposta no prazo de
trinta dias Ação Rescisória, a fim de rescindir o v. acórdão regional,
eivado de erro, que julgou o Agravo de Petição interposto pela 1ª
Requerente nos autos da reclamação trabalhista". (fl. 93)

Sucede que, ao ajuizar a presente reclamação correicional, os
ora Requerentes não demonstram, sob a peculiar ótica da atuação
administrativa da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, em que
consistiria o eventual dano irreparável ou de difícil reparação advindo
da não-concessão do pedido liminar formulado na ação cautelar, de
suspensão da hasta pública a realizar-se em 27/5/2008.

Ao revés, milita unicamente presunção em sentido contrário
à pretensão deduzida pelos Requerentes, haja vista a existência de
pronunciamento definitivo de mérito acerca da matéria controvertida,
proferido em sede de agravo de petição, com trânsito em julgado
desde 23/1/2008, consoante atesta a certidão de fl. 334.

É certo que a doutrina e a jurisprudência vêm admitindo a
suspensão da execução, mediante ação cautelar, quando presentes a
razoabilidade do direito subjetivo material invocado e o receio de
dano irreparável, ou de difícil reparação.

No entanto, para tolher-se a eficácia de um título executivo
transitado em julgado, em cautelar, mister que se evidencie, de modo
ostensivo e irrefragável, a plausibilidade de desconstituição da de-
cisão. É o denominado fumus boni iuris, consistente na aparência do
bom direito.

Caberia aos ora Requerentes, em semelhante circunstância,
ante a natureza especialíssima da reclamação correicional, demonstrar
de que modo a não-concessão da liminar na ação cautelar poderia
acarretar-lhes a alegada lesão de difícil reparação por conta da ma-
nutenção da eficácia do acórdão que se busca rescindir.

Importa registrar que não supre tal exigência a vasta ar-
gumentação expendida na presente reclamação correicional em torno
do mérito da controvérsia, quanto a suposto erro na avaliação do
imóvel objeto de constrição judicial e aos eventuais prejuízos fi-
nanceiros oriundos de virtual alienação do aludido bem por valor
"alheio à realidade".

Dessa forma, afigura-se-me desarrazoado e temerário, má-
xime considerando a natureza eminentemente administrativa da atua-
ção da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, retirar a eficácia da
decisão transitada em julgado, sem que sequer se demonstrem visos
de probabilidade de êxito de eventual e futura ação rescisória a ser
ajuizada pelos Requerentes. Robustece tal convicção a circunstância
de que, nem na reclamação correicional, nem na ação cautelar ajui-
zada perante o Eg. TRT da 2ª Região, os ora Requerentes preocupam-
se em externar os motivos pelos quais reputam plausível a rescisão do
v. acórdão regional proferido em agravo de petição.

Não vislumbro, pois, a iminência de dano de difícil reparação
decorrente da atuação da autoridade requerida, no que indeferiu pe-
dido liminar em ação cautelar.

Por todo o exposto, com fundamento no artigo 17, inciso III,
do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
julgo, de plano, improcedentes os pedidos contidos na petição inicial
da reclamação correicional.

Determino a reautuação do feito, a fim de que conste, como
Terceiro Interessado, Jesuíno D'Ávila.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho< ! I D 11 0 9 5 0 8 - 0 > 

PROC. Nº TST-PP-184739/2007-000-00-00.8

REQUERENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

REQUERIDO : LUIZ APARECIDO FERREIRA TORRES - JUIZ SUBS-
TITUTO DO TRT DA 23ª REGIÃO

REQUERIDO : BANCO DO BRASIL S.A.

D E C I S Ã O
A Corregedoria-Geral, com supedâneo nos artigos 58 e 59 da

Consolidação dos Provimentos, determinou o descadastramento dos
números dos CNPJs referentes à Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, pois constatou-se a invalidade dos dados cadastrais
da conta especial BACEN JUD.

Todavia, concedeu prazo de 15 (quinze) dias para que re-
gularizasse os registros, concedendo-lhe oportunidade para reativar a
conta cadastrada.

A Requerente apresenta ofício nº 21/2008-GCOJ/DEJUR, de
26 de março de 2008, em que pleiteia o cadastramento exclusivo do
CNPJ nº 34.028.316/0001-03, referente à matriz, vinculado à conta
corrente nº 195159-9, agência nº 3307-3 do Banco do Brasil.

Consoante a documentação colacionada pela Secretaria da
Corregedoria-Geral (fls. 98/106), a conta bancária indicada pela Re-
querente atende aos requisitos do artigo 58 da Consolidação dos
Provimentos, respaldando-se a reativação da conta cadastrada.

Portando, determino à Secretaria da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho que reative o cadastramento da conta única BA-
CEN JUD em nome da Requerente, nos seguintes moldes: conta
corrente nº 195159-9 e agência nº 3307-3, do Banco do Brasil S.A.,
respeitante ao CNPJ nº 34.028.316/0001-03.

Junte-se a presente decisão bem como o documento de fls.
93/94 aos registros da conta cadastrada da Requerente.

Publique-se.
Arquive-se.

Brasília, 15 de maio de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

< ! I D 11 0 3 9 0 3 - 0 > 

PROC. Nº TST-RC-192.836/2008-000-00-00.9

REQUERENTE : COTEMINAS - COMPANHIA DE TECIDOS NORTE
DE MINAS

ADVOGADO : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA

REQUERIDO : CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE - JUIZ DO
TRT DA 13ª REGIÃO

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação correicional formulada por COTE-

MINAS - Companhia de Tecidos Norte de Minas S/A contra a r.
decisão da lavra do Exmo. Sr. Juiz do Eg. TRT da 13ª Região, Dr.
Carlos Coelho de Miranda Freire, não-concessiva de liminar no man-
dado de segurança nº TRT-MS-00126/2008.000.13.00.9.

Relata a Requerente que o ex-empregado, Sr. Gioli da Cunha
Silva, ajuizou ação trabalhista em desfavor da empresa, em
16/2/2007, pleiteando a reintegração no emprego e indenização por
danos morais, sob a alegação de que a dispensa teria ocorrido de
forma discriminatória, em face de o Reclamante ter apresentado ao
Supervisor da empresa exame médico no qual havia a informação de
que era portador de hepatite "B".

A MM. 8ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, após ins-
trução do processo, proferiu sentença de mérito, julgando impro-
cedentes os pedidos formulados na petição inicial da ação trabalhista,
tendo aludida sentença transitado em julgado em 28/3/2007.

Relata ainda a Requerente que, em 26/3/2008, o Ministério
Público do Trabalho da 13ª Região ajuizou Ação Civil Pública, com
pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, sob o fun-
damento de que a COTEMINAS - Companhia de Tecidos Norte de
Minas S/A, ora Requerente, estaria cometendo atos discriminatórios
contra empregados acometidos de enfermidades ou sob a suspeita de
portarem alguma moléstia.

Postulou o Ministério Público do Trabalho o deferimento de
medida liminar antecipatória de mérito, a fim de compelir a empresa
a abster-se de dispensar empregados, retaliá-los ou discriminá-los em
razão de serem portadores ou suspeitos de portarem alguma doença.

Na mencionada ação, o Ilustre representante do Parquet ba-
seou-se em denúncia que lhe fora formulada pelo ex-empregado da
Requerente, Sr. Gioli da Cunha Silva, no sentido de que a empresa
teria rescindido o contrato de trabalho logo após tomar ciência que o
Denunciante estaria acometido de hepatite "B", o que evidenciaria a
dispensa discriminatória.

A Exma. Juíza do Trabalho Substituta da 7ª Vara de João
Pessoa/PB, Dra. Joliete Melo Rodrigues Honorato, acolhendo pedido
de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, nos autos da Ação
Civil Pública nº 238/2008.022.13.00.7, determinou à empresa que se
abstivesse de "dispensar empregados, de retaliá-los ou de discriminá-
los de qualquer outra maneira em razão de serem eles portadores de
alguma doença ou em razão de mera suspeita de estarem acometidos
de alguma enfermidade".

Eis o inteiro teor da r. decisão que concedeu a antecipação
dos efeitos da tutela de mérito:

"Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela for-
mulado pelo Ministério Público do Trabalho nos autos da Ação Civil
Pública intentada em face da empresa Companhia de Tecidos Norte
de Minas - COTEMINAS S/A.

Requer o Ministério Público do Trabalho que a ré seja 'com-
pelida a se abster de dispensar empregados, de retaliá-los ou de
discriminá-los de qualquer outra maneira em razão de serem eles
portadores de alguma doença ou em razão de mera suspeita de es-
tarem acometidos de alguma enfermidade, sob pena, em caso de
descumprimento, do pagamento de multa de R$100.000,00 (cem mil
reais) por cada trabalhador prejudicado, multa essa corrigível pelo
índice aplicável aos créditos da Fazenda Pública Federal e reversível
ao Fundo de Defesa de Direitos Difusos (Lei nº 9.008/95)'.

A legislação aplicável confere ao Juiz a possibilidade de
antecipar os efeitos da decisão final, desde que seja relevante o
fundamento da demanda e haja receio de ineficácia do provimento
final (art. 461, § 3º, do CPC c/c o art. 84, § 3º do CDC).

No caso em tela, restou comprovado, por meio dos docu-
mentos que instruem a inicial (cópia dos autos do Procedimento
Investigatório 87/2007), que a ré efetuou a rescisão do contrato de

trabalho logo após tomar ciência que o empregado estaria aco-

metido de hepatite "B", o que demonstra, a princípio, dispensa
discriminatória.

É importante registrar que a gravidade dos fatos relatados
pelo Ministério Público do Trabalho é inquestionável. A conduta da
ré viola diversos dispositivos legais, como mencionado na inicial.

Percebe-se ainda que a demora na tramitação do processo
poderá ocasionar outras dispensas da mesma natureza.

Desse modo, este juízo, convencido da necessidade da atua-
ção imediata do Poder Judiciário, DEFERE A TUTELA SOLICI-
TADA, ante o preenchimento dos requisitos previstos no art. 461, §
3º, do CPC c/c art. 84, § 3º, do CDC, determinando, como con-
seqüência, que a ré se abstenha de 'dispensar empregados, de re-

taliá-los ou de discriminá-los de qualquer outra maneira em ra-

zão de serem eles portadores de alguma doença ou em razão de

mera suspeita de estarem acometidos de alguma enfermidade, sob

pena, em caso de descumprimento, do pagamento de multa de

R$100.000,00 (cem mil reais) por cada trabalhador prejudicado,

multa essa corrigível pelo índice aplicável aos créditos da Fazenda

Pública Federal e reversível ao Fundo de Defesa de Direitos Di-

fusos (Lei nº 9.008/95)'." (fls. 154/155; grifo nosso)
Contra essa decisão a Requerente impetrou mandado de se-

gurança, com pedido liminar, sustentando a inviabilidade da con-
cessão da antecipação dos efeitos da tutela de mérito, ante a ine-
xistência de indícios de comportamento discriminatório por parte da
COTEMINAS S/A.

Argumentou a Impetrante que, na ação trabalhista proposta
pelo ex-empregado, a MM. 8ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB
proferiu sentença de mérito, concluindo pela inexistência de ato dis-
criminatória na dispensa do Reclamante (RT nº
159/2007.025.13.00.4).

O Exmo. Juiz do Eg. TRT da 13ª Região, Dr. Carlos Coelho
de Miranda Freire, relator sorteado, indeferiu o pedido liminar.

Daí a presente Reclamação Correicional, em que a Reque-
rente justifica o cabimento da medida, alegando que "é evidente o
tumulto processual havido no caso vertente, conquanto foi antecipada
uma tutela, sem que estivessem presentes os requisitos para sua con-
cessão, já que não havia, nos autos, qualquer prova, ou mesmo,
indício da mesma, que pudesse demonstrar a verossimilhança das
alegações do MPT" (fl. 5).

Sob o ponto de vista da Requerente, a r. decisão ora im-
pugnada, ao não deferir a liminar requerida no mandado de segu-
rança, em última análise, endossaria o tumulto e a balbúrdia pro-
cessual originados na primeira instância.

O tumulto processual adviria da existência de anterior sen-
tença de mérito, proferida pela MM. 8ª Vara do Trabalho de João
Pessoa/PB, já transitada em julgado, que reconheceu inexistir ele-
mentos discriminatórios na dispensa do ex-empregado, Sr. Gioli da
Cunha Silva (ação trabalhista nº 159/2007.025.13.00.4 - fls.
140/141).

Já a r. decisão que antecipou os efeitos da tutela de mérito,
proferida nos autos da ação civil pública, ao levar em consideração o
mesmo fato delineado na ação trabalhista, considerou discriminatória
a dispensa do ex-empregado.

Assim, insiste quanto à "inexistência de prova ou indício da
mesma no sentido de que a requerente aja de forma discriminatória na
dispensa de seus empregados" (fl. 9).

Sustenta que não só a r. decisão não-concessiva da liminar
em mandado de segurança, mas, igualmente, a r. decisão proferida em
primeiro grau de jurisdição, que antecipou os efeitos da tutela de
mérito, afrontam os preceitos constitucionais ínsitos nos artigos 1º,
inciso IV, 3º, inciso I, 5º, inciso LV, e 170, da Constituição Fe-
deral.

Ao final, requer a seguinte providência: "a concessão da
liminar ante a evidência de insegurança jurídica instalada por ato do
MM. Desembargador requerido, reformando a decisão proferida em
sede de mandado de segurança e conseqüentemente sustando os efei-
tos do despacho que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela,
para determinar que a impetrante se abstenha de dispensar empre-
gados, de retaliá-los ou de discriminá-los, de qualquer outra maneira
em razão de serem eles portados de alguma doença ou em razão da
mera suspeita de estarem acometidos de alguma enfermidade" (fl.
16).

É o relatório. DECIDO.
É certo que a v. decisão ora atacada efetivamente não com-

porta recurso específico, primeiro requisito exigido para o acolhi-
mento de reclamação correicional, nos termos do art. 13 do Re-
gimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. O Art.
155 do Regimento Interno do TRT da 13ª Região, que disciplina a
respeito do Agravo Regimental, não contempla a possibilidade de
interposição de agravo regimental contra deferimento ou indeferi-
mento de liminar em mandado de segurança.

Não vislumbro, no entanto, na espécie, o apontado tumulto

p ro c e s s u a l .
No caso vertente, das razões declinadas na reclamação cor-

reicional, nota-se que o suposto tumulto processual adviria da alegada
ausência dos requisitos necessários para a concessão da antecipação
dos efeitos da tutela de mérito, porquanto, segundo a Requerente,
inexistiria "prova ou indício da mesma no sentido de que a requerente
aja de forma discriminatória na dispensa de seus empregados" (fl.
09).
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Sucede que o ato ora hostilizado decorreu do regular exer-
cício da função jurisdicional, mediante decisão exaustivamente fun-
damentada, não configurando, pois, error in procedendo que haja
atentado contra as fórmulas procedimentais, seja no mandado de
segurança, seja na r. decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da
tutela na ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Tra-
balho da 13ª Região.

Na espécie, o escopo da Requerente é obter a reforma da
decisão interlocutória ora impugnada, em nítido desvio da finalidade
extrema da reclamação correicional.

Por se cuidar de medida de natureza eminentemente ad-
ministrativa, a reclamação correicional enseja ao Corregedor-Geral
intervir apenas para "corrigir erros, abusos e atos contrários à boa
ordem processual e que importem em atentado a fórmulas legais de
processo".

Não lhe é dado, pois, sobrepor-se ao regular exercício da
função jurisdicional, ainda que haja manifesto error in iudicando ou
patente "erro procedimental" que não implique tumulto.

De outro lado, não vislumbro dano irreparável decorrente da
acenada inviabilidade de a Requerente conduzir sua política de gestão
de pessoal (fl. 14).

Primeiramente, porque, a r. decisão que deferiu a antecipação
de tutela somente obstou a dispensa discriminatória de empregados,
por motivo de doença. Não retirou da Requerente o direito potestativo
de despedir sem justa causa se não discriminatória a despedida.

Com efeito, conforme decidiu o Exmo. Juiz Relator do man-
dado de segurança, "a decisão vergastada não veda a despedida de
'funcionários desmotivados e com produtividade aquém da expec-
tativa', impedindo, tão-somente, que essas circunstâncias, quando de-
correntes do estado de saúde fragilizado do trabalhador, sejam ado-
tadas como motivo para demissão, por ficar caracterizada, nessa si-
tuação, a postura discriminatória repudiada pela lei." (fl. 259).

Assim, a decisão impugnada não tem o alcance que lhe
esmpresta a Requerente.

De outro lado, não há fato objetivo que demonstre o eventual
prejuízo resultante da manutenção da v. decisão ora impugnada.

Por tais razões, julgo improcedentes os pedidos contidos na
petição inicial da reclamação correicional.

Determino, outrossim, a retificação na capa dos autos, a fim
de que, no tocante à função da autoridade requerida, conste JUIZ DO
TRT DA 13ª REGIÃO.

Dê-se ciência à autoridade requerida, Exmo. Sr. Juiz do Eg.
TRT da 13ª Região, Dr. Carlos Coelho de Miranda Freire.

Intime-se a Requerente.
Publique-se.

Brasília, 15 de maio de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-PP-189294/2008-000-00-00.0

REQUERENTE : DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE - JUIZ CORREGEDOR
DO TRT DA 2ª REGIÃO

REQUERIDO : INSTITUTO AÇÃO, CIDADANIA, QUALIDADE UR-
BANA E AMBIENTAL - ACQUA

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA BALHES CAODAGLIO

D E C I S Ã O
Preliminarmente, determino a reautuação para que conste

como Requerido, e não Interessado, "INSTITUTO AÇÃO, CIDA-
DANIA, QUALIDADE URBANA E AMBIENTAL - AQCUA".

Cuida-se de Pedido de Providências formulado pelo Exmo.
Sr. Dr. Décio Sebastião Daidone, Juiz Corregedor Regional do Eg.
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, no qual encaminha
expediente emitido pela Exma. Sra. Dra. Olivia Pedro Rodriguez,
Juíza Titular da MM. 1ª Vara do Trabalho de Ribeirão Pires/SP.

A magistrada comunica que não logrou êxito no bloqueio de
valores na conta bancária cadastrada no Sistema BACEN JUD por
Instituto Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental - Acqua,
CNPJ nº 03.254.082/0001-99.

O Requerido, notificado a manifestar-se (fls. 29/30), discorre
sobre temas respeitantes ao mérito da ação trabalhista de nº
0557/2005-411-02-00-9. Pretende debater sobre a responsabilidade
subsidiária da Primeira Reclamada na mencionada reclamação tra-
balhista, a Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra.

Todavia, não apresenta nenhuma refutação ao fato de que a
conta cadastrada não mantinha saldo suficiente a garantir o cum-
primento da ordem de bloqueio on-line, nos moldes do artigo 59 da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral.

Na espécie, o "detalhamento de ordem judicial de bloqueio
de valores" (fls. 8/9) demonstra a insuficiência de numerário, na data
da constrição judicial (23/11/2007), na conta cadastrada.

Ante o exposto, determino o DESCADASTRAMENTO da
conta bancária nº 116912, agência nº 0869 do Banco do Brasil S.A.,
de Instituto Ação, Cidadania, Qualidade Urbana e Ambiental - Acqua,
CNPJ nº 03.254.082/0001-99, com fulcro no artigo 59 da Conso-
lidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho.

Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Dr. Décio Sebastião Daidone,
Juiz Corregedor Regional do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, com cópia desta decisão.

Publique-se.
Arquive-se.

Brasília, 15 de maio de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-192876/2008-000-00-00.7

REQUERENTE : CÉSAR VIEIRA DE REZENDE

ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO FERNANDES FERREIRA

REQUERIDO : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 10ª REGIÃO

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação correicional formulada por César

Vieira de Rezende contra a v. decisão de fls. 353/356, da lavra do
Exmo. Juiz Presidente do Eg. TRT da 10ª Região, Dr. Mário Macedo
Fernandes Caron, por meio da qual se "denegou seguimento" a re-
curso de revista do ora Requerente sob o fundamento de que o tema
da incompetência da Justiça do Trabalho para examinar a cobrança de
honorários advocatícios ajustados em contrato de prestação de ser-
viços entre profissional liberal e sua cliente carece do indispensável
prequestionamento (Súmula nº 297/TST).

Alega o Requerente que a matéria da incompetência absoluta
da Justiça do Trabalho mereceu destaque no recurso de revista por ele
interposto. De outro lado, articula com a inversão da boa ordem
processual, se considerado "que os atos decisórios serão nulos e
sujeitos a ação rescisória" (Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SDI2). Funda, ainda, o cabimento da presente reclamação correicional
no artigo 40, inciso II, do Regimento Interno do TST, à mingua de
recurso específico para reverter a decisão ora impugnada.

Requer, ao final, "para evitar dano irreparável (execução
provisória encetada, com penhora em dinheiro já realizada), a sus-
pensão do processo" (fl. 5) e "a procedência da presente reclamação
regimental [sic!], para declaração da incompetência da Justiça do
trabalho, na forma do já decidido por esse Egrégio Tribunal Superior
(TST-RR-762-023-04-00.0, relator o em. Ministro Barros Levenha-
gen) -- decreto de incompetência a ser baixado por Vossa Excelência
ou mediante remessa da questão para a autoridade singular ou co-
legiada que Vossa Excelência entenda competente para efetivá-lo"
(fls. 5/6).

É o relatório. DECIDO.
Entendo que a reclamação correicional afigura-se incabível,

nos termos dos artigos 709, inciso II, da CLT e 13 do Regimento
Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, haja vista o
inequívoco cabimento de agravo de instrumento contra despacho que
denega seguimento a recurso de revista, a teor do artigo 897, letra
"b", da CLT.

De toda sorte, ainda que cabível fosse a reclamação cor-
reicional, a presente medida, induvidosamente, apresenta-se intem-

pestiva.
Nos termos do artigo 15 do Regimento Interno da Cor-

regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o prazo para a apresentação
de reclamação correicional é de cinco dias, contados da publicação do
ato ou despacho no órgão oficial, ou da ciência inequívoca pela parte
dos fatos relativos à impugnação.

No caso vertente, o Requerente tomou ciência do teor da v.
decisão ora impugnada em 30/4/2008, consoante atesta a certidão de
fl. 357. Dessa maneira, o termo inicial do qüinqüídio recaiu em
2/5/2008, primeiro dia útil subseqüente ao feriado do dia 1º/5/2008.

O Requerente, contudo, protocolizou a reclamação correi-
cional ora em exame somente em 12/5/2008 (fl. 2). Extemporanea-
mente, portanto.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 17, inciso I, do Re-
gimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, in-
defiro, de plano, a petição inicial da reclamação correicional.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

< ! I D 11 0 9 5 1 0 - 0 > 

PROC. Nº TST-PP-191414/2008-000-00-00.1

REQUERENTE : EDLAMAR SOUZA CERQUEIRA - JUÍZA DA 17ª

VARA DO TRABALHO DE SALVADOR

REQUERIDA : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

D E C I S Ã O
Cuida-se de Pedido de Providências formulado pela Exma.

Sra. Dra. Edlamar Souza Cerqueira, Juíza da MM. 17ª Vara do Tra-
balho de Salvador/BA.

Comunica que não logrou êxito no bloqueio de valores na
conta bancária cadastrada no Sistema BACEN JUD por DM Cons-
trutora de Obras Ltda., CNPJ nº 76.483.726/0001-94.

A Requerida, notificada a manifestar-se (fls. 21/22), sob pena
de descadastramento da conta especial BACEN JUD, deixou trans-
correr in albis o prazo assinalado.

Na espécie, o "detalhamento de ordem judicial de bloqueio
de valores" (fls. 6/7) demonstra a insuficiência de numerário, na data
da constrição judicial (13/2/2008), na conta cadastrada.

Ante o exposto, determino o DESCADASTRAMENTO da
conta bancária nº 114006, agência nº 3404 do Banco do Brasil S.A.,
de DM Construtora de Obras Ltda., CNPJ nº 76.483.726/0001-94,
com fulcro no artigo 59 da Consolidação dos Provimentos da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Dê-se ciência à Exma. Sra. Dra. Edlamar Souza Cerqueira,
Juíza da MM. 17ª Vara do Trabalho de Salvador/BA, com cópia desta
decisão.

Publique-se.
Arquive-se.

Brasília, 15 de maio de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

< ! I D 11 0 9 5 11 - 0 > 

PROC. Nº TST-PP-191495/2008-000-00-00.8

REQUERENTE : DORA ROSSI GÓES - JUÍZA DA 2ª VARA DO TRA-

BALHO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

REQUERIDA : COMPANHIA TÉCNICA DE ENGENHARIA ELÉTRI-
CA

D E C I S Ã O
Cuida-se de Pedido de Providências formulado pela Exma.

Sra. Dra. Dora Rossi Góes, Juíza da MM. 2ª Vara do Trabalho de São
José dos Campos/SP.

Comunica que não logrou êxito no bloqueio de valores na
conta bancária cadastrada no Sistema BACEN JUD por Companhia
Técnica de Engenharia Elétrica, CNPJ nº 76.483.726/0001-94.

A Requerida, notificada a manifestar-se (fls. 15/16), sob pena
de descadastramento da conta especial BACEN JUD, deixou trans-
correr in albis o prazo assinalado.

Na espécie, o "detalhamento de ordem judicial de bloqueio
de valores" (fls. 5) demonstra a insuficiência de numerário, na data da
constrição judicial (5/3/2008), na conta cadastrada.

Ante o exposto, determino o DESCADASTRAMENTO da
conta bancária nº 0012365, agência nº 0140 do Banco Safra S.A., de
Companhia Técnica de Engenharia Elétrica, CNPJ nº
60.830.833/0001-01, com fulcro no artigo 59 da Consolidação dos
Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Dê-se ciência à Exma. Sra. Dra. Dora Rossi Góes, Juíza da
MM. 2ª Vara do Trabalho de São José dos Campos/SP, com cópia
desta decisão.

Publique-se.
Arquive-se.

Brasília, 15 de maio de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho< ! I D 11 0 9 5 1 2 - 0 > 

PROC. Nº TST-RC-188.154/2007-000-00-00.0

REQUERENTE : CARLOS ROBERTO FRANÇA REZENDE

A D VO G A D O : DR. DAWIS PAULINO DA SILVA

REQUERIDA : VILMA MAZZEI CAPATTO - JUÍZA DO TRT DA 2ª

REGIÃO

TERCEIRO INTERESSADO : CRISTIANO CISNEROS LOPES

D E C I S Ã O

Trata-se de reclamação correicional formulada por Carlos
Roberto França Rezende contra a v. decisão monocrática proferida
pela Exma. Juíza do Eg. TRT da 2ª Região, Dra. Vilma Mazzei
Capatto, nos autos do mandado de segurança nº 13954-2007-000-02-
00-6.

Por meio da referida decisão, indeferiu-se liminar de sus-
pensão da ordem de penhora de 20% do salário do Requerente,
determinada nos autos da execução trabalhista nº 693/1997.

Manteve-se, assim, a v. decisão a Exma. Juíza da MM. 48ª
Vara do Trabalho de São Paulo que determinou a penhora de 20% do
salário do Requerente (fl. 77), ex-sócio da empresa executada, em
face de atual vínculo de emprego com Exel Logistics do Nordeste
Limitada.

Por meio da v. decisão de fls. 146/149, o Exmo. Sr. Ministro
Rider Nogueira de Brito, Presidente do Tribunal Superior do Tra-
balho, no exercício da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
deferiu a liminar postulada pelo Requerente a fim de sustar a eficácia
da decisão impugnada e, assim, suspender a ordem de bloqueio on-
line sobre o salário do ora Requerente, até o trânsito em julgado da
decisão proferida no mandado de segurança.

Às fls. 160/161, a Autoridade Requerida prestou as infor-
mações solicitadas.

É o relatório. DECIDO.
Conforme exaustivamente ressaltado na v. decisão de fls.

146/149, reputo evidenciada a possibilidade de dano de difícil re-
paração ao sustento do Requerente e de sua família decorrente da
determinação de penhora on-line de 20% do salário.

Por tal razão, julgo procedente a reclamação correicional a
fim de confirmar os termos da liminar de fls. 146/149, por meio da
qual se determinou a suspensão da ordem de bloqueio on-line sobre o
salário do ora Requerente, emanada da MM. 48ª Vara do Trabalho de
São Paulo, nos autos do Processo nº 0693/1997, até sobrevir o trân-
sito em julgado da decisão proferida no mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho< ! I D 11 0 9 5 1 3 - 0 > 

PROC. Nº TST-RC-190375/2008-000-00-00.7

REQUERENTE : ZF DO BRASIL LTDA. - DIVISÃO SACHS

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

REQUERIDA : ANA CRISTINA LOBO PETINATI - JUÍZA DO TRT
DA 2ª REGIÃO

TERCEIRO INTERESSADO : ANDERSON PINHEIRO GIORIO

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação correicional formulada por ZF DO

BRASIL LTDA. - DIVISÃO SACHS contra a v. decisão não-con-
cessiva de liminar no mandado de segurança nº TRT-MS-
10435/2008-000-02-00, da lavra da Exma. Juíza do Eg. TRT da 2ª
Região, Dra. Ana Cristina Lobo Petinati.

Manteve-se, assim, a v. decisão não-concessiva de liminar no
aludido mandado de segurança, impetrado pela Requerente contra a v.
decisão proferida pela MM. 5ª Vara do Trabalho de São Bernardo do
Campo/SP, em favor de Anderson Pinheiro Giorio, ora Terceiro In-
teressado, nos autos de ação cautelar.
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A Exma. Sr. Meire Iwai Sakata, Juíza Substituta da MM. 5ª
Vara do Trabalho de origem, determinou a cessação dos efeitos da
dispensa do Terceiro Interessado apenas para resguardar o direito de
inscrição à eleição na CIPA, mantida pela Autoridade ora Requerida,
que indeferiu a liminar postulada pela Demandada no subseqüente
mandado de segurança.

Ao analisar a presente reclamação correicional, por meio da
v. decisão de fls. 109/113, indeferi a liminar, por não vislumbrar o
acenado tumulto processual, tampouco o apontado dano irreparável à
Requerente.

Às fls. 121/122, a Autoridade Requerida prestou as infor-
mações solicitadas.

É o relatório. DECIDO.
Conforme exaustivamente ressaltado na v. decisão de fls.

109/113, não impugnada por agravo regimental, não vislumbro, no
caso em tela, tumulto processual a ser corrigido pela via estreita da
reclamação correicional.

Com efeito, o exame dos autos demonstra que a determi-
nação judicial, emanada da MM. 5ª Vara do Trabalho de São Ber-
nardo do Campo/SP, que franqueou ao Terceiro Interessado o direito
de participar das eleições e de circular nas dependências da Re-
querente, a fim de acompanhar o processo eleitoral, não acarreta dano
algum à ora Requerente, tampouco caracteriza tumulto processual a
autorizar o acolhimento da medida em apreço.

Por tal razão, julgo improcedente a reclamação correicio-
nal.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho< ! I D 11 0 9 5 1 4 - 0 > 

PROC. Nº TST-RC-190814/2008-000-00-00.7

REQUERENTE : BRUDELKER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. SIMONE CAVALCANTE GUERREIRO SCALON

REQUERIDA : SÍLVIA REGINA PONDÉ GALVÃO DEVONALD - JUÍ-
ZA DO TRT DA 2ª REGIÃO

TERCEIRA INTERESSADA : EULINA DE SOUSA DANTAS

D E C I S Ã O
Trata-se de reclamação correicional formulada por Brudelker

Indústria e Comércio Ltda. contra a v. decisão não-concessiva de
liminar nos autos da ação rescisória nº TRT-MS-13625-2007-000-02-
00-5, da lavra da Exma. Juíza do Eg. TRT da 2ª Região, Dra. Sílvia
Regina Pondé Galvão Devonald.

Por meio da referida decisão, sob o fundamento de que a
ação rescisória não suspende a execução, indeferiu-se a liminar nos
autos da ação rescisória, a fim de obter a suspensão do processo
trabalhista nº 00351-2004-461-02-00-4, que se encontra "em fase fi-
nal de execução, com todo o valor depositado em conta judicial" (fl.
32).

Por meio da v. decisão de fls. 99/102, deferi liminar para
"suspender a execução da sentença proferida nos autos do processo
trabalhista nº 00351-2004-461-02-00-4, em trâmite perante a MM. 1ª
Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo, em relação a 61,66%
do valor depositado em juízo, até o trânsito em julgado da decisão
proferida na ação rescisória nº TRT/SP-13625.2007.000.02.00-0".

A Autoridade Requerida apresentou as informações solici-
tadas (fls. 112/113).

É o relatório. DECIDO.
Conforme exaustivamente ressaltado na v. decisão de fls.

99/102, não impugnada por agravo regimental, reputo evidenciada a
possibilidade de dano de difícil reparação à ora Requerente advindo
da não-concessão da liminar e do conseqüente prosseguimento da
execução, não obstante a insurgência da parte mediante ação res-
cisória, com visos de verossimilhança.

Por tal razão, julgo procedente a reclamação correicional a
fim de confirmar os termos da liminar de fls. 99/102, por meio da
qual determinei a suspensão da execução da sentença proferida nos
autos do processo trabalhista nº 00351-2004-461-02-00-4, em trâmite
perante a MM. 1ª Vara do Trabalho de São Bernardo do Campo, em
relação a 61,66% do valor depositado em juízo, até o trânsito em
julgado da decisão proferida na ação rescisória nº TRT/SP-
13625.2007.000.02.00-0.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-990/2006-021-24-40.4

PETIÇÃO TST-P-29729/2008.1

A G R AVA N T E : RUBENS PIROTA DELMUT

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF

A G R AVA D O : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO(A) : DR.(ª) GUILHERME ANTÔNIO BATISTOTI

1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC, junte-se e
alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Agravado(a) as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 14/05/2008.

ANA LÚCIA QUEIROZ

Secretária do T. Pleno, do Órgão Especial e da Seção Esp. Em

Dissídios Coletivos do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-1542/2005-007-16-40.4

PETIÇÃO TST-P-56020/2008.9

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADO(A) : DRA. THAÍS ABREU LAGO

A G R AVA D O : CÉLIO MARCOS DOS ANJOS PADILHA

À SETPOEDC para juntar.
Não obstante o motivo ensejador, é dever do advogado que

renuncia ao mandato comprovar que cientificou o mandante, con-
soante o disposto no art. 45 do CPC. Portanto, nada a deferir.

3- Publique-se.
Em 14/5/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-1539/2005-007-16-40.0

PETIÇÃO TST-P-56021/2008.3

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADO(A) : DRA. THAÍS ABREU LAGO

A G R AVA D O : EDILENE DOS SANTOS GONÇALVES

À SETPOEDC para juntar.
Não obstante o motivo ensejador, é dever do advogado que

renuncia ao mandato comprovar que cientificou o mandante, con-
soante o disposto no art. 45 do CPC. Portanto, nada a deferir.

3- Publique-se.
Em 14/5/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-1174/2005-007-16-40.4

PETIÇÃO TST-P-56022/2008.8

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADO(A) : DRA. THAÍS ABREU LAGO

A G R AVA D O : MARIA EDENY SOARES DINIZ

À SETPOEDC para juntar.
Não obstante o motivo ensejador, é dever do advogado que

renuncia ao mandato comprovar que cientificou o mandante, con-
soante o disposto no art. 45 do CPC. Portanto, nada a deferir.

3- Publique-se.
Em 14/5/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-1543/2005-007-16-40.9

PETIÇÃO TST-P-56023/2008.2

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADO(A) : DRA. THAÍS ABREU LAGO

A G R AVA D O : REGIANE CAMPOS SILVA

À SETPOEDC para juntar.
Não obstante o motivo ensejador, é dever do advogado que

renuncia ao mandato comprovar que cientificou o mandante, con-
soante o disposto no art. 45 do CPC. Portanto, nada a deferir.

3- Publique-se.
Em 14/5/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-1481/2005-007-16-40.5

PETIÇÃO TST-P-56024/2008.7

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADO(A) : DRA. PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O : CLEONICE SILVA ROCHA

ADVOGADO : DR.MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS

À SETPOEDC para juntar.
Não obstante o motivo ensejador,é dever do advogado que

renuncia ao mandato comprovar que cientificou o mandante, con-
soante o disposto no art. 45 do CPC. Portanto, nada a deferir.

3- Publique-se.
Em 14/5/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-1497/2005-007-16-40.8

PETIÇÃO TST-P-56025/2008.1

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADO(A) : DRA. PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O : MARIA RAIMUNDA RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO(A) : MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS

À SETPOEDC para juntar.
Não obstante o motivo ensejador, é dever do advogado que

renuncia ao mandato comprovar que cientificou o mandante, con-
soante o disposto no art. 45 do CPC. Portanto, nada a deferir.

3- Publique-se.
Em 14/5/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-1508/2005-007-16-40.0

PETIÇÃO TST-P-56026/2008.6

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADO(A) : DRA. PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O : MARIA DO SOCORRO PADILHA MOURA

ADVOGADO(A) : MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS

À SETPOEDC para juntar.
Não obstante o motivo ensejador, é dever do advogado que

renuncia ao mandato comprovar que cientificou o mandante, con-
soante o disposto no art. 45 do CPC. Portanto, nada a deferir.

3- Publique-se.
Em 14/5/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-1542/2005-007-16-40.4

PETIÇÃO TST-P-56032/2008.3

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADO(A) : DRA. THAÍS ABREU LAGO

A G R AVA D O : CÉLIO MARCOS DOS ANJOS PADILHA

À SETPOEDC para juntar.
Não obstante o motivo ensejador, é dever do advogado que

renuncia ao mandato comprovar que cientificou o mandante, con-
soante o disposto no art. 45 do CPC. Portanto, nada a deferir.

3- Publique-se.
Em 14/5/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-1539/2005-007-16-40.0

PETIÇÃO TST-P-56033/2008.8

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADO(A) : DRA. THAÍS ABREU LAGO

A G R AVA D O : EDILENE DOS SANTOS GONÇALVES

À SETPOEDC para juntar.
Não obstante o motivo ensejador, é dever do advogado que

renuncia ao mandato comprovar que cientificou o mandante, con-
soante o disposto no art. 45 do CPC. Portanto, nada a deferir.

3- Publique-se.
Em 14/5/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-1174/2005-007-16-40.4

PETIÇÃO TST-P-56034/2008.2

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADO(A) : DRA. THAÍS ABREU LAGO

A G R AVA D O : MARIA EDENY SOARES DINIZ

À SETPOEDC para juntar.
Não obstante o motivo ensejador, é dever do advogado que

renuncia ao mandato comprovar que cientificou o mandante, con-
soante o disposto no art. 45 do CPC. Portanto, nada a deferir.

3- Publique-se.
Em 14/5/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-1543/2005-007-16-40.9

PETIÇÃO TST-P-56035/2008.7

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADO(A) : DRA. THAÍS ABREU LAGO

A G R AVA D O : REGIANE CAMPOS SILVA

À SETPOEDC para juntar.
Não obstante o motivo ensejador, é dever do advogado que

renuncia ao mandato comprovar que cientificou o mandante, con-
soante o disposto no art. 45 do CPC. Portanto, nada a deferir.

3- Publique-se.
Em 14/5/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

< ! I D 11 0 6 3 7 3 - 0 > 

D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-AIRR-1508/2005-007-16-40.0

PETIÇÃO TST-P-56038/2008.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADO(A) : DRA. PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O : MARIA DO SOCORRO PADILHA MOURA

ADVOGADO(A) : MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS

À SETPOEDC para juntar.
Não obstante o motivo ensejador, é dever do advogado que

renuncia ao mandato comprovar que cientificou o mandante, con-
soante o disposto no art. 45 do CPC. Portanto, nada a deferir.

3- Publique-se.
Em 14/5/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROCESSO Nº TST-AIRR-1481/2005-007-16-40.5

PETIÇÃO TST-P-56036/2008.1

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADO(A) : DRA. PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O : CLEONICE SILVA ROCHA

ADVOGADO : DR.MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS

À SETPOEDC para juntar.
Não obstante o motivo ensejador,é dever do advogado que

renuncia ao mandato comprovar que cientificou o mandante, con-
soante o disposto no art. 45 do CPC. Portanto, nada a deferir.

3- Publique-se.
Em 14/5/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-1497/2005-007-16-40.8

PETIÇÃO TST-P-56037/2008.6

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PENALVA

ADVOGADO(A) : DRA. PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O : MARIA RAIMUNDA RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO(A) : MARCELO SÉRGIO DE OLIVEIRA BARROS

À SETPOEDC para juntar.
Não obstante o motivo ensejador, é dever do advogado que

renuncia ao mandato comprovar que cientificou o mandante, con-
soante o disposto no art. 45 do CPC. Portanto, nada a deferir.

3- Publique-se.
Em 14/5/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho< ! I D 11 0 6 3 2 2 - 0 > 

PROCESSO TST - ROAA - 165/2007-000-24-00.5

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CÍCERO RUFINO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIMED CAMPO GRANDE/MS - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

ADVOGADO : DR. ADEMAR OCAMPOS FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA ÁREA DE
ENFERMAGEM DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL - SIEMS

ADVOGADO : DR. RICARDO HENRIQUE F. BARBOSA

D E S P A C H O
Considerando que o Excelentíssimo Ministro Márcio Eurico Vitral
Amaro, relator, encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 415,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST.
Brasília, 16 de maio de 2008.
Rider de Brito
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO TST - ROAA - 224/2007-000-24-00.5

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CORUM-
BÁ - MS E OUTRA

ADVOGADO : DR. WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CELSO HENRIQUE RODRIGUES FORTES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CORUMBÁ - MS

ADVOGADO : DR. MOACIR SCANDOLA

D E S P A C H O
Considerando que o Excelentíssimo Ministro Márcio Eurico Vitral
Amaro, relator, encontra-se impedido, conforme despacho de fl. 127,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST.
Brasília, 16 de maio de 2008.
Rider de Brito
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Tribunal Superior do Trabalho
Processos redistribuídos, mediante sorteio, aos Ex.mos Ministros da
Seção Especializada em Dissídios Coletivos

PROCESSO TST - ROAA - 165/2007-000-24-00.5

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CÍCERO RUFINO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIMED CAMPO GRANDE/MS - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

ADVOGADO : DR. ADEMAR OCAMPOS FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA ÁREA DE
ENFERMAGEM DO ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL - SIEMS

ADVOGADO : DR. RICARDO HENRIQUE F. BARBOSA

PROCESSO TST - ROAA - 224/2007-000-24-00.5

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CORUM-
BÁ - MS E OUTRA

ADVOGADO : DR. WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CELSO HENRIQUE RODRIGUES FORTES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CORUMBÁ - MS

ADVOGADO : DR. MOACIR SCANDOLA

COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO I
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

< ! I D 11 0 9 0 2 5 - 0 > 

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-E-RR-443/2003-051-03-00.8

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : WILIAN FÉLIX RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO BASTOS CARVALHO FRANCO

EMBARGADO : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

D E S P A C H O

1-Observe-se a nova representação do Embargante.
2-Indefiro o pedido de devolução de prazo, uma vez que não

há prazo em curso.
3-Defiro a vista quando os autos estiverem na Coordenadoria

da SBDI-1. Prazo de 5 (cinco) dias.
Intime-se.

Brasília, 13 de maio de 2008.

LELIO BENTES CORRÊA
Relator
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PROCESSO - E-ED-RR - 1108/2003-010-10-00.3

EMBARGANTE : DIVEO DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO : ANDRÉ BARBOSA ROXO PEREIRA

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ARTHUR COELHO LOBO DE CAR-
VA L H O 

D E S P A C H O

Considerado o impedimento declarado pela Ex.ma Ministra
Maria de Assis Calsing, redistribuo o processo ao Ex.mo Ministro
Lelio Bentes Corrêa, nos termos do parágrafo único do art. 267 do
R I T S T.
Brasília, 14 de maio de 2008

Rider Nogueira de Brito

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO - E-ED-RR - 1060/2002-012-03-00.3

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DRA. TATIANA IRBER

EMBARGADO : CARMEM LÚCIA SODRÉ E OUTROS

ADVOGADO : DR. EVANDRO BRAZ ARAÚJO JÚNIOR

D E S P A C H O

Considerado o impedimento declarado pela Ex.ma Ministra
Maria de Assis Calsing, redistribuo o processo ao Ex.mo Ministro
Vantuil Abdala, nos termos do parágrafo único do art. 267 do
R I T S T.

Brasília, 14 de maio de 2008

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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Processos redistribuídos aos Ex.mos Ministros do (a) Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais nos termos do art. 97
do RITST.

R E L ATO R A : MINISTRA MARIA DE ASSIS CALSING

PROCESSO : E-RR - 561.958/1999.0

EMBARGANTE : IARA LOPES

ADVOGADO : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE

EMBARGADO : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - CRT

ADVOGADO : DRA. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Brasília, 14 de maio de 2008

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Coordenadora

< ! I D 11 0 9 0 4 5 - 0 > 

PROCESSO : E-RR - 598.384/1999.3

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -
CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : LAURO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

ADVOGADO : DRA. DENISE RAMOS CORREIA

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o nº
36572/2008-0, subscrita pela Dra. Vanessa E. R. Rothermel, pela qual
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - Celesc requer a retificação
da autuação para que passe a constar sua nova denominação social -
CELESC DISTRIBUIÇÃO S/A, o Ex.mo Ministro João Batista Brito

Pereira, relator, exarou o seguinte despacho : "J. Vista à parte con-
trária (o reclamante) por 10 (dez) dias.".
Brasília, 14 de maio de 2008

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Coordenadora da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais

PROCESSO : E-RR - 955/2001-021-04-00.5

EMBARGANTE : JANETE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : DR. EYDER LINI

EMBARGADO : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : SCOR SERVIÇOS DE CONTROLE, ORGANIZAÇÃO E
REGISTROS LTDA.

ADVOGADO : DR. GEORGE DE LUCCA TRAVERSO

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o nº
50621/2008-8, subscrita pelo Dr. Eyder Lini, pela qual a Embargante
requer a desistência do seu recurso de EMBARGOS e baixa dos autos
à origem, o Ex.mo Ministro Vantuil Abdala, relator, exarou o seguinte
despacho : "Junte-se. Trata-se de manifestação de desistência do re-
curso de embargos interposto pela reclamante. Subscrita por advogada
regularmente habilitada ( instrumentos de mandato à fl. 10), recebo e
registro sua ocorrência (art. 501, CPC). Baixem os autos à e. Corte de
origem, para os ulteriores atos de direito.".

Brasília, 14 de maio de 2008

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Coordenadora da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais

PROCESSO : E-AIRR - 2183/2002-017-02-40.3

EMBARGANTE : GUIA MAIS PUBLICIDADE LIMITADA

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

EMBARGADO : ROBSON CASSEMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PAULO CEZAR GONÇALVES AFONSO

Na petição protocolizada neste Tribunal sob o nº
36169/2008-1, subscrita pela Dra. Káren Santos de Lima, pela qual o
Embargante requer vista dos autos, a Ex.ma Ministra Maria de Assis
Calsing, relatora, exarou o seguinte despacho : "Junte-se. Defiro o
pedido de vista dos autos somente após a manifestação do embargado
sobre a informação de alteração da razão social do reclamado.".

Brasília, 13 de maio de 2008

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Coordenadora
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PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 15a. Sessão Ordinária da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais a realizar-se no dia 26 de
maio de 2008, segunda-feira, às 09h00

PROCESSO : E-RR-6/1999-005-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : VOLNEI MILITZ MINUZZI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCESSO : E-ED-AIRR-26/2005-001-22-40-1 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : JOÃO DOS SANTOS NORONHA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-AIRR-34/2006-016-08-40-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE CORRÊA BAKER

EMBARGADO(A) : NATALINO AUGUSTO SILVA NOGUEIRA

ADVOGADA : DR(A). ELINETE BARBOSA PENALBER

EMBARGADO(A) : ALFA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

PROCESSO : E-ED-AIRR-38/2005-003-22-40-9 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR(A). TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : PAULO HERMES LEMOS PINHEIRO

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-ED-AIRR-46/1997-004-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : AIRTON MACHADO FELIX

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ABBUD

PROCESSO : E-ED-RR-70/2003-102-22-00-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR(A). RAIMUNDO NONATO VARANDA

EMBARGADO(A) : ARTUR RODRIGUES DE ALENCAR

ADVOGADO : DR(A). GILMAR GOMES DE NEGREIROS
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PROCESSO : E-RR-92/2005-052-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ELIANA FERREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR-130/2006-102-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DR(A). TATIANE MATTOS FRANÇA

EMBARGADO(A) : HELENA PERPÉTUA WARNKE TAVARES

ADVOGADO : DR(A). DIOGO ALVES ZAGO MASCARENHAS

PROCESSO : E-RR-143/2003-911-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (MINISTÉRIO DA ECONOMIA E PLANEJAMEN-
TO ) 

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO MENDES MAQUINÉ E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR-146/1995-303-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE EMBUTIDOS KEHL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE JOSÉ SCHERER

ADVOGADO : DR(A). NILVON JOSÉ GOULART RAMOS

PROCESSO : E-ED-AG-AIRR-154/2006-001-22-40-6 TRT DA 22A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS SOARES DE AMORIM

ADVOGADO : DR(A). TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : E-AIRR-175/2007-206-08-40-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BERTILLON - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA

EMBARGADO(A) : CARLOS WENDEEL DE OLIVEIRA OTERO

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY PELAES DE AVÍS

PROCESSO : E-ED-AIRR-189/2000-104-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : UNIÃO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LÉO ROCHA MIRANDA

ADVOGADA : DR(A). MAGDA REGINA MACIEL DA SILVA

EMBARGADO(A) : DIVINO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANTÔNIO LARA DE CARVALHO

PROCESSO : E-AG-RR-191/2005-911-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADOR : DR(A). ALBERTO BEZERRA DE MELO

PROCURADOR : DR(A). RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : GRACINDA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ILDEMAR FURTADO DE PAIVA

PROCESSO : E-ED-RR-216/2002-900-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PAULO ROGÉRIO DOS ANJOS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). ABIGAIL TIRCAILO RODRIGUES

PROCESSO : E-RR-229/2004-017-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS, SIMILARES E AFINS NOS ESTADOS DA BA-
HIA E SERGIPE

ADVOGADO : DR(A). VLADIMIR DORIA MARTINS

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). JOSAPHAT MARINHO MENDONÇA

PROCESSO : E-RR-236/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : EDILEUZA CORREIA DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR-269/2004-026-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : REINALDO SANTO ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

PROCESSO : E-RR-277/2004-101-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA - SESEP

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GOES

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DR(A). ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOÃO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). AROLDO DENIS MAGALHÃES SILVA

PROCESSO : E-RR-295/2006-139-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE JOSÉ DO ROSÁRIO VELLANO - UNIFE-
NAS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVA-
LHO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS, EMPRE-
SAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO E CABINEIROS DE BE-
LO HORIZONTE - SINDEAC

ADVOGADO : DR(A). WAGNER COELHO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : OPTAR SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : E-ED-RR-310/2000-010-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). DENISE RIBEIRO DENICOL

EMBARGADO(A) : LUCIANO SWYTKA JAQUES

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LIMA DE MELLO

PROCESSO : E-RR-310/2003-007-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : GEVALDINO DOS SANTOS DA CRUZ E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : TVV - TERMINAL DE VILA VELHA S.A.

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO DE AGUIAR CARVALHO

PROCESSO : E-RR-331/2003-020-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PAULO MENEGUETTI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : FERNANDO CAETANO

ADVOGADO : DR(A). IRACI DA SILVA BORGES

PROCESSO : E-RR-340/2004-051-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ROSEMBERGUE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR-343/2000-056-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LUIS RICARDO MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

EMBARGADO(A) : INTERUNION CAPITALIZAÇÃO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO BEZERRA NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO INTERUNION S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

PROCESSO : E-ED-RR-353/2002-001-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DR(A). GIOVANNA MOREIRA PORCHÉRA

EMBARGADO(A) : EMILSON DE SOUZA CARIAS

ADVOGADA : DR(A). ERIKA ALMEIDA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : SOARES LAVRADOR, IMPORTADORES LTDA.

PROCESSO : E-RR-377/2003-401-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA

EMBARGADO(A) : LUIZ FERNANDO BILHAR

ADVOGADA : DR(A). MARA REGINA CASARA GUARESE

PROCESSO : E-AIRR-382/2002-072-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ADEMIR JOSÉ BASSO

ADVOGADO : DR(A). DALTRO MARCELO MARONEZI

PROCESSO : E-RR-395/2005-003-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : EDUARDO DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ORLANDO RIOS

PROCESSO : E-ED-RR-444/2005-014-12-00-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MARI REGINA DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : E-ED-RR-449/2003-027-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SHARON DRECHSLER COUTINHO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). SANDRO ANDRÉ OLIVEIRA CARIBONI

EMBARGADO(A) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PIERRI BERSCH

PROCESSO : E-AIRR-458/2006-010-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : MARCOS AURÉLIO GOMES DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

PROCESSO : E-ED-RR-461/2002-052-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUNQUEIRA

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO BENTO PARREIRA

ADVOGADA : DR(A). NILVA MARIA PIMENTEL

PROCESSO : E-AIRR-463/2005-110-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO JORGE DA COSTA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO DA SILVA FONTES

PROCESSO : E-ED-RR-475/2005-003-22-00-8 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO NIVALDO VASCONCELOS SAID

ADVOGADA : DR(A). JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-RR-476/2002-002-24-00-2 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : RACHEL AUGUSTA SOUZA BRANDÃO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MAZZI

EMBARGADO(A) : ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

PROCURADORA : DR(A). REGINA LÚCIA DE ALMEIDA E SOUZA

PROCESSO : E-RR-497/2006-052-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : EDSON CARLOS CRUZ MATOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR-513/2003-039-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALEX GUEDES PROENÇA DA COSTA

PROCESSO : E-RR-540/2000-382-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DR(A). CLÁUDIA GRIZI OLIVA

EMBARGADO(A) : EMÍLIA DE SOUZA DA CRUZ

ADVOGADA : DR(A). BENILDES SOCORRO COELHO PICANÇO ZULLI

PROCESSO : E-RR-545/1999-002-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESPÓLIO DE VALTER SOARES NEVES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WALTER VON MARÉES

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). AREF ASSREUY JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RÜDGER FEIDEN

* Processo com o julgamento suspenso em 05/11/07 e re-
tirado de pauta por força da RA nº 1281 de 19/12/2007.

PROCESSO : E-RR-562/2002-006-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : DOMINGOS DE MELO CORTEZ

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO
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PROCESSO : E-ED-RR-574/2003-062-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR(A). MARCUS GOUVEIA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MÔNICA MONTEIRO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LUZIA BROMONSCHENKEL

EMBARGADO(A) : LOJA MAÇÔNICA ANTÔNIO IGNÁCIO DA COSTA

PROCESSO : E-ED-RR-621/2002-002-22-00-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADA : DR(A). SANDRA PINHEIRO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MARIA HELENA SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CLEITON LEITE DE LOIOLA

PROCESSO : E-RR-626/2005-052-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : ALDO DA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-ED-RR-630/1998-010-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PLÍNIO LUIZ SLOMP E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RANIERI LIMA RESENDE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA ALVES CARDONA

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). TONIA RUSSOMANO MACHADO

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE RÓCIO VARELLA

PROCESSO : E-RR-640/2005-007-10-00-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ALEIXO

ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

PROCESSO : E-RR-641/1999-441-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

EMBARGADO(A) : JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

PROCESSO : E-RR-693/2005-017-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ALMIR SOARES

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

EMBARGADO(A) : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS LTDA.

PROCESSO : E-RR-725/2005-052-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ANDERSON MESQUITA BARROS

ADVOGADA : DR(A). DENISE ABREU CAVALCANTI

PROCESSO : E-RR-775/2005-052-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO JOSÉ MORAIS

ADVOGADO : DR(A). HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - COOR-
S E RV 

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-ED-AIRR-784/2001-020-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : MARIA BERNARDINE SILVA FERNANDEZ

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO CARDOSO REBELO

EMBARGADO(A) : COMPUTER CENTER S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IVAN HOLLANDA FARIAS

PROCESSO : E-RR-786/1994-007-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CULTURAL PIRATINI - RÁDIO E TELEVI-
SÃO - TVE

PROCURADORA : DR(A). YASSODARA CAMOZZATO

PROCESSO : E-RR-809/2003-002-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CÍNTIA FARINA CHAGAS

ADVOGADO : DR(A). WINSTON DA ROCHA MARTINS MANO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LINHARES PRADO NETO

PROCESSO : E-RR-884/1992-005-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGADO(A) : JUREMA DA SILVA MARINS

ADVOGADO : DR(A). OTONIEL GUILHERME DA SILVA

PROCESSO : E-RR-888/2000-027-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NEUZA TAMIE KAGUIMOTO

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : E-ED-RR-901/2001-087-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PEDRO BATISTA AGUIAR

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO APARECIDO LINO DE ALMEIDA

PROCESSO : E-RR-932/2006-007-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARINA PRADO MOTTA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO GIORNI

PROCESSO : E-ED-RR-943/2003-017-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO DE ASSIS

ADVOGADO : DR(A). MERIVALDO FERREIRA DAMACENA

PROCESSO : E-RR-953/2005-052-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : YOLANDA NELLY SALINAS VARGAS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO

PROCESSO : E-RR-979/2005-026-07-00-3 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ANTÔNIA DE LIMA TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

PROCESSO : E-ED-RR-991/2002-060-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

ADVOGADA : DR(A). DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

EMBARGADO(A) : JOÃO GONÇALVES DUARTE

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR-993/2004-022-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

EMBARGADO(A) : ADÃO JORGE GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). NILDA MARIA MAGALHÃES

PROCESSO : E-ED-RR-1.020/2000-342-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA FLUMINENSE DE REFRIGERANTES

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

EMBARGADO(A) : WANDERCI HENRIQUE MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). DEMÉTRIUS PASSOS FERNANDES

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.024/2000-065-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : JOANA LOPES SIMÃO E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-RR-1.033/2005-052-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-1.048/2001-012-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

EMBARGADO(A) : DICKNILSON MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BOLIVAR DE JESUS

PROCESSO : E-RR-1.071/2006-149-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOÃO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO JOSÉ GONÇALVES DE MESQUITA

EMBARGADO(A) : TNL PCS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ENIO NELLO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO TADEU DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : EUROINSTA BRASIL LTDA. E OUTRA

PROCESSO : E-A-RR-1.109/2000-471-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ AMÉRICO MARTINS MEIRELES

ADVOGADO : DR(A). MAXWEL FERREIRA EISENLOHR

PROCESSO : E-RR-1.126/2003-003-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SEEB/ES

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

EMBARGADO(A) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO S.A. - BANDES

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : E-ED-RR-1.134/2002-001-22-00-4 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-RR-1.152/1999-011-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NATALINA MARIA DA SILVA MEIRELES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ BERTOLI

EMBARGADO(A) : CLÁUDIA REGINA RAMOS BASTON

ADVOGADO : DR(A). RENATO DE SOUZA SANT'ANA

PROCESSO : E-ED-RR-1.169/2003-008-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : SÔNIA REGINA ABREU RIOS

ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

PROCESSO : E-ED-RR-1.204/1998-003-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : GILBERTO VALENTE DANTAS

ADVOGADO : DR(A). WEBER JOB PEREIRA FRAGA

PROCESSO : E-RR-1.226/2002-007-07-00-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARMO MARTINS

EMBARGADO(A) : MARIA SOCORRO PINHEIRO

ADVOGADA : DR(A). SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO

ADVOGADA : DR(A). ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS
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PROCESSO : E-A-ED-AIRR-1.245/2003-461-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SILVA PRADO

EMBARGADO(A) : ODÉZIO MORENO CAMPAGNOLLI

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.249/2005-004-22-40-5 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

ADVOGADO : DR(A). TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : HERMES VIANA DE SOUSA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-RR-1.278/2005-026-07-00-1 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : GLÓRIA DE SOUSA LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

PROCESSO : E-A-AIRR-1.300/2004-108-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BARRETO FERREIRA DIAS

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOS-
PITALIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FE-
THEMG

ADVOGADO : DR(A). LÍDIO ALBERTO SOARES ROCHA

EMBARGADO(A) : CONSERVADORA SOCCER LTDA.

PROCESSO : E-RR-1.320/2003-027-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CENTRO OESTE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU MARCELO HOFFMANN

EMBARGADO(A) : OSVANDO LUIZ TAVARES

ADVOGADA : DR(A). SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

PROCESSO : E-ED-A-AIRR-1.365/2001-001-10-00-2 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ÂNGELA MARIA COSTA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). HELIANE DE FÁTIMA NERIS

PROCESSO : E-A-AIRR-1.367/2005-058-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : RONILSON SILVA

ADVOGADO : DR(A). AGNALDO ALVES DE SOUZA

PROCESSO : E-RR-1.377/2005-052-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : EDITH KARLA VIEIRA DE MENDONÇA SOUSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR-1.399/2005-044-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

EMBARGADO(A) : CARLOS HENRIQUE BATISTA VAZ

ADVOGADA : DR(A). CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI
DE SOUZA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : E-A-RR-1.440/2004-070-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : MARILÉIA DE AMORIM COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR-1.441/2003-003-20-00-0 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DE SERGIPE - DEAGRO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

EMBARGADO(A) : CYPRIANO JOSÉ PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). RAYMUNDO LIMA RIBEIRO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-1.462/2003-033-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CARLOS GOMES

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELLO

EMBARGADO(A) : KHS INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO STÜSSI NEVES

PROCESSO : E-RR-1.486/2002-076-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ADEMAR DA SILVA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). JUAREZ DA SILVA CAMPOS

PROCESSO : E-RR-1.495/2002-007-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR(A). LUCIANA HOFF
EMBARGADO(A) : APETECE SISTEMAS DE ALIMENTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR DA COSTA PEREIRA
EMBARGADO(A) : IVÂNIA DOS REIS
ADVOGADA : DR(A). ROSANA VASCONCELOS TEIXEIRA

PROCESSO : E-RR-1.533/2003-403-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR(A). CÉLIA MARIA CAVALCANTI RIBEIRO
EMBARGADO(A) : TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PIRES DA CUNHA
EMBARGADO(A) : RENI ANTÔNIO BOFF
ADVOGADA : DR(A). DALILA BALLARDIN SIOTA

PROCESSO : E-A-AIRR-1.549/2004-001-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA
EMBARGADO(A) : ALEXANDRE FERNANDO GATTINI
ADVOGADO : DR(A). HEBER EDUARDO DA SILVA
EMBARGADO(A) : MORUMBY HOTÉIS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA PORTO DE LUCA
EMBARGADO(A) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA PORTO DE LUCA

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.702/2002-001-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BAHIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

EMBARGADO(A) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

PROCURADOR : DR(A). JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PROCESSO : E-RR-1.718/1999-001-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : MARIA LUCIA LUCARELLI KAPPKE

ADVOGADA : DR(A). CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

PROCESSO : E-ED-RR-1.773/2005-009-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-
ROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : DR(A). BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

EMBARGADO(A) : LÚCIA HELENA DE CARVALHO PIMENTEL

ADVOGADA : DR(A). ELIZETE PENHA DA LUZ

PROCESSO : E-AIRR-1.781/2003-019-12-40-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : AMC TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO NOIL KALINOSKI

EMBARGADO(A) : GILBERTO CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.783/1999-660-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : EDSON LEVANDOSKI

ADVOGADO : DR(A). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

EMBARGADO(A) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR-1.783/2003-462-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : EDVALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR-1.809/2005-051-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : JOSANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR-1.863/2005-003-08-00-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MÁRIO BATISTA DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM MORAES DA SILVA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DR(A). HELOISA IZOLA

EMBARGADO(A) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

PROCESSO : E-ED-RR-1.936/1999-082-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : GERALDO NATAL SARTORELI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR-1.936/2002-031-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SEMPRE EDITORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : FERNANDO LUTTERBACH RODRIGUES GRILO

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO FRANCISCO REZENDE ROSA

PROCESSO : E-RR-1.962/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

EMBARGADO(A) : ROSINEIDE FARIAS DA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR-2.030/2001-461-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : WHIRLPOOL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MILA UMBELINO LÔBO

EMBARGADO(A) : VALCI PINTO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VALDIR KEHL
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PROCESSO : E-AIRR-1.560/2003-282-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTA-
DO - FAETEC

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : VINICIUS MOREIRA BORGES

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA NAVARRO DE OLIVEIRA AL-
MEIDA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE SERVICOS MÚLTIPLOS PANAMERI-
CANA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA LOPES

PROCESSO : E-AIRR-1.561/2003-011-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CIRILO XISTO MARÇAL E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

PROCESSO : E-RR-1.573/2002-361-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : NELSON VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FRATIN

EMBARGADO(A) : LILIAN DA SILVA MAUÁ - ME

ADVOGADO : DR(A). OLISON DOS REIS SILVA JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-1.627/2003-065-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO ANICETO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : E-AIRR-1.649/2005-003-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : RONALDO JORGE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). WAGNER COELHO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : WR CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WANDERLEY PEREIRA DE SOUZA

PROCESSO : E-RR-1.659/2000-017-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : AZILCAR DE ALMEIDA LISBOA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

PROCESSO : E-RR-1.702/2001-010-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : ÉDSON ATANÁZIO DE FARIAS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

EMBARGADO(A) : ESCRITÓRIO DE ARQUITETURA LIMA

ADVOGADA : DR(A). EVELYN DE PAULA ALMEIDA
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PROCESSO : E-AIRR-2.053/2002-443-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

EMBARGADO(A) : CARLOS AUGUSTO MARTINS

ADVOGADA : DR(A). DENISE LOPES MARCHENTA

PROCESSO : E-RR-2.061/2001-051-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

ADVOGADA : DR(A). EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARMO MARTINS

EMBARGADO(A) : ALMIR FIRMO COUTINHO

ADVOGADA : DR(A). ADILZA DE CARVALHO NUNES

PROCESSO : E-RR-2.061/2005-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : LUIZA ALVES DE LIMA DOMINGUES

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR-2.100/2000-095-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

EMBARGADO(A) : LUIZ HENRIQUE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO THEODORO

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCESSO : E-RR-2.117/2003-006-07-00-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : GERSON LEANDRO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TAVARES MARTINS

EMBARGADO(A) : TENDTUDO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RENATA MACHADO E SILVA

PROCESSO : E-RR-2.120/2003-341-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). EYMARD DUARTE TIBÃES

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE PÁDUA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

PROCESSO : E-ED-RR-2.150/2000-003-16-00-8 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MARIA ESTELA CRUZ DE MEDEIROS

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARANHÃO -
CAEMA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

PROCESSO : E-AIRR-2.151/2002-006-05-40-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ÁLVARO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). VALTON DÓREA PESSOA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

EMBARGADO(A) : VEGA BAHIA TRATAMENTOS DE RESÍDUOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO GONÇALVES FRANCO FILHO

PROCESSO : E-A-RR-2.246/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : BEDINÉIA SILVA BARBOSA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR-2.307/2005-052-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : WALTER FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR-2.508/1998-007-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE FRANCISCO MEDAUAR FILHO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : DERVAL DE SOUZA FREIRE FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : E-RR-2.511/2003-029-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA DE LÂMPADAS KOOMEI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO VON DENTZ TESTA

PROCESSO : E-RR-2.524/2005-053-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ ESTEVAM SILVA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RIBAMAR ABREU DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR-2.539/2005-052-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : ELIZABETE SAMUEL DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-2.590/2001-054-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM

PROCURADORA : DR(A). JOSELITA MARIA DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES GARCIA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PROCESSO : E-RR-2.611/2002-016-12-01-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ROSANE BAINY GOMES DE PINHO ZANCO

EMBARGADO(A) : SALÉCIO FELDHAUS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO LUIZ PIMENTEL

EMBARGADO(A) : MERCEARIA PREIS LTDA.

PROCESSO : E-RR-2.634/2005-052-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). TICIANE GUANABARA SOUZA

EMBARGADO(A) : IVAN BASILEU DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVI-
ÇOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-RR-2.784/2005-051-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : GIOVANNI ROCHA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-2.834/2001-029-12-85-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : AMAURI ROSELITO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : FELIS GILIOLI - ME

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MAZZAROTTO GUARESE

* Processo com o julgamento suspenso em 19/11/07 e re-
tirado de pauta por força da RA nº 1281 de 19/12/2007.

PROCESSO : E-RR-3.144/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BENJAMIN PILLETTI

ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RÜDGER FEIDEN

PROCESSO : E-RR-3.273/2004-053-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : CLEOMAR DE ABREU BARROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-3.284/2005-052-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : GILBERTO TELES DE MENEZES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-3.332/2004-053-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : JOSENIAS MOTA FIALHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR-3.445/2004-051-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

EMBARGADO(A) : COOPROMEDE - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : ONOFRE FERNANDES DE BRITO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-3.567/2004-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : ELZILA CARVALHO SALES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-3.594/2005-052-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ELINEUDA SOUSA BARROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AIRR-3.693/2004-011-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : RODRIGO PEIXOTO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-A-RR-3.852/2004-051-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : NERACI SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-A-RR-3.872/2005-052-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARLENE SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-3.935/2005-051-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ALVACI FIDELIS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR-4.019/2005-052-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO DA SILVA MOURA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-4.096/2005-052-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO NETO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-4.100/2005-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : ILZELI DA SILVA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-4.119/2005-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : DALILA DO CARMO AMORIM

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-4.124/2005-052-11-00-6 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : CLEONAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-4.167/2005-051-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : EMANUEL DE OLIVEIRA NOBRE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR-4.208/2004-052-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : CLEOCIMAR GAMA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE
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PROCESSO : E-RR-4.422/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - COOR-
S E RV 

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE RO-
RAIMA - COOPSAÚDE

EMBARGADO(A) : RONI CORRÊA SENA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR-4.490/2004-036-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR(A). NILO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DANTE BROGNOLI NETO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-RR-4.694/2005-053-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTSON DA SILVA CALDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-4.749/2004-052-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : PAULO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-A-RR-4.800/2004-052-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : FRANCINALDO DE SOUZA MESQUITA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-4.805/2004-052-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : LUCIANA ANDRADE DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-5.031/2004-052-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

ADVOGADO : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : DARLEIDE INÁCIO DE LIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR-5.392/2005-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : FRANCISCO PEREIRA ANDRADE

PROCESSO : E-RR-5.482/2004-051-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARINETE PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-A-RR-5.588/2004-052-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : NACILENE DIAS ASSUNÇÃO

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

PROCESSO : E-RR-5.751/2004-053-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : LANNIERNELANNY DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : E-A-RR-6.374/2003-035-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR(A). MATHEUS CARDOSO RICARDO

EMBARGADO(A) : JOSÉ DALMOR DE MELO

ADVOGADA : DR(A). TATIANA BOZZANO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA - CODESC

ADVOGADO : DR(A). DJALMA GOSS SOBRINHO

PROCESSO : E-ED-RR-6.647/2004-001-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADA : DR(A). MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

EMBARGADO(A) : NÍVIA TERESINHA GORGES BORBA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO MENDES NETO

PROCESSO : E-RR-7.007/2002-906-06-00-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO FERREIRA TOLENTINO

EMBARGADO(A) : ARLINDA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LIMA

PROCESSO : E-RR-7.131/2002-034-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SANTANA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI

ADVOGADA : DR(A). GISELLE DAVILA HONORATO FURTADO

PROCESSO : E-RR-7.825/1999-012-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SCORPIUS ASSESSORAMENTO DE MARKETING S/C LT-
DA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SUELI DE MOURA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS ERZINGER

PROCESSO : E-A-ED-RR-10.050/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : JOÃO MARCOS ULTRAMAR QUINTEIRO

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR JORGE SANTOS

EMBARGADO(A) : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO ALVES DOS REIS JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). ANNA MARIA DA TRINDADE DOS REIS

PROCESSO : E-RR-12.601/2005-008-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADORA : DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ CORRÊA FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOCIL DA SILVA MORAES

EMBARGADO(A) : SERV MAX DA AMAZÔNIA TÉCNICA EM QUALIDADE
E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : E-RR-16.191/2001-651-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA

EMBARGADO(A) : EIDERNI BAEZA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO

PROCESSO : E-ED-AIRR-16.449/2002-900-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS
S.A. - BDMG

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : PAULO AFONSO ROMANO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

PROCESSO : E-ED-RR-17.886/2002-900-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : SAMUEL PINTO DE MORAES

ADVOGADA : DR(A). BÁRBARA SANTOS MELO

PROCESSO : E-ED-RR-19.416/2002-900-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : SÍLVIO MAIA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO FERREIRA TOLENTINO

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : E-RR-20.090/2002-011-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BATERFLAY PERFURAÇÕES LTDA.

EMBARGADO(A) : GLEUSON DOS SANTOS RODRIGUES

PROCESSO : E-ED-RR-20.681/1992-002-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS CAVALIN

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

EMBARGADO(A) : TINTAS RENNER SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO GUIMARÃES

PROCESSO : E-ED-RR-24.274/2002-900-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE ARCEBURGO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO DE CASTRO

EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). CELSO ANTÔNIO BARBOSA

PROCESSO : E-ED-RR-24.767/2004-004-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADOR : DR(A). RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS NETO

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : MARCO TELLO BARBARÁN

ADVOGADA : DR(A). MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO

PROCESSO : E-RR-30.499/2002-003-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : CONSTRUTORA FUTURA EMPREENDIMENTOS E CONS-
TRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS CAVALCANTI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : IREMAR SANTOS NAVARRO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS CLÁUDIO GAMA BARRA

* Processo com o julgamento suspenso em 19/11/07 e re-
tirado de pauta por força da RA nº 1281 de 19/12/2007.
PROCESSO : E-ED-RR-31.727/2002-900-14-00-6 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADORA : DR(A). SANDRA LUZIA PESSOA

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : MARIA BRANCA FERNANDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). DAVID ALVES MOREIRA

EMBARGADO(A) : RONDON SERVICE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

PROCESSO : E-RR-32.723/2004-007-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADORA : DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS

EMBARGADO(A) : SÍLVIA MARIA SENA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). AMBRÓSIO GAIA NINA

PROCESSO : E-RR-33.846/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : VALDIR PIMENTA PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SOARES FERREIRA BARBOSA

PROCESSO : E-RR-37.819/2002-902-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADA : DR(A). MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE
LIMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SÔNIA MARIA CINTRA PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

PROCESSO : E-ED-RR-45.481/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGANTE : WALTER RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR-53.493/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). IACI COELHO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : FILOMENO ANTÔNIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO R. KACHAN

PROCESSO : E-ED-RR-54.346/2002-900-12-00-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ELIANE REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IVO EVANGELISTA DE ÁVILA

EMBARGADO(A) : EUGÊNIO CELSO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). GILVAN FRANCISCO

PROCESSO : E-ED-RR-55.577/2002-900-22-00-2 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ COELHO

EMBARGADO(A) : BENEDITO LOPES TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). ROBERT DE SOUSA FIGUEIREDO
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PROCESSO : E-ED-RR-58.824/2002-900-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

PROCURADOR : DR(A). R. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : FRANCISMAR JOSÉ BARROS DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO

PROCESSO : E-RR-59.195/2002-900-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MARCÍLIA PIMENTA ESTEFÂNIO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-60.861/2002-900-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FLÓRIA PEMALBER ROLIM

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BOSCO RAMOS BATISTA

PROCESSO : E-ED-RR-73.800/2003-900-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZONAS S.A. - TELAMA-
ZON

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

PROCESSO : E-ED-RR-76.094/2003-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ANDRÉ TADEU DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GILSON CARLOS ALARCON

PROCESSO : E-ED-RR-78.078/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : OLGA RIBEIRO DE MATTOS

ADVOGADO : DR(A). PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO

EMBARGADO(A) : ORLANDO DA SILVA SOARES

ADVOGADO : DR(A). ENIO BAUMGARTEN PADILHA

EMBARGADO(A) : MOACYR PEREIRA DE MATTOS

PROCESSO : E-ED-RR-79.936/2003-900-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS - SUFRAMA)

PROCURADOR : DR(A). JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGADO(A) : RICARDO DE SOUZA GENÚ E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS VALIM

PROCESSO : E-ED-RR-89.161/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). AFONSO INÁCIO KLEIN

EMBARGADO(A) : MARLEI DEORRISTT

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

PROCESSO : E-RR-91.462/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DIFERENCIAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS DAHLEM DA ROSA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO CARLOS BITTENCOURT

ADVOGADA : DR(A). JACY PEREIRA DOS REIS

PROCESSO : E-ED-RR-93.353/2003-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BNDESPAR

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

EMBARGANTE : NULTON HORTA ZANDER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO BNDES - FAPES

ADVOGADO : DR(A). NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

PROCESSO : E-ED-RR-96.682/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JAIL LUIZ KROTH

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

ADVOGADA : DR(A). MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO S. BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SANTOS CARDONA

PROCESSO : E-ED-RR-143.655/2004-900-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DO TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA - SETRAC

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : EDNARA BATISTA DA CRUZ

PROCESSO : E-RR-467.521/1998-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MECIAS DOS REIS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

PROCESSO : E-RR-509.844/1998-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PAULO GILVAN MORAES

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR LACERDA

PROCESSO : E-RR-510.769/1998-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : VITÓRIA DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA NAZARÉ DORNELLES BRITTO

EMBARGADO(A) : JOÃO CREMASCO NETO E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). NEUZA ARAÚJO DE CASTRO

PROCESSO : E-RR-519.311/1998-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CARLOS DAS GRAÇAS DE ABREU

ADVOGADO : DR(A). ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

PROCESSO : E-RR-526.067/1999-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. - BA-
NESTES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ALAÍDE RIBEIRO PIROLA

ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

PROCESSO : E-RR-532.013/1999-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ JOSÉ PEREIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA BEATRIZ CASTILHO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRETO JUNIOR

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
- EMBRAPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA MATOS COSTA

PROCESSO : E-RR-536.635/1999-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : AFONSO MARIA GONÇALVES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). KLEVERSON MESQUITA MELLO

PROCESSO : E-RR-541.021/1999-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ADILSON SOARES REIS

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE
C A RVA L H O 

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

PROCESSO : E-RR-542.179/1999-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L 

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO GONÇALVES REBELLO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ IDEMAR RIBEIRO

EMBARGADO(A) : JORGE ROBERTO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR PAULON

PROCESSO : E-ED-RR-551.860/1999-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO DEL CARO

ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

PROCESSO : E-RR-553.223/1999-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGANTE : FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JURANDIR DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ANDRÉ CARDOSO BOTTO JACON

PROCESSO : E-RR-555.478/1999-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : RENATO WEBER

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO TRISTÃO FERNANDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

PROCESSO : E-RR-559.509/1999-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA RIEMMA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JANETE SAVIOLLI

ADVOGADA : DR(A). SUELI APARECIDA FREGONEZI PARREIRA

PROCESSO : E-RR-562.147/1999-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ARI PACHECO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VALLE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CTC (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR(A). ALDE DA COSTA SANTOS JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-563.076/1999-6 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : VALDIR DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

PROCESSO : E-ED-RR-569.635/1999-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. - BA-
NESTES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : SAMUEL THOMPSON RUFINO

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO 

Complemento: Corre Junto com AIRR - 569634/1999-1
PROCESSO : E-RR-576.646/1999-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MESSIAS ANTÔNIO DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). HALSSIL MARIA E SILVA

PROCESSO : E-AG-RR-576.982/1999-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CRISTIANO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS BLANC DA SILVA LEITE

PROCESSO : E-RR-588.699/1999-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ DE FÁTIMA LUCAS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALEXANDRE DE PAULA MOREIRA

PROCESSO : E-ED-RR-590.929/1999-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : JOÃO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

PROCESSO : E-RR-596.444/1999-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGANTE : JOSÉ LUIZ ANTÔNIO

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS
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PROCESSO : E-RR-596.452/1999-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CÉLIA REGINA BARROS DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOU-
ZA

PROCESSO : E-RR-599.579/1999-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : AIRTON QUEIROZ SILVA

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO ESPÍNDOLA

PROCESSO : E-RR-600.701/1999-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : FERNANDO ANTÔNIO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA

PROCESSO : E-ED-RR-607.421/1999-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : LUÍS HENRIQUE SAMORA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAUBANK S.A.

ADVOGADO : DR(A). WAGNER ELIAS BARBOSA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 607420/1999-3

PROCESSO : E-RR-610.559/1999-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : KAORU MINE

ADVOGADO : DR(A). ELI ALVES DA SILVA

PROCESSO : E-A-RR-613.815/1999-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOAQUIM CAMARGO

ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

PROCESSO : E-RR-615.119/1999-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : ADENILSON RIBEIRO LOURENÇO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

EMBARGADO(A) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

PROCESSO : E-RR-616.766/1999-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PAULO SÉRGIO VICINANÇA

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

PROCESSO : E-RR-618.161/1999-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : GOLD TRADER S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

ADVOGADO : DR(A). OCTÁVIO BUENO MAGANO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE LOURDES CARRATURI PANETTA

ADVOGADA : DR(A). MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI

PROCESSO : E-RR-623.381/2000-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARA-
NÁ - SENGE/PR

ADVOGADA : DR(A). DENISE FILIPPETTO

EMBARGADO(A) : IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ

ADVOGADO : DR(A). ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI

PROCESSO : E-RR-635.076/2000-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : GUILHERME COSTA RIBEIRO FILHO

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO LÔBO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

PROCESSO : E-RR-635.920/2000-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ALBERTO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE

ADVOGADA : DR(A). CRISTANE DE MOURA DIBE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY FERREIRA

PROCESSO : E-ED-RR-642.368/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CARLOS ORÊNCIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO CAETANO DA CUNHA

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCESSO : E-ED-RR-645.292/2000-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : REGINA CÉLIA RIBEIRO CORTAT

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. - BA-
NESTES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

PROCESSO : E-RR-650.974/2000-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SÂNZIO LOPES DUARTE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). MAYRIS FERNANDEZ ROSA

PROCESSO : E-ED-RR-654.353/2000-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RONALDO PEIXOTO CARRIJO

ADVOGADO : DR(A). GERCY DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCESSO : E-RR-663.394/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RONALDO GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEAL DE MELO

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCESSO : E-ED-RR-667.999/2000-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ROGÉRIO JOSÉ LOPES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F. MORAES

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCESSO : E-ED-RR-684.566/2000-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : JORGE ANTUNES RUFINO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR-686.902/2000-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO BANCO BANERJ S.A)

EMBARGADO(A) : WLADMIR PARIS

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO DOS PRAZERES

PROCESSO : E-ED-RR-688.350/2000-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ ADRIANO TIMÓTEO

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-ED-RR-691.197/2000-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : RAIMUNDO PARREIRA DA MATA

ADVOGADO : DR(A). EDWARD FERREIRA SOUZA

ADVOGADA : DR(A). ANDRESA LUIZ DA SILVEIRA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). SILVANA RANIERI DE ALBUQUERQUE QUEIRÓZ

EMBARGADO(A) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - EMATER/MG

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH DE MATTOS SILVA

PROCESSO : E-ED-RR-697.620/2000-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILA NORMANDA

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA GIAMPIETRO

EMBARGADO(A) : JUVENAL DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR-715.009/2000-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

EMBARGADO(A) : BENEDITO JORGE DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SURIAN MATIAS

PROCESSO : E-RR-718.709/2000-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : AGUINALDO CORDEIRO

ADVOGADA : DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS

PROCESSO : E-RR-726.851/2001-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROBERTO LEOPOLDO HERMANN

ADVOGADA : DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCESSO : E-RR-727.580/2001-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ AIRTON ALVES DE ABREU

ADVOGADO : DR(A). JOÃO WANDERLEY DE CARVALHO

PROCESSO : E-ED-RR-728.867/2001-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : MARIA DE JESUS LEITE HERCULANO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

PROCESSO : E-RR-734.285/2001-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : DR(A). CARLOS MAGNO GONZAGA CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ AUGUSTO SIQUEIRA PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM FERREIRA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

PROCESSO : E-ED-RR-735.864/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : DANIELA BRAGA SCHUMACHER

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ DE AMUEDO AVELAR

PROCESSO : E-RR-738.787/2001-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SOCIEDADE BRASILEIRA PARA O PROGRESSO DA
CIÊNCIA - SBPC

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ESTADO DE SANTA CATARINA

ADVOGADO : DR(A). GIAN MARCO NERCOLINI

EMBARGADO(A) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO
RURAL DE SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI

ADVOGADA : DR(A). SUELY LIMA POSSAMAI

EMBARGADO(A) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADA : DR(A). DAIANA LIZ SEGALLA

EMBARGADO(A) : NAIR MARQUES SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOÃO LESSA

PROCESSO : E-RR-742.386/2001-7 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SEEB

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO FERREIRA TOLENTINO

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : E-RR-743.043/2001-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO WOLF NETO

EMBARGADO(A) : NELCI LURDES CHIESA

ADVOGADA : DR(A). NELSI SALETE BERNARDI
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PROCESSO : E-ED-RR-743.877/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO PEREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). HILDO PEREIRA PINTO

ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

ADVOGADA : DR(A). MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

ADVOGADA : DR(A). AMANDA MENEZES DE ANDRADE RIBEIRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR-745.057/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DR(A). ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO JUSTINO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

PROCESSO : E-ED-AIRR-753.404/2001-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : MARCÍLIA FRANCO GASPARINI E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

PROCESSO : E-RR-753.726/2001-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : WELLINGTON PASQUALINO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

PROCESSO : E-RR-768.259/2001-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANDRÉ LUIS RIGOL PERFEITO

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VIERA CARVALHO

PROCESSO : E-ED-AIRR E RR-775.582/2001-4 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

EMBARGANTE : LUCIANO ROCHA LIMA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR-776.429/2001-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : AÍLTON JOSÉ DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR-776.502/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : EVANGIVALDO MARQUES MOITINHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

PROCESSO : E-RR-785.436/2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ODORICO FACCIROLLI E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-RR-792.102/2001-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : NELSON ROSA FLORES

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

PROCESSO : E-AG-ED-RR-795.543/2001-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADOR : DR(A). ALBERTO BEZERRA DE MELO

EMBARGADO(A) : NOEMIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-ED-RR-796.983/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : OSVALDO VALENTIM DOS SANTOS E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSISIO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR-799.843/2001-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : GIOCLAUTA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA ANDRÉA PIMENTA RAW

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO BIERNASKI

PROCESSO : E-ED-RR-801.459/2001-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SHIROMA LANCAROTTE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA LÚCIA DAVOLI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO GUEDES LAIMER

PROCESSO : E-RR-803.835/2001-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO CLODOALDO ALVES CALHEIROS

EMBARGADO(A) : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVI-
ÇOS EM GERAL LTDA.

PROCESSO : E-RR-803.870/2001-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUCAS LINDOSO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : IONE DE BRITO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : E-RR-805.691/2001-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A. - FTC

ADVOGADA : DR(A). INGRID POLYANA SCHMITZ LARDIZÁBAL VIEI-
RA

EMBARGADO(A) : JORGE DE OLIVEIRA TITON

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE LONGO

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCESSO : A-E-ED-RR-147/2006-043-12-00-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADA : DR(A). SIMONE SOMMER OZÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDES THOMAZ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO FERREIRA TOLENTINO

PROCESSO : AG-E-AIRR-754/2006-025-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS -
COPASA / MG

ADVOGADA : DR(A). MARIA NAZARÉ FERRÃO

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY MATOS DE ARAÚJO BUZELIM E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WELBER NERY SOUZA

PROCESSO : AG-E-AIRR-811/2006-008-08-40-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA NORAT GUILHON

A G R AVA D O ( S ) : WALDOMIRO RAMOS GONÇALVES

ADVOGADA : DR(A). OSCARINA DE MIRANDA BRUNO

PROCESSO : A-E-RR-1.249/2004-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO SANTIAGO BRITO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE
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PROCESSO : A-E-RR-1.422/2005-026-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ISABEL BEZERRA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

PROCESSO : A-E-RR-1.781/2004-051-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

A G R AVA D O ( S ) : RITA GONÇALVES LIMA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : A-E-RR-2.193/2004-051-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ANANIAS DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : A-E-RR-3.305/2005-052-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EDUARDO BEZERRA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON WAGNER TEIXEIRA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : A-E-RR-3.557/2004-051-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : LUZEILDE DA SILVA ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

PROCESSO : A-E-RR-5.804/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MARTINS DA LUZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : A-E-RR-5.837/2004-051-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO OSMAR RODRIGUES BEZERRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : A-E-ED-RR-6.137/2005-014-12-00-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADA : DR(A). PAULA S. THIAGO BOABAID

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS ALVES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Coordenadora

COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO II
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS
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D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-AR-178154/2007-000-00-00.2

A U TO R : JOSÉ MENDES LOPES

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RÉ : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-

ÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O

Nestes autos, o Ex.mo Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
sorteado Revisor do processo, declarou o seu impedimento, na forma
do § 2º do art. 405 do Código de Processo Civil (fl. 291). O feito foi
encaminhado à Coordenadoria da Subseção II Especializada em Dis-
sídios Individuais, para as providências cabíveis, ou seja, para re-
distribuição a novo Revisor.

Porém, o processo foi, equivocadamente, redistribuído a no-
vo Relator, o Ex.mo Sr. Ministro Alberto Bresciani (fl. 293), e Sua
Excelência, constatando o ocorrido, remeteu os autos à Coordenadoria
da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, para a devida
retificação (despacho de fl. 296).

Ante o exposto, determino: a) o cancelamento da redistri-
buição procedida pela citada Coordenadoria e o restabelecimento da
distribuição original ao Ex.mo Sr. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Relator; e b) a redistribuição do processo a novo
Revisor, em face do impedimento declarado pelo Ex.mo Sr. Ministro
Renato de Lacerda Paiva.

Publique-se.
Brasília, 6 de maio de 2008.

RIDER DE BRITO
Ministro Presidente
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-83/2006-030-07-40.9

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CAUCAIA

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA ABRANTES DE OLIVEIRA BOTE-
LHO

A G R AVA D A : MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES GOMES

ADVOGADO : DR. JOSÉ COLBERT SOARES TEIXEIRA

A G R AVA D A : COOPERCE - COOPERATIVA CEARENCE DE

SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ NAVARRO

D E C I S Ã O

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Re-
gião negou seguimento ao recurso de revista do Município de Cau-
caia-Reclamado, com fundamento nas Súmulas nºs 331 e 333 do TST
(fls. 93-94).

O Município de Caucaia-Reclamado interpôs agravo de ins-
trumento, insistindo no processamento do recurso de revista, sob o
argumento de que estão presentes os requisitos necessários à ad-
missibilidade, uma vez que demonstrada violação de dispositivos de
lei e da Constituição da República, bem como divergência juris-
prudencial, como exigido no art. 896 da CLT (fls. 02-05).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 104-108) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 110-114)
pela Reclamante.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 120,
opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
96), tenha representação regular nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da SBDI-1 do TST e se encontre devidamente instruído,
com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, não
merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admissibilidade,
conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, mediante o
acórdão às fls. 77-81, deu parcial provimento ao recurso ordinário
interposto pelo Município de Caucaia-Reclamado, ora Agravante, pa-
ra excluir da condenação os honorários advocatícios, mantendo a
responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas devidos à Re-
clamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 83-89), o Município de
Caucaia-Reclamado sustenta ofensa aos arts. 37, caput, da Cons-
tituição da República e 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, além de trans-
crever arestos para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo Tribunal
Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento do IUJ-
RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencionada sú-
mula.

Ilesos, portanto, os arts. 37, caput, da Constituição da Re-
pública e 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, haja vista que a jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho encontra seu fundamento
na própria Constituição Federal, que resguarda a dignidade da pessoa
do trabalhador e os valores sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST, a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-96/2001-009-02-40.6

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO

PROCURADORA : DRA. FERNANDA AMARAL BRAGA MACHADO

A G R AVA D A : IRANEIDE PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. NÓRIO OTA

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE SANITEC HIGIENIZAÇÃO

AMBIENTAL LTDA.

D E C I S Ã O
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-

gião negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, Fazenda
Pública do Estado de São Paulo, com fundamento nas Súmulas nºs
331, IV, e 333 do TST e no art. 896, §§ 4° e 5°, da CLT (fls. 55-
57).

A Reclamada, Fazenda Pública do Estado de São Paulo,
interpôs agravo de instrumento, insistindo no processamento do re-
curso de revista, sob o argumento de que estão presentes os requisitos
necessários à admissibilidade, uma vez que demonstrada violação de
dispositivo de lei e da Constituição da República, como exigido no
art. 896 da CLT (fls. 02-05).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 64-65,
opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
60), tenha representação regular nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da SBDI-1 do TST e se encontre devidamente instruído,
com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, não
merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admissibilidade,
conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o
acórdão às fls. 42-44, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada, Fazenda Pública do Estado de São Paulo,
ora Agravante, mantendo a condenação como responsável subsidiária
pelos débitos trabalhistas devidos à Reclamante pela empresa pres-
tadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 46-54), a Reclamada,
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, sustenta ofensa aos arts. 37,
XXI, e 5°, II, da Constituição da República e 71, § 1°, da Lei nº
8.666/93.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo Tribunal
Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento do IUJ-
RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencionada sú-
mula.

Ilesos, portanto, os arts. 37, XXI, e 5°, II, da Constituição da
República e 71, § 1°, da Lei nº 8.666/93, haja vista que a juris-
prudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho encontra seu
fundamento na própria Constituição Federal, que resguarda a dig-
nidade da pessoa do trabalhador e os valores sociais do trabalho (art.
1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-98/2004-002-22-40.4

A G R AVA N T E : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOSÉ COELHO

A G R AVA D A : MARIA OCÍLIA LOPES DE MORAIS NOBRE

ADVOGADO : DR. LUIZ DE CASTRO ARAÚJO JÚNIOR

D E C I S Ã O

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Re-
gião negou seguimento ao recurso de revista do Reclamado, com
fundamento nas Súmulas nºs 333 e 363 do TST e no art. 896, § 4º, da
CLT (fls. 76-77).

O Reclamado interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma vez que
demonstrada violação de dispositivo de lei e da Constituição da Re-
pública, bem como divergência jurisprudencial, como exigido no art.
896 da CLT (fls. 02-08).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 87-88,
opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora tempestivo (fls. 02 e 78),
tenha representação regular, nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 52 da SBDI-1 do TST e se encontre devidamente instruído, com o
traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º, I e II, da CLT
e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, não merece
prosperar, pois o recurso de revista não logra admissibilidade, con-
forme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, mediante o
acórdão às fls. 64-66, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamado, ora Agravante, mantendo a sentença que
declarou a nulidade do contrato de trabalho, por ausência de sub-
missão a concurso público, e condenou o Reclamado ao pagamento
da diferença salarial para o salário mínimo legal, saldo de salário e
FGTS do período trabalhado.

Nas razões de recurso de revista (fls. 69-73), o Reclamado
sustenta ofensa aos arts. 37, II e § 2º, da Constituição da República e
82 e 145, III, do Código Civil, contrariedade à Súmula nº 363 do
TST, além de transcrever aresto para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 363.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento de que a
contratação de servidor público, após a Carta Magna de 1988, en-
contra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes ao depósito do FGTS.

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 363 do TST, a pretensão recursal encontra o óbice nos §§
4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar recurso
de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por ite-
rativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, e com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-152/2004-014-10-40.7

A G R AVA N T E : UNIÃO (PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D A : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADA : DRA. LIRIAN SOUSA SOARES

A G R AVA D A : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

D E C I S Ã O
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Re-

gião negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada - UNIÃO,
com fundamento nas Súmulas nºs 296 e 333 do TST e no art. 896, §
4º, da CLT (fls. 99-102).

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma vez que
demonstrada violação de dispositivo de lei e da Constituição da Re-
pública, bem como divergência jurisprudencial, como exigido no art.
896 da CLT (fls. 02-08).

Foi apresentada apenas a contraminuta ao agravo de ins-
trumento (fls. 107-110).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 117-
118, opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
103v), tenha representação regular nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 52 da SBDI-1 do TST e se encontre devidamente
instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST,
não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admis-
sibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, mediante os
acórdãos às fls. 71-76 e 80-83, negou provimento ao recurso or-
dinário interposto pela Reclamada, ora Agravante, mantendo a con-
denação como responsável subsidiária pelos débitos trabalhistas de-
vidos ao Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 84-96), a Reclamada
sustenta ofensa aos arts. 37, § 6º, da Constituição da República, 235
do Código Civil e 71 da Lei nº 8.666/93, além de transcrever arestos
para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços, até
mesmo quanto à multa prevista no art. 477 da CLT, ao pagamento
dobrado determinado no art. 467 da CLT e à multa de 20% do FGTS
prevista na norma coletiva, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista. Nesse sentido, a de-
cisão proferida pelo Tribunal Pleno desta Corte Superior na opor-
tunidade do julgamento do IUJ-RR-297751/1996.2, que ensejou a
nova redação da mencionada súmula.

Ilesos, portanto, os arts. 37, § 6º, da Constituição da Re-
pública, 235 do Código Civil e 71 da Lei nº 8.666/93, haja vista que
a jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho encontra
seu fundamento na própria Constituição Federal, que resguarda a
dignidade da pessoa do trabalhador e os valores sociais do trabalho
(art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST, a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA - Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-157/2004-014-10-40.0

A G R AVA N T E : UNIÃO (PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLI-

CA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D A : RAQUEL GRANDO FERRAZZO

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D A S : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-

TRA

D E C I S Ã O
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Re-

gião negou seguimento ao recurso de revista da União-Reclamada,
com fundamento nas Súmulas nº 333, IV, do TST e no art. 896, § 4º,
da CLT (fls. 88-90).

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma vez que
demonstrada violação de dispositivo de lei e da Constituição da Re-
pública, como exigido no art. 896 da CLT (fls. 02-07).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista (fl. 102).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 105-
106, opinou no sentido do não provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
91), tenha representação regular e se encontre devidamente instruído,
com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, não
merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admissibilidade,
conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, mediante o
acórdão às fls. 64-75, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada, ora Agravante, mantendo a condenação
como responsável subsidiário pelos débitos trabalhistas devidos ao
Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 76-86), a Reclamada
sustenta ofensa aos arts. 37, § 6º, da Constituição da República, 235
do Código Civil e 71 da Lei nº 8.666/93, além de transcrever arestos
para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços, até
mesmo quanto à multa prevista no art. 477 da CLT, ao pagamento
dobrado determinado no art. 467 da CLT, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista. Nesse sen-
tido, a decisão proferida pelo Tribunal Pleno desta Corte Superior na
oportunidade do julgamento do IUJ-RR-297751/1996.2, que ensejou a
nova redação da mencionada súmula.

Constatada, no caso concreto, a culpa na modalidade in eli-
gendo pelo Tribunal Regional do Trabalho ao analisar o quadro fá-
tico-probatório, insuscetível de reexame em recurso de revista, o
apelo também não se viabiliza, ante o óbice da Súmula nº 126 do

TST.
Ilesos, portanto, os arts. 37, § 6º, da Constituição da Re-

pública, 235 do Código Civil e 71 da Lei nº 8.666/93, haja vista que
a jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho encontra
seu fundamento na própria Constituição Federal, que resguarda a
dignidade da pessoa do trabalhador e os valores sociais do trabalho
(art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST, a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-158/2004-014-10-40.4

A G R AVA N T E : UNIÃO (PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLI-

CA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : RAIMUNDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D A S : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-

TRA

D E C I S Ã O
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Re-

gião negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, com
fundamento na Súmula nº 333 do TST e no art. 896, § 4º, da CLT
(fls. 102-105).

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma vez que
demonstrada violação de dispositivo de lei e da Constituição da Re-
pública, como exigido no art. 896 da CLT (fls. 02-07).

Foi apresentada a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 110-113).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 120-
121, opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
116v), tenha representação regular e se encontre devidamente ins-
truído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º,
I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, não
merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admissibilidade,
conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, mediante o
acórdão às fls. 66-76, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada, ora Agravante, mantendo a condenação
como responsável subsidiária pelos débitos trabalhistas devidos ao
Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 87-99), a Reclamada
sustenta ofensa aos arts. 37, § 6º, da Constituição da República, 235
do Código Civil e 71 da Lei nº 8.666/93, além de transcrever arestos
para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços, até
mesmo quanto à multa prevista no art. 477 da CLT, ao pagamento
dobrado determinado no art. 467 da CLT, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista. Nesse sen-
tido, a decisão proferida pelo Tribunal Pleno desta Corte Superior na
oportunidade do julgamento do IUJ-RR-297751/1996.2, que ensejou a
nova redação da mencionada súmula.

Constatada, no caso concreto, a culpa na modalidade in eli-
gendo pelo Tribunal Regional do Trabalho ao analisar o quadro fá-
tico-probatório, insuscetível de reexame em recurso de revista, o
apelo também não se viabiliza, ante o óbice da Súmula nº 126 do

TST.
Ilesos, portanto, os arts. 37, § 6º, da Constituição da Re-

pública, 235 do Código Civil e 71 da Lei nº 8.666/93, haja vista que
a jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho encontra
seu fundamento na própria Constituição Federal, que resguarda a
dignidade da pessoa do trabalhador e os valores sociais do trabalho
(art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST, a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-160/2002-072-01-40.1

A G R AVA N T E : CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. ROOSEVELT PINTO DA SILVA

A G R AVA D O : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S.A.

ADVOGADA : DRA. MÍRIAM APARECIDA SOUZA MANHÃES

D E C I S Ã O

Contra a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região, mediante a qual se negou seguimento ao recurso de revista, o
Reclamante interpôs agravo de instrumento (fls. 02-04).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 53-56) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 64-67).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência de cópias de peças es-
senciais para sua formação, quais sejam, da cópia da certidão de
publicação do acórdão recorrido, da decisão agravada e respectiva
certidão de intimação. Ademais, as razões de agravo de instrumento
não esclarecem a identificação ou o registro do advogado signatário,
pois delas constam apenas uma assinatura ilegível.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-162/2004-014-10-40.2

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D A : MARIA DAS GRAÇAS SILVA MARQUES

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO

A G R AVA D A S : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-

TRA

D E C I S Ã O
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Re-

gião negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada - UNIÃO,
com fundamento na Súmula nº 333 do TST e no art. 896, § 4º, da
CLT (fls. 80-82).

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma vez que
demonstrada violação de dispositivos de lei e da Constituição da
República, como exigido no art. 896 da CLT fls. 02-07).

Foi apresentada apenas a contraminuta ao agravo de ins-
trumento (fls. 87-90).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 97-98,
opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
83v.), tenha representação regular e se encontre devidamente ins-
truído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º,
I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, não
merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admissibilidade,
conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, mediante os
acórdãos às fls. 61-65 e 68-70, negou provimento ao recurso or-
dinário interposto pela Reclamada, ora Agravante, mantendo a con-
denação como responsável subsidiária pelos débitos trabalhistas de-
vidos ao Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 71-79), a Reclamada
sustenta ofensa aos arts. 37, § 6º, da Constituição da República, 235
do Código Civil, 467 da CLT e 71 da Lei nº 8.666/93, além de
transcrever arestos para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços, até
mesmo quanto ao pagamento dobrado determinado no art. 467 da
CLT, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo
Tribunal Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento
do IUJ-RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencio-
nada súmula.

Constatada, no caso concreto, a culpa na modalidade in eli-
gendo pelo Tribunal Regional do Trabalho ao analisar o quadro fá-
tico-probatório, insuscetível de reexame em recurso de revista, o
apelo também não se viabiliza, ante o óbice da Súmula nº 126 do

TST.
Ilesos, portanto, os arts. 37, § 6º, da Constituição da Re-

pública, 235 do Código Civil, 467 da CLT e 71 da Lei nº 8.666/93,
haja vista que a jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho encontra seu fundamento na própria Constituição Federal,
que resguarda a dignidade da pessoa do trabalhador e os valores
sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

Dessarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-RR-183/2003-421-02-00.7

RECORRENTE : GRUPO TÉCNICO DE MONTAGEM LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALVÃO DE SOUZA CAMPOS

RECORRIDO : GERALDO PIMENTA DA SILVA

ADVOGADO : DR. DANILO BARBOSA QUADROS

DEcisão

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às fls. 188-
195, deu provimento parcial ao recurso ordinário interposto pela Re-
clamada. No que interessa, manteve a sentença que rejeitou a pre-
liminar de coisa julgada, ao fundamento de que a matéria veiculada
no acordo celebrado perante a Comissão de Conciliação Prévia não
foi submetida à apreciação do Poder Judiciário.

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista às fls.
199-208.

Despacho de admissibilidade às fls. 210-211.
Contra-razões às fls. 217-223.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, em face do disposto no art. 82, II, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho.
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O recurso de revista não merece seguimento, por i r re g u -

laridade de representação.
Com efeito, não consta dos autos instrumento de mandato

outorgado aos signatários do substabelecimento às fls. 180, que trans-
feriram poderes ao subscritor do recurso de revista.

Impõe-se registrar que não socorre ao Recorrente a existência
de mandato tácito em relação aos advogados substabelecentes, tendo
em vista que, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 200 da SBDI-1
desta Corte, "é inválido o substabelecimento de advogado investido
de mandato tácito".

Sobreleva notar que, relativamente à necessidade de mandato
válido conferindo poderes ao subscritor do recurso, o entendimento
desta Corte, preconizado na Súmula nº 164, é no sentido de que o
não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei
nº 8.906, de 04/07/1994, e do art. 37, parágrafo único, do CPC
importa no não-conhecimento do recurso, por inexistente, exceto na
hipótese de mandato tácito, não configurado nos autos.

Ressalte-se, visando à completa entrega da prestação juris-
dicional, que os arts. 13 e 37 do CPC, que tratam de regularidade de
representação, não têm aplicação na fase recursal, nos termos da
Súmula nº 383 do TST.

Desse modo, como o recurso subscrito por procurador sem
mandato é juridicamente inexistente, o recurso de revista não pode ser
admitido.

Ante o exposto, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT,
nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 06 de maio de 2008.

ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-192/2004-013-06-40.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

- CBTU

ADVOGADO : DR. JOSÉ PANDOLFI NETO

A G R AVA D O : HILTON DE ANDRADE LIMA FILHO

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional
do Trabalho da 6ª Região (fl. 90), mediante a qual se negou se-
guimento ao recurso de revista, a Reclamada interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-10).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 96-99) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 101-105).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
deficiente o traslado, pois ausente a cópia da certidão de publicação
do acórdão proferido em face dos embargos de declaração opostos.

Consoante a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI-1 do TST, a cópia da referida certidão é peça essencial à
formação do instrumento, porque imprescindível para a aferição da
tempestividade do recurso de revista. Assim, essa irregularidade im-
possibilita o imediato julgamento do mencionado recurso, em caso de
provimento do agravo de instrumento, conforme previsão do art. 897,
§ 5º, da CLT.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-207/2003-053-15-40.3

A G R AVA N T E : FOXWATER TECNOLOGIA DE ÁGUA E EQUIPA-

MENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO BARTALOTTI FREIRE

A G R AVA D A : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADA : DRA. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

A G R AVA D A : GEOSTASH-PRODUTOS INSUMOS E SERVIÇOS

LT D A . 

A G R AVA D O : GIULIANO POLIZELLI

ADVOGADA : DRA. ANDRÉIA VENTURA DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional

do Trabalho da 15ª Região (fls. 38-39), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, a Reclamada, Foxwater Tecnologia
da Água e Equipamentos Ltda., interpôs agravo de instrumento (fls.
02-08).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 61-67 e 75-78) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 68-
74).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência de cópias de peças es-
senciais para sua formação, quais sejam, da certidão de publicação do
acórdão regional e do recurso de revista.

Como se não bastasse, as cópias das peças que formam o
instrumento não se apresentam autenticadas, em desatendimento ao
disposto no art. 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa nº
16 do TST, que uniformizou a interpretação da Lei nº 9.756/99, com
relação ao agravo de instrumento. Segundo estabelecido na men-
cionada Instrução Normativa, as peças apresentadas para a formação
deste recurso, quando em cópias reprográficas, deverão estar au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso, ou poderão ser declaradas
autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal,
na forma do art. 544, § 1º, do CPC, hipóteses não configuradas nos
autos.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-225/2003-013-02-40.7

A G R AVA N T E : SCHIN LESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LT D A . 

ADVOGADO : DR. ANDRÉ RIBEIRO SOARES

A G R AVA D O : EDSON APARECIDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. KLEBER LOPES DE AMORIM

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região (fls. 65-66), mediante a qual se negou se-
guimento ao recurso de revista, a Reclamada, Schin Leste Distri-
buidora de Bebidas Ltda., interpôs agravo de instrumento (fls. 02-
06).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fl. 74,
opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º, I e
II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se que a cópia da folha de rosto do
recurso de revista juntada aos autos não permite a aferição da tem-
pestividade do apelo, pois o carimbo de protocolo está ilegível, con-
figurando-se a inexistência do dado (fl. 43). A questão encontra-se
pacificada no âmbito desta Corte, mediante a Orientação Jurispru-
dencial nº 285 da SBDI-1, sendo ainda certo que, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 284 da SBDI-1 do TST, a etiqueta
adesiva da qual consta a expressão "no prazo" não se presta à aferição
de tempestividade do recurso, pois sua finalidade é tão-somente servir
de controle processual interno do TRT e não contém sequer a as-
sinatura do funcionário responsável por sua elaboração. Assim, essa
irregularidade impossibilita o imediato julgamento do mencionado
recurso, em caso de provimento do agravo de instrumento, conforme
previsão do art. 897, § 5º, da CLT.

Cumpre assinalar que, embora na decisão agravada (fls. 65-
66) conste que foram atendidos os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade recursal, indicando-se as folhas dos autos das quais se
extraiu a informação, não se pode considerar suprida a irregularidade,
porquanto é necessário consignar os elementos objetivos (no presente
caso, essencialmente a data em que foi protocolizado o recurso de
revista) que possibilitem ao Tribunal Superior do Trabalho, ao qual
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput), a
verificação dos pressupostos de admissibilidade recursal. A instância
ad quem não está vinculada aos fundamentos da decisão denegatória,
que é de natureza diferida, decorrente da previsão legal constante do
art. 896, § 1º, da CLT.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-258/2005-058-02-40.0

A G R AVA N T E : FUSUS COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : MARIDALVA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE OLIVEIRA CELESTINO

A G R AVA D A : IPS MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : CÁTIA MARIA FERREIRA VENTURELLI BOSSA

D E C I S Ã O

A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, com
fundamento nas Súmulas nºS 331, IV, e 333 do TST (fls. 116-117).

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, argumentando que estão pre-
sentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma vez que de-
monstrada violação de dispositivo de lei, da Constituição Federal,
bem como divergência jurisprudencial, como exigido no art. 896 da
CLT (fls. 02-07).

Não foram apresentadas a contraminuta ao agravo de ins-
trumento ou as contra-razões ao recurso de revista pelo Reclamante
(fl. 121).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
118), tenha representação regular (fls. 36-38) e se encontre devi-
damente instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no
art. 897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16 do TST, não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra
admissibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante
acórdão às fls. 99-101, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada, ora Agravante, mantendo a condenação
subsidiária pelos débitos trabalhistas devidos à Reclamante pela em-
presa prestadora de serviços. Entendeu, ainda, que o comparecimento
à Comissão de Conciliação Prévia constitui faculdade conferida ao
empregado, não afastando o direito à tutela jurisdicional.

Nas razões de recurso de revista (fls. 103-116), a Reclamada
sustenta violação aos arts. 625-D, da CLT; 265, 421, 422 do Código
Civil; 5º, II, 22, I, da Constituição Federal; inconstitucionalidade da
Súmula nº 331, IV, do TST. Postula, ainda, a extinção do processo em
decorrência da prévia submissão da demanda à Comissão de Con-
ciliação Prévia. Transcreve arestos para confronto de teses.

Inicialmente, deve-se ressaltar que a admissibilidade de re-
curso de revista, em demanda submetida ao rito sumaríssimo, está
adstrita às hipóteses previstas no § 6º, do art. 896 da CLT, ou seja,
apenas quando demonstrada violação direta de dispositivo da Cons-
tituição Federal ou contrariedade a súmula do TST. Conseqüente-
mente o recurso não se viabiliza no tocante ao tema "Comissão de
Conciliação Prévia", tendo em vista amparar-se apenas em ofensa aos
arts. 625-D, da CLT e 267 do Código de Processo Civil. Tampouco
será examinado o apelo, quanto à responsabilidade subsidiária, sob a
perspectiva de violação dos arts. 265, 421 e 422 do Código Civil.

Quanto à responsabilidade subsidiária, como se pode ve-
rificar, a decisão do Tribunal Regional foi proferida em sintonia com
a jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada na Súmula nº
331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo Tribunal
Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento do IUJ-
RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencionada sú-
mula.

Ilesos, portanto, os arts. 5º, II, 22, I, da Constituição Federal,
uma vez que a jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho encontra seu fundamento na própria Constituição Federal,
que resguarda a dignidade da pessoa do trabalhador e os valores
sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST, a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º, 5º e 6º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2008.

Ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator
< ! I D 11 0 7 1 3 9 - 2 > 

PROC. Nº TST-AIRR-266/2006-058-19-40.4

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CANAPÍ

ADVOGADO : DR. MANOEL GONZAGA DA SILVA

A G R AVA D A : EXPEDITA RODRIGUES DA SILVA

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 19ª Região (fls. 40-41), mediante a qual se negou se-
guimento ao recurso de revista, interposto, o Município- Reclamado
interpôs agravo de instrumento (fls. 02-05).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer à fl. 50, opi-
nou no sentido do não-conhecimento do apelo.
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O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência de cópia de peça essencial
para sua formação, qual seja, a íntegra do recurso de revista.

O traslado da cópia juntada aos autos, fls. 38-39, encontra-se
incompleto, o que eqüivale à sua ausência, visto que impossibilita a
análise de toda a argumentação expendida pelo recorrente.

O item III da mencionada Instrução Normativa dispõe que o
agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
da decisão recorrida e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal. Nesse sentido temos os
seguintes precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicio-
namento albergado: PROC. Nº TST-E-AIRR-569/2003-251-02-40.9,
SBDI-1, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ de
14/09/2007; PROC. Nº TST-E-AIRR-764/2004-004-05-40, SBDI-1,
Rel. Lelio Bentes Corrêa, DJ de 04/05/2007; PROC. Nº TST-E-
AIRR-893/2003-083-15-40.4, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ de
02/03/2007; e PROC. Nº TST-E-AIRR-1611/2002-921-21-40.0, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de 10/11/2006.

Sinale-se que, no processo trabalhista não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, pois a responsabilidade
pela correta formação do instrumento é das partes, conforme disposto
no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-277/2006-008-06-40.9

A G R AVA N T E : ANA ROSA CAMELO DE SIQUEIRA - ME

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE MACÊDO

A G R AVA D O : FRANCISCO COSTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES DE LIMA

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional
do Trabalho da 6ª Região (fl. 81), mediante a qual se negou se-
guimento ao recurso de revista, a Reclamada interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-06).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
82), tenha representação regular (fl. 52) e se encontre devidamente
instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST,
não merece prosperar, pois o recurso de revista revela-se deserto.

Com efeito, o valor arbitrado à condenação pela sentença foi
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), fls. 29-44.

À época da interposição do recurso ordinário, a Reclamada
realizou o depósito no montante de R$ 4.808,65 (quatro mil, oi-
tocentos e oito reais e sessenta e cinco centavos), fl. 53.

Ao interpor o recurso de revista, a Reclamada limitou-se a
efetuar o depósito no montante de R$ 5.178,91 (cinco mil, cento e
setenta e oito reais e noventa e um centavos), fl. 80, quando o valor
legal vigente à época era de R$ 9.987,56 (nove mil, novecentos e
oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos).

O entendimento desta Corte Superior firmou-se no sentido da
Súmula nº 128, I: "Depósito recursal (incorporadas as Orientações
Jurisprudenciais nº 139, 189 e 190 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05 I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso (ex-Súmula nº 128, redação dada pela
Res. 121/2003, DJ 21.11.03, que incorporou a OJ nº 139 - Inserida
em 27.11.1998)".

Como o referido depósito recursal ficou aquém dos valores
anteriormente mencionados (total da condenação e depósito mínimo),
em desatendimento ao disposto no item I da Súmula nº 128 do TST,
logo, inadmissível o recurso de revista ante sua manifesta deserção.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-282/2004-005-10-40.9

A G R AVA N T E : ADRIANO ALVES DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. FRANCIANA PEREIRA MATOS

A G R AVA D A : EMEGE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A.

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE KI-MASSAS PRODUTOS ALI-

MENTÍCIOS LTDA.

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional
do Trabalho da 10ª Região (fls. 100-102), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, o Reclamante interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-05).

Foram apresentadas, em peça única, a contraminuta ao agra-
vo de instrumento e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 108-
11 2 ) .

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, por au-

sência de autenticação.
Com efeito, as cópias das peças que formam o instrumento

não se apresentam autenticadas, em desatendimento ao disposto no
art. 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa nº 16 do TST,
que uniformizou a interpretação da Lei nº 9.756/99, com relação ao
agravo de instrumento. Segundo estabelecido na mencionada Ins-
trução Normativa, as peças apresentadas para a formação deste re-
curso, quando em cópias reprográficas, deverão estar autenticadas
uma a uma, no anverso ou verso, ou poderão ser declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, na forma do
art. 544, § 1º, do CPC, hipóteses não configuradas nos autos.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, visto que a responsabilidade pela correta formação do ins-
trumento é das partes, conforme disposto no item X da referida
Instrução Normativa.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa nº 16 do
TST, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-304/2005-073-02-40.3

A G R AVA N T E : ISRAEL FERREIRA AMÂNCIO

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS B. DE ALMEIDA

A G R AVA D O : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR. EDUARDO PEREIRA RODRIGUES

D E C I S Ã O

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-
gião negou seguimento ao recurso de revista do Reclamante, com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST.
(fls. 66-68).

O Reclamante interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade do apelo, uma
vez que demonstrada violação a dispositivo da Constituição da Re-
pública (fls. 02-06).

Foi apresentada a contraminuta e as contra-razões ao recurso
de revista (fls. 78-80).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
69), tenha representação regular (fl. 16) e se encontre devidamente
instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST,
não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admis-
sibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o
acórdão de fls. 53 e 60, negou provimento ao recurso ordinário
interposto pelo Reclamante, ora Agravante, mantendo a sentença de
origem, porém, com fundamento diverso quanto ao marco inicial do
prazo prescricional quanto à pretensão de diferenças da indenização
de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, enten-
dendo que o marco inicial iniciou-se após decorridos dois anos da
rescisão contratual, na forma do art. 7º, XXIX da Constituição Fe-
deral. Assinalou, ainda, que a reclamação trabalhista foi ajuizada após
o biênio de que trata a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1
do TST.

Nas razões do recurso de revista (fls. 62-65), o Reclamante
sustenta ofensa aos arts. 5º, II, e 7º, I, III, da Constituição da Re-
pública, alegando que o prazo prescricional, in casu, iniciou-se a
partir do depósito das diferenças do FGTS na conta vinculada.

Como se pode verificar, a decisão recorrida foi proferida em
sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST.

A citada Orientação Jurisprudencial é taxativa ao fixar que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da indenização do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110,
em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.

No caso concreto, conforme registrado na sentença e na
decisão recorrida, a reclamatória foi ajuizada em 17/02/2005 (fl.35),
portanto, fora do prazo de dois anos a contar da vigência da Lei
Complementar nº 110/2001, a qual foi publicada e entrou em vigor
em 30/06/2001.

Ilesos, portanto, os arts. 5º, II, e 7º, I, III, da Constituição da
República, haja vista que a jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho encontra seu fundamento na própria Constituição
Federal, que resguarda a dignidade da pessoa do trabalhador e os
valores sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, a pretensão
recursal encontra óbice na Súmula 333 e nos §§ 4º e 5º do art. 896 da
CLT, os quais estabelecem não ensejar recurso de revista decisões
ultrapassadas por súmula, ou superada por iterativa e notória ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho, podendo o relator
negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-344/2003-025-04-00.4

EMBARGANTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADOS : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN E DRA. PATRÍCIA DE
AZEVEDO BACH

EMBARGADO : PAULO SÉRGIO ARTUZO

ADVOGADA : DRA. MARÍ ROSA AGAZZI

D E S P A C H O
Considerando que os Embargos Declaratórios oferecidos pelo

Reclamado - HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE -
às fls. 402-408, objetiva modificar o decidido no acórdão embargado,

CONCEDO prazo de 5 (cinco) dias ao Reclamante para, querendo,
apresentar manifestação.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO

R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-347/2003-048-01-40.2

A G R AVA N T E : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O : HELSON VIEIRA CAGNIN

A D VO G A D O : DR. MARCELO DAVIDOVICH

D E C I S Ã O

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-
gião negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST
(fls. 144-145).

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma vez que foi
demonstrada violação de dispositivos da Constituição Federal (fls. 02-
17).

Foi apresentada contraminuta ao agravo de instrumento pelo
Reclamante (fls. 151-154).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
145v.), tenha representação regular (fls. 125-126) e se encontre de-
vidamente instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no
art. 897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16 do TST, não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra
admissibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, mediante
acórdão às fls. 104-110 e 116-120, deu parcial provimento ao recurso
ordinário interposto pelo Reclamante, ora Agravado, condenando a
Reclamada ao pagamento das diferenças da indenização de 40% do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, entendendo que o
início da contagem do biênio prescricional conta-se a partir da pu-
blicação da Lei Complementar nº 110/2001.

Nas razões do recurso de revista (fls. 121-143), a Reclamada
sustenta preliminar de negativa de prestação jurisdicional. Defende
que o marco inicial do prazo prescricional dá-se a partir da rescisão
do contrato de trabalho e que a rescisão contratual configurou ato
jurídico perfeito. Aponta ofensa aos arts. 5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX,
da Constituição da República, além de transcrever arestos para con-
fronto de teses.

Inicialmente, nas razões do agravo de instrumento o Re-
clamado não renovou a insurgência quanto à preliminar de nulidade
de negativa de prestação jurisdicional, operando-se, assim, a pre-
clusão em relação ao tema. Acresça-se que configura inovação re-
cursal a argumentação quanto à incompetência da Justiça do Tra-
balho, pois não foi ventilada no arrazoado do recurso de revista, não
podendo essa assertiva ser apreciada porquanto não foi prequestio-
nada (Súmula nº 297, I, do TST).

Quanto à prescrição relativa à pretensão de diferenças da
indenização de 40% do FGTS, como se pode verificar, a decisão do
Tribunal Regional foi proferida em sintonia com a jurisprudência
pacífica desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 (fl. 108).

A citada Orientação Jurisprudencial é taxativa ao fixar que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da indenização do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110,
em 30/06/2001, salvo comprovado o trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.
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No caso concreto, consoante registrado na sentença, a re-
clamatória foi ajuizada em 19/03/2003 (fl. 46), portanto, dentro do
prazo de dois anos após a vigência da Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 .

Quanto à responsabilidade pelo pagamento das diferenças
postuladas, a decisão recorrida igualmente encontra ressonância na
jurisprudência notória, atual e reiterada do TST, cristalizada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST. Dessa forma, não
procede também o argumento de que a determinação do pagamento
das diferenças em comento fere o princípio do ato jurídico perfeito,
pois não se discute aqui o ato jurídico perfeito consubstanciado na
rescisão contratual, mas, sim, direito superveniente oriundo da Lei
Complementar nº 110/2001 e, conseqüentemente, em observância ao
princípio da legalidade .

Ilesos, portanto, os arts. 5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição da República, uma vez que a jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho encontra seu fundamento na própria
Constituição Federal, que resguarda a dignidade da pessoa do tra-
balhador e os valores sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

Dessarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com as
Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1 do TST, a
pretensão recursal encontra óbice na Súmula nº 333 e nos §§ 4º e 5º
do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar recurso de
revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, podendo o
relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-363/2000-463-02-40.2

A G R AVA N T E : INTERPRINT FORMULÁRIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA GONÇALVES DOS REIS

A G R AVA D A : FÁTIMA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADA : DRA. LIGIA MARIA MAZZUCATTO

A G R AVA D A : STARSEG SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA.

D E C I S Ã O
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-

gião negou seguimento ao recurso de revista da Interprint Formulários
Ltda-Reclamada, com fundamento na Súmula nº 331, IV, do TST e no
art. 896, § 4º, da CLT (fls. 73-74).

Irresignada, a Reclamada interpôs agravo de instrumento,
insistindo no processamento do recurso de revista, sob o argumento
de que estão presentes os requisitos necessários à admissibilidade,
uma vez que demonstrada violação a dispositivo de lei, bem como
divergência jurisprudencial, como exigido no art. 896 da CLT (fls. 02-
06).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
75), tenha representação regular (fls. 28 e 76) e se encontre de-
vidamente instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no
art. 897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16 do TST, não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra
admissibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o
acórdão de fls. 66-65, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada, ora Agravante, para manter a condenação
como responsável subsidiária pelos débitos trabalhistas devidos à
Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 69-72), a Reclamada
sustenta ofensa à Lei nº 7.102/83, além de transcrever aresto para
confronto de teses. Aduz que a responsabilidade subsidiária não se
aplica quando se tratar de contrato firmado com empresa de vi-
gilância, porque se constitui em atividade privativa das empresas
autorizadas pelo Ministério da Justiça.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo Tribunal
Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento do IUJ-
RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencionada sú-
mula.

De se ressaltar que o Tribunal de origem não examinou a
questão sob a perspectiva abordada no recurso de revista, qual seja,
de não se aplicar a diretriz perfilhada no item IV da Súmula nº 331
do TST quando se tratar de contratação de serviços de vigilância.
Com efeito, a decisão recorrida limita-se a registrar que houve a
contratação desse serviço. Acresce que esse aspecto também não foi
ventilado no arrazoado do recurso ordinário (fls. 42-48), no qual tão-
somente se discutia a jurisdicidade do verbete sumular em destaque,
sob o argumento de que "assim como todos os demais Enunciados,
não tem a força cogente da lei" (fl. 45). Nesse passo, o processamento
do recurso de revista também encontra óbice na Súmula nº 184 do
T S T.

Não é demais, contudo, salientar que o paradigma transcrito
às fls. 70-71 não atende às exigências da Súmula nº 337, I, "a", do
TST, visto que não esclarece a fonte de publicação.

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2008.

Ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-363/2006-058-19-40-7

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CANAPI

ADVOGADO : DR. MANOEL GONZAGA DA SILVA

A G R AVA D A : MARIA DE OLIVEIRA GONZAGA

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA TEODÓSIO MONTEIRO

D E C I S Ã O

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Re-
gião negou seguimento ao recurso de revista do Reclamado, com
fundamento na Súmula no 363 do TST e no art. 896, § 4°, da CLT
(fls. 40-41).

O Reclamado interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estavam
presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma vez que
demonstrada violação de dispositivo da Constituição da República,
bem como divergência jurisprudencial, como exigido no art. 896 da
CLT (fls. 02-05).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 50-51,
opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora tempestivo (fls. 02 e 42),
tenha representação regular (fl. 06) e se encontre devidamente ins-
truído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º,
I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, não
merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admissibilidade,
conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, mediante o
acórdão às fls. 31-33, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamado, ora Agravante, mantendo a condenação
quanto à indenização dos depósitos do FGTS do período trabalha-
do.

Nas razões de recurso de revista (fls. 36-38), o Reclamado
sustenta ofensa ao art. 37, II, da Constituição da República, além de
transcrever aresto para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão do Tribunal Re-
gional foi proferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta
Corte, consubstanciada na Súmula nº 363 do TST.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento de que a
contratação de servidor público, após a Carta Magna de 1988, en-
contra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes ao depósito do FGTS.

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 363 do TST, a pretensão recursal encontra óbice nos §§ 4º
e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar recurso de
revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, podendo o
relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, e com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-458/2003-201-05-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE IPIRÁ

ADVOGADO : DR. ODONEL VILAS BOAS JÚNIOR

A G R AVA D A : ERENI SOARES GOMES

D E C I S Ã O
Contra a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª

Região, mediante a qual se negou seguimento ao recurso de revista, o
Executado interpôs agravo de instrumento.

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência de todas as peças es-
senciais para sua formação.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2008.

ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-471/2003-010-16-40.3

A G R AVA N T E : ANA PAULA MORAES DAMASCENO

ADVOGADO : DR. ROBERTO CAMPELO M. DE SOUZA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região (fls. 95), mediante a qual se negou se-
guimento ao recurso de revista, a Reclamada interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-07).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 103-117) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 118-
134).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 138,
opinou no sentido do não-conhecimento do apelo.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se que da petição e das razões do agravo
de instrumento (fl. 02-07), embora conste o nome do advogado da
parte, não foram assinadas, resultando, assim, inexistente o apelo.
Registre-se, por oportuno, que a assinatura, nas razões do recurso,
constitui requisito formal imprescindível à admissibilidade do agravo
de instrumento.

Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 120 da SBDI-
1, desta Corte: "RECURSO. ASSINATURA DA PETIÇÃO OU DAS
RAZÕES RECURSAIS. VALIDADE. (nova redação, DJ
20.04.2005)O recurso sem assinatura será tido por inexistente. Será
considerado válido o apelo assinado, ao menos, na petição de apre-
sentação ou nas razões recursais."

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-489/2002-034-01-40.6

A G R AVA N T E : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO HOME FACILITIES

CENTER

ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O : CLEUTON CÉSAR DE SOUZA CRUZ

ADVOGADA : DRA. ELIANE DOS SANTOS

A G R AVA D A : PLANVES VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

D E C I S Ã O
Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região (fls. 110-112), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, o Condomínio-Reclamado interpôs
agravo de instrumento (fls. 02-22).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
deficiente o traslado, em face da ausência da cópia da certidão de
publicação do acórdão recorrido.

Consoante a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI-1 do TST, a cópia da referida certidão é peça essencial à
formação do instrumento, porque imprescindível para a aferição da
tempestividade do recurso de revista. Assim, essa irregularidade im-
possibilita o imediato julgamento do mencionado recurso, em caso de
provimento do agravo de instrumento, conforme previsão do art. 897,
§ 5º, da CLT.

Cumpre registrar que, embora da decisão agravada (fls.110-
112) conste que foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade recursal, não se pode considerar suprida a irregula-
ridade, porquanto necessário consignar os elementos objetivos (no
presente caso, essencialmente a data em que foi publicado o acórdão
regional) que possibilitem ao Tribunal Superior do Trabalho, ao qual
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput), a
verificação dos pressupostos de admissibilidade recursal. A instância
ad quem não está vinculada aos fundamentos da decisão denegatória,
que é de natureza diferida, decorrente da previsão legal prevista no
art. 896, § 1º, da CLT.
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Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-506/1997-027-04-40.2

A G R AVA N T E : LUIZ FRANCISCO ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. LIANE RITTER LIBERALI

A G R AVA D A : GUAIBACAR S.A. - VEÍCULOS E PEÇAS

ADVOGADA : DRA. MARILEUZA LEÃO PERGHER

A G R AVA D A : UPS VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ORALDO UMBERTO RODRIGUES

A G R AVA D A : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS FONSECA ROSA

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região (fls. 93-94), mediante a qual se negou se-
guimento ao recurso de revista, o Reclamante interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-05).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 140-143) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 144-
147).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
deficiente o traslado, em face da ausência da cópia da certidão de
publicação do acórdão recorrido.

Consoante a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI-1 do TST, a cópia da referida certidão é peça essencial à
formação do instrumento, porque imprescindível para a aferição da
tempestividade do recurso de revista. Assim, essa irregularidade im-
possibilita o imediato julgamento do mencionado recurso, em caso de
provimento do agravo de instrumento, conforme previsão do art. 897,
§ 5º, da CLT.

Cumpre registrar que, embora da decisão agravada (fl. 93-94)
conste que foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admis-
sibilidade recursal, indicando-se as folhas dos autos das quais se
extraiu a informação, não se pode considerar suprida a irregularidade,
porquanto necessário consignar os elementos objetivos (no presente
caso, essencialmente a data em que foi publicado o acórdão regional)
que possibilitem ao Tribunal Superior do Trabalho, ao qual compete
o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput), a ve-
rificação dos pressupostos de admissibilidade recursal. A instância ad
quem não está vinculada aos fundamentos da decisão denegatória,
que é de natureza diferida, decorrente da previsão legal prevista no
art. 896, § 1º, da CLT.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-551/2004-021-03-40.4

A G R AVA N T E : CLEBER DOS SANTOS SILVA

ADVOGADA : DRA. MADALENE SALOMÃO RAMOS

A G R AVA D A : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS

- CEMIG

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - FORLUZ

ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região (fls. 13-14), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, o Reclamante interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-11).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 142-146 e 153-155) e as contra-razões ao recurso de revista (fls.
147-152 e 156-160).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º, I e
II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se que a cópia da folha de rosto do
recurso de revista juntada aos autos não permite a aferição da tem-
pestividade do apelo, pois o carimbo de protocolo está ilegível, con-
figurando a inexistência do dado (fl. 129). A questão encontra-se
pacificada no âmbito desta Corte, mediante a Orientação Jurispru-
dencial nº 285 da SBDI-1. Assim, essa irregularidade impossibilita o
imediato julgamento do mencionado recurso, em caso de provimento
do agravo de instrumento, conforme previsto no art. 897, § 5º, da
C LT.

Cumpre assinalar que, embora da decisão agravada (fls. 13-
14) conste que foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade recursal, não se pode considerar suprida a irregula-
ridade, porquanto necessário consignar elementos objetivos (no pre-
sente caso, essencialmente a data em que foi protocolizado o recurso
de revista) que possibilitem ao Tribunal Superior do Trabalho, ao qual
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput), a
verificação dos pressupostos de admissibilidade recursal. A instância
ad quem não está vinculada aos fundamentos da decisão denegatória,
que é de natureza diferida, decorrente da previsão legal prevista no
art. 896, § 1º, da CLT.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme previsto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-556/2004-013-16-40.1

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE

ADVOGADA : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O : CELSO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região (fls. 190-192), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, o Instituto Superior de Admi-
nistração e Economia - ISAE interpôs agravo de instrumento (fls. 02-
09).

Não foram apresentadas a contraminuta ao agravo de ins-
trumento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, por au-

sência de autenticação.
Com efeito, as cópias das peças que formam o instrumento

não se apresentam autenticadas, em desatendimento ao disposto no
art. 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa nº 16 do TST,
que uniformizou a interpretação da Lei nº 9.756/99, com relação ao
agravo de instrumento. Segundo estabelecido na mencionada Ins-
trução Normativa, as peças apresentadas para a formação deste re-
curso, quando em cópias reprográficas, deverão estar autenticadas
uma a uma, no anverso ou verso ou poderão ser declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, na forma do
art. 544, § 1º, do CPC, hipóteses não configuradas nos autos.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, visto que a responsabilidade pela correta formação do ins-
trumento é das partes, conforme disposto no item X da referida
Instrução Normativa.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa nº 16 do
TST, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-556/2004-013-16-41.4

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O : CELSO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E

ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região (fls. 209-211), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, a Fundação Roberto Marinho in-
terpôs agravo de instrumento (fls. 02-24).

Não foram apresentadas a contraminuta ao agravo de ins-
trumento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, por ir-

regularidade de representação.
Com efeito, não consta dos autos instrumento de mandato

outorgado ao Dr. José Caldas Gois Júnior, subscritor do agravo de
instrumento e também do recurso de revista.

Consoante registrado na decisão agravada, os poderes do
subscritor do recurso de revista e do agravo de instrumento, advinham
de substabelecimento cujo substabelecente não estava regularmente
habilitado nos autos, pois o mandato que outorgava poderes a este
(fls. 68, 68v., 207 e 207v.) tratava-se de cópia sem autenticação.

Ressalte-se que consta dos autos procuração autenticada com
seu devido substabelecimento em folha única (fl. 25 e 25v), porém,
sem constar o nome do advogado subscritor do agravo de instrumento
- Dr. José Caldas Góis Júnior -, sendo reputada inexistente.

Assim sendo, considera-se inexistente o recurso quando a
cópia do instrumento de mandato outorgando poderes aos advogados
subscritores do apelo se encontram sem a devida autenticação ou
assinado por quem não tem poderes conferidos nos autos, tudo isso
em conformidade com o disposto no artigo 830 da CLT e na Súmula
nº 164 do TST.

Impõe-se registrar que, relativamente à necessidade de man-
dato válido conferindo poderes ao subscritor do recurso, o enten-
dimento desta Corte, preconizado na Súmula nº 164, é no sentido de
que o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da
Lei nº 8.906, de 04/07/1994, e do art. 37, parágrafo único, do CPC
importa o não-conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na
hipótese de mandato tácito, não configurado nos autos.

Ressalte-se, visando à completa entrega da prestação juris-
dicional, que os arts. 13 e 37 do CPC, que tratam de regularidade de
representação, não têm aplicação na fase recursal, nos termos da
Súmula nº 383 do TST.

Desse modo, como o recurso subscrito por procurador sem
mandato é juridicamente inexistente, o agravo de instrumento não
pode ser admitido.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.

Ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-670/2003-041-24-40.6

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPE-

CIALIZADOS - COOPERTÉCNICA

ADVOGADO : DR. GETÚLIO RIBAS

A G R AVA D O : JOILSON DA COSTA NUNES

ADVOGADA : DRA. MARA MARIA BALLATORE HOLLAND LINS

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 24ª Região (fls. 08-09), mediante a qual se negou se-
guimento ao recurso de revista, a Reclamada interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-07).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência de cópias de peças es-
senciais para sua formação, quais sejam, da certidão de publicação do
acórdão regional e das razões do recurso de revista. Ademais, a
decisão agravada não foi trasladada na íntegra, pois falta a cópia da
fl. 493 dos autos originais.

Como se não bastasse, o agravo de instrumento também não
merece seguimento, por ausência de autenticação.

Com efeito, as cópias das peças que formam o instrumento
não se apresentam autenticadas, em desatendimento ao disposto no
art. 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa nº 16 do TST,
que uniformizou a interpretação da Lei nº 9.756/99, com relação ao
agravo de instrumento. Segundo estabelecido na mencionada Ins-
trução Normativa, as peças apresentadas para a formação deste re-
curso, quando em cópias reprográficas, deverão estar autenticadas
uma a uma, no anverso ou verso, ou poderão ser declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal, na forma do
art. 544, § 1º, do CPC, hipóteses não configuradas nos autos.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC, 830, 897, § 5º, da CLT e no item IX da Instrução Normativa nº
16 do TST nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-673/2005-801-10-40.4

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D A : MARIA MARTINS MILHOMENS RODRIGUES

ADVOGADO : DR. CARLOS VIECZOREK

A G R AVA D A : AVESSEL - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSER-

VAÇÃO LTDA.

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional
do Trabalho da 10ª Região (fls. 128-130), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, a Reclamada-Fundação Nacional de
Saúde - Funasa interpôs agravo de instrumento (fls. 02-09).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista, (certidão, fl.
137).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 140-
141, opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência de cópia de peça essencial
para sua formação, qual seja, da certidão de intimação da decisão
agravada, imprescindível para se aferir a tempestividade do agravo de
instrumento.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-682/2003-611-05-40.1

A G R AVA N T E : EDMUNDO ALVES DE CASTRO

ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DA CUNHA BASTOS

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional
do Trabalho da 5ª Região (fls. 76-77), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, o Reclamante interpôs agravo de
instrumento (fls. 01-14).

Foi apresentada apenas a contraminuta ao agravo de ins-
trumento (fls. 81-83).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º, I e
II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se que a cópia da folha de rosto do
recurso de revista juntada aos autos não permite a aferição da tem-
pestividade do apelo, pois o carimbo de protocolo está ilegível, con-
figurando a inexistência do dado (fl. 68). A questão encontra-se
pacificada no âmbito desta Corte, mediante a Orientação Jurispru-
dencial nº 285 da SBDI-1. Assim, essa irregularidade impossibilita o
imediato julgamento do mencionado recurso, em caso de provimento
do agravo de instrumento, conforme previsto no art. 897, § 5º, da
C LT.

Cumpre assinalar que, embora da decisão agravada (fls. 76-
77) conste que foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade recursal, indicando-se as folhas dos autos das quais se
extraiu a informação, não se pode considerar suprida a irregularidade,
porquanto necessário consignar elementos objetivos (no presente ca-
so, essencialmente a data em que foi protocolizado o recurso de
revista) que possibilitem ao Tribunal Superior do Trabalho, ao qual
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput), a
verificação dos pressupostos de admissibilidade recursal. A instância
ad quem não está vinculada aos fundamentos da decisão denegatória,
que é de natureza diferida, decorrente da previsão legal prevista no
art. 896, § 1º, da CLT.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme previsto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-693/2005-014-06-40.8

A G R AVA N T E : CIPAL - COMPANHIA PERNABUCANA DE ALI-

MENTAÇÃO - GRUPO PÃO DE AÇÚCAR

ADVOGADA : DRA. ANA CLARA GUARANÁ LINS CALDAS

A G R AVA D O : SAULO EDITÁCIO DE ARIMATÉIA

ADVOGADO : DR. REGINALDO VIANA CAVALCANTI

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional
do Trabalho da 6ª Região (fl. 20), mediante a qual se negou se-
guimento ao recurso de revista, a Reclamada interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-07).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 78-82) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 84-88).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
intempestivo.

Consoante noticia a certidão à fl. 08, a decisão denegatória
do recurso de revista foi publicada em 26/05/2006 (sexta-feira), ini-
ciando-se a contagem do prazo para interposição do agravo de ins-
trumento em 29/05/2006 (segunda-feira), vindo a expirar em
05/06/2006 (segunda-feira). Entretanto, o presente apelo somente foi
interposto em 04/07/2006 (terça-feira), quando expirado o prazo de
oito dias, fixado no art. 897, caput, da CLT.

Cabe assinalar que constitui ônus processual da parte comprovar,
quando da interposição do recurso, a existência de feriado local ou de dia
útil em que não haja expediente forense, que justifique a prorrogação do
prazo recursal, nos termos da Súmula nº 385 do TST.

Como se não bastasse, as cópias das peças que formam o
instrumento não se apresentam autenticadas, em desatendimento ao
disposto no art. 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa nº
16 do TST, que uniformizou a interpretação da Lei nº 9.756/99, com
relação ao agravo de instrumento. Segundo estabelecido na men-
cionada Instrução Normativa, as peças apresentadas para a formação
deste recurso, quando em cópias reprográficas, deverão estar au-
tenticadas uma a uma, no anverso ou verso, ou poderão ser declaradas
autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal,
na forma do art. 544, § 1º, do CPC, hipóteses não configuradas nos
autos.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-771/2005-002-10-40.2

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. EDVARD DE FREITAS MACHADO

A G R AVA D O : JÚLIO CÉSAR ARAÚJO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. WANDERLEY CAMPOS

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DA COOPERATIVA DE TRABA-

LHO PARA CONSERVAÇÃO DO SOLO, MEIO AM-

BIENTE, DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E SIL-

VICULTURA - COTRADASP

D E C I S Ã O
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Re-

gião negou seguimento ao recurso de revista da União-Reclamada,
com fundamento nas Súmulas nºs 331, IV, e 333 do TST e no art.
896, § 4º, da CLT (fls. 95-97).

A União-Reclamada interpôs agravo de instrumento, insis-
tindo no processamento do recurso de revista, sob o argumento de
que estão presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma
vez que demonstrada violação de dispositivo de lei e da Constituição
da República, bem como divergência jurisprudencial, como exigido
no art. 896 da CLT (fls. 02-08).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 105-
106, opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
98), tenha representação regular nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da SBDI-1 do TST e se encontre devidamente instruído,
com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, não
merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admissibilidade,
conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, mediante o
acórdão às fls. 70-79, deu provimento parcial ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamante, ora Agravado, para acrescer à condenação o
pagamento da multa do art. 477 da CLT e negou provimento ao recurso
ordinário interposto pela União-Reclamada, ora Agravante, mantendo a
condenação como responsável subsidiária pelos débitos trabalhistas de-
vidos ao Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 82-93), a União-Re-
clamada sustenta ofensa aos arts. 37, § 6º, da Constituição da Re-
pública, 235 do Código Civil e 71 da Lei nº 8.666/93, além de
transcrever arestos para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços, até
mesmo quanto à multa prevista no art. 477 da CLT, ao pagamento
dobrado determinado no art. 467 da CLT, à indenização de 40% do
FGTS, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo
Tribunal Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento
do IUJ-RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencio-
nada súmula.

Constatada, no caso concreto, a culpa nas modalidades in
eligendo e in vigilando pelo Tribunal Regional do Trabalho ao ana-
lisar o quadro fático-probatório, insuscetível de reexame em recurso
de revista, o apelo também não se viabiliza, ante o óbice da Súmula

nº 126 do TST.
Ilesos, portanto, os arts. 37, § 6º, da Constituição da Re-

pública, 235 do Código Civil e 71 da Lei nº 8.666/93, haja vista que
a jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho encontra
seu fundamento na própria Constituição Federal, que resguarda a
dignidade da pessoa do trabalhador e os valores sociais do trabalho
(art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-791/2003-009-04-40.9

A G R AVA N T E S : EDISON BRENDEL E OUTROS

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D A : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMEN-

TO - CORSAN

ADVOGADO : DR. GUILHERME GUIMARÃES

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região (fls. 137-142), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, o Reclamante interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-07).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 149-152) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 154-
159).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º, I e
II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se que a cópia da folha de rosto do
recurso de revista juntada aos autos não permite a aferição da tem-
pestividade do apelo, pois o carimbo de protocolo está ilegível, con-
figurando a inexistência do dado (fl. 120). A questão encontra-se
pacificada no âmbito desta Corte, mediante a Orientação Jurispru-
dencial nº 285 da SBDI-1. Assim, essa irregularidade impossibilita o
imediato julgamento do mencionado recurso, em caso de provimento
do agravo de instrumento, conforme previsto no art. 897, § 5º, da
C LT.

Cumpre assinalar que, embora da decisão agravada (fls. 137-
142) conste que foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade recursal, indicando-se as folhas dos autos das quais se
extraiu a informação, não se pode considerar suprida a irregularidade,
porquanto necessário consignar elementos objetivos (no presente ca-
so, essencialmente a data em que foi protocolizado o recurso de
revista) que possibilitem ao Tribunal Superior do Trabalho, ao qual
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput), a
verificação dos pressupostos de admissibilidade recursal. A instância
ad quem não está vinculada aos fundamentos da decisão denegatória,
que é de natureza diferida, decorrente da previsão legal prevista no
art. 896, § 1º, da CLT.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme previsto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-794/2002-099-03-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS

- CEMIG

ADVOGADOS : DRS. IVAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA E RODRIGO
DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O : EDGARD ALLAN RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

A G R AVA D A : CONSTRUÇÕES TÉCNICAS LTDA. - CONTÉCNICA

D E C I S Ã O

A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada-Com-
panhia Energética de Minas Gerais - Cemig, com fundamento na
Súmula nº 331, IV, na Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1,
ambas do TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fl. 116).
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A Reclamada interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma vez que
demonstrada violação de dispositivos de lei e da Constituição da
República, bem como divergência jurisprudencial, como exigido no
art. 896 da CLT (fls. 02-21).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista, (certidão, fl.
11 8 ) .

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
117), tenha representação regular (fls. 23) e se encontre devidamente
instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST,
não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admis-
sibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, mediante o
acórdão às fls. 90-95, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada, ora Agravante, mantendo a condenação
como responsável subsidiária pelos débitos trabalhistas devidos ao
Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 97-114), a Reclamada
sustenta ofensa aos arts. 5º, II, da Constituição da República; 6º, XI e
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 4º, da Lei 9.032/95; contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1, além de transcrever
arestos para confronto de teses. Aduz a licitude da contratação de
empresa prestadora de serviços e assevera sua condição de dona da
obra.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo Tribunal
Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento do IUJ-
RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencionada sú-
mula.

Constatada, no caso concreto, a inexistência de contrato de
empreitada, mas de contratação de serviços da atividade-meio da
Reclamada-Agravada pelo Tribunal Regional do Trabalho ao analisar
o quadro fático-probatório, insuscetível de reexame em recurso de
revista, o apelo também não se viabiliza por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1, ante o óbice da Súmula nº

126, também do TST.
Ilesos, portanto, os arts. 5º, II, da Constituição da República,

6º, XI e 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 4º, da Lei 9.032/95, haja vista
que a jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho en-
contra seu fundamento na própria Constituição Federal, que resguarda
a dignidade da pessoa do trabalhador e os valores sociais do trabalho
(art. 1º, III e IV).

Dessarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST, a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-867/2006-012-06-40.0

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS E BOMBEIROS

MILITARES INATIVOS E PENSIONISTAS DE PER-

NAMBUCO - ASSINPE - PM/BM

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LINS BISPO DE MELO

A G R AVA D A : JANAÍNA BARROS PACHECO DE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. FELIPPE ARCURI VASCONCELOS

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional
do Trabalho da 6ª Região (fl. 161), mediante a qual se negou se-
guimento ao recurso de revista, a Reclamada interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-04).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 166-170) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 171-
176).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
161), tenha representação regular (fl. 48) e se encontre devidamente
instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST,
não merece prosperar, pois o recurso de revista revela-se deserto.

Com efeito, o valor arbitrado à condenação pela sentença foi
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fls. 49-56. O TRT reduziu a
condenação em R$ 500,00 (quinhentos reais), fl. 111, perfazendo o
total de R$ 14.500,00 (quartoze mil e quinhentos reais).

À época da interposição do recurso ordinário, a Reclamada
realizou o depósito no montante de R$ 4.808,65 (quatro mil, oi-
tocentos e oito reais e sessenta e cinco centavos), fl. 92.

Ao interpor o recurso de revista, limitou-se a efetuar o de-
pósito no montante de R$ 4.810,00 (quatro mil, oitocentos e dez
reais), fl. 160, quando o valor legal vigente àquela época era de R$
9.617,29 (nove mil, seiscentos e dezessete reais e vinte e nove cen-
tavos).

O entendimento desta Corte Superior firmou-se no sentido da
Súmula nº 128, I: "Depósito recursal (incorporadas as Orientações
Jurisprudenciais nº 139, 189 e 190 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05 I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso (ex-Súmula nº 128, redação dada pela
Res. 121/2003, DJ 21.11.03, que incorporou a OJ nº 139 - Inserida
em 27.11.1998)".

Como o referido depósito recursal ficou aquém dos valores
anteriormente mencionados (total da condenação e depósito mínimo),
em desatendimento ao disposto no item I da Súmula nº 128 do TST,
logo, inadmissível o recurso de revista ante sua manifesta deserção.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-892/2003-030-01-40.0

A G R AVA N T E : CIA. DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-

NEIRO - CEG

ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO SILVA

A G R AVA D A : MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

D E C I S Ã O

A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, pois
não resultou demonstrada violação de dispositivo de lei federal ou da
Constituição da República, bem como em face da inespecificidade
dos arestos colacionados, consoante a Súmula nº 296 do TST. (fls.
76-77).

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade do apelo, uma
vez que demonstrada violação de dispositivo da Constituição Federal
e contrariedade à Súmula nº 330 do TST (fls. 02-06).

Foi apresentada contraminuta ao agravo de instrumento pela
Reclamante (fls. 81-85).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
77v.), tenha representação regular (fls. 12-13) e se encontre devi-
damente instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no
art. 897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16 do TST, não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra
admissibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, mediante
certidão de julgamento à fl. 63, negou provimento ao recurso or-
dinário interposto pelo Reclamada, mantendo a sentença, às fls. 36-
38, pela qual se reconheceu o direito do Reclamante às diferenças da
indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, entendendo que o biênio prescricional iniciou-se com a adesão
do trabalhador ao acordo previsto pela Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 .

Nas razões do recurso de revista (fls. 64-75), a Reclamada
sustenta que o marco inicial do prazo prescricional dá-se a partir da
rescisão do contrato de trabalho. Pugna, ainda, pela reforma da de-
cisão no tocante à responsabilidade do pagamento das diferenças
postuladas, alegando que a rescisão contratual configurou ato jurídico
perfeito. Aponta ofensa aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República, contrariedade à Súmula nº 330 do TST, além
de transcrever arestos para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão recorrida apesar
de não estar em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST, não merece reforma, como adiante será demonstrado.

A citada Orientação Jurisprudencial é taxativa ao fixar que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da indenização do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110,
em 30/06/2001, salvo comprovado o trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.

No caso concreto, consoante registrado na sentença, a re-
clamatória foi ajuizada em 26/06/2003 (fl. 36), portanto, dentro do
prazo de dois anos após vigência da Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 .

Quanto à responsabilidade pelo pagamento das diferenças
postuladas, a decisão recorrida igualmente encontra ressonância na
jurisprudência notória, atual e reiterada do TST, cristalizada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST. Dessa forma, não
procede também o argumento de que a determinação do pagamento
das diferenças em comento fere o princípio do ato jurídico perfeito,
pois não se discute aqui o ato jurídico perfeito consubstanciado na
rescisão contratual, mas, sim, direito superveniente oriundo da Lei
Complementar nº 110/2001 e, conseqüentemente, em observância ao
princípio da legalidade.

Ilesos, portanto, os arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República, uma vez que a jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho encontra seu fundamento na própria
Constituição Federal, que resguarda a dignidade da pessoa do tra-
balhador e os valores sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com as
Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1 do TST, a
pretensão recursal encontra óbice na Súmula nº 333 do TST e nos §§
4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar recurso
de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por ite-
rativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-914/2002-069-01-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO

DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO : DR. GIANCARLO BORBA

A G R AVA D O : PEDRO DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO : DR. OSWALDO BORGES LUZIA

A G R AVA D A : CONSTRUTORA ANÁPOLIS LTDA.

D E C I S Ã O
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª

Região negou seguimento ao recurso de revista da CEG-Reclamada,
com fundamento nas Súmulas nºs 126 e 296 do TST e no art. 896 da
CLT (fls. 76-77).

A CEG-Reclamada interpôs agravo de instrumento, insis-
tindo no processamento do recurso de revista, sob o argumento de
que estão presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma
vez que demonstrada violação de dispositivo de lei e da Constituição
da República, contrariedade a orientação jurisprudencial, bem como
divergência jurisprudencial, como exigido no art. 896 da CLT (fls.
02-15).

Foram apresentadas, em peça única, a contraminuta ao agra-
vo de instrumento e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 81-
83).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
77v.), tenha representação regular (fls. 22 e 23) e se encontre de-
vidamente instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no
art. 897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16 do TST, não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra
admissibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, mediante o
acórdão às fls. 57-62, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela CEG-Reclamada, ora Agravante, mantendo a conde-
nação como responsável subsidiária pelos débitos trabalhistas devidos
ao Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 63-74), a CEG-Re-
clamada sustenta ofensa aos arts. 5°, II, LIV e LV, da Constituição da
República e 265 do Código Civil, contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial n° 191 da SBDI-1 do TST, além de transcrever arestos
para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo Tribunal
Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento do IUJ-
RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencionada sú-
mula.

Constatado, no caso concreto, que a Reclamada não é dona
da obra, mas sim tomadora de serviço absolutamente necessário à
consecução de seu objetivo social, pelo Tribunal Regional do Tra-
balho, ao analisar o quadro fático-probatório, insuscetível de reexame
em recurso de revista, o apelo não se viabiliza por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST, ante o óbice da
Súmula nº 126 do TST.

Ilesos, portanto, os arts. 5°, II, LIV e LV, da Constituição da
República e 265 do Código Civil, haja vista que a jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho encontra seu fundamento
na própria Constituição Federal, que resguarda a dignidade da pessoa
do trabalhador e os valores sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).



Nº 95, terça-feira, 20 de maio de 2008 35ISSN 1677-7018

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-914/2003-006-03-40.8

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O S : MARIA DO ROSÁRIO SOUZA OLIVEIRA E OU-

TROS

ADVOGADO : DR. MERIVALDO FERREIRA DAMACENA

D E C I S Ã O

A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, com
fundamento na Súmula nº 337 e na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SBDI-1, ambas do TST e por não verificar violação do dispositivo
constitucional invocado (fl. 59).

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade do apelo, uma
vez que demonstrada violação aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da
Constituição Federal, à Lei Complementar nº 110/2001 e ao Decreto
nº 20.910/32, bem como divergência jurisprudencial (fls. 02-16).

Foram apresentadas, em peça única, a contraminuta ao agra-
vo de instrumento e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 62-
67).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 70-71,
opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02-
60), tenha representação regular nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da SBDI-1 do TST e se encontre devidamente instruído,
com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, não

merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admissibi-
lidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, às fls. 41-45,
deu provimento ao recurso ordinário interposto pelos Reclamantes,
para condenar a Reclamada ao pagamento de diferenças da inde-
nização de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
entendendo que o marco inicial do prazo prescricional iniciou-se com
a edição da Lei Complementar nº 110 de 29/06/2001.

Nas razões do recurso de revista (fls. 47-58), a Reclamada
aduz que o prazo prescricional em discussão seria bienal, contado a
partir da extinção do contrato de trabalho do obreiro, que ocorreu em
fevereiro de 1991, e que a rescisão contratual configurou ato jurídico
perfeito, portanto, a responsabilidade pelo pagamento das diferenças
postuladas deve recair sobre o órgão gestor do FGTS. Sustenta vio-
lação dos arts. 5º, XXXVI, LIV, LV e 7º, XXIX, da Constituição da
República, bem como da Lei Complementar nº 110/2001, da Lei nº
8.036/90 e do Decreto nº 20.910/32, além de transcrever arestos para
confronto de teses.

Quanto ao prazo prescricional, como se pode verificar, a
decisão regional foi proferida em sintonia com a jurisprudência pa-
cífica desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1 do TST.

A citada Orientação Jurisprudencial é taxativa ao fixar que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da indenização do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110,
em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.

No caso concreto, como consignado no acórdão recorrido, à
fl. 43, foi proposta a reclamatória em 26/06/2003. Portanto, tendo
sido ajuizada a referida ação no prazo de dois anos contados à partir
da vigência da Lei Complementar nº 110 de 30/06/2001, têm-se como
não prescrita a sua pretensão.

Quanto à responsabilidade pelo pagamento das diferenças
postuladas, a decisão recorrida igualmente encontra ressonância na
jurisprudência notória, atual e reiterada do TST, cristalizada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST. Dessa forma, não
procede também o argumento de que a determinação do pagamento
das diferenças em comento fere o ato jurídico perfeito, pois não se
discute aqui o ato jurídico perfeito consubstanciado na rescisão con-
tratual, mas, sim, direito superveniente oriundo da Lei Complementar
nº 110/2001 e, conseqüentemente, em observância ao princípio da
legalidade .

Assim sendo, ilesos os arts. 5º, XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX,
da Constituição da República, a Lei Complementar nº 110/2001, a Lei
nº 8.036/90 e o Decreto nº 20.910/32.

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1 do TST, a
pretensão recursal encontra óbice na Súmula nº 333 e nos §§ 4º e 5º
do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar recurso de
revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, podendo o
relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-916/2005-042-03-40.2

A G R AVA N T E : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA

ADVOGADOS : DRS. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO E JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : VN INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

A G R AVA D O : REINALDO ABADIO PEREIRA

ADVOGADO : DR. EDSON AMÂNCIO DOS REIS

D E C I S Ã O
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, com
fundamento nas Súmulas nºs 126, 331, IV, e 333 do TST e no art.
896, § 4º, da CLT (fls. 154-155).

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma vez que
demonstrada violação de dispositivo de lei e da Constituição da Re-
pública, como exigido no art. 896 da CLT (fls. 02-09).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista (fl. 159).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
156), tenha representação regular (fls. 38-40 e 41-43) e se encontre
devidamente instruído, com o traslado das peças essenciais previstas
no art. 897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa
nº 16 do TST, não merece prosperar, pois o recurso de revista não
logra admissibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, mediante o
acórdão às fls. 128-134, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada, ora Agravante, mantendo a condenação
como responsável subsidiário pelos débitos trabalhistas devidos ao
Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 136-153), a Reclamada
sustenta ofensa ao art. 5º, II, da Constituição da República, 48 do
CPC, contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do
TST, além de transcrever arestos para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços, até
mesmo quanto à multa prevista no art. 477 da CLT, e ao pagamento
dobrado previsto no art. 467 da CLT, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista. Nesse sentido, a
decisão proferida pelo Tribunal Pleno desta Corte Superior na opor-
tunidade do julgamento do IUJ-RR-297751/1996.2, que ensejou a
nova redação da mencionada súmula.

Constatada, no caso concreto, a culpa na modalidade in vi-
gilando pelo Tribunal Regional do Trabalho ao analisar o quadro
fático-probatório, insuscetível de reexame em recurso de revista, o
apelo também não se viabiliza, ante o óbice da Súmula nº 126 do

TST.
Ileso, portanto, o art. 5º, II, da Constituição da República,

haja vista que a jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho encontra seu fundamento na própria Constituição Federal,
que resguarda a dignidade da pessoa do trabalhador e os valores
sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

Ademais, conforme o quadro fático delineado no acórdão
recorrido, restou evidenciado que a Reclamada não era dona da obra,
mas tomadora de serviços. Portanto, mais uma vez a súmula nº 126
do TST obsta o processamento do apelo.

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-923/2003-014-10-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : CTA CENTRO DE TREINAMENTO E ADMINIS-

TRAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DE CASTRO SILVA

A G R AVA D O : RAFAEL LOBO VITALINO

ADVOGADA : DRA. SILVANETE CÂNDIDA SENA

D E C I S Ã O

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Re-
gião negou seguimento ao recurso de revista da União-Reclamada,
com fundamento na Súmula nº 333 do TST e no art. 896, § 5º, da
CLT (fls. 112-114).

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma vez que
ficou demonstrada violação de dispositivos de lei e da Constituição
da República, bem como divergência jurisprudencial, como exigido
no art. 896 da CLT (fls. 02-08).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista (fl. 120).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 123-
124, opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
119v.), tenha representação regular e se encontre devidamente ins-
truído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º,
I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, não
merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admissibilidade,
conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, mediante o
acórdão às fls. 80-92, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada, ora Agravante, mantendo a condenação
como responsável subsidiária pelos débitos trabalhistas devidos ao
Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 93-108), a Reclamada
sustenta ofensa aos arts. 37, § 6º, 235 do Código Civil, 467 da CLT
e 71 da Lei nº 8.666/93, além de transcrever arestos para confronto de
teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços, até
mesmo quanto à multa prevista no art. 477 da CLT e ao pagamento
dobrado determinado no art. 467 da CLT, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista. Nesse sen-
tido, a decisão proferida pelo Tribunal Pleno desta Corte Superior na
oportunidade do julgamento do IUJ-RR-297751/1996.2, que ensejou a
nova redação da mencionada súmula.

Constatada, no caso concreto, a culpa nas modalidades in
eligendo e in vigilando pelo Tribunal Regional do Trabalho ao ana-
lisar o quadro fático-probatório, insuscetível de reexame em recurso
de revista, o apelo também não se viabiliza, ante o óbice da Súmula

nº 126 do TST.
Ilesos, portanto, os arts. 37, § 6º, 235 do Código Civil, 467

da CLT e 71 da Lei nº 8.666/93, haja vista que a jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho encontra seu fundamento
na própria Constituição Federal, que resguarda a dignidade da pessoa
do trabalhador e os valores sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-927/2005-022-03-40.8

A G R AVA N T E : AMBIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CERTI-

FICADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. LEO MENICONI

A G R AVA D A : GILMARA ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROBNEI BATISTA DE BARROS

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região (fls. 99-102), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, a Reclamada interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-08).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º, I e
II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.
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Com efeito, verifica-se que a cópia da folha de rosto do
recurso de revista juntada aos autos não permite a aferição da tem-
pestividade do apelo, pois o carimbo de protocolo está ilegível, con-
figurando a inexistência do dado (fl. 91). A questão encontra-se
pacificada no âmbito desta Corte, mediante a Orientação Jurispru-
dencial nº 285 da SBDI-1. Assim, essa irregularidade impossibilita o
imediato julgamento do mencionado recurso, em caso de provimento
do agravo de instrumento, conforme previsto no art. 897, § 5º, da
C LT.

Cumpre assinalar que, embora da decisão agravada (fls. 99-
101) conste que foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade recursal, não se pode considerar suprida a irregula-
ridade, porquanto necessário consignar elementos objetivos (no pre-
sente caso, essencialmente a data em que foi protocolizado o recurso
de revista) que possibilitem ao Tribunal Superior do Trabalho, ao qual
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput), a
verificação dos pressupostos de admissibilidade recursal. A instância
ad quem não está vinculada aos fundamentos da decisão denegatória,
que é de natureza diferida, decorrente da previsão legal prevista no
art. 896, § 1º, da CLT.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme previsto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-940/2003-041-01-40.4

A G R AVA N T E : SÉRGIO PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. PAULO CESAR PIMPA DA SILVA

A G R AVA D A : BOLSA DE VALORES DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. AFONSO CESAR BURLAMAQUI

D E C I S Ã O

A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região negou seguimento ao recurso de revista do Reclamante, com
fundamento no art. 896, § 6º, da CLT (fl. 66).

Irresignado, o Reclamante interpôs agravo de instrumento,
insistindo no processamento do recurso de revista, sob o argumento
de que estão presentes os requisitos necessários à admissibilidade,
uma vez que demonstrada violação de dispositivo da Constituição da
República, contrariedade a súmula do TRT da 3ª Região, bem como
divergência jurisprudencial, como exigido no art. 896 da CLT (fls. 02-
08).

Foram apresentadas, em peça única, a contraminuta ao agra-
vo de instrumento e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 71-
83).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
66v.), tenha representação regular (fl. 13) e se encontre devidamente
instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST,
não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admis-
sibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, mediante o
acórdão às fls. 54-58, deu provimento ao recurso ordinário interposto
pela Reclamada, ora Agravada, para, considerando a existência de ato
jurídico perfeito, julgar improcedente o pedido de diferenças da in-
denização de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacioná-
rios.

Nas razões de recurso de revista (fls. 59-65), o Reclamante
sustenta contrariedade à Súmula nº 16 do TRT da 3ª Região, além de
transcrever arestos para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão agravada, fun-
damentada no óbice do § 6º do art. 896 da CLT, foi proferida em
sintonia com a jurisprudência dominante desta Corte.

Com efeito, nos termos do referido dispositivo legal, a ad-
missibilidade do recurso de revista interposto contra decisão proferida
em causa sujeita ao procedimento sumaríssimo está restrita às hi-
póteses de contrariedade a súmula da jurisprudência uniforme do TST
e de violação direta da Constituição Federal, não apontadas nas ra-
zões do recurso de revista sob exame.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte Superior:
E-RR-2308/1998-097-15-00, Min. João Batista Brito Pereira, SBDI-1,
DJ 28/03/2008; E-ED-RR-48/2004-016-10-00, Min. Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa, SBDI-1, DJ 14/09/2007; E-RR-775/2005-102-
04-40, Min. Vantuil Abdala, SBDI-1, DJ 17/08/2007; E-RR-
335/2001-008-04-40, Min. Lelio Bentes Corrêa, SBDI-1, DJ
13/04/2007; E-RR-2178/2001-043-15-00, Min. João Oreste Dalazen,
SBDI-1, DJ 09/02/2007.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 6º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.

Ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-991/2005-055-19-40.2

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

ADVOGADO : DR. REGINALDO DA COSTA NEVES

A G R AVA D O : ANTÔNIO FABRÍCIO ALVES DE MOURA

D E C I S Ã O
Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional

do Trabalho da 19ª Região (fls. 73-74), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, o Reclamado interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-06).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer à fl. 83, opi-
nou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência de cópia de peça essencial
para sua formação, qual seja, da procuração outorgada ao advogado
do Agravado. Ressalte-se que tampouco foi trasladada a ata de au-
diência, da qual constasse a presença do advogado, a fim de com-
provar a existência de eventual mandato tácito, conforme a diretriz
traçada na Orientação Jurisprudencial nº 286 da SBDI-1 do TST.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, e com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-996/2005-055-19-40.5

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

ADVOGADO : DR. REGINALDO DA COSTA NEVES

A G R AVA D A : RITA DE CASSIA CORREIA DA GRAÇA

D E C I S Ã O
Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional

do Trabalho da 19ª Região (fls. 58-59), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, o Reclamado interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-06).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer à fl. 68, opi-
nou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência de cópia de peça essencial
para sua formação, qual seja, da procuração outorgada ao advogado
da Reclamante-Agravada. Ressalte-se que tampouco foi trasladada a
ata de audiência, da qual constasse a presença do advogado, a fim de
comprovar a existência de eventual mandato tácito, conforme a di-
retriz traçada na Orientação Jurisprudencial nº 286 da SBDI-1 do
T S T.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, e com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-997/2003-381-02-40.1

A G R AVA N T E : AL BRASIL COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. MASSARU SAITO

A G R AVA D O : JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA FILHO

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH BIZARRO

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região (fl. 138), mediante a qual se negou seguimento
ao recurso de revista, a Reclamada interpôs agravo de instrumento
(fls. 02-18).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 141-144) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 145-
147).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897 § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se que a cópia da folha de rosto do
recurso de revista juntada aos autos não permite a aferição da tem-
pestividade do apelo, pois o carimbo de protocolo está ilegível, con-
figurando-se a inexistência do dado (fl. 126). A questão encontra-se
pacificada no âmbito desta Corte, mediante a Orientação Jurispru-
dencial nº 285 da SBDI-1, sendo ainda certo que, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 284 da SBDI-1 do TST, a etiqueta
adesiva na qual consta a expressão "no prazo" não se presta à aferição
de tempestividade do recurso, pois sua finalidade é tão-somente servir
de controle processual interno do TRT e não contém sequer a as-
sinatura do funcionário responsável por sua elaboração. Assim, essa
irregularidade impossibilita o imediato julgamento do mencionado
recurso, em caso de provimento do agravo de instrumento, conforme
previsão do art. 897, § 5º, da CLT.

Cumpre assinalar que, embora da decisão agravada (fl. 138)
conste que foram preenchidos os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade recursal, indicando-se as folhas dos autos das quais se
extraiu a informação, não se pode considerar suprida a irregularidade,
porquanto é necessário consignar os elementos objetivos (no presente
caso, essencialmente a data em que foi protocolizado o recurso de
revista) que possibilitem ao Tribunal Superior do Trabalho, ao qual
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput), a
verificação dos pressupostos de admissibilidade recursal. A instância
ad quem não está vinculada aos fundamentos da decisão denegatória,
que é de natureza diferida, decorrente da previsão legal constante do
art. 896, § 1º, da CLT.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-998/2005-055-19-40.4

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

ADVOGADO : DR. REGINALDO DA COSTA NEVES

A G R AVA D A : MARIA LÚCIA DOS SANTOS

D E C I S Ã O
Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 19ª Região (fls. 32-33), mediante a qual se negou se-
guimento ao recurso de revista, o Reclamado interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-06).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer à fl. 70, opi-
nou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência de cópias de peças es-
senciais para sua formação, quais sejam, da procuração outorgada ao
advogado da Reclamante-Agravada e da íntegra do acórdão regional
proferido em face dos embargos de declaração opostos.

Ressalte-se que tampouco foi trasladada a ata de audiência,
da qual constasse a presença do advogado, a fim de comprovar a
existência de eventual mandato tácito, conforme a diretriz traçada
Orientação Jurisprudencial nº 286 da SBDI-1 do TST.

O traslado da cópia do referido acórdão regional juntada aos
autos (fl. 54), encontra-se incompleto, contendo apenas a parte dis-
positiva, impossibilitando a total compreensão dos fundamentos nele
adotados.

O item III da mencionada Instrução Normativa dispõe que o
agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
da decisão recorrida e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal. Nesse sentido temos os
seguintes precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicio-
namento albergado: PROC. Nº TST-E-AIRR-569/2003-251-02-40.9,
SBDI-1, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ de
14/09/2007; PROC. Nº TST-E-AIRR-764/2004-004-05-40, SBDI-1,
Rel. Lelio Bentes Corrêa, DJ de 04/05/2007; PROC. Nº TST-E-
AIRR-893/2003-083-15-40.4, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ de
02/03/2007; e PROC. Nº TST-E-AIRR-1611/2002-921-21-40.0, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de 10/11/2006.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, e com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1002/2004-099-03-40.9

A G R AVA N T E : CONSPAR ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELA CRISTINA DINIZ GONTIJO

A G R AVA D O : GILBERTO PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região (fls. 75-76), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, a Reclamada - Conspar Engenharia
Ltda. interpôs agravo de instrumento (fls. 02-10).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O apelo, embora seja tempestivo (fls. 02 e 77), tenha re-
presentação regular (fls. 28 e 74) e tenha sido processado nos autos

principais, consoante autorizava a Instrução Normativa nº 16 do
TST, não merece prosperar, pois o recurso de revista revela-se in-
tempestivo.

Consoante noticia a certidão à fl. 63, o acórdão proferido em
face dos embargos de declaração opostos foi publicado em
28/01/2005 (sexta-feira), iniciando-se a contagem do prazo para in-
terposição do recurso de revista em 31/01/2005 (segunda-feira), ex-
pirando-se, em razão dos feriados de carnaval, em 09/02/2005 (quar-
ta-feira). Entretanto, o referido recurso somente foi interposto em
10/02/2005 (quinta-feira), quando exaurido o prazo de oito dias, fi-
xado no art. 6º da Lei nº 5.584/70.

Cabe assinalar que constitui ônus processual da parte com-
provar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que justifique
a prorrogação do prazo recursal, nos termos a Súmula nº 385 do
T S T.

Cumpre registrar que, embora da decisão agravada (fls. 75-
76) conste que foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade recursal, não se pode considerar suprida a irregula-
ridade, porquanto necessário consignar os elementos objetivos (no
presente caso, essencialmente a existência de feriado local ou de dia
útil em que não houve expediente forense) que possibilitem ao Tri-
bunal Superior do Trabalho, ao qual compete o julgamento do recurso
de revista (CLT, art. 896, caput), a verificação dos pressupostos de
admissibilidade recursal. A instância ad quem não está vinculada aos
fundamentos da decisão denegatória, que é de natureza diferida, de-
corrente da previsão legal constante do art. 896, § 1º, da CLT.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.

ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1118/2002-023-05-40.6

A G R AVA N T E : GILBERTO VALOIS COSTA

ADVOGADO : DR. MARCOS SANTOS ROSA

A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LEON ÂNGELO MATTEI

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional
do Trabalho da 5ª Região (fl. 96), mediante a qual se negou se-
guimento ao recurso de revista, o Reclamante interpôs agravo de
instrumento (fls. 01-04).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 100-102) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 103-
105).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
deficiente o traslado, em face da ausência da cópia da certidão de
publicação do acórdão recorrido.

Consoante a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI-1 do TST, a cópia da referida certidão é peça essencial à
formação do instrumento, porque imprescindível para a aferição da
tempestividade do recurso de revista. Assim, essa irregularidade im-
possibilita o imediato julgamento do mencionado recurso, em caso de
provimento do agravo de instrumento, conforme previsão do art. 897,
§ 5º, da CLT.

Cumpre registrar que, embora da decisão agravada (fl. 96)
conste que foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admis-
sibilidade recursal, indicando-se as folhas dos autos das quais se
extraiu a informação, não se pode considerar suprida a irregularidade,
porquanto necessário consignar os elementos objetivos (no presente
caso, essencialmente a data em que foi publicado o acórdão regional)
que possibilitem ao Tribunal Superior do Trabalho, ao qual compete
o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput), a ve-
rificação dos pressupostos de admissibilidade recursal. A instância ad
quem não está vinculada aos fundamentos da decisão denegatória,
que é de natureza diferida, decorrente da previsão legal prevista no
art. 896, § 1º, da CLT.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1136/2003-081-18-40.9

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : VALTEIR RIBEIRO

ADVOGADA : DRA. FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : LINCE SEGURANÇA LTDA.

D E C I S Ã O

Preliminarmente, determino ao setor competente a reautua-
ção do feito, para que conste como Agravada LINCE SEGURANÇA
LT D A .

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Re-
gião negou seguimento ao recurso de revista da Universidade-Re-
clamada, com fundamento nas Súmulas nºs 297 e 331, IV, do TST
(fls. 85-87).

A Universidade-Reclamada interpôs agravo de instrumento,
insistindo no processamento do recurso de revista, sob o argumento
de que estão presentes os requisitos necessários à admissibilidade,
uma vez que demonstrada violação de dispositivo de lei e da Cons-
tituição da República, bem como divergência jurisprudencial, como
exigido no art. 896 da CLT (fls. 02-10).

Foi apresentada apenas a contraminuta ao agravo de ins-
trumento (fls. 93-97) pelo Reclamante.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer à fl. 102,
opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
88), tenha representação regular nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da SBDI-1 do TST e se encontre devidamente instruído,
com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, não
merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admissibilidade,
conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, mediante o
acórdão às fls. 58-71, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Universidade-Reclamada, ora Agravante, mantendo a
condenação como responsável subsidiária pelos débitos trabalhistas
devidos ao Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 74-84), a Universidade-
Reclamada sustenta ofensa aos arts. 1º, IV, 2º, 5º, caput e II, 37,
caput, I, II, XXI, § 2º, e § 6º, 39, e 173, § 1º, II, da Constituição da
República, 3º, 10, 37, caput e § 1º, 66 e 243, da Lei nº 8.112/90, 265
do Código Civil e 10, § 7º, do Decreto-Lei nº 200/67 e 71, § 1º, da
Lei nº 8.666/93, além de transcrever arestos para confronto de te-
ses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo Tribunal
Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento do IUJ-
RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencionada sú-
mula.

Constatada, no caso concreto, a culpa na modalidade in vi-
gilando pelo Tribunal Regional do Trabalho ao analisar o quadro
fático-probatório, insuscetível de reexame em recurso de revista, o
apelo também não se viabiliza, ante o óbice da Súmula nº 126 do

TST.
Ilesos, portanto, os arts. 1º, IV, 2º, 5º, caput e II, 37, caput, I,

II, XXI, § 2º, e § 6º, 39, e 173, § 1º, II, da Constituição da República,
3º, 10, 37, caput e § 1º, 66 e 243, da Lei nº 8.112/90, 265 do Código
Civil e 10, § 7º, do Decreto-Lei nº 200/67 e 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93, haja vista que a jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho encontra seu fundamento na própria Constituição
Federal, que resguarda a dignidade da pessoa do trabalhador e os
valores sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST, a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto:
a) determino ao setor competente a reautuação do feito, para

que conste como Agravada LINCE SEGURANÇA LTDA.
b) com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,

da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1152/2005-041-01-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE

JANEIRO - METRÔ

ADVOGADA : DRA. GINA KELLY DA SILVA GUERRA

A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS LOPES

ADVOGADA : DRA. MICHELE PEDROSA PAUMGARTTEN

D E C I S Ã O

A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª
Região negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, com
fundamento no art. 896, § 6º, da CLT (fls. 78).

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade do apelo, uma
vez que demonstrada violação a dispositivos de lei e da Constituição
da República, bem como divergência jurisprudencial (fls. 02-11).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista, (certidão, fl.
83).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora tempestivo (fls. 02 e 79),
tenha representação regular (fls. 18) e se encontre devidamente ins-
truído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º,
I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, não
merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admissibilidade,
conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, mediante o
acórdão às fls. 58-59 e 64-65, deu provimento ao recurso ordinário
interposto pelo Reclamante, ora Agravado, para condenar a Recla-
mada ao pagamento das diferenças da indenização de 40% do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, entendendo que o início do
biênio prescricional deu-se com o depósito da atualização dos valores
do FGTS na conta vinculado do trabalhador.

Nas razões de recurso de revista (fls. 66-73), a Reclamada
sustenta a prescrição da pretensão quanto às diferenças em tela, ale-
gando que o ajuizamento da demanda ocorreu após dois anos da
extinção do contrato de trabalho e, ademais, não fora comprovado,
mediante a juntada de certidão, o trânsito em julgado da decisão
proferida em ação anteriormente ajuizada pelo Reclamante na Justiça
Federal. Pugna, ainda, pela alteração do julgado no tocante à res-
ponsabilidade do pagamento das diferenças postuladas, afirmando que
a rescisão contratual configurou ato jurídico perfeito. Aponta violação
dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da Constituição da República,
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST,
além de transcrever arestos para confronto de teses.

Inicialmente, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República, o que limita o exame do recurso à alegação de
violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Quanto à prescrição aplicável à hipótese, não obstante o
entendimento perfilhado na decisão recorrida encontrar-se superado
pela atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte Superior,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST, os elementos constantes nas decisões proferidas nas instâncias
ordinárias não são suficientes para favorecer entendimento em sentido
contrário.

Com efeito, o pedido de diferenças da indenização com-
pensatória amparou-se no fato de o órgão gestor haver depositado a
atualização dos valores do FGTS na conta vinculada do Reclamante,
em virtude de ação ajuizada na Justiça Federal. Pela sentença às fls.
29-33, acolheu-se a prescrição total da pretensão com fundamento na
antiga redação da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST, que contemplava como marco inicial do biênio prescricional em
debate apenas a Lei Complementar nº 110/01. Por sua vez, no acór-
dão recorrido o Tribunal de origem limitou-se a mencionar a exis-
tência de decisão judicial proferida pela Justiça Federal transitada em
julgado, sem, contudo, precisar a data em que esse fato ocorreu.
Contudo, embora haja sido provocado mediante embargos de de-
claração, fls. 60-62, a Corte Regional recusou-se a elucidar a exis-
tência, nos autos principais, da comprovação, mediante certidão, do
trânsito em julgado da decisão pronunciada na Justiça Federal. Apesar
de persistir omissa a tutela jurisdicional acerca desse fato, a Re-
clamada não suscitou a nulidade do julgado nas razões do recurso de
revista. Conseqüentemente, não há elementos para se aferir o ajui-
zamento da reclamação trabalhista dois anos após o trânsito em jul-
gado da multicitada decisão da Justiça Federal, como sustentado nas
razões do recurso de revista.

Quanto à responsabilidade pelo pagamento das diferenças
postuladas, a decisão recorrida igualmente encontra ressonância na
jurisprudência notória, atual e reiterada do TST, cristalizada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST. Dessa forma, não
procede também o argumento de que a determinação do pagamento
das diferenças em comento fere o princípio do ato jurídico perfeito,
pois não se discute aqui o ato jurídico perfeito consubstanciado na
rescisão contratual, mas, sim, direito superveniente oriundo da Lei
Complementar nº 110/2001 e, conseqüentemente, em observância ao
princípio da legalidade.

Ilesos, portanto, os art. 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da Cons-
tituição da República, uma vez que a jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho encontra seu fundamento na própria
Constituição Federal, que resguarda a dignidade da pessoa do tra-
balhador e os valores sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).
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Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST, a pretensão
recursal encontra óbice na Súmula no 333 e nos §§ 4º e 5º do art. 896
da CLT, os quais estabelecem não ensejar recurso de revista decisões
ultrapassadas por súmula, ou superada por iterativa e notória ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho, podendo o relator
negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, e com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1177/2002-043-12-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

ADVOGADO : DR. DIOGO NICOLAU PÍTSICA

A G R AVA D O : NELON PITIGLIANI DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 12ª Região (fls. 97-100), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, a Reclamada interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-15).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência de cópias de peças es-
senciais para sua formação, quais sejam, do primeiro acórdão pro-
ferido pelo Tribunal Regional.

Saliento que foi trasladado apenas o acórdão relativo aos
embargos de declaração opostos. Todavia, a ausência da decisão então
embargada impossibilita averiguar todos os fundamentos adotados
pela Corte de origem para deixar de conhecer do recurso ordinário
interposto pela Reclamada.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-RR-1240/2001-263-01-00.4

RECORRENTE : ALOÉS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

RECORRIDA : DANIELA MORENO DE AZEVEDO

ADVOGADA : DRA. JOSIANNE SANTOS FIGUEIREDO

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, às fls. 295-
322, deu provimento parcial ao recurso ordinário interposto pela Re-
clamada. No que interessa, manteve a sentença que entendeu não ser
obrigatória a submissão das demandas trabalhistas à Comissão de
Conciliação Prévia.

Aos embargos de declaração opostos às fls 323-328 foi ne-
gado provimento às fls. 330-334.

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista às fls.
335-345.

Despacho de admissibilidade à fl. 349.
Contra-razões às fls. 351-357.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, em face do disposto no art. 82, II, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho.

O recurso de revista não merece seguimento, porquanto in-

tempestivo.
Consoante noticia a certidão à fl. 334-verso, o acórdão que

julgou os embargos de declaração opostos pela Recorrente foi pu-
blicado em 16/02/2007 (sexta-feira). Em virtude dos feriados de Car-
naval, iniciou-se a contagem do prazo para interposição do recurso de
revista em 21/02/2007 (quarta-feira de cinzas), expirando-se em
28/02/2007 (quarta-feira). Entretanto, o apelo somente foi interposto
em 01/03/2006 (quinta-feira), quando expirado o prazo de oito dias.

Cumpre ressalta4r que a quarta-feira de cinzas não é feriado,
consoante o art. 62, III, da Lei nº 5.010/66. Portanto, cabe a cada
Tribunal definir sobre seu funcionamento e a suspensão dos prazos na
mencionada data, fato não comprovado na hipótese vertente.

Com efeito, constitui ônus processual da parte comprovar,
quando da interposição do recurso, a existência de feriado local ou de
dia útil, em que não haja expediente forense, que justifique a pror-
rogação do prazo recursal, a teor do contido na Súmula nº 385 do
T S T.

Ante o exposto, e com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

Ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1303/2004-008-17-40.4

A G R AVA N T E : ICAPEL INDÚSTRIA CAPIXABA DE PAPEL S.A.

ADVOGADA : DRA. CLARISSE GOMES ROCHA

A G R AVA D O : NELSO BASTIDAS CASAS

ADVOGADO : DR. ÂNGELO RICARDO LATORRACA

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 17ª Região (fl. 94), mediante a qual se negou seguimento
ao recurso de revista, a Reclamada interpôs agravo de instrumento
(fls. 02-14).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 101-102) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 103-
106).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
95), tenha representação regular (fl. 25) e se encontre devidamente
instruído com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST,
não merece prosperar, pois o recurso de revista revela-se deserto.

Com efeito, o valor arbitrado à condenação pela sentença foi
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fl. 24.

À época da interposição do recurso ordinário, a Reclamada
realizou o depósito no montante de R$ 4.401,76 (quatro mil, qua-
trocentos e um reais e setenta e seis centavos), fl. 41.

Ao interpor o recurso de revista, a Agravante limitou-se a
efetuar o depósito no montante de R$ 5.598,00 (cinco mil quinhentos
e noventa e oito reais), fl. 91, quando o valor legal vigente àquela
época era de R$ 9.356,25 (nove mil trezentos e cinqüenta e seis reais
e vinte e cinco centavos).

O entendimento desta Corte Superior firmou-se no sentido da
Súmula nº 128, I,: "Depósito recursal (incorporadas as Orientações
Jurisprudenciais nºs 139, 189 e 190 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05 I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso (ex-Súmula nº 128, redação dada pela
Res. 121/2003, DJ 21.11.03, que incorporou a OJ nº 139 - Inserida
em 27.11.1998)".

Como o referido depósito recursal ficou aquém dos valores
anteriormente mencionados (total da condenação e depósito mínimo),
em desatendimento ao disposto no item I da Súmula nº 128 do TST,
inadmissível o recurso de revista ante sua manifesta deserção.

Revela-se pertinente, também, a incidência da Orientação
Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST, segundo a qual ocorre
deserção do recurso pelo recolhimento insuficiente das custas e do
depósito recursal, ainda que a diferença em relação ao quantum de-
vido seja ínfima, referente a centavos, sendo certo que a diferença, no
caso, é de R$ 0,24 (vinte e quatro centavos).

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

Nas razões de recurso de revista (fls. 109-119), a Univer-
sidade-Reclamada sustenta ofensa aos arts. 1º, IV, 2º, 5º, caput e II,
37, caput, I, II, XXI, § 2º, e § 6º, 39, e 173, § 1º, II, da Constituição
da República, 3º, 10, 37, caput e § 1º, 66 e 243, da Lei nº 8.112/90,
265 do Código Civil e 10, § 7º, do Decreto-Lei nº 200/67 e 71, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, além de transcrever arestos para confronto de
teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo Tribunal
Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento do IUJ-
RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencionada sú-
mula.

Constatada, no caso concreto, a culpa na modalidade in vi-
gilando pelo Tribunal Regional do Trabalho ao analisar o quadro
fático-probatório, insuscetível de reexame em recurso de revista, o
apelo também não se viabiliza, ante o óbice da Súmula nº 126 do

TST.
Ilesos, portanto, os arts. 1º, IV, 2º, 5º, caput e II, 37, caput, I,

II, XXI, § 2º, e § 6º, 39, e 173, § 1º, II, da Constituição da República,
3º, 10, 37, caput e § 1º, 66 e 243, da Lei nº 8.112/90, 265 do Código
Civil e 10, § 7º, do Decreto-Lei nº 200/67 e 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93, haja vista que a jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho encontra seu fundamento na própria Constituição
Federal, que resguarda a dignidade da pessoa do trabalhador e os
valores sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto:
a) determino ao setor competente a reautuação do feito, para

que conste como Agravada LINCE SEGURANÇA LTDA.
b) com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º,

da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1326/2003-371-02-40.0

A G R AVA N T E : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO L. NETO

A G R AVA D O : TADAO EGOSHI

ADVOGADO : DR. ANTONIO GALVÃO DE PAULA

D E C I S Ã O

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-
gião negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, com
fundamento no art. 896, § 4º, da CLT (fls. 96-97).

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade do apelo, uma
vez que demonstrada violação de dispositivos da Constituição da
República, além de divergência jurisprudencial (fls. 02-12).

Não foram apresentadas a contraminuta ao agravo de ins-
trumento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
98), tenha representação regular (fls. 35-36 e 87) e se encontre de-
vidamente instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no
art. 897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16 do TST, não merece prosperar, pois o recurso de revista não
logra admissibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às fls. 62-69,
deu parcial provimento ao recurso ordinário interposto pela Recla-
mada, ora Agravante, quanto à correção monetária, mantendo, no
entanto, a condenação no tocante às diferenças da indenização de
40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, entendendo
que o marco inicial do prazo prescricional iniciou-se com a Lei
Complementar nº 110, de 30/06/2001.

Nas razões de recurso de revista (fls. 71-80), a Reclamada
sustenta que o marco inicial do prazo prescricional dá-se a partir da
rescisão do contrato de trabalho. Aduz que a responsabilidade pelo
pagamento dos expurgos inflacionários não pode ser do empregador
visto que este não deu causa à política econômica equivocada do
Governo. Aponta ofensa aos arts. 2º, 5º, XXXVI, 7º, XXIX, da
Constituição da República e art. 11 da CLT, além de transcrever
arestos para confronto de teses

Quanto ao prazo prescricional, como se pode verificar, a
decisão regional foi proferida em sintonia com a jurisprudência pa-
cífica desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1 do TST.
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PROC. Nº TST-AIRR-1314/2003-011-18-40.0

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : FLÁVIO RODRIGO PEREIRA

ADVOGADA : DRA. FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : LINCE SEGURANÇA LTDA.

D E C I S Ã O

Preliminarmente, determino ao setor competente a reautua-
ção do feito, para que conste como Agravada LINCE SEGURANÇA
LT D A .

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Re-
gião negou seguimento ao recurso de revista da Universidade-Re-
clamada, com fundamento nas Súmulas nºs 297, 331, IV, e 337, I, do
TST (fls. 122-124).

A Universidade-Reclamada interpôs agravo de instrumento,
insistindo no processamento do recurso de revista, sob o argumento
de que estão presentes os requisitos necessários à admissibilidade,
uma vez que demonstrada violação de dispositivo de lei e da Cons-
tituição da República, bem como divergência jurisprudencial, como
exigido no art. 896 da CLT (fls. 02-10).

Foi apresentada apenas a contraminuta ao agravo de ins-
trumento (fls. 130-134) pelo Reclamante.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer à fl. 139,
opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
125), tenha representação regular nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 52 da SBDI-1 do TST e se encontre devidamente
instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST,
não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admis-
sibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, mediante o
acórdão às fls. 95-103, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Universidade-Reclamada, ora Agravante, mantendo a
condenação como responsável subsidiária pelos débitos trabalhistas
devidos ao Reclamante pela empresa prestadora de serviços.
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A citada Orientação Jurisprudencial é taxativa ao fixar que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada.

No caso concreto, como consignado no acórdão regional, à
fl. 65, foi proposta a ação trabalhista em 27/06/2003. Portanto, tendo
sido ajuizada a reclamatória no prazo de dois anos contados à partir
da vigência da Lei Complementar nº 110 de 30/06/2001, têm-se como
não configurada a prescrição.

Quanto à responsabilidade pelo pagamento das diferenças
postuladas, a decisão recorrida igualmente encontra ressonância na
jurisprudência notória, atual e reiterada do TST, cristalizada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST. Dessa forma, não
procede também o argumento de que a determinação do pagamento
das diferenças em comento fere os princípios da irretroatividade das
leis, do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, pois não se discute
aqui o ato jurídico perfeito consubstanciado na rescisão contratual,
mas, sim, direito superveniente oriundo da Lei Complementar nº
110/2001 e, conseqüentemente, em observância ao princípio da le-
galidade .

Assim sendo, ilesos os arts. 2º, 5º, XXXVI, 7º, XXIX, da
Constituição da República e art. 11 da CLT.

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com as
Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1 do TST, a
pretensão recursal encontra óbice na Súmula nº 333 também do TST
e nos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1381/2002-035-02-40.1

A G R AVA N T E : VALDECI FIOROTTO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SOARES

A G R AVA D A : DORMER TOOLS S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO SPACCASSASSI

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região (fls. 72-74), mediante a qual se negou se-
guimento ao recurso de revista, interposto, o Reclamante interpôs
agravo de instrumento (fls. 02-06).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 77-80), e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 81-88).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência de cópia de peça essencial
para sua formação, qual seja a íntegra do recurso de revista.

O traslado da cópia juntada aos autos, fls. 64-71, encontra-se
incompleto, o que equivale à sua ausência, visto que impossibilita a
análise de toda a argumentação expendida pelo recorrente.

O item III da mencionada Instrução Normativa dispõe que o
agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
da decisão recorrida e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal. Nesse sentido temos os
seguintes precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicio-
namento albergado: PROC. Nº TST-E-AIRR-569/2003-251-02-40.9,
SBDI-1, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ de
14/09/2007; PROC. Nº TST-E-AIRR-764/2004-004-05-40, SBDI-1,
Rel. Lelio Bentes Corrêa, DJ de 04/05/2007; PROC. Nº TST-E-
AIRR-893/2003-083-15-40.4, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ de
02/03/2007; e PROC. Nº TST-E-AIRR-1611/2002-921-21-40.0, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ de 10/11/2006.

Sinale-se que, no processo trabalhista não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, pois a responsabilidade
pela correta formação do instrumento é das partes, conforme disposto
no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1415/2004-441-02-40.4

A G R AVA N T E : MARCELO FREITAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-

BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO

DE SANTOS-OGMO/SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

D E C I S Ã O

Contra a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, mediante a qual se negou seguimento ao recurso de revista, o
Reclamante interpôs agravo de instrumento (fls. 02-08).

Foram apresentadas, em peça única, a contraminuta ao agra-
vo de instrumento e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 21-
36).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência de todas as peças es-
senciais para sua formação.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2008.

ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1416/2003-446-02-40.0

A G R AVA N T E : ANA MARIA PASCCUCI DESIMONE

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D A : CARMEM BARBOSA

ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região (fl. 41), mediante a qual se negou seguimento
ao recurso de revista, a Reclamante interpôs agravo de instrumento
(fls. 02-04).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 88-90) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 91-93).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
deficiente o traslado, em face da ausência da cópia da certidão de
publicação do acórdão recorrido.

Consoante a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI-1 do TST, a cópia da referida certidão é peça essencial à
formação do instrumento, porque imprescindível para a aferição da
tempestividade do recurso de revista, sendo ainda certo que, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 284 da SBDI-1 do TST, a
etiqueta adesiva da qual consta a expressão "no prazo" não se presta
à aferição de tempestividade do recurso, pois sua finalidade é tão-
somente servir de controle processual interno do TRT e não contém
sequer a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração.
Assim, essa irregularidade impossibilita o imediato julgamento do
mencionado recurso, em caso de provimento do agravo de instru-
mento, conforme previsão do art. 897, § 5º, da CLT.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1454/2003-044-02-40.7

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO PAULINO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D A : COMPANHIA DO SANEAMENTO BÁSICO DO ES-

TADO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DRA. CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região (fls. 120-122), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, o Reclamante interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-05).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O apelo, embora seja tempestivo (fls. 02 e 123), tenha re-
presentação regular (fl. 03) e se encontre devidamente instruído, com
o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º, I e II, da
CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, não merece
prosperar, pois o recurso de revista revela-se intempestivo.

Consoante noticia a certidão à fl. 102, o acórdão proferido
em face dos embargos de declaração opostos foi publicado em
17/01/2006 (terça-feira), iniciando-se a contagem do prazo para in-
terposição do recurso de revista em 18/01/2006 (quarta-feira), ex-
pirando-se em 25/01/2006 (quarta-feira). Entretanto, o referido re-
curso somente foi interposto em 26/01/2006 (quinta-feira), quando
exaurido o prazo de oito dias, fixado no art. 6º da Lei nº 5.584/70.

Cabe assinalar que constitui ônus processual da parte com-
provar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que justifique
a prorrogação do prazo recursal, nos termos a Súmula nº 385 do
T S T.

Cumpre registrar que, embora da decisão agravada (fls. 120-
122) conste que foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade recursal, indicando-se as folhas dos autos das quais se
extraiu a informação, não se pode considerar suprida a irregularidade,
porquanto necessário consignar os elementos objetivos (no presente
caso, essencialmente a existência de feriado local ou de dia útil em
que não houve expediente forense) que possibilitem ao Tribunal Su-
perior do Trabalho, ao qual compete o julgamento do recurso de
revista (CLT, art. 896, caput), a verificação dos pressupostos de ad-
missibilidade recursal. A instância ad quem não está vinculada aos
fundamentos da decisão denegatória, que é de natureza diferida, de-
corrente da previsão legal constante do art. 896, § 1º, da CLT.

É certo, ainda, que, nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 284 da SBDI-1 do TST, a etiqueta adesiva da qual consta a
expressão "no prazo" (fl. 103) não se presta à aferição de tem-
pestividade do recurso, pois sua finalidade é tão-somente servir de
controle processual interno do TRT e não contém sequer a assinatura
do funcionário responsável por sua elaboração.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1469/2003-801-04-40.1

A G R AVA N T E : ADMINISTRADORA E PARTICIPAÇÕES RIO

BRANCO LTDA.

ADVOGADA : DRA. LETÍCIA MARIA AZEREDO ARAÚJO

A G R AVA D O : TRANSPORTES VALE DO URUGUAI LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURO VASCONCELLOS SALDANHA

A G R AVA D O : JOSÉ SOUTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. RUDIMAR BAYER SALLES

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região (fls. 252-253), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, a Terceira Embargante interpôs
agravo de instrumento (fls. 02-08).

Não foram apresentadas a contraminuta ao agravo de ins-
trumento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
intempestivo.

Consoante noticia a certidão à fl. 256, a decisão denegatória
do recurso de revista foi publicada em 09/11/2005 (quarta-feira),
iniciando-se a contagem do prazo para interposição do agravo de
instrumento em 10/11/2005 (quinta-feira), vindo a expirar em
17/11/2005 (quinta-feira). Entretanto, o presente apelo somente foi
interposto em 21/11/2005 (segunda-feira), quando expirado o prazo
de oito dias, fixado no art. 897, caput, da CLT.

Cabe assinalar que constitui ônus processual da parte com-
provar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que justifique
a prorrogação do prazo recursal, nos termos da Súmula nº 385 do
T S T.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.

ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1476/2004-072-02-40.7

A G R AVA N T E : MARLENE GOMES SANTANA VIRARDI

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : TWIN HAIR LOCAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. JORGE NAME MALUF NETO

D E C I S Ã O

Contra a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, mediante a qual se negou seguimento ao recurso de revista, a
Reclamante interpôs agravo de instrumento (fls. 02-05).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 09-13) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 17-22).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.
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Com efeito, verifica-se a ausência de todas as peças es-
senciais para sua formação.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2008.

ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1503/2003-033-02-40.8

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO

PROCURADOR : DR. PAULO GONÇALVES SILVA FILHO

A G R AVA D A : GELCI VEIGA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. DENISE YOSHIOKA ALVES DE SOUZA

A G R AVA D A : LWM SERVIÇOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.

D E C I S Ã O
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-

gião negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada Fazenda
Pública do Estado de São Paulo, com fundamento na Súmula nº 331,
IV, do TST (fls. 60-61).

A Reclamada, Fazenda Pública do Estado de São Paulo,
interpôs agravo de instrumento, insistindo no processamento do re-
curso de revista, sob o argumento de que estão presentes os requisitos
necessários à admissibilidade, uma vez que demonstrada violação de
dispositivo de lei e da Constituição da República, contrariedade a
súmula do TST, bem como divergência jurisprudencial, como exigido
no art. 896 da CLT (fls. 02-05).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer à fl. 68, opi-
nou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
64), tenha representação regular nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da SBDI-1 do TST e se encontre devidamente instruído,
com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, não
merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admissibilidade,
conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o
acórdão às fls. 40-43, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada, Fazenda Pública do Estado de São Paulo,
ora Agravante, mantendo a condenação como responsável subsidiária
pelos débitos trabalhistas devidos à Reclamante pela empresa pres-
tadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 45-59), a Reclamada,
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, sustenta ofensa aos arts. 37,
II, da Constituição da República e 71, § 1°, da Lei nº 8.666/93,con-
trariedade à Súmula n° 331, II, do TST, além de transcrever arestos
para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo Tribunal
Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento do IUJ-
RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencionada sú-
mula.

Ilesos, portanto, os arts. 37, II, da Constituição da República,
e 71, § 1°, da Lei nº 8.666/93, haja vista que a jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho encontra seu fundamento na
própria Constituição Federal, que resguarda a dignidade da pessoa do
trabalhador e os valores sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

O recurso de revista também não logra admissibilidade por
contrariedade à Súmula n° 331, II, do TST, pois não foi reconhecido
o vínculo empregatício da Reclamante com a Agravante, tomador dos
serviços, mas apenas declarada a sua responsabilidade subsidíaria
pelas verbas trabalhistas a ele devidas.

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1508/2002-019-01-40.9

A G R AVA N T E : KATHYA TERESA DE RESENDE

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA DE SOUZA

A G R AVA D A : ARROBA CONSULTORIA E PROPAGANDA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ OSCAR LOPES

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Vice-Presidência do Tribunal Regional
do Trabalho da 1ª Região (fls. 49-50), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, a Reclamante interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-10).

Foi apresentada apenas a contraminuta ao agravo de ins-
trumento (fls. 57-59).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência da cópia de peça essencial
para sua formação, qual seja, as razões do recurso de revista, im-
possibilitando a análise da argumentação expendida pela Recorren-
te.

O item III da mencionada Instrução Normativa n( 16 dispõe
que o agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal. Não se trata
pois de excesso de formalismo. Nesse sentido temos os seguintes
precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: PROC. Nº TST-E-AIRR-569/2003-251-02-40.9, SBDI-1,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ de 14/09/2007; PROC.
Nº TST-E-AIRR-764/2004-004-05-40, SBDI-1, Rel. Lelio Bentes
Corrêa, DJ de 04/05/2007; PROC. Nº TST-E-AIRR-893/2003-083-
15-40.4, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, DJ de 02/03/2007; e PROC.
Nº TST-E-AIRR-1611/2002-921-21-40.0, Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, DJ de 10/11/2006.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1586/2003-017-03-40.0

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO FELICE ROSSO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CABRAL

A G R AVA D A : JUSSARA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG

D E C I S Ã O

Contra a decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª
Região, mediante a qual se negou seguimento ao recurso de revista, a
Reclamada interpôs agravo de instrumento (fls. 02-06).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 79-82) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 83-86).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência de cópias de todas as
peças essenciais para sua formação previstas nos citados dispositivos
legal e normativo.

Cumpre informar que não têm validade as peças trasladadas
às fls. 07-77, pois referem-se a processo diverso, em que são partes,
como reclamante, Ricardo Luiz da Silva, e reclamada, Cooperativa
Central dos Produtores Rurais de Minas Gerais.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-RR-1614/2006-090-02-00.7

RECORRENTE : BUNGE ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR. WASHINGTON ANTÔNIO TELLES DE FREITAS
JÚNIOR

RECORRIDO : CÉLIO AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. DOMINGOS PALMIERI

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às fls. 269-
274, deu provimento parcial ao recurso ordinário interposto pela Re-
clamada. No que interessa, rejeitou a preliminar de nulidade da sen-
tença por carência de ação, ao fundamento de que a submissão da
demanda trabalhista à Comissão de Conciliação Prévia é mera fa-
culdade do empregado, não constituindo condição da ação.

Aos embargos de declaração opostos às fls 276-279 foi ne-
gado provimento às fls. 282-283.

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista às fls.
285-298.

Despacho de admissibilidade às fls. 320-322.
Contra-razões às fls. 328-345.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, em face do disposto no art. 82, II, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho.

O recurso de revista não merece seguimento, por i r re g u -

laridade de representação.

Com efeito, o instrumento de mandato outorgando poderes
ao advogado signatário do apelo, à fl. 35, apresenta-se em cópia não
autenticada, em flagrante descompasso com a exigência do art. 830
da CLT.

Idêntica regra orienta o Processo Civil, dado que, segundo o
art. 385 do CPC, a cópia de documento particular, no caso a pro-
curação, tem o mesmo valor probante que o original, desde que se
proceda à conferência da conformidade entre a cópia e o original.

Frise-se que a jurisprudência desta Corte, forte no art. 830 da
CLT, orienta-se no sentido de que não tem amparo legal a com-
provação da representação processual por meio de cópia reprográfica
não autenticada. Precedentes da SBDI-1: E-ED-A-AIRR-16/1998-
011-01-40.8, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, DJ de 07/03/08; E-
RR-583.379/1999.8, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ de
11/03/05; E-RR-541.766/1999, Rel. Min. Milton de Moura França, DJ
31/05/02; E-RR-542.902/1999, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, DJ 31/08/01.

Dessarte, a teor do art. 37 do CPC, o advogado não poderá
ser admitido a procurar em juízo sem instrumento de mandato, hi-
pótese em que serão tidos por inexistentes os atos processuais (or-
dinários) praticados, sem que o advogado esteja munido de pro-
curação.

Em consonância com essa regra, a Súmula nº 164 desta
Corte preconiza que a interposição de recurso por advogado sem
instrumento de mandato importa o não-conhecimento, por inexistente,
exceto na hipótese de mandato tácito, o que não é o caso.

Outrossim, conforme a Súmula nº 383 do TST, é inadmis-
sível, na fase recursal, a regularização da representação processual, na
forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação restringe-se ao juízo de
primeiro grau.

Ante o exposto, e com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

Ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1698-2004-047-02-40-0

A G R AVA N T E : WANTRUIL MAURO LOPES

ADVOGADA : DRA. CARLA SOARES VICENTE

A G R AVA D A : SANDVIK DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO

ADVOGADA : DRA. MARIA GABRIELA CÉSAR VILLAC

D E C I S Ã O

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-
gião negou seguimento ao recurso de revista do Reclamante, com
fundamento da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST
(fls. 92-93).

O Reclamante interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade do apelo, uma
vez que demonstrada divergência jurisprudencial acerca da matéria
debatida (fls. 02-12).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 96-98), e contra-razões ao recurso de revista (fls. 99-105).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
94), tenha representação regular (fl. 16) e se encontre devidamente
instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST,
não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admis-
sibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o
acórdão de fls. 80-82, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamante, ora Agravante, consignando que a recla-
mação trabalhista foi ajuizada após dois anos da extinção do contrato
de trabalho, bem como da edição da Lei Complementar nº 110/01.

Nas razões de recurso de revista (fls. 84-90), o Reclamante
aponta ofensa ao art. 5º, XXXV, da Constituição da República, bem
como traz arestos ao confronto de teses, sustentando que o prazo
prescricional quanto à pretensão de diferenças de indenização do
FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários inicia-se a partir dos
depósitos da atualização dos valores do FGTS na conta vinculada do
t r a b a l h a d o r.
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Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
T S T.

A citada Orientação Jurisprudencial é taxativa ao fixar que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da indenização do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110,
em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.

No caso concreto, consoante registrado na decisão recorrida,
a reclamatória foi ajuizada em 27/07/2004 (fl.82), portanto, fora do
prazo de dois anos a contar da vigência da Lei Complementar nº
110/2001, a qual foi publicada e entrou em vigor em 30/06/2001.

Ileso, portanto, o art. 5º, XXXV, da Constituição da Re-
pública, haja vista que a jurisprudência uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho encontra seu fundamento na própria Constituição Fe-
deral, que resguarda a dignidade da pessoa do trabalhador e os va-
lores sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, a pretensão
recursal encontra óbice na Súmula nº 333 do TST e nos §§ 4º e 5º do
art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar recurso de revista
decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por iterativa e notória
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, podendo o relator
negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1719/2004-021-09-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -

S A N E PA R 

ADVOGADO : DR. RENATO PINEDA SARTORI

A G R AVA D O : JULIANO GOUVEIA PEREIRA

ADVOGADO : DR. NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRA-

ÇÃO DE PLANOS URBANOS LTDA.

D E C I S Ã O
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª

Região negou seguimento ao recurso de revista da SANEPAR-Re-
clamada, com fundamento nas Súmulas nºs 331, IV, e 333 do TST (fl.
132).

A SANEPAR-Reclamada interpôs agravo de instrumento, in-
sistindo no processamento do recurso de revista, com o argumento de
que estão presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma
vez que demonstrada violação de dispositivo da Constituição da Re-
pública e contrariedade a súmula do TST, como exigido no art. 896
da CLT (fls. 02-05).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 154-159) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 137-152)
pelo Reclamante.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
132), tenha representação regular (fls. 115 e 116) e se encontre de-
vidamente instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no
art. 897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16 do TST, não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra
admissibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante o
acórdão às fls. 107-112, deu provimento parcial ao recurso ordinário
interposto pela SANEPAR-Reclamada, ora Agravante, mantendo,
contudo, a condenação como responsável subsidiária pelos débitos
trabalhistas devidos ao Reclamante pela empresa prestadora de ser-
viços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 123-130), a SANEPAR-
Reclamada sustenta ofensa aos arts. 5º, XLV, da Constituição da
República, 279 do Código Civil, 611 da CLT e 71 da Lei nº 8.666/93,
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, além de transcrever arestos
para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão do Tribunal Re-
gional foi proferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta
Corte, consubstanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços, até
mesmo quanto à multa prevista no art. 477 da CLT, ao pagamento
dobrado determinado no art. 467 da CLT, à indenização de 40% do
FGTS, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo
Tribunal Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento
do IUJ-RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencio-
nada súmula.

Ilesos, portanto, os arts. 5º, XLV, da Constituição da Re-
pública, 279 do Código Civil, 611 da CLT e 71 da Lei nº 8.666/93,
haja vista que a jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho encontra seu fundamento na própria Constituição Federal,
que resguarda a dignidade da pessoa do trabalhador e os valores
sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

O recurso também não logra admissibilidade por contrarie-
dade à Súmula nº 363 do TST, pois não foi reconhecido o vínculo
empregatício com a Agravante, mas apenas a sua responsabilidade
subsidiária pelas obrigações trabalhistas não adimplidas.

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, a pretensão recursal encontra óbice nos §§ 4º e 5º
do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar recurso de
revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, podendo o
relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, mediante o
acórdão, às fls. 30-32, negou provimento à remessa oficial, mantendo
a sentença que declarou a nulidade do contrato de trabalho por au-
sência de submissão a concurso público, condenando o Reclamado a
pagar ao Reclamante salários retidos e os depósitos para o FGTS.

Nas razões de recurso de revista (fls. 34-37), o Reclamado
sustenta que não ficou demonstrada nos autos a existência de salários
retidos.

Todavia, como se pode verificar, a decisão agravada foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1.

A citada orientação jurisprudencial é taxativa quanto ao não-
provimento de recurso de revista de ente público que não interpôs
recurso ordinário voluntário da decisão de primeira instância, res-
salvada a hipótese de ter sido agravada, na segunda instância, a
condenação imposta, o que não ocorreu in casu.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.

Ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1815/2005-007-16-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADA : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O : GEDELIAS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO FRANCISCO BOGÉA JÚNIOR

D E C I S Ã O

A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região negou seguimento ao recurso de revista do Reclamado, com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1 do TST
(fl. 39).

O Reclamado interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade (fls. 02-07).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 44-45,
opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
36), tenha representação regular (fl. 22) e se encontre devidamente
instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST,
não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admis-
sibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, mediante
acórdão às fls. 27-28, negou provimento à remessa oficial, mantendo
a sentença que declarou a nulidade do contrato de trabalho por au-
sência de submissão a concurso público, condenando o Reclamado a
pagar ao Reclamante salários retidos e os depósitos para o FGTS.

Nas razões de recurso de revista (fls. 30-33), o Reclamado
sustenta que não ficou demonstrada nos autos a existência de salários
retidos.

Todavia, como se pode verificar, a decisão agravada foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1.

A citada orientação jurisprudencial é taxativa quanto ao não-
cabimento do recurso de revista de ente público que não interpôs
recurso ordinário voluntário da decisão de primeira instância, res-
salvada a hipótese de ter sido agravada, na segunda instância, a
condenação imposta, o que não ocorreu in casu.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 7 de maio de 2008.

Ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2050/2005-232-04-40.8

A G R AVA N T E : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADA : DRA. LUCILA MARIA SERRA

A G R AVA D O : JOSÉ PAULO MARIA

ADVOGADO : DR. RODRIGO ANDRÉ KELLERMANN

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região (fls. 92-95), mediante a qual se negou se-
guimento ao recurso de revista, a Reclamada interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-05).

Foi apresentada apenas a contraminuta ao agravo de ins-
trumento (fls. 102-104).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º, I e
II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.
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PROC. Nº TST-AIRR-1811/2005-007-16-40.2

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADA : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O : JOSÉ GONÇALVES NETO

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO FRANCISCO BOGÉA JÚNIOR

D E C I S Ã O

A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região negou seguimento ao recurso de revista do Reclamado, com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1 do TST
(fl. 39).

O Reclamado interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade (fls. 02-07).

Não foram apresentadas a contraminuta ao agravo de ins-
trumento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 48-49,
opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
40), tenha representação regular (fl. 23) e se encontre devidamente
instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST,
não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admis-
sibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, mediante o
acórdão às fls. 29-32, negou provimento à remessa oficial, mantendo
a sentença que declarou a nulidade do contrato de trabalho por au-
sência de submissão a concurso público, condenando o Reclamado a
pagar ao Reclamante salários retidos e os depósitos para o FGTS.

Nas razões de recurso de revista (fls. 34-37), o Reclamado
sustenta ofensa ao art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal e
contrariedade à Súmula nº 363 do TST.

Todavia, como se pode verificar, a decisão Agravada foi
proferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1.

A citada orientação jurisprudencial é taxativa quanto ao não-
cabimento de recurso de revista de ente público que não interpôs
recurso ordinário voluntário da decisão de primeira instância, res-
salvada a hipótese de ter sido agravada, na segunda instância, a
condenação imposta, o que não ocorreu in casu.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.

Ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1812/2005-007-16-40.7

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

ADVOGADA : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O : RAIMUNDO NONATO CABRAL DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO FRANCISCO BOGÉA JÚNIOR

D E C I S Ã O

A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região negou seguimento ao recurso de revista do Reclamado, com
fundamento na Orientação Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1 do TST
(fl. 39).

O Reclamado interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade. (fls. 02-07).

Não foram apresentadas a contraminuta ao agravo de ins-
trumento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 48-49,
opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
40), tenha representação regular (fl. 23) e se encontre devidamente
instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST,
não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admis-
sibilidade, conforme as razões adiante consignadas.
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Com efeito, verifica-se que a cópia da folha de rosto do
recurso de revista juntada aos autos não permite a aferição da tem-
pestividade do apelo, pois o carimbo de protocolo está ilegível, con-
figurando a inexistência do dado (fl. 83). A questão encontra-se
pacificada no âmbito desta Corte, mediante a Orientação Jurispru-
dencial nº 285 da SBDI-1. Assim, essa irregularidade impossibilita o
imediato julgamento do mencionado recurso, em caso de provimento
do agravo de instrumento, conforme previsto no art. 897, § 5º, da
C LT.

Cumpre assinalar que, embora da decisão agravada (fls. 92-
95) conste que foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade recursal, indicando-se as folhas dos autos das quais se
extraiu a informação, não se pode considerar suprida a irregularidade,
porquanto necessário consignar elementos objetivos (no presente ca-
so, essencialmente a data em que foi protocolizado o recurso de
revista) que possibilitem ao Tribunal Superior do Trabalho, ao qual
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput), a
verificação dos pressupostos de admissibilidade recursal. A instância
ad quem não está vinculada aos fundamentos da decisão denegatória,
que é de natureza diferida, decorrente da previsão legal prevista no
art. 896, § 1º, da CLT.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme previsto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2107/2005-046-12-40.1

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL

ADVOGADA : DRA. CARLA SALETE PEREIRA FISCHER

A G R AVA D A : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO SERVI-

ÇO PÚBLICO MUNICIPAL DO ESTADO DE SANTA

C ATA R I N A 

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ROBERTO DA SILVA

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 12ª Região (fls. 11-12), mediante a qual se negou se-
guimento ao recurso de revista, o Município de Jaraguá do Sul-
Reclamado, interpôs agravo de instrumento (fls. 02-10).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer à fl. 51, opi-
nou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência de cópias de peças es-
senciais para sua formação, quais sejam, do acórdão recorrido e
respectiva certidão de publicação, bem como das razões do recurso de
revista.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

PROC. Nº TST-AIRR-2143/2001-055-02-40.7

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. FERNANDA AMARAL BRAGA MACHADO

A G R AVA D O : EDNILSON ASSIS ELOY

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

A G R AVA D A : ELITE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA SANCHES

A G R AVA D A : SISTEMA - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE NORONHA

D E C I S Ã O

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-
gião negou seguimento ao recurso de revista da Fazenda Pública do
Estado de São Paulo-Reclamada, com fundamento na Súmula nº 331,
IV, do TST (fls. 133-134).

A Reclamada interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma vez que
demonstrada violação de dispositivos de lei e da Constituição da
República (fls. 02-05).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 138-144) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 145-
156).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer às fls. 159-
160, opinou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
135), tenha representação regular nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 52 da SBDI-1 do TST e se encontre devidamente
instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST,
não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admis-
sibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o
acórdão às fls. 114-119, deu parcial provimento ao recurso ordinário
interposto pela Reclamada, ora Agravante, para determinar os des-
contos previdenciários, mantendo a condenação como responsável
subsidiária pelos débitos trabalhistas devidos ao Reclamante pela em-
presa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 125-132), a Reclamada
sustenta ofensa aos arts. 2º, 37, II, da Constituição da República e 71,
§ 1º da Lei nº 8.666/93. Aduz a impossibilidade de se lhe impor a
responsabilidade subsidiária, visto que não houve vínculo empre-
gatício diretamente com o Reclamante mas contrato com a prestadora
de serviços na forma prevista na Lei nº 8.666/93.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo Tribunal
Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento do IUJ-
RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencionada sú-
mula.

Ilesos, portanto, os arts. 2º, 37, II, da Constituição da Re-
pública e 71, § 1º da Lei nº 8.666/93, haja vista que a jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho encontra seu fundamento
na própria Constituição Federal, que resguarda a dignidade da pessoa
do trabalhador e os valores sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST, a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2192/2001-302-02-40.9

A G R AVA N T E : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO

S.A.

ADVOGADA : DRA. SILVIA CRISTINA ARANEGA MENEZES

A G R AVA D O : HILDEBRANDO SOARES DE AMORIM FILHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D A : PERFORMANCE - RECURSOS HUMANOS E AS-

SESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

D E C I S Ã O
Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região (fls. 22-25), mediante a qual se negou se-
guimento ao recurso de revista, a Reclamada interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-20).

Foram apresentadas contraminuta e contra-razões, respecti-
vamente, às fls. 282-286 e 287-299.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º e II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
deficiente o traslado, pois ausente a cópia da certidão de publicação
do acórdão proferido em face dos embargos de declaração opostos
pela Reclamada.

Consoante a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI-1 do TST, a cópia da referida certidão é peça essencial à
formação do instrumento, porque imprescindível para a aferição da
tempestividade do recurso de revista. Assim, essa irregularidade im-
possibilita o imediato julgamento do mencionado recurso, em caso de
provimento do agravo de instrumento, conforme previsão do art. 897,
§ 5º, da CLT.

Cumpre registrar que, embora, na decisão agravada (fls. 22-
25), conste que restaram atendidos os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade recursal, indicando as folhas dos autos das quais se
extraiu a informação, não se pode considerar suprida a irregularidade,
porquanto necessário consignar elementos objetivos (no presente ca-
so, essencialmente a data em que foi publicado o acórdão regional)
que possibilitem ao Tribunal Superior do Trabalho, ao qual compete
o julgamento do recurso de revista (art. 896, caput, da CLT), a
verificação dos pressupostos de admissibilidade recursal, uma vez que
a instância ad quem não está vinculada aos fundamentos da decisão
denegatória, que é de natureza diferida, decorrente da previsão legal
constante do art. 896, § 1º, da CLT.

Frise-se, ainda, que não socorre à Agravante a existência de
etiqueta na petição do recurso de revista (fls. 251-272) indicando a
possível tempestividade do apelo, a teor da Orientação Jurispruden-
cial nº 284 da SBDI-1 do TST, que assim dispõe: "a etiqueta adesiva
na qual consta a expressão 'no prazo' não se presta à aferição de
tempestividade do recurso, pois sua finalidade é tão-somente servir de
controle processual interno do TRT e não contém sequer a assinatura
do funcionário responsável por sua elaboração".

Sobreleva notar que no processo trabalhista, não cabe a con-
versão do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência
de traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a res-
ponsabilidade pela correta formação do instrumento é das partes,
conforme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do
T S T.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 05 de maio de 2008.

Ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2578/2003-036-02-40.5

A G R AVA N T E : PLÍNIO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

A G R AVA D A : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURICIO GRECA CONSENTINO

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região (fls. 139-140), mediante a qual se negou
seguimento ao recurso de revista, o Reclamante interpôs agravo de
instrumento (fls. 02-15).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 143-152) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 153-
166).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se a ausência de cópia de peça essencial
para sua formação, qual seja, da procuração outorgada ao advogado
da Agravada.

Cumpre informar que, conforme assentado na sentença, fls.
102-103, a Reclamada, ora Agravada, juntou aos autos originais ins-
trumento de mandato outorgando poderes ao seu advogado. Incumbia,
pois, ao Agravante trasladar a referida peça, conforme previsto no
mencionado art. 897, § 5º, I, da CLT.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2582/2000-461-02-40.3

A G R AVA N T E : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O : JOSÉ ANTÔNIO AGUIAR NETO

ADVOGADO : DR. AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O

Contra a decisão da Presidência do Tribunal Regional do
Trabalho da 2ª Região (fl. 92), mediante a qual se negou seguimento
ao recurso de revista, a Reclamada interpôs agravo de instrumento
(fls. 02-09).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento não merece seguimento, porquanto
instruído em desconformidade com o disposto no artigo 897, § 5º, I e
II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Com efeito, verifica-se que a cópia da folha de rosto do
recurso de revista juntada aos autos não permite a aferição da tem-
pestividade do apelo, pois o carimbo de protocolo está ilegível, con-
figurando-se a inexistência do dado (fl. 73). A questão encontra-se
pacificada no âmbito desta Corte, mediante a Orientação Jurispru-
dencial nº 285 da SBDI-1, sendo ainda certo que, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 284 da SBDI-1 do TST, a etiqueta
adesiva da qual consta a expressão "no prazo" não se presta à aferição
de tempestividade do recurso, pois sua finalidade é tão-somente servir
de controle processual interno do TRT e não contém sequer a as-
sinatura do funcionário responsável por sua elaboração. Assim, essa
irregularidade impossibilita o imediato julgamento do mencionado
recurso, em caso de provimento do agravo de instrumento, conforme
previsão do art. 897, § 5º, da CLT.
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Cumpre assinalar que, embora da decisão agravada (fl. 92)
conste que foram prenchidos os pressupostos extrínsecos de admis-
sibilidade recursal, indicando-se as folhas dos autos das quais se
extraiu a informação, não se pode considerar suprida a irregularidade,
porquanto é necessário consignar os elementos objetivos (no presente
caso, essencialmente a data em que foi protocolizado o recurso de
revista) que possibilitem ao Tribunal Superior do Trabalho, ao qual
compete o julgamento do recurso de revista (CLT, art. 896, caput), a
verificação dos pressupostos de admissibilidade recursal. A instância
ad quem não está vinculada aos fundamentos da decisão denegatória,
que é de natureza diferida, decorrente da previsão legal constante do
art. 896, § 1º, da CLT.

Sinale-se que, no processo trabalhista, não cabe a conversão
do agravo de instrumento em diligência para suprir deficiência de
traslado, ainda que se trate de peça essencial, visto que a respon-
sabilidade pela correta formação do instrumento é das partes, con-
forme disposto no item X da Instrução Normativa nº 16 do TST.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 897, § 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2658/2003-035-02-40.4

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA DE FÁTIMA F. T. SUKEDA

A G R AVA D O : JOSÉ VALDEMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DRA. IRACEMA HENRIQUE MONTEIRO

A G R AVA D O : DEMAX SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

D E C I S Ã O
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-

gião negou seguimento ao recurso de revista do Município- Re-
clamado, com fundamento na Súmula nº 331, IV, e na Orientação
Jurisprudencial n° 336 da SBDI-1, ambas do TST e no art. 896, §§ 4º
e 5°, da CLT (fls. 61-62).

O Município-Reclamado interpôs agravo de instrumento, in-
sistindo no processamento do recurso de revista, sob o argumento de
que estão presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma
vez que demonstrada violação de dispositivo de lei e da Constituição
da República, bem como divergência jurisprudencial, como exigido
no art. 896 da CLT (fls. 02-06).

Não foi apresentada a contraminuta ao agravo de instru-
mento, tampouco as contra-razões ao recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer à fl. 67, opi-
nou no sentido do não-provimento do apelo.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
63), tenha representação regular nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da SBDI-1 do TST e se encontre devidamente instruído,
com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, § 5º, I e II,
da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, não
merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admissibilidade,
conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região, mediante o
acórdão às fls. 46-50, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Município-Reclamado, ora Agravante, mantendo a con-
denação como responsável subsidiário pelos débitos trabalhistas de-
vidos ao Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 52-60), o Município-
Reclamado sustenta ofensa aos arts. 2º da Constituição da República
e 71, § 1°, da Lei nº 8.666/93, além de transcrever arestos para
confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços, até
mesmo quanto à multa prevista no art. 477 da CLT, ao pagamento
dobrado determinado no art. 467 da CLT, à indenização de 40% do
FGTS, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo
Tribunal Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento
do IUJ-RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencio-
nada súmula.

Ilesos, portanto, os arts. 2º da Constituição da República e
71, § 1°, da Lei nº 8.666/93, haja vista que a jurisprudência uniforme
do Tribunal Superior do Trabalho encontra seu fundamento na própria
Constituição Federal, que resguarda a dignidade da pessoa do tra-
balhador e os valores sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2931/1999-341-02-40.0

A G R AVA N T E : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO

S.A.

ADVOGADOS : DRS. JOÃO PAULO FOGAÇA DE A. FAGUNDES, AR-
NALDO JOSÉ PACÍFICO E CÁSSIO MESQUITA BAR-
ROS JÚNIOR

A G R AVA D O : AVESIL FRANCISCO BORGES

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

A G R AVA D A : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SER-

VIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA A. MEISTER

D E C I S Ã O

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-
gião negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada - Dersa -
Desenvolvimento Rodoviário S.A., com fundamento na Súmula nº

331, IV, do TST e no art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT (fls. 155-156).
A Reclamada interpôs agravo de instrumento, insistindo no

processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma vez que
demonstrada violação de dispositivo de lei e da Constituição da Re-
pública, bem como divergência jurisprudencial, como exigido no art.
896 da CLT (fls. 02-11).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 159-166) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 167-
179).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
157), tenha representação regular (fls. 22) e se encontre devidamente
instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST,
não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admis-
sibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o
acórdão às fls. 128-136, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela Reclamada, ora Agravante, mantendo a condenação
como responsável subsidiária pelos débitos trabalhistas devidos ao
Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 138-151), a Reclamada
sustenta ofensa aos arts. 5º, II, da Constituição da República e 71 da
Lei nº 8.666/93; contrariedade à Súmula nº 363 do TST, além de
transcrever arestos para confronto de teses. Aduz a impossibilidade de
se imputar responsabilidade subsidiária à Administração Pública In-
direta pelos débitos trabalhistas da empresa contratada para prestação
de serviços

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo Tribunal
Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento do IUJ-
RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencionada sú-
mula.

Ilesos, portanto, os arts. 5º, II, da Constituição da República,
e 71 da Lei nº 8.666/93, haja vista que a jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho encontra seu fundamento na própria
Constituição Federal, que resguarda a dignidade da pessoa do tra-
balhador e os valores sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

Inócua a inovação da Súmula nº 363 do TST, porquanto não
se discute a nulidade do contrato de trabalho firmado com a Ad-
ministração Pública sem prévia aprovação em concurso público.

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST, a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2931/2003-341-01-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. JOSÉ JÚLIO MOURÃO GUEDES JÚNIOR

A G R AVA D O : CÉLIO LUIZ

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA SANTANA NOGUEIRA

D E C I S Ã O

A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-
gião negou seguimento ao recurso de revista da Reclamada, com
fundamento no § 6º do art. 896 da CLT (fls. 112-113).

Irresignada, a Reclamada interpôs agravo de instrumento,
insistindo no processamento do recurso de revista, sob o argumento
de que estão presentes os requisitos necessários à admissibilidade,
uma vez que demonstrada violação de dispositivos da Constituição da
República (fls. 02-16).

Não foram apresentadas contraminuta ao agravo de instru-
mento nem contra-razões ao recurso de revista (fl. 117).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
113v.), tenha representação regular (fl. 24) e se encontre devidamente
instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art. 897, §
5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST,
não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra admis-
sibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, mediante
acórdão às fls. 78-82 e 87-90, deu provimento ao recurso ordinário
interposto pelo Reclamante, ora Agravado, condenando a Reclamada
ao pagamento das diferenças da indenização de 40% do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, entendendo que o início da
contagem do biênio prescricional conta-se na forma da diretriz per-
filhada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST.

Nas razões do recurso de revista (fls. 91-104), a Reclamada
sustenta preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. Defende,
ainda, que o marco inicial do prazo prescricional dá-se a partir da
rescisão do contrato de trabalho. Aponta ofensa aos arts. 5º, II, XXX-
VI, e 7º, XXIX, da Constituição da República.

Quanto à prescrição relativa à pretensão de diferenças da
indenização de 40% do FGTS, como se pode verificar, a decisão do
Tribunal Regional foi proferida em sintonia com a jurisprudência
pacífica desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST.

A citada Orientação Jurisprudencial é taxativa ao fixar que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da indenização do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110,
em 30/06/2001, salvo comprovado o trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.

No caso concreto, consoante registrado no acórdão recorrido,
a reclamatória foi ajuizada em 27/06/2003 (fl.80), portanto, dentro do
prazo de dois anos após a vigência da Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 .

Quanto à responsabilidade pelo pagamento das diferenças
postuladas, a decisão recorrida igualmente encontra ressonância na
jurisprudência notória, atual e reiterada do TST, cristalizada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST. Dessa forma, não
procede também o argumento de que a determinação do pagamento
das diferenças em comento fere o princípio do ato jurídico perfeito,
pois não se discute aqui o ato jurídico perfeito consubstanciado na
rescisão contratual, mas, sim, direito superveniente oriundo da Lei
Complementar nº 110/2001 e, conseqüentemente, em observância ao
princípio da legalidade .

Ilesos, portanto, os arts. 5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da
Constituição da República, uma vez que a jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho encontra seu fundamento na própria
Constituição Federal, que resguarda a dignidade da pessoa do tra-
balhador e os valores sociais do trabalho (art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com as
Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1 do TST, a
pretensão recursal encontra óbice na Súmula nº 333 do TST e nos §§
4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar recurso
de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por ite-
rativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3108/2000-070-02-40.7

A G R AVA N T E : C&C CASA E CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. JAIR TAVARES DA SILVA

A G R AVA D O : MANOEL HENRY BATISTA BARBOSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ BENEDITO DENARDI

A G R AVA D A : USANET - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

D E C I S Ã O
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-

gião negou seguimento ao recurso de revista interposto por C&C
CASA E CONSTRUÇÃO LTDA., com fundamento na Súmula nº
331, IV, do TST (fls. 55-57).

A Recorrente interpôs agravo de instrumento, insistindo no
processamento do recurso de revista, sob o argumento de que estão
presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma vez que
demonstrada violação de dispositivos de lei e da Constituição da
República, como exigido no art. 896, "c", da CLT (fls. 02-09).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 60-62) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 63-65) pelo
Reclamante.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
58), tenha representação regular (fls. 17-18) e se encontre devida-
mente instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no art.
897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16
do TST, não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra
admissibilidade, conforme as razões adiante consignadas.
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O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o
acórdão de fls. 39-42, deu provimento ao recurso ordinário interposto
pelo Reclamante para, afastando o óbice apontado na sentença quanto
à inépcia da petição inicial, declarar a Reclamada, ora Agravante,
como responsável subsidiária pelos débitos trabalhistas devidos ao
Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 44-51), a Reclamada
sustenta ofensa aos arts. 5º, II, LV, 22, I, 44, 48, 59 a 69, da Cons-
tituição Federal; 840, da CLT; 282, IV, 286, 295, 459, 460 do CPC;
além de transcrever arestos para confronto de teses. Argüi a in-
constitucionalidade do § 5º do art. 896 da CLT e alega a inexistência
de disposição de lei impondo a responsabilidade, mesmo subsidiária,
do tomador dos serviços, por eventuais débitos trabalhistas da em-
presa prestadora de serviços.

Inicialmente, nas razões do agravo de instrumento, a Re-
clamada não renovou a insurgência quanto à alegada inconstitucio-
nalidade do § 5º do art. 896 da CLT, operando-se, assim, a preclusão
em relação ao tema. Acresça-se que configura inovação recursal a
argumentação quanto à inconstitucionalidade da Súmula nº 331, IV,
do TST, pois não foi ventilada no arrazoado do recurso de revista, não
podendo essa assertiva ser apreciada, porquanto não foi preques-
tionada (Súmula nº 297, I, do TST).

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de
economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo Tribunal
Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento do IUJ-
RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencionada sú-
mula.

Ileso, portanto, o art. 5º, II, da Constituição Federal, uma vez
que a jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho en-
contra seu fundamento na própria Constituição Federal, que resguarda
a dignidade da pessoa do trabalhador e os valores sociais do trabalho
(art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV do TST, a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.

Ministro WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4555/2004-012-09-40.8

A G R AVA N T E : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JR.

A G R AVA D A : MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTI PRIMO

ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

A G R AVA D A : SENTINELA SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. JAMES BILL DANTAS

D E C I S Ã O

A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região negou seguimento ao recurso de revista do Banco-Reclamado,
com fundamento nas Súmulas nºs 297, 331, IV, e 333 do TST (fls.
125-126).

O Banco-Reclamado interpôs agravo de instrumento, insis-
tindo no processamento do recurso de revista, sob o argumento de
que estão presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma
vez que demonstrada violação de dispositivo de lei, bem como di-
vergência jurisprudencial, como exigido no art. 896 da CLT (fls. 02-
12).

Foram apresentadas, em peça única, a contraminuta ao agra-
vo de instrumento e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 129-
136).

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
126), tenha representação regular (fls. 25 e 26-27) e se encontre
devidamente instruído, com o traslado das peças essenciais previstas
no art. 897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa
nº 16 do TST, não merece prosperar, pois o recurso de revista não
logra admissibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante o
acórdão às fls. 100-110, deu provimento parcial ao recurso ordinário
interposto pelo Banco-Reclamado, ora Agravante, mantendo, contudo,
a condenação como responsável subsidiário pelos débitos trabalhistas
devidos à Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 112-123), o Banco-
Reclamado sustenta a inaplicabilidade da Súmula nº 331 do TST e
ofensa aos arts. 818 da CLT, 333, I, do CPC e 279 do Código Civil,
além de transcrever arestos para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão regional foi pro-
ferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços, até
mesmo quanto à multa prevista no art. 477 da CLT, ao pagamento
dobrado determinado no art. 467 da CLT, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista. Nesse sen-
tido, a decisão proferida pelo Tribunal Pleno desta Corte Superior na
oportunidade do julgamento do IUJ-RR-297751/1996.2, que ensejou a
nova redação da mencionada súmula.

Constatado, no caso concreto, que o Banco-Reclamado be-
neficiou-se diretamente, na condição de tomador, do trabalho de-
senvolvido pela Reclamante pelo Tribunal Regional do Trabalho ao
analisar o quadro fático-probatório, insuscetível de reexame em re-
curso de revista, o apelo não se viabiliza por ofensa aos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC, ante o óbice da Súmula nº 126 do TST.

Ileso, portanto, o art. 279 do Código Civil, haja vista que a
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho encontra
seu fundamento na própria Constituição Federal, que resguarda a
dignidade da pessoa do trabalhador e os valores sociais do trabalho
(art. 1º, III e IV).

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST a pretensão recursal encontra óbice nos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar
recurso de revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
podendo o relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
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Relator

Destarte, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
Súmula nº 331, IV, a pretensão recursal encontra óbice nos §§ 4º e 5º
do art. 896 da CLT, os quais estabelecem não ensejar recurso de
revista decisões ultrapassadas por súmula, ou superada por iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, podendo o
relator negar-lhe seguimento.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 557, caput, do
CPC e 896, §§ 4º e 5º, da CLT, nego seguimento ao agravo de
instrumento.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.
MINISTRO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

Relator

PROC. Nº TST-RR-777713/2001.0TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A (SUCESSOR DO BANCO BANDEIRANTES S/A)

ADVOGADO : DR. ROBSON NEVES FILHO

RECORRIDO : LUIZ ANTÔNIO FRANK CHAVES

ADVOGADOS : DRS. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEI-
RA E PABLO DE ARAUJO OLIVEIRA

RECORRIDO : BANCO BANORTE S/A (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O

O 6º Tribunal Regional do Trabalho, às fls. 833-839, rejeitou
a preliminar de ilegitimidade passiva, argüida plo Banco Bandeirantes
S/A. No mérito, deu provimento parcial aos recursos ordinários dos
reclamados, para excluir da condenação os honorários advocatícios e
deu provimento parcial ao recurso ordinário do reclamante, para,
tendo em vista o reconhecimento da sucessão do Banco Banorte pelo
Banco Bandeirantes, afastar a condenação solidária, com a exclusão
da lide do Banco Banorte, declarando o Banco Bandeirantes o único
responsável pelas obrigações decorrentes da presente demanda e para
incluir na condenação o reajuste salarial de 10,8% e sua repercussão.
Manteve nos demais termos a decisão de primeiro grau, inclusive
quanto ao não reconhecimento da quitação, suscitada com fulcro na
Súmula nº 330 do TST; ao deferimento de horas extraordinárias e sua
repercussão sobre o repouso semanal remunerado, assim consideradas
as excedentes à 8ª diária em razão do enquadramento no art. 224, §
2º, da CLT; ao deferimento de diferenças salariais, decorrentes de
isonomia salarial.

O Banco Bandeirantes opôs embargos de declaração (fls.
842-843), apontando omissão na conclusão do acórdão, no que diz
respeito à dedução das contribuições ao INSS e do imposto de renda
do crédito do autor, que foram acolhidos pela Corte Regional para
fazer constar na conclusão do acórdão a determinação para a referida
dedução.

O Banco Banorte interpôs recurso de revista (fls. 863-883),
com fulcro no art. 896 da CLT. Sustentou a não incidência de juros,
tendo em vista encontrar-se em liquidação extrajudicial. Além disso,
insurgiu-se contra a decisão regional no que diz respeito aos efeitos
da quitação em face da Súmula nº 330 desta Corte; à condenação ao
pagamento de horas extraordinárias e repercussões, de indenização
adicional e de diferenças salariais e quanto aos descontos previ-
denciários e fiscais. Indicou violação de dispositivos legais, con-
trariedade a Súmulas desta Corte e divergência jurisprudencial.

O Banco Bandeirantes S/A interpõe recurso de revista (fls.
885-908), com fulcro no art. 896 da CLT. Aponta o Banco Banorte
S/A como litisconsorte necessário e sustenta a inocorrência de su-
cessão trabalhista. Postula, também, a alteração do julgado no tocante
aos efeitos da quitação preconizada na Súmula nº 330 do TST; à
manutenção da condenação ao pagamento de horas extraordinárias e
suas repercussão no repouso semanal remunerado; à manutenção da
condenação ao pagamento de diferenças salariais e ao deferimento do
reajuste salarial. Aponta violação dos arts. 5º, II, XXXVI e LV, da
Constituição Federal; 3º, 10º e 448 da CLT; 70, III, do CPC; con-
trariedade à Súmula nº 330 do TST e divergência jurisprudencial.

Mediante a decisão exarada às fls. 940-941, foi admitido
apenas o recurso de revista interposto pelo Banco Bandeirantes
S/A.

O reclamante apresentou contra-razões às fls. 947-957 e o
Banco Banorte às fls. 958-964.

Às fls. 764 e segs. foi noticiada a incorporação do patri-
mônio do Banco Bandeirantes S/A pelo Unibanco S/A - União de
Banco Brasileiros S/A.

O Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A, sucessor do
Banco Bandeirantes requereu, às fls. 984, a desistência do recurso de
revista.

A análise do pedido ficou condicionada à comprovação da
sucessão (despacho, fls. 983).

Os documentos acostados às fls. 1026-1028 evidenciam a
incorporação do Banco Bandeirantes S/A pelo Unibanco - União de
Bancos Brasileiros S/A.

Diante do exposto, defiro a desistência requerida e determino
a remessa dos autos para o juízo de origem.

Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 2008.

ministro vieira de mello filho

R E L ATO R

PROC. Nº TST-A-AIRR-20143/2002-900-02-00.0

A G R AVA N T E : GILBERTO KRUTMAN

A D VO G A D O : DR. ESTÊVÃO MALLET

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE

A D VO G A D A : DRA. ELENITA DE SOUZA RIBEIRO
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PROC. Nº TST-AIRR-5311/2005-011-09-40.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -

S A N E PA R 

ADVOGADO : DR. WALDIR COELHO DE LOIOLA

A G R AVA D O : JOSÉ APARECIDO FELIPE

ADVOGADO : DR. MAINAR RAFAEL VIGANÓ

A G R AVA D O : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

D E C I S Ã O
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Re-

gião negou seguimento ao recurso de revista da SANEPAR-Reclamada,
com fundamento nas Súmulas nºs 297 e 333 do TST (fl. 86).

A SANEPAR-Reclamada interpôs agravo de instrumento, insis-
tindo no processamento do recurso de revista, sob o argumento de que
estão presentes os requisitos necessários à admissibilidade, uma vez de-
monstrada violação de dispositivo de lei, bem como divergência juris-
prudencial, como exigido no art. 896 da CLT (fls. 02-05).

Foram apresentadas a contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 94-96) e as contra-razões ao recurso de revista (fls. 91-93) pelo
Reclamante.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, em face do disposto no art. 82, § 2º, II, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

O agravo de instrumento, embora seja tempestivo (fls. 02 e
86), tenha representação regular (fls. 17 e 18) e se encontre de-
vidamente instruído, com o traslado das peças essenciais previstas no
art. 897, § 5º, I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº
16 do TST, não merece prosperar, pois o recurso de revista não logra
admissibilidade, conforme as razões adiante consignadas.

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante o
acórdão às fls. 64-80, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela SANEPAR-Reclamada, ora Agravante, mantendo a con-
denação como responsável subsidiária pelos débitos trabalhistas de-
vidos ao Reclamante pela empresa prestadora de serviços.

Nas razões de recurso de revista (fls. 81-84), a SANEPAR-
Reclamada sustenta ofensa ao art. 279 do Código Civil, além de
transcrever arestos para confronto de teses.

Todavia, como se pode verificar, a decisão do Tribunal Re-
gional foi proferida em sintonia com a jurisprudência pacífica desta
Corte, consubstanciada na Súmula nº 331, IV.

A citada súmula é taxativa ao fixar o entendimento acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador de serviços em relação às
obrigações trabalhistas não adimplidas pelo prestador de serviços, até
mesmo quanto à multa prevista no art. 477 da CLT, ao pagamento
dobrado determinado no art. 467 da CLT, à indenização de 40% do
FGTS, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista. Nesse sentido, a decisão proferida pelo
Tribunal Pleno desta Corte Superior na oportunidade do julgamento
do IUJ-RR-297751/1996.2, que ensejou a nova redação da mencio-
nada súmula.

Ileso, portanto, o art. 279 do Código Civil, haja vista que a
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho encontra
seu fundamento na própria Constituição Federal, que resguarda a
dignidade da pessoa do trabalhador e os valores sociais do trabalho
(art. 1º, III e IV).
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D E S P A C H O

Tendo em vista a superveniência do cancelamento da Orien-
tação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1, bem como a faculdade con-
ferida no parágrafo 1º do artigo 557 do CPC, reconsidero a decisão
monocrática de fl. 493, devendo o agravo de instrumento interposto
pela Reclamada ser julgado como de direito.

Reautue-se o presente feito como agravo de instrumento.
Publique-se.
Após, retornem os autos conclusos.
Brasília, 12 de maio de 2008.

EMMANOEL PEREIRA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.191/2002-026-04-40.2

A G R AVA N T E : CLAUDINETE WEBSTER

A D VO G A D O : DR. AIRTON TADEU FORBRIG

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O : MEMPHIS S.A. - INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

D E S P A C H O

1-Observe-se a nova representação processual do recorrente,
constante da petição nº 40530/2008.4.

2-Defiro a vista quando os autos estiverem na Secretaria da
Turma. Prazo de 5 (cinco) dias.

Brasília, 29 de abril de 2008.
LELIO BENTES CORRÊA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-469/2005-109-15-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SOROCABA

A D VO G A D O : DR. DORIVAL DEL'OMO

A G R AVA D A : FRANCISCA LIMA GOMES ALENCAR

A D VO G A D O : DR. SANDOVAL BENEDITO HESSEL

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE EMBRASA S.A. - ALIMENTA-

ÇÃO E SERVIÇOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚNIOR

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento veiculado contra a decisão
monocrática proferida à fl. 225, mediante a qual se denegou se-
guimento ao recurso de revista interposto pelo Município.

O agravo não preenche os pressupostos de admissibilidade
previstos em lei. O reclamado deixou de promover o traslado da
certidão de intimação do acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal
Regional à época do julgamento do recurso ordinário - peça im-
prescindível à aferição da tempestividade do recurso de revista. A
ausência de tal documento impede o conhecimento do presente agra-
vo, nos termos do § 5º do artigo 897 da Consolidação das Leis do
Tr a b a l h o .

Cabe lembrar que o preenchimento dos requisitos de ad-
missibilidade deve ser constatado pelo relator do recurso, sem em-
bargo do exame prévio procedido pelo presidente do Tribunal Re-
gional. A aferição da regularidade formal do apelo está sujeita a
duplo exame, sem que esta instância ad quem esteja vinculada ao
decidido pelo juízo a quo. Nesse caso, o juízo de origem exerce
precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante se
extrai dos artigos 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.

Frise-se que o § 5º do artigo 897 da Consolidação das Leis
do Trabalho erige a obrigatoriedade do traslado de todas as peças
necessárias ao imediato julgamento do recurso denegado, caso pro-
vido o agravo, resultando daí que o inciso I do dispositivo legal
mencionado não esgota o rol das peças imprescindíveis à formação
do instrumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão pro-
latado pelo egrégio Tribunal Regional à época do julgamento do
recurso ordinário.

Oportuno ressaltar que cabe à parte velar pela correta for-
mação do instrumento, não se admitindo a conversão do julgamento
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que de traslado
obrigatório ou essenciais à compreensão da controvérsia.

Diante do exposto, com arrimo no § 5º do artigo 897 da
Consolidação das Leis do Trabalho, não conheço do agravo.

Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2008.

LELIO BENTES CORRÊA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-472/2005-003-04-40.7

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

A D VO G A D O : DR. SOLÓN DE ALMEIDA CUNHA

RECORRIDA : VERA LÚCIA MACCARINI

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON LUÍS MARTINES

D E S P A C H O

Indefiro. Afigura-se impossível o desentranhamento dos ins-
trumentos procuratórios juntados aos autos quando um dos advogados
outorgados já praticou ato no processo, inclusive retirando os autos de
secretaria com carga (fl. 413).

Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2008.

LELIO BENTES CORRÊA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.148/2004-126-15-40.7

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O : MOACIR RAIMUNDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

D E S P A C H O

1-Observe-se a nova representação processual do recorrente,
constante da petição nº 25884/2008.9.

2-Defiro a vista quando os autos estiverem na Secretaria da
Turma. Prazo de 5 (cinco) dias.

Brasília, 29 de abril de 2008.
LELIO BENTES CORRÊA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.188/1990-017-03-42.1

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O S : ANTÔNIO NUNES FIGUEIREDO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO AROEIRA BRAGA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto à decisão mo-
nocrática proferida às fls. 274/275, mediante a qual se denegou se-
guimento ao recurso de revista do Instituto Nacional do Seguro So-
cial.

O agravo não preenche os pressupostos de admissibilidade
previstos em lei. O INSS deixou de promover o traslado da pro-
curação outorgada ao advogado da parte agravada - peça que, nos
termos do inciso I do § 5º do artigo 897 da Consolidação das Leis do
Trabalho, deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interpo-
sição, sob pena de não- conhecimento.

Ressalta-se que foi trasladado, à fl. 212, substabelecimento
firmado por advogada dos agravados, mas não consta dos autos pro-
curação outorgada à substabelecente.

Cabe lembrar que o preenchimento dos requisitos de ad-
missibilidade deve ser verificado pelo relator do recurso, sem em-
bargo do exame prévio procedido pelo presidente do Tribunal Re-
gional. A aferição da regularidade formal do apelo está sujeita a
duplo exame, sem que esta instância superior esteja vinculada ao
decidido pelo juízo de origem. Nesse caso, o juízo de origem exerce
precariamente jurisdição típica da instância superior, consoante se
extrai dos artigos 541, 543 e 544 do Código de Processo Civil.

Tem plena aplicabilidade à hipótese dos autos a previsão
inserta no inciso III da Instrução Normativa n.º 16 do Tribunal Su-
perior do Trabalho, de seguinte teor: "O agravo não será conhecido se
o instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do
recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal".

Oportuno ressaltar que cabe à parte velar pela correta for-
mação do instrumento, não se admitindo a conversão do julgamento
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que de traslado
obrigatório ou essenciais à compreensão da controvérsia.

Diante do exposto, com arrimo no § 5º do artigo 897 da
Consolidação das Leis do Trabalho, não conheço do agravo.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2008.

LELIO BENTES CORRÊA

Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-100.126/2003-900-04-00.5

AGRAVANTE E RECOR-

RIDO

: BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RÜDGER FEIDEN

AGRAVADO E RECOR-

RENTE

: ROSEANE FÁTIMA SALAMI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

D E S P A C H O

1-Observe-se a nova representação do agravante e recor-
rido.

2-Determino a reautuação do feito para fazer constar no pólo
ativo da demanda Banco Santander S.A, atual denominação do Banco
Santander Banespa S.A.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

LELIO BENTES CORRÊA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-102.976/2003-900-04-00.4

AGRAVANTE E

RECORRIDO

: EVERTOM JOSÉ ALVES KNEBEL

A D VO G A D A : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

AGRAVADO E RE-

CORRENTE

: ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL

S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-

QUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O

1-Observe-se a nova representação do agravado e recorrente
All - América Latina Logística do Brasil S.A.

2-Indefiro o pedido de inclusão no pólo passivo da lide
formulado por VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., à
míngua de amparo legal. O inciso I do artigo 17 da Lei nº
11.483/2007, em suas alíneas "a" e "b" informa quais os contratos de
trabalho dos empregados ativos da RFFSA foram transferidos para a
Valec, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses o caso de que
trata a petição nº TST-9930/2008.2.

3-Reautue-se o feito a fim de fazer constar também do seu
pólo passivo a UNIÃO (EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FE-

DERAL S.A. - RFFSA), por força do contido no artigo 1º da Lei nº
11.483/2007, de 31/5/2007, e considerando, ainda, o disposto no ar-
tigo 2º, inciso I, da referida lei, no sentido de que a União sucederá
a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que
esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, res-
salvadas as ações judiciais relativas aos empregados ativos da extinta
RFFSA transferidos para a Valec e alocados em quadros de pessoal
especiais.

4-Desnecessária a remessa dos autos à douta Procuradoria-
Geral do Trabalho, em face do parecer exarado às fls. 684/686.

Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2008.

LELIO BENTES CORRÊA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-ROAC-528/2004-000-15-00.9 TRT - 15a REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 

A D VO G A D O S : DRS. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

E JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

D E C I S Ã O

Por meio da presente ação cautelar incidental ao processo
principal entre as mesmas partes, objetivava o reclamado efeito sus-
pensivo ao recurso ordinário interposto no processo principal nº
01349/2003-089-15-00.3.

Às fls. 243/262 foi juntada cópia de mandado de segurança,
cuja liminar foi indeferida às fls. 263/266 (processo nº 01675/2003-
000-15-00.5).

A ação cautelar que visava ao efeito suspensivo foi julgada,
às fls. 272/277, improcedente.

Interposto recurso ordinário, o processo foi a mim distribuído
em 5/3/2007.

Todavia, acessando o acompanhamento processual, via in-
ternet, do Tribunal da 15ª Região, verifica-se que o processo principal
foi definitivamente arquivado em 18/1/2007, conforme documento
ora juntado aos autos.

Conclui-se, assim, que a ação cautelar perdeu o objeto, pois
sua finalidade - conferir efeito suspensivo ao recurso ordinário -
resultou prejudicada, em face do julgamento definitivo do processo
principal e seu arquivamento.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo
art. 897, § 5º, da CLT, por força do art. 267, VI, do CPC, declaro
extinto o processo, sem resolução do mérito.

Brasília, 12 de maio de 2008.
DORA MARIA DA COSTA

Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-ROAC-671/2004-000-06-00.0TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

RECORRIDO : HELDER FERREIRA COELHO

A D VO G A D A : DRA. KEYLA FREIRE FERREIRA

D E S P A C H O

Considerando que o processo principal a que este recurso
ordinário em ação cautelar, que objetivava efeito suspensivo ao re-
curso ordinário, é incidental (TST-AIRR-314/2004-004-06-40.1) já
foi julgado pelo TRT da 6ª Região, que foi submetido ao crivo do
TST, e que, mediante petição de desistência, já baixou ao TRT, tendo
sido definitivamente solucionado, conforme consulta no site desta
Corte, declaro a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 267, VI, do CPC, em face da perda do objeto.

Brasília, 13 de maio de 2008.
DORA MARIA DA COSTA - Ministra Relatora

PROC. Nº TST-RR-92/2001-482-02-00.0

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

RECORRENTE : ANTÔNIO SÉRGIO RAMOS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CHAMOUN LOURENÇO

RECORRIDO : OS MESMOS

D E S P A C H O
1-Observe-se a nova representação da recorrente FERRO-

BAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.
2-Indefiro o pedido de inclusão no pólo passivo da lide

formulado por VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., à
míngua de amparo legal. O inciso I do artigo 17 da Lei nº
11.483/2007, em suas alíneas "a" e "b" informa quais os contratos de
trabalho dos empregados ativos da RFFSA foram transferidos para a
Valec, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses o caso de que
trata a petição nº TST-9938/2008.6.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

LELIO BENTES CORRÊA

Ministro Relator
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PROC. Nº TST-RR-515/2002-382-02-00.4

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE : MARIA CRISTINA SALVADEO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

RECORRIDO : OS MESMOS

D E S P A C H O
1-Observe-se a nova representação do recorrente.
2-Determino a reautuação do feito para fazer constar no pólo

ativo da demanda Banco Santander S.A, atual denominação do Banco
do Estado de São Paulo S.A - Banespa.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

LELIO BENTES CORRÊA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-935/2005-121-17-00.5

RECORRENTE : VIX TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

RECORRIDO : JOÃO FLOR NETO

A D VO G A D O : DR. ADÃO CARLOS PEREIRA PINTO

D E S P A C H O

1-Observe-se a nova representação do recorrente.
2-Determino a reautuação do feito para fazer constar no pólo

ativo da demanda VIX Logística S.A., atual denominação da Vix
Transportes e Logística Ltda.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

LELIO BENTES CORRÊA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.708/2002-025-15-00.2

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

D E S P A C H O

1-Observe-se a nova representação do recorrente.
2-Determino a reautuação do feito para fazer constar no pólo

ativo da demanda Banco Santander S.A., atual denominação do Ban-
co do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA.

3-A presente determinação também se aplica ao AIRR-
490/2004-006-08-40.5, que corre junto com o presente feito. De-
termino, portanto, a extração de cópia devidamente autenticada da
petição nº 25022/2008.6 (fls. 591/604), bem como do presente des-
pacho, e o seu entranhamento naqueles autos.

Publique-se.
Brasília, 09 de maio de 2008.

LELIO BENTES CORRÊA

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.794/2000-113-15-00.0

RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

RECORRENTE : ALICE HIDEKO KOIKE

A D VO G A D O : DR. WAGNER MOREIRA DA CUNHA

RECORRIDO : OS MESMOS

D E S P A C H O
1-Observe-se a nova representação do recorrente.
2-Determino a reautuação do feito para fazer constar no pólo

ativo da demanda UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.,
atual denominação do Banco Bandeirantes S.A.

Publique-se.
Brasília, 29 de abril de 2008.

Lelio Bentes Corrêa

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-70.681/2002-900-04-00.5

RECORRENTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRA-

SIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : JOÃO MARCELINO CANULO ORTIZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

D E S P A C H O

1-Observe-se a nova representação do agravado e recorrente
All - América Latina Logística do Brasil S.A.

2-Indefiro o pedido de inclusão no pólo passivo da lide
formulado por VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., à
míngua de amparo legal. O inciso I do artigo 17 da Lei nº
11.483/2007, em suas alíneas "a" e "b" informa quais os contratos de
trabalho dos empregados ativos da RFFSA foram transferidos para a
Valec, não se enquadrando em nenhuma das hipóteses o caso de que
trata a petição nº TST-9930/2008.2.

3-Reautue-se o feito a fim de fazer constar também do seu
pólo passivo a UNIÃO (EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FE-

DERAL S.A. - RFFSA), por força do contido no artigo 1º da Lei nº
11.483/2007, de 31/5/2007, e considerando, ainda, o disposto no ar-
tigo 2º, inciso I, da referida lei, no sentido de que a União sucederá
a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que
esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, res-
salvadas as ações judiciais relativas aos empregados ativos da extinta
RFFSA transferidos para a Valec e alocados em quadros de pessoal
especiais.

4-Remetam-se os autos à douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho para emissão de parecer, nos termos do artigo 82, I, do
R I T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de abril de 2008.

Lelio Bentes Corrêa

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-479852/1998.6 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : AÇOS VILLARES S.A.

A D VO G A D O S : DRS. ALEXANDRE STROHMEYER GOMES E

MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO CRIPALDI

D E C I S Ã O

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o
acórdão de fls. 365-367, negou provimento ao recurso ordinário in-
terposto pela reclamada quanto aos temas: "adicional de insalubridade
- laudo pericial", "reflexos do adicional de insalubridade" e "multa de
1% - embargos de declaração procrastinatórios".

Interpostos embargos de declaração pela reclamada (fls. 371-
378), o Regional negou-lhes provimento (fl. 381).

A reclamada interpõe recurso de revista, suscitando, pre-
liminarmente, nulidade do acórdão recorrido por negativa de pres-
tação jurisdicional.

No mérito, pretende a reforma da decisão com relação à
multa de 1% por embargos de declaração procrastinatórios. Indica
violação dos artigos 832 da CLT, 93, IX, da Constituição Federal e
538, parágrafo único, do CPC. Transcreve aresto para o confronto de
teses (fls. 385-386).

A admissão do recurso se efetivou por meio do despacho de
fl. 400, pela alínea "c" do artigo 896.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 402.
Dispensada a remessa dos autos à Procuradoria Geral do

Trabalho, em face do disposto no artigo 82 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho.

É o relatório.
I - CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo (fls. 382-v, e 383) e contém re-
presentação regular (fls. 21-23). Depósito recursal e custas recolhidas
às fls. 353-355.

Preenchidos os requisitos extrínsecos, passo ao exame dos
pressupostos intrínsecos do recurso.

NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-

CIONAL.

A preliminar de nulidade de prestação jurisdicional foi re-
jeitada pelo Regional, em decisão assim fundamentada (fl. 365): "1.

PRELIMINAR. Argúi a reclamada, em preliminar, a nulidade da r.
decisão de embargos de declaração, por negativa de tutela juris-
dicional. Outrossim, argúi também a nulidade do processo a partir da
fls. 150 dos autos, ante o ilegal indeferimento de juntada do trabalho
do assistente técnico da recorrente. Sem razão à recorrente. A pres-
tação jurisdicional foi efetivamente entregue, com o decisum que
julgou procedente em parte a ação, não constituindo cerceamento de
defesa a rejeição dos embargos declaratórios, eis que ausentes obs-
curidades, contradições ou omissões. No tocante à nulidade do pro-
cesso a partir de fls. 150, também sem razão à recorrente, uma vez
que o laudo pericial do assistente técnico foi juntado intempesti-
vamente, razão pela qual não há que se falar em nulidade".

Interpostos os embargos de declaração de fls. 371-378, foram
rejeitados nos seguintes termos (fl. 381): "Na matéria de fundo, em
verdade, assoma descabida a oposição de embargos de declaração, eis
que não observados os limites traçadas pelo art. 535 do CPC (obs-
curidade, contradição ou omissão a sanar)".

No recurso de revista, a reclamada suscita preliminar de
nulidade do acórdão recorrido, por negativa de prestação jurisdi-
cional. O argumento é de que o Regional, apesar de instado mediante
embargos de declaração, não examinou adequadamente questões re-
lativas ao agente insalubre e aos reflexos do adicional de insalu-
bridade. Afirma que não houve esclarecimentos acerca do laudo pe-
ricial. Finalmente, insiste, também, que há omissão quanto ao exame
da exclusão dos reflexos do adicional de insalubridade. Indica vio-
lação dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do
CPC (fls. 383-397).

O Regional, ao examinar o mérito da demanda, se pronunciou
nos seguintes termos (fl. 366): "O laudo pericial acostado aos autos às fls.
138/142, bem como os esclarecimentos de fls. 178/179, concluíram que o
reclamante, nos exercício de suas funções, laborava em condições in-
salubres, em razão do calor e do baixo iluminamento, nos termos da
Portaria 3214/78 - NR-15, Anexos nºs. 03 e 04, respectivamente. Os es-
clarecimento prestados pelo Sr. Perito, às fls. 178/179, demonstram, a
saciedade, os motivos ensejadores de suas concluões, não tendo a re-
clamada produzido prova robusta capaz de descaracterizar o referido lau-
do. Devido, pois, o respectivo adicional, bem como os seus reflexos, que
ficam mantidos, improsperando as alegações da reclamada nesse sentido,
ante a falta de amparo legal".

Interpostos os embargos de declaração de fls. 371-378, foram
rejeitados nos seguintes termos (fl. 381): "Na matéria de fundo, em
verdade, assoma descabida a oposição de embargos de declaração, eis
que não observados os limites traçadas pelo art. 535 do CPC (obs-
curidade, contradição ou omissão a sanar)".

Verifica-se pela leitura do acórdão acima transcrito que o
Regional manteve a procedência do pedido de pagamento do adi-
cional de insalubridade e reflexos calcado nas conclusões do laudo
pericial e demais provas dos autos, segundo as quais o reclamante
trabalhava em condições insalubres, em razão do calor e da baixa
iluminação.

Importante consignar que a reclamada, na petição de fl. 181,
à vista das conclusões do perito, entendeu prejudicadas as razões por
ela aduzidas nos itens 21/23 da petição de fl. 155, relacionados aos
agentes causadores da insalubridade, o que denota seu conformismo
com a conclusão do expert.

Com relação à exclusão dos reflexos da parcela, o Regional
refutou as alegações da reclamada, por entender que não havia am-
paro legal que justificasse a forma da decisão.

Assim, não subsiste a tese recursal de negativa de prestação
jurisdicional, porque a decisão encontra-se fundamentada, embora de
forma sucinta.

Convém esclarecer que está assentado, na doutrina e na ju-
risprudência, que o julgador não está obrigado a responder a todos os
questionamentos das partes. Basta que apresente os fundamentos de
sua decisão, para dar por entregue a prestação jurisdicional.

Por outro lado, vigora em nosso sistema processual o prin-
cípio da persuasão racional, segundo o qual o juiz é livre na apre-
ciação das provas do processo. A obrigatoriedade é que a decisão
esteja motivada, possibilitando às partes o conhecimento dos motivos
que levaram ao convencimento do magistrado.

Nesse contexto, não se vislumbram as violações apontadas.
Nego seguimento.

MULTA DE 1%. EMBARGOS PROTELATÓRIOS.

O Regional manteve a multa de 1%, por entender que os
embargos de declaração apresentados tinham caráter protelatório.

A reclamada, no recurso de revista, pugna pela reforma da
decisão. Sustenta que os embargos de declaração não eram "ma-
nifestamente" protelatórios. Alega que havia motivação jurídica para
a interposição dos embargos. Aponta violação do art. 538, parágrafo
único, do CPC.

Razão não lhe assiste.
Os embargos de declaração visam a sanar obscuridade, con-

tradição ou omissão no julgado sobre os quais o juiz ou tribunal
deveriam se manifestar (art. 515, I e II, do CPC), não se prestam para
provocar um novo julgamento da lide.

No caso dos autos, o juiz foi incisivo no sentido de que o
deferimento do adicional do insalubridade teve como fundamento o
laudo pericial, o qual constatou excesso de calor e iluminação de-
ficiente.

Observa-se que a reclamada buscava, via embargos de decla-
ração, infirmar prova técnica através de depoimento de testemunha.

Ora, o laudo pericial é prova técnica, produzida por pro-
fissional qualificado para tanto. Não é juridicamente plausível a in-
terposição de embargos de declaração, visando a convencer o juiz da
existência de contradição entre o depoimento de testemunha e as
conclusões do perito.

No caso, abria-se à reclamada a via do recurso ordinário, por
devolver ao Regional o conhecimento da matéria impugnada, ins-
tância competente para apreciar e julgar todas as questões suscitadas
e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tivesse julgado
por inteiro (artigo 515, § 1º, do CPC).

Assim, correta a decisão que impôs a multa de 1%, ante a
interposição de embargos de declaração manifestamente protelató-
rios.

Com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso de revista, por não vis-
lumbrar as violações legais apontadas.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

Emmanoel Pereira

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1.051/2000-654-09-00.9

RECORRENTE : RUBENS RODRIGUES DE CASTRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

RECORRIDO : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LOBO GUIMARÃES

RECORRIDO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

D E S P A C H O

1-Observe-se a nova representação processual do recorrente,
nos termos da petição nº 95889/2007.0.

2-Defiro a vista quando os autos estiverem na Secretaria da
Turma. Prazo de 5 (cinco) dias.

Brasília, 29 de abril de 2008.

LELIO BENTES CORRÊA
Ministro Relator
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AUTOS COM VISTAS

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados.

PROCESSO : AIRR - 1164/2006-003-24-40.0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A.
- ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AFRÂNIO PEREIRA NANTES

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO IVAN MASSA

PROCESSO : AIRR - 1304/2006-005-21-40.0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : LILÂNIO LAYANSKEBIO SIMÕES

ADVOGADA : DR(A). DANIELA DE OLIVEIRA BATISTA MODESTO

A G R AVA D O ( S ) : CESNAV - MONTAGEM INDUSTRIAL E CONSTRUÇÃO
CIVIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VERÔNICA CRISTINA PEREIRA MARTINS

PROCESSO : AIRR E RR - 27528/2002-900-06-00.7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: WALTER DE BARROS SIQUEIRA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). PAULO MARROCOS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
(SUCESSOR POR INCORPORAÇÃO DO BANCO BANDEI-
RANTES S.A.)

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

Brasília, 16 de maio de 2008

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Coordenador da 1ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-255/2004-011-16-41.8 TRT da 16a. Região

Complemento: Corre Junto com AIRR - 255/2004-5

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECO-

NOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

A G R AVA D O : LIANA CRISTINA SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 217,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST- AIRR - 256/2004-011-16-40.0TRT da 16a. Região

Complemento: Corre Junto com AIRR - 256/2004-2

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECO-

NOMIA - ISAE

ADVOGADA : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LINS DE VASCONCELOS

A G R AVA D O : GILBERTO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 195,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-256/2004-011-16-41.2 TRT da 16a. Região

Complemento: Corre Junto com AIRR - 256/2004-0

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O : GILBERTO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECO-

NOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 213,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-472/2005-005-16-40.4 TRT da 16a. Região

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CE-

MAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : JOÃO DA CRUZ SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 109,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-505/2003-003-16-40.1 TRT da 16a. Região

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO E SOUSA DIAS

A G R AVA D O : DOMINGOS PEREIRA DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 123,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-565/2003-005-16-41.0 TRT da 16a. Região

Complemento: Corre Junto com AIRR - 565/2003-7

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O : SUELMA DE MORAES SOUSA

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECO-

NOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 240,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-565/2003-005-16-40.7 TRT da 16a. Região

Complemento: Corre Junto com AIRR - 565/2003-0

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECO-

NOMIA - ISAE

ADVOGADA : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O : SUELMA DE MORAES SOUSA

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

ADVOGADO : DRA. LORENA GOMES PIMENTA

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 228,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST-ED-AIRR-659/1991-001-16-40.6TRT da 16a. Região

EMBARGANTES : MARIA JOSÉ DE RIBAMAR MARINHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE ANDRADE MACIEIRA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADA : UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UFMA

PROCURADOR : DRA. LÚCIA MARIA SÓTÃO AQUINO

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 355,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 13 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST-ED-AIRR-702/1993-003-16-40.8TRT da 16a. Região

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADOS : CLÁUDIO BORGES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ENÉAS PEREIRA PINHO

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 121,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 13 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-723/2005-003-16-40.8 TRT da 16a. Região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE RAPOSA

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O : DINAR DE ASSUNÇÃO NETO

A D VO G A D A : DRA. CARMINA ROSA COELHO RODRIGUES

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 65,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 13 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST- AIRR-1030/2005-006-16-40.1 TRT da 16a. Região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O : MARIA ELIANE MARQUES CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. TOMÉ GOMES LIMA

COORDENADORIA DA 5ª TURMA
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D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-9/2005-018-16-40.9 TRT da 16a. Região

A G R AVA N T E : COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE DO

ESTADO DO MARANHÃO - COMSAEMA

A D VO G A D O : DR. TADEU DE JESUS E SILVA CARVALHO

A G R AVA D O : JOSÉ MARIA SOUSA SOEIRO

A D VO G A D O : DR. ORLANDO DA SILVA CAMPOS

A G R AVA D O : AMAI - ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDA-

DE E À INFÂNCIA

A D VO G A D O : DR. ADLER GOMES LEITÃO

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 675,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-98/2006-008-16-40.7TRT da 16a. Região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIRAPEMAS

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O : MARIA RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RIBEIRO GONÇALVES

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 84,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-255/2004-011-16-40.5 TRT da 16a. Região

Complemento: Corre Junto com AIRR - 255/2004-8

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECO-

NOMIA - ISAE

ADVOGADA : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O : LIANA CRISTINA SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 199,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma
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D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 71,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST- AIRR - 1148/2005-006-16-40.0 TRT da 16a. Região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O : MARIA DO SOCORRO DIAS TORRES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. HERLINDA DE OLINDA VIEIRA SAMPAIO

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 76,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR - 1736/2003-012-16-40.3TRT DA 16A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1736/2003-6

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O : IVANICE DA SILVA ALVES

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO SOLIDÁRIO

DO MARANHÃO - CODESCOOPMAR

ADVOGADO : DRA. LORENA GOMES PIMENTA

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 275,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR - 1736/2003-012-16-40.3TRT DA 16A. REGIÃO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1736/2003-3

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECO-

NOMIA - ISAE

ADVOGADA : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LINS DE VASCONCELOS

A G R AVA D O : IVANICE DA SILVA ALVES

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO SOLIDÁRIO DO
MARANHÃO - CODESCOOPMAR

ADVOGADO : DRA. LORENA GOMES PIMENTA

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 256,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-1741/2003-012-16-40.6TRT da 16a. Região

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1741/2003-9

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECO-

NOMIA - ISAE

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO SOLIDÁRIO DO
MARANHÃO - CODESCOOPMAR

ADVOGADA : DRA. LARISSA ABDALLA BRITTO FIALHO

A G R AVA D O : FRANCISCA CARVALHO ARAÚJO

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 276,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST- AIRR - 1741/2003-012-16-41.9 TRT da 16a. Região

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1741/2003-6

A G R AVA N T E : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECO-

NOMIA - ISAE

ADVOGADA : DRA. MAÍSE GARCÊS FEITOSA

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LINS DE VASCONCELOS

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO SOLIDÁRIO

DO MARANHÃO - CODESCOOPMAR

ADVOGADA : DRA. LARISSA ABDALLA BRITTO FIALHO

A G R AVA D O : FRANCISCA CARVALHO ARAÚJO

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 261,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-1748/2005-003-16-40.9TRT da 16a. Região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE RAPOSA

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O : ANTÔNIO MARIA ARAÚJO ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. CARMINA ROSA COELHO RODRIGUES

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 75,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 12 de maio de 2008.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Presidente da 5ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-2757/2005-015-16-40.7TRT da 16a. Região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE RAPOSA

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O : ANTÔNIO FRANCISCO TEIXEIRA DE MELO

A D VO G A D A : DRA. CARMINA ROSA COELHO RODRIGUES

D E S P A C H O

Considerando que a Senhora Ministra Kátia Magalhães Ar-
ruda, relatora, averbou impedimento, conforme despacho de fls. 47,
determino a redistribuição dos presentes autos, mediante sorteio, nos
termos do artigo 261, parágrafo único, do RITST, mediante com-
pensação.

Brasília, 13 de maio de 2008.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Presidente da 5ª Turma

< ! I D 11 0 7 0 6 5 - 0 > 

PROC. Nº TST-ED-RR-7033/2005-026-12-85.3

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO

BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA MICHELIN LETTI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

EMBARGADOS : OS MESMOS

EMBARGADO : ANTÔNIO PIVA

ADVOGADO : DR. JAMIL JOSÉ OLSEN HOAYS

D E S P A C H O

Opostos embargos de declaração com a possibilidade de atri-
buição de efeito modificativo ao julgado, concedo o prazo comum de
cinco dias aos embargados para, querendo, apresentar impugnação
(Orientação Jurisprudencial nº 142 da SBDI-1).

Publique-se.

Após, voltem os autos conclusos.
Brasília, 12 de maio de 2008.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

< ! I D 11 0 7 0 6 6 - 0 > 

PROC. Nº TST-ED-RR-849/2003-255-02-00.8

EMBARGANTE : JOSÉ FERNANDES DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGANTE : DOW BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA AUGUSTA PULICI

EMBARGADOS : OS MESMOS

EMBARGADA : PERFECTA PROJETOS, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO TAVARES FREIRE

D E S P A C H O

Opostos embargos de declaração com a possibilidade de atri-
buição de efeito modificativo ao julgado, concedo o prazo comum de
cinco dias aos embargados para, querendo, apresentar impugnação
(Orientação Jurisprudencial nº 142 da SBDI-1).

Publique-se.

Após, voltem os autos conclusos.
Brasília, 12 de maio de 2008.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator
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PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-ED-RR - 4570/1995-999-22-00.5

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR DR(A) : JOSÉ COELHO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ELSON BARBOSA

ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO PEREIRA NETO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 809161/2001.2

EMBARGANTE : PEDRO BOMBONATO

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO STEFANI GHERARDI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 1185/2002-003-22-00.9

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO DR(A) : ALYSSON SOUSA MOURÃO

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : E-RR - 1505/2002-441-02-00.9

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO QUINTERO

ADVOGADO DR(A) : BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

EMBARGADO(A) : WILLIAN MOURA ANTUNES

ADVOGADO DR(A) : YASMIN AZEVEDO AKAUI PASCHOAL

PROCESSO : E-AIRR - 1991/2002-024-02-40.1

EMBARGANTE : MARISTELA SVICERO SALLAS

ADVOGADO DR(A) : IVANILDA ALVES MOTTA

EMBARGADO(A) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO DR(A) : ANA CLAUDIA VIANA

PROCESSO : E-RR - 57530/2002-900-03-00.7

EMBARGANTE : VALDIR ALVES PEDROSA

ADVOGADO DR(A) : SÔNIA APARECIDA SARAIVA

EMBARGADO(A) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR - 884/2003-082-15-40.7

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ADELINO ROBERTO DIAS

ADVOGADO DR(A) : VALTER FERNANDES DE MELLO

PROCESSO : E-A-RR - 950/2003-007-17-00.7

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CARIACICA

PROCURADOR DR(A) : LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : RC - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ALEXANDRE DE VASCONCELLOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ PIRES

ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA

PROCESSO : E-RR - 986/2003-442-02-00.2

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO QUINTERO

ADVOGADO DR(A) : BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

EMBARGADO(A) : FLORIANO ALVES DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ABÍLIO LOPES

PROCESSO : E-RR - 1425/2003-052-15-00.4

EMBARGANTE : FAZENDA SANTA CRISTINA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANO CECÍLIO TRONCOSO

EMBARGADO(A) : DURVALINO JESUÍNO

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIA HELENA PIRES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUN-
QUEIRA

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANO CECÍLIO TRONCOSO

EMBARGADO(A) : VALGRAN LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANO CECÍLIO TRONCOSO

PROCESSO : E-RR - 2986/2003-342-01-00.4

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO DR(A) : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

EMBARGADO(A) : JOSÉ WALTER DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : MARCELO DE ANDRADE TORRES

PROCESSO : E-RR - 1596/2004-018-01-40.4

EMBARGANTE : JOSÉ SERAFIM

ADVOGADO DR(A) : MAURÍCIO ALVES COSTA

EMBARGADO(A) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO DR(A) : CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO
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PROCESSO : E-RR - 1647/2004-472-02-00.6

EMBARGANTE : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR DR(A) : LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

EMBARGADO(A) : ADRIANA MAGALHÃES SILVA

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO MARCIO BACHIEGA

EMBARGADO(A) : ALKIA ARTEFATOS METALICOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLOS LACERDA DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 2516/2004-024-02-00.0

EMBARGANTE : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR DR(A) : MARIANA BUENO KUSSAMA

EMBARGADO(A) : ISMERA RAMALHO DO NASCIMENTO

ADVOGADO DR(A) : DIRCE FARIA BARISAUSKAS

EMBARGADO(A) : DISQUE PIZZAS AQUI AGORA LTDA.

PROCESSO : E-RR - 3308/2004-052-11-00.8

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ÂNGELA RODRIGUES SALUSTIANO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-A-AIRR - 332/2005-011-10-40.0

EMBARGANTE : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ALBINO LOPES DE AMORIM

ADVOGADO DR(A) : CARLOS COSTA SILVA FREIRE

PROCESSO : E-ED-A-RR - 1375/2005-001-22-00.6

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO DR(A) : ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ DA CRUZ FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : E-ED-RR - 3986/2005-051-11-00.5

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : FRANCISCA MAURA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 4048/2005-051-11-00.2

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : BRÍGIDA CASTRO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 4222/2005-051-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ARAÚJO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 4638/2005-053-11-00.8

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : VANILDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 4849/2005-053-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ GERVÁSIO DA CUNHA

PROCESSO : E-ED-RR - 965/2006-106-08-00.9

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CURUÇÁ

ADVOGADO DR(A) : MAILTON MARCELO FERREIRA

EMBARGADO(A) : CELINA OLIVEIRA DOS REIS

ADVOGADO DR(A) : SÍLVIA DE NAZARÉ BASTOS PEREIRA

Brasília, 20 de maio de 2008.

FRANCISCO CAMPELLO FILHO
Coordenador da 5ª Turma

COORDENADORIA DA 6ª TURMA
< ! I D 11 0 7 6 3 3 - 0 > 

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-RR-962/2005-034-01-00.3

EMBARGANTE : IRENE MARQUES DA SILVA MARQUES

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA GRANEIRO SEIXAS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

- SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO : OS MESMOS

D E S P A C H O
Tendo em vista a possibilidade de concessão de efeito mo-

dificativo aos embargos declaratórios, assino aos embargados o prazo
de cinco dias para, querendo, manifestarem-se nestes autos, nos ter-
mos do art. 249 do Regimento Interno do TST.

Publique-se.
Após, voltem conclusos.
Brasília, 07 de maio de 2008.

Rosa Maria Weber Candiota da Rosa

Ministra Relatora

PROC. Nº TST-ED-RR - 398/2005-004-20-00.3

EMBARGANTE : ANA SÍLVIA GUIMARÃES MACEDO

A D VO G A D A : DRA. JANE TEREZA VIEIRA DA FONSECA PRADO

EMBARGADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LAERT NASCIMENTO ARAÚJO

D E S P A C H O

Em razão dos embargos de declaração opostos e pretendendo
a embargante efeito modificativo, vistas ao embargado para se ma-
nifestar, fundamentadamente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.

Aloysio Corrêa da Veiga

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-1912/1998-046-15-00.7

EMBARGANTE : MARIA CLEUSA SIMIONATO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO OLÍMPIO

EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Ante a possibilidade de se poder conferir efeito modificativo

aos presentes Embargos de Declaração (art. 897-A/CLT e Súmu-
la/TST nº 278), concedo vista aos Embargados (OJ/SBDI 1 nº 142),
para se manifestarem no prazo legal comum de cinco (5) dias.

Publique-se.
Após, conclusos.

Brasília, 15 de maio de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro Relator
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PROCESSO TST - RE-ED-AIRR - 1092/2003-028-04-40.4

RECORRENTE(S) : LUIZ ZANINI

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRENTE(S) : LUIZ ZANINI

ADVOGADA : DRA. FERNANDA PALOMBINI MORALLES

RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Considerando o retorno dos autos em decorrência do provimento do
Recurso Extraordinário pelo Supremo Tribunal Federal e tendo em
vista que o Excelentíssimo Juiz Convocado Luiz Antonio Lazarim já
não integra a composição deste Órgão Judicante, determino a re-
distribuição, mediante sorteio, observando-se a devida compensação.
Publique-se.

Brasília, 16 de maio de 2008.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro Presidente da 6ª Turma
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PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-ED-RR - 1627/1998-091-09-00.3

EMBARGANTE : EDISON PIRES

ADVOGADO DR(A) : MAURO DALARME

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO RIBEIRO PIRES

ADVOGADO DR(A) : JAIRO WAISROS

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR - 11079/2000-006-09-00.1

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : GONÇALO NATAL LIMA PINTO

ADVOGADO DR(A) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

PROCESSO : E-ED-ED-RR - 662726/2000.0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-ED-RR - 715746/2000.0

EMBARGANTE : HELENA CRISTINA COSTANTIN SERPA BRASIL

ADVOGADO DR(A) : NELSON LUIZ DE LIMA

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO DR(A) : CARLOS EDUARDO BOSISIO

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 1498/2001-069-02-00.7

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

ADVOGADO DR(A) : ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

EMBARGADO(A) : JOSÉ WAGNER FLORIANO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 744947/2001.8

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERINTENDÊNCIA DE
SAÚDE DO AMAZONAS - SUSAM

PROCURADOR
DR(A)

: ALBERTO BEZERRA DE MELO

EMBARGADO(A) : MARLY DA SILVA GAMA

ADVOGADO DR(A) : RAIMUNDO PAIVA DE SOUZA

PROCESSO : E-RR - 779107/2001.0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MARCELO BATISTA SIMÃO

ADVOGADO DR(A) : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-RR - 792406/2001.2

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO GAENSLY

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : E-ED-ED-RR - 810561/2001.4

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SÉRGIO CIPRIANO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-ED-ED-RR - 678/2002-087-03-00.9

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : DAMIÃO ALVES PINHEIRO

ADVOGADO DR(A) : IVANA LAUAR CLARET

PROCESSO : E-ED-RR - 801/2002-013-15-00.0

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO DR(A) : MARTA CALDEIRA BRAZÃO

EMBARGADO(A) : REINALDO GILBERTO FORTUNA

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO DR(A) : ANÚNCIA MARUYAMA

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR - 5635/2002-009-09-00.1

EMBARGANTE : JOSÉLIA ALPENDRE DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO DR(A) : DINO ARAÚJO DE ANDRADE

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : E-RR - 9391/2002-900-03-00.5

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR DR(A) : WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO(A) : TERESINHA DE FÁTIMA CARDOSO BHERING

ADVOGADO DR(A) : MYRIANO HENRIQUES DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 10876/2002-900-09-00.9

EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO DR(A) : MARIA LÚCIA WOOD SALDANHA

EMBARGANTE : MOISÉS TRANCOSO

ADVOGADO DR(A) : OLÍMPIO PAULO FILHO

ADVOGADO DR(A) : NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-ED-RR - 23594/2002-900-10-00.6

EMBARGANTE : VIVO S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : IOLANDA CARDOSO DIAS

ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 1542/2003-018-02-00.8

EMBARGANTE : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.

ADVOGADO DR(A) : LUIZ BERNARDO ALVAREZ

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : REGIANE DA PENHA BALDRATI

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR DR(A) : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCESSO : E-RR - 2646/2003-342-01-00.3

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO DR(A) : AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

EMBARGADO(A) : DARCI LISBOA

ADVOGADO DR(A) : JORGE DE PAULO CAMPOS

PROCESSO : E-ED-RR - 12856/2003-652-09-40.2

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO DR(A) : LEONARDO SANTANA CALDAS

ADVOGADO DR(A) : MARCELO GROPPA

EMBARGADO(A) : WILMAR BROCHARDT

ADVOGADO DR(A) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
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PROCESSO : E-AIRR - 214/2004-009-01-40.4

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAE-
TEC

PROCURADOR DR(A) : SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA

PROCURADOR DR(A) : DANIELA ALLAM

EMBARGADO(A) : PAULO VELEZO

ADVOGADO DR(A) : VERA LÚCIA PEREIRA DE MESQUITA

EMBARGADO(A) : COSEPA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS
PAN-AMERICANA LTDA.

PROCESSO : E-RR - 215/2004-091-09-00.5

EMBARGANTE : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ALMERINDO PEREIRA

EMBARGADO(A) : RURÍCOLA AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA RU-
RAL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ALMERINDO PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : ANA LÚCIA CABEL LIMA

EMBARGADO(A) : JOÃO LOPES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : LEONALDO SILVA

PROCESSO : E-A-AIRR - 760/2004-019-05-40.0

EMBARGANTE : MERIDIEN DO BRASIL TURISMO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : VALTON DÓREA PESSOA

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SARA DANIELA DA SILVA PATRIOCHA

ADVOGADO DR(A) : NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES

PROCESSO : E-RR - 5822/2004-051-11-00.1

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ANTONIO IRANILDO ALVES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-ED-RR - 384/2005-056-15-00.6

EMBARGANTE : JOÃO MIGUEL AMORIM JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : GUSTAVO BARBAROTO PARO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CASTILHO

ADVOGADO DR(A) : LUIZ CARLOS VANZELLI

PROCESSO : E-AIRR - 454/2005-302-04-40.3

EMBARGANTE : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : HEITOR LUIZ BIGLIARDI

ADVOGADO DR(A) : GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA

EMBARGADO(A) : MARLENE ROSA

ADVOGADO DR(A) : MAIRA MARGÔ MACHADO

PROCESSO : E-A-AIRR - 1018/2005-070-03-40.0

EMBARGANTE : AILTON DONIZETE DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME DE SOUZA BORGES

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : BRISSA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : DANILO FRANZONI GURIAN

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO SUDOESTE MI-
NEIRO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : RODRIGO BRASILEIRO LEMOS

PROCESSO : E-A-AIRR - 1049/2005-004-16-40.5

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FREIRE

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS

EMBARGADO(A) : JOSÉ MORGADO FILHO

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO BELFORT

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA-
PA F 

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 1283/2005-007-10-00.0

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : IGOR FELIPE GUSKOW

ADVOGADO DR(A) : OSIVAL DANTAS BARRETO

EMBARGADO(A) : SUZIE LUIZA DE BRITO E SILVA

ADVOGADO DR(A) : EULER RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-ED-ED-RR - 1354/2005-048-12-00.9

EMBARGANTE : INDUSTRIAL REX LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARNIO RODRIGO RUBICK

EMBARGADO(A) : EZEQUIEL SEBOLD

ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE NORILER

PROCESSO : E-RR - 1509/2005-024-03-00.6

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO DR(A) : ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E RE-
GIÃO

ADVOGADO DR(A) : JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO DR(A) : GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-RR - 2823/2005-038-15-00.3

EMBARGANTE : ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : ROGÉRIO CÉSAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : PAULO CRISTINO SABATIER MARQUES LEITE

PROCESSO : E-ED-RR - 3223/2005-052-11-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ORLANDO LEITE DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 3663/2005-028-02-00.3

EMBARGANTE : VERZANI & SANDRINI SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A . 

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO MARTINI

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ARMANDO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-RR - 4133/2005-052-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO HERMOGENES DA SILVA FILHO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-RR - 4412/2005-053-11-00.7

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

ADVOGADO DR(A) : MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : FRANCISCA DE OLIVEIRA PARENTE

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

PROCESSO : E-AG-AIRR - 250/2006-018-21-40.1

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TAIPU

ADVOGADO DR(A) : VALTER SÂNDI DE OLIVEIRA COSTA

EMBARGADO(A) : JOSENILDO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : RICARDO DE MOURA SOBRAL

PROCESSO : E-RR - 425/2006-006-17-00.8

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO DR(A) : ÍMERO DEVENS JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MOACIR FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA

EMBARGADO(A) : CONSTRUCAP - CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO
S.A.

ADVOGADO DR(A) : RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

EMBARGADO(A) : MAN FERROSTOAAL DO BRASIL COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : WILMA CHEQUER BOU-HABIB

PROCESSO : E-A-AIRR - 1626/2006-101-10-40.1

EMBARGANTE : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

ADVOGADO DR(A) : ELIARDO MAGALHÃES FERREIRA

EMBARGADO(A) : MÁRCIO ROGÉRIO SILVA RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : RAIMUNDO NONATO PORTELA

Brasília, 20 de maio de 2008.

CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA
Coordenadora da 6ª Turma

Sustenta o Reclamante que seu recurso de revista tem con-
dições de prosperar, porquanto não estaria prescrito o seu direito de
ação, uma vez que o prazo prescricional começaria a fluir a partir de
29/06/01, data em que a Lei Complementar 110/01 teria ingressado
no ordenamento jurídico. Afirma ainda que, como ingressou em juízo
em 02/03/03, não haveria como se acolher a alegação de prescrição,
visto que dentro do biênio contado a partir da mencionada lei com-
plementar. O apelo vem fundado em divergência jurisprudencial (fls.
53-64).

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da

multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes de expurgos inflacio-
nários, tenho convencimento pessoal a favor da tese de que a suposta
lesão do direito deveria ser reclamada no biênio subseqüente à ex-
tinção do contrato de trabalho, uma vez que a Lei Complementar
110/01 não criou direito novo, mas apenas reconheceu o direito ao
reajuste do FGTS, pelos expurgos inflacionários, que vinha sendo
deferido pelo Supremo Tribunal Federal aos que o postularam ju-
dicialmente.

Esse posicionamento, contudo, não encontra ressonância na
jurisprudência desta Corte Superior, consoante o disposto na Orien-
tação Jurisprudencial 344 da SBDI-1, modificada em 22/11/05, por
decisão do Pleno do TST em incidente de uniformização jurispru-
dencial (IUJ-RR-1.577/2003-019-03-00.8), que passou a consignar
que o marco inicial dá-se com a vigência da Lei Complementar
110/01, de 30/06/01, salvo se comprovado o trânsito em julgado de
ação anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça o di-
reito à atualização.

Destarte, tendo o Regional pontuado que o ajuizamento da

ação ocorreu em 11/01/05 (fl. 49), revela-se pertinente o pronun-
ciamento da prescrição, uma vez que a pretensão não foi exercida
dentro do biênio prescricional da Lei Complementar 110, publicada
em 30/06/01, sendo certo que não há menção no acórdão regional
sobre a existência de ação proposta perante a Justiça Federal.

Assim, a Súmula 333 do TST erige-se como obstáculo ao
seguimento do apelo.

Ademais, conforme se verifica do acórdão regional, não há
registro de elemento fático essencial para o deslinde da controvérsia,
qual seja, a data do trânsito em julgado da decisão proferida em ação
proposta anteriormente na Justiça Federal, aliás, não há sequer a
menção de que tenha sido interposta ação na Justiça Federal. Assim,
não há como se comprovar a afirmação do Recorrente de que em
02/06/03 teria ingressado em juízo para pleitear aludidas diferenças.
Incide, pois, sobre a espécie o óbice das Súmulas 126 e 297, I, do
T S T.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas 126, 297 e 333 do
T S T.

Brasília, 13 de maio de 2008.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-15/2002-057-01-40.8

A G R AVA N T E : PAULO MARCIAL MOURA ALCANTARA

A D VO G A D O : DR. CELSO GOMES DA SILVA

A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista do Reclamante, com fundamento no art. 896, § 4º,
da CLT e na Súmula 333 do TST (fl. 215).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foi apresentada contraminuta ao agravo (fls. 220-228 e
237-239) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 229-236 e 243-
249), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 216), tem representação
regular, por advogado devidamente habilitado (fl. 25), e se encontra
devidamente instrumentado, com o traslado das peças obrigatórias e
essenciais exigidas pela Instrução Normativa 16/99 do TST.

3) FUNDAMENTAÇÃO

No entanto, o recurso de revista não alcança admissibilidade,
na medida em que a cópia da petição do recurso mostra-se ilegível na
parte que contém a data de seu protocolo (fl. 200).

COORDENADORIA DA 7ª TURMA
< ! I D 11 0 9 0 5 4 - 1 > 

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-6/2005-255-02-40.8

A G R AVA N T E : JOÃO DA CRUZ FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D A : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamante, com base no art. 896, "a", da
CLT e na Orientação Jurisprudencial 336 da SBDI-1 do TST (fls. 65-
68).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 70-75) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 76-95), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 68), tem representação
regular (fl. 19) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST.

O Regional entendeu que o direito de ação do Obreiro quan-
to às diferenças da multa do FGTS decorrentes dos expurgos in-
flacionários estava prescrito, uma vez que não exercitado no prazo de
dois anos contados do término do contrato de trabalho, que se deu em
22/07/02, tendo a presente ação sido ajuizada em 11/01/05 (fls. 48-
51).
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Consoante os termos da Orientação Jurisprudencial 285 da

SBDI-1 do TST, o carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível equivale à
sua inexistência.

Ressalte-se que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita aferir a tempestividade do recurso, nos termos da
Orientação Jurisprudencial Transitória 18 da SBDI-1 do TST,

uma vez que o despacho denegatório de seguimento do recurso de
revista apenas assentou que foram atendidos os pressupostos ex-
trínsecos (fl. 215), quando esta Corte somente tem por suprida a
irregularidade na demonstração da tempestividade, em tais casos, se a
mencionada decisão monocrática explicita a data de publicação da
decisão recorrida no Diário da Justiça, bem como a da interposição do
recurso de revista, circunstância não verificada nestes autos. Nesses
termos, incide sobre o apelo o óbice da Súmula 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em regra,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Celso
de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-15/2005-001-21-40.7

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELA GARCIA OLIVEIRA

A G R AVA D O : FRANCISCO NETO BEZERRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D A : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO

O Presidente do 21° Regional denegou seguimento ao re-
curso de revista interposto pela Telemar-Reclamada, com base nas
Súmulas 126 e 331, IV, do TST (fls. 408-409).

Inconformada, a Telemar-Reclamada interpõe o presente
agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-14).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 418-426) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 427-431), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 83, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

No que tange à admissão, o agravo de instrumento não aten-
de ao pressuposto extrínseco da representação processual.

Com efeito, o apelo veio subscrito pela Dra. Graziela Gar-

cia Oliveira. A procuração de fl. 16, que visava a dar poderes, dentre
outros advogados, ao Dr. Igor José de Araújo Barros, que subs-
tabeleceu poderes a Dra. Graziela Garcia Oliveira (fl. 17) está datada
de 05/09/06.

Todavia, compulsando-se os autos, verifica-se que há outra
procuração outorgando poderes a outros advogados, datada de
25/06/07 (fl. 404), nada mencionando acerca dos poderes conferidos
aos antigos patronos.

Nesse contexto, observa-se que ocorreu revogação tácita do
mandato anterior, consoante a diretriz da Orientação Jurispruden-

cial 349 da SBDI-1 do TST, no sentido de que a juntada de nova
procuração aos autos, sem ressalva de poderes conferidos ao antigo
patrono, implica revogação tácita do mandato anterior.

Nessa hipótese de ausência de procuração, o Supremo Tri-
bunal Federal reputa inexistente o recurso aviado (STF-MS-
22.125/DF, Rel. Min. Moreira Alves, Pleno, DJ de 15/09/00).

Ressalte-se ainda ser inviável o conhecimento do apelo, com
base na existência de mandato tácito, na medida em que, se existente
nos autos mandato expresso (fls. 404-405), não cabe a alegação de
caracterização de mandato tácito com o fim de suprir irregularidade
formal verificada posteriormente. Nesse sentido temos os seguintes
precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-E-AG-AIRR-690.778/2000.0, Rel. Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, SBDI-1, DJ de 08/11/02; TST-E-AIRR-
735.362/2001.5, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, DJ de
21/06/02; TST-E-AIRR-731.475/2001.0, Rel. Min. Rider Nogueira de
Brito, SBDI-1, DJ de 14/06/02.

Por fim, cumpre lembrar que o art. 13 do CPC, atinente à
abertura de prazo para regularização da representação processual, não
merece aplicação em fase recursal, haja vista que só pode ser uti-
lizado no primeiro grau de jurisdição, a teor da Súmula 383, II, do
T S T.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por irregularidade de representação.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-17/1999-007-02-40.9

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O : JOÃO BATISTA ESTEVES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PACE

D E S PA C H O 

1) RELATÓRIO

O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao re-
curso de revista interposto pelo Reclamado, com base nas Súmulas
126, 297 e 422 do TST (fls. 606-608).

Inconformado, o Reclamado interpõe agravo de instrumento,
sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls. 2-13).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 608), tem representação

regular (fls. 518-520v. e 521-523) e se encontra devidamente ins-
trumentado, com o traslado das peças obrigatórias e essenciais exi-
gidas pela Instrução Normativa 16/99 do TST.

3) VÍNCULO EMPREGATÍCIO - VERBAS RESCISÓ-

RIAS - MULTA DO ART. 477 DA CLT - HORAS EXTRAS -

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

Da análise do arrazoado, conclui-se que o Reclamado não
investe contra os fundamentos do despacho denegatório, quais sejam,
o óbice das Súmulas 297 e 422 do TST. Com efeito, é pressuposto de
admissibilidade de qualquer recurso a motivação, cumprindo ao re-
corrente não apenas declinar as razões de seu inconformismo, mas
atacar precisamente os fundamentos que embasaram a decisão re-
corrida. Nesse sentido, não se deve admitir agravo que não impugna
os fundamentos da decisão agravada.

"In casu", verifica-se que o Agravante, nas razões de agravo

de instrumento, primeiro alega que o despacho denegatório do se-
guimento de recurso de revista fundamentou-se, quanto a esses temas,
no óbice das Súmulas 126 e 221, II, do TST - fundamento ab-
solutamente estranho à decisão -, depois limita-se a repetir as razões
do recurso denegado, sem combater o real argumento utilizado pelo
Regional para denegar seguimento ao seu recurso de revista, o óbice
das Súmulas 297 e 422 do TST, uma vez que a análise das questões
discutidas, quais sejam, inexistência de vínculo empregatício, rece-
bimento de salários, verbas rescisórias, multa do art. 477 da CLT,
horas extras e reflexos nos descansos semanais remunerados, restou
prejudicada ante a revelia do Reclamado.

Cumpre registrar que é da essência de qualquer recurso a
existência de contra-argumentação aos fundamentos da decisão de
que se recorre, seja de modo direto, quando se debate o mérito em si,
seja de maneira indireta, quando se listam preliminares e prejudiciais
de mérito, pelo que, à míngua desses requisitos, reputa-se inexistente
o remédio.

Em atenção a essa assertiva é que o TST, por intermédio da
Instrução Normativa 23/03, recomenda a observância da argumen-
tação lógica nos recursos de revista, o que se estende aos agravos de
instrumento, pois, além de conferir "vida" ao apelo, propicia pres-
tação jurisdicional mais célere e acurada, elevando, por conseguinte,
o nível de qualidade das decisões judiciais.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido segue a Súmula
422 do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para o TST,
pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II,
do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fun-
damentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

4) DIFERENÇAS SALARIAIS

O Regional deu provimento parcial ao recurso obreiro quanto
às diferenças salariais, tendo em vista a aplicação dos instrumentos
normativos referentes à categoria profissional do Autor (fl. 591).

O Reclamado alega que o Obreiro não faz jus às diferenças
salariais, pois a decisão que reconheceu o vínculo empregatício

encontra-se equivocada. De fato, o Autor é diretor de cooperativa,
não havendo que se falar em existência de subordinação entre o
Unibanco e o Reclamante. Fundamenta seu apelo em violação do art.
3º da CLT e em contrariedade à Súmula 269 do TST (fls. 598-
598).

Verifica-se que o Regional lastreou-se nas provas produzidas
para firmar o seu convencimento acerca do reconhecimento de vín-
culo empregatício, ante a ausência do Reclamado na audiência, o que
implicou revelia. Desse modo, entendeu pelo deferimento das di-
ferenças salariais ao obreiro.

Resta, pois, nitidamente caracterizada, pelas razões recursais
da revista, a pretensão de reexame do conjunto fático-probatório, o
que é vedado nesta instância superior, a teor da Súmula 126 do TST.
Afastadas, nesse compasso, a violação do art. 3º da CLT e a aplicação
da Súmula 269 desta Corte ao caso concreto.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou jurisprudência
segundo a qual a não-admissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice das Súmulas 126 e 422 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-24/2006-023-04-40.9

A G R AVA N T E : DIMED S.A. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-

TO S 

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI PORTAL

A G R AVA D A : CARLA REGINA MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE FREITAS SOLLER

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, que versava sobre hora
extra - ônus da prova - e negativa de prestação jurisdicional, com
base na Súmula 296 do TST e ausência de violação do art. 832 da
CLT (fls. 123-124).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 125), tem representação
regular (fls. 18) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST.

3) NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-

RISDICIONAL

A Recorrente suscitou, em seu recurso de revista, a pre-
liminar de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdi-
cional, alegando que, mesmo instado pelos embargos de declaração, o
Regional não analisou a alegação de que os depoimentos foram ta-
xativos sobre a fidelidade dos registros de jornada, incorrendo em
violação do art. 832 da CLT e divergindo da jurisprudência trazida
para confronto.

O Regional manteve a sentença que condenou a Reclamada
ao pagamento de diferenças de horas extras. Consignou que três
testemunhas da Reclamada teriam realizado jornada extraordinária de
forma eventual, concluindo que isso demonstraria que elas não sa-
biam informar qual o procedimento adotado nessas oportunidades
quanto ao registro de horário (fl. 94); que uma das testemunhas da
Reclamada não sabia informar o horário cumprido pela Reclamante
(fl. 94); que as duas testemunhas da Reclamante disseram que os
registros de ponto não correspondiam à efetiva jornada (fl. 94); que o
horário de início da jornada corresponderia ao constante dos registros
de ponto e que eram realizadas em média três horas e trinta minutos
extras a mais do que a jornada de seis horas de segunda a sábado, não
constantes do registro de ponto, porque estariam em consonância com
os parâmetros fornecidos pelas testemunhas da Reclamante, exaus-
tivamente analisados na sentença (fls. 94-95); que os depoimentos das
testemunhas seriam idôneos, porque prestados sob compromisso sem
que tivessem sido acolhidas as contraditas contra elas lançadas (fl.
95); que os controles de jornada trazidos à colação seriam ineficazes
como prova (fl. 95).

No exame dos embargos declaratórios, o Regional consignou
ainda que fundamentou a manutenção do entendimento originário
sobre a invalidade da prova documental relativa à jornada cumprida
pela Reclamante, ou seja, que a realização de horas extras pelas
testemunhas da Reclamada seria apenas eventual e que, por isso, não
estariam a par do procedimento usual relativo à marcação.

A decisão recorrida não padece do vício alegado, já que,
como visto, entregou a completa prestação jurisdicional, tendo apre-
ciado a totalidade da matéria que lhe foi submetida, ainda que tenha
decidido contrariamente aos interesses da Reclamada.
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Cotejando a fundamentação do acórdão regional com as ra-
zões deduzidas nos embargos de declaração, conclui-se que, efe-
tivamente, a Reclamada pretendia modificar a decisão por via im-

própria, não se podendo cogitar de nulidade do julgado por negativa
de prestação jurisdicional.

Intacto, pois, o art. 832 da CLT, na conformidade da Orien-
tação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 do TST, único dispositivo in-
vocado que, em tese, daria azo ao recurso pela senda da prefacial de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, descartada sempre a
possibilidade de admissão dessa preliminar por divergência juris-
prudencial.

Cumpre destacar que, com base nos princípios da busca da
verdade real e do livre convencimento motivado (CPC, arts. 130, 131
e 1.107, e CLT, arts. 765 e 852-D), o juiz possui ampla liberdade na
condução do processo, cabendo-lhe determinar as provas necessárias
à instrução do feito, e na valoração das provas que envolvem o caso
examinado.

4) HORA EXTRA - ÔNUS DA PROVA

O Regional manteve a sentença que condenou a Reclamada
ao pagamento de diferenças de horas extras, sobretudo em razão do
fato de a prestação de horas extras por parte das testemunhas da
Reclamada ser eventual, donde se inferiria que elas não conheciam o
procedimento usual relativo à marcação do horário (fls. 105-106).

Em sua revista, a Reclamada sustentou que houve erro ma-
terial na análise da prova oral por não ter o acórdão enfrentado a
prova oral produzida, que era taxativa quanto à fidelidade dos re-
gistros; que a prova oral da Reclamante não é superior às provas oral
e documental da Reclamada. A revista vem fundamentada em vio-
lação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC (fls. 109-120).

Tendo o Tribunal de origem lastreado o seu convencimento
nos fatos e provas dos autos, infirmar as suas razões de decidir, para
concluir pela prevalência dos registros de horário em detrimento das
demais provas produzidas nos autos, demandaria o reexame do con-
junto fático-probatório existente, o que é vedado neste grau recursal
de natureza extraordinária, ante os termos da Súmula 126 do TST,
descabendo cogitar de violação de dispositivos legais ou constitu-
cionais, tampouco de divergência jurisprudencial em torno de ques-
tões de prova.

Ademais, no tocante à indigitada ofensa aos arts. 818 da

CLT e 331, I, do CPC, o apelo também não merece prosperar, uma
vez que incide sobre a hipótese o óbice da Súmula 297, I, do TST c/c
a Instrução Normativa 23, II, "a", desta Corte, na medida em que
inexiste tese na decisão recorrida que consubstancie o prequestio-
namento da controvérsia quanto a tais aspectos.

Cumpre lembrar que o STF também já sedimentou sua ju-
risprudência no sentido de que a inadmissão de recurso de revista,
quando não observados os comandos das leis instrumentais ou aque-
les fixados por jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa

aos princípios da legalidade e do contraditório, nem negativa de
prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou impedimento de
acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais
postulados é, em regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento
de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Mau-
rício Corrêa, 2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas 126 e 297, I, do TST.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-46/2005-043-12-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA

A D VO G A D A : DRA. GRASIELI RODRIGUES

A G R AVA D O : EDIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. VALDECIR JOSÉ MASCARELLO

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 12º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista da Reclamada, com base na Súmula 126 do TST
(fls. 85-86).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 93-95),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 86) e a
representação regular (fl. 39), este não merece prosperar, por estar
irregularmente formado, uma vez que não foi trasladada a cópia do
recurso de revista remetido via fac-símile, peça essencial ao jul-
gamento, em razão da necessidade de se proceder ao cotejo entre as
razões da revista constantes no original e na cópia fax, na forma do
art. 4º, "caput", da Lei 9.800/99.

Dessa forma, não obstante a tempestividade do recurso de
revista tenha sido atestada no despacho-agravado, sinalo que não há
nos autos nenhuma certidão capaz de suprir a deficiência de traslado,
no sentido de que o teor do recurso de revista corresponda, em
fidelidade, à versão remetida via fac-símile, como exige o art. 4º da
Lei 9.800/99.

Assim, afigura-se inadmissível o agravo de instrumento, em
face da deficiência de traslado, nos termos do art. 897, § 5º, "caput",
da CLT e da Instrução Normativa 16/99, III, do TST, sendo certo que
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão a conversão em diligência para
suprir a ausência ou a correção de peças, ainda que essenciais, con-
forme teor da IN 16/99, X, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em regra,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Celso
de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 897, § 5º, "caput", da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-61/2007-271-06-40.7

A G R AVA N T E : USINA CRUANGI S.A.

A D VO G A D O : DR. SAULO ANDRÉ DE MELO SILVA

A G R AVA D O : JOSÉ MARIA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. JADILMA NASCIMENTO DE CASTRO SAN-

TO S 

A G R AVA D A : SANTA EMÍLIA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS KLEBER CAVALCANTI CHAVES

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Usina Cruangi-Reclamada, com
base nas Súmulas 297, I, e 337, I, "a" e "b", do TST (fls. 111-
11 2 ) .

Inconformada, a Usina Cruangi-Reclamada interpõe o pre-
sente agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha con-
dições de prosperar (fls. 2-9).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 112), a representação
regular (fl. 34), e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST.

O Regional adotou dois fundamentos para denegar segui-
mento ao recurso de revista, a saber, o de que os arts. 7º da CF e 5º
da Lei 5.889/73 não foram prequestionados, atraindo o óbice da
Súmula 297, I, do TST, e o de que a divergência jurisprudencial
trazida a cotejo não observou a Súmula 337, I, "a" e "b", do TST.

A Reclamada se insurge contra a referida decisão apenas
quanto à divergência jurisprudencial trazida a cotejo, sustentando
que foram preenchidos todos os requisitos da Súmula 337, I, do TST
(data de publicação e o respectivo diário oficial). O recurso vem
fundamentado apenas em divergência jurisprudencial.

O apelo não prospera, na medida em que a Reclamada ataca
apenas um dos fundamentos adotados pela Corte "a quo" para de-
negar seguimento ao apelo, quando, conforme já mencionado, o Re-
gional não se limitou a pronunciar que a divergência jurisprudencial

trazida a cotejo não observou a Súmula 337, I, "a" e "b", do TST, mas
também consignou que os arts. 7º da CF e 5º da Lei 5.889/73 não
foram prequestionados, atraindo o óbice da Súmula 297, I, do TST.

Caberia à Reclamada, em respeito ao princípio da even-

tualidade, atacar esse fundamento também. Nesse sentido temos a
Súmula 422 do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para
o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora propos-
ta.

De outra parte, como bem sinalado no despacho-agravado, a
Reclamada não teve êxito em demonstrar a alegada divergência ju-
risprudencial, na medida em que, além de deixar de observar o as-
sentado na Súmula 337, I, "a" e "b", do TST, pois não junta
certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma nem cita a fonte
oficial ou o repositório autorizado em que foi publicado, não trans-
creve, nas razões recursais, as ementas ou trechos dos acórdãos tra-
zidos à configuração do dissídio. Ademais, a jurisprudência cola-
cionada não enfrenta os fundamentos da decisão recorrida, atraindo o
óbice da Súmula 296 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas 296, 337, I, "a" e "b", e
422 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-88/2007-003-23-40.2

A G R AVA N T E : SUPERMERCADO MODELO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MONTEIRO DA SILVA MOREI-

RA

A G R AVA D A : ROSÂNGELA FÁTIMA SAMPAIO

A D VO G A D A : DRA. REGINA CELI SILVA PEREIRA

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Presidente do 23º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista da Reclamada, em face de sua deserção, com base na
Súmula 128, I, do TST e no art. 899 da CLT (fls. 61-62).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Foram apresentadas contra-razões ao recurso de revista (fls.
67-72), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 83, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 62), tem representação
regular (fls. 33 e 60) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar, em face da deserção

do recurso de revista.
Com efeito, o valor da condenação fixado na sentença (fl.

38) foi de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) para a Reclamada, que
interpôs recurso ordinário (fls. 35-43), realizando depósito recursal no
valor de R$ 4.808,65 (quatro mil oitocentos e oito reais e sessenta e
cinco centavos). O Regional (fl. 51) deu parcial provimento ao re-
curso, diminuindo o valor da condenação para R$ 13.544,00 (treze
mil quinhentos e quarenta e quatro reais).

Irresignada, a Reclamada interpôs recurso de revista (fls.
47-51), sem complementar o valor recolhido a título de recurso or-
dinário.

Verifica-se, desse modo, que o valor recolhido a título de
recurso ordinário e não complementado em razão do recurso de re-
vista não alcança o montante total da condenação e muito menos o
valor legal do depósito exigido para o recurso de revista na data de
sua interposição (05/09/07), que era de R$ 9.987,56 (nove mil no-
vecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos), conforme
ATO.GP 251/07, de 19/07/07.

Assim, o entendimento do despacho-agravado, que não co-
nheceu do recurso de revista da Reclamada em face da deserção, está
em consonância com a Súmula 128, I, do TST, segundo a qual é ônus
da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação
a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o
valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer
recurso.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice da Súmula 128, I, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-96/2001-651-05-40.4

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O : JÂNIO LOPES DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO CRUZ DE ARAÚJO
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D E S PA C H O 

1) RELATÓRIO

O Vice-Presidente do 5º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista do Reclamado, com fundamento na Súmula 126 do
TST (fls. 710-711).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 1-6).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 721-725) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 716-720), tendo o Ministério
Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Antônio Carlos
Roboredo, opinado no sentido do não-provimento do apelo (fl.
729).

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 1 e 713), tem representação

regular (fls. 7 e 8) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST.

3) INCOMPETÊNCIA DO TRT PARA NEGAR SEGUI-

MENTO AO RECURSO DE REVISTA

A alegação recursal de que o Vice-Presidente do Regional
adentrou o mérito da questão, extrapolando sua competência, é in-
fundada, pois, conforme estabelece o § 1º do art. 896 da CLT, "o
recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será apre-
sentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou
denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão". Tal dis-
positivo, além de atribuir competência ao Presidente do TRT para
examinar preliminarmente o recurso de revista, tanto pelos seus pres-
supostos extrínsecos como pelos intrínsecos, impõe-lhe a obrigação
de fundamentar a decisão de admissibilidade, ou não, do apelo ex-
traordinário, como ocorreu "in casu", em que o 5º Regional justificou
a denegação da revista. Ademais, esta Corte Superior apreciará o teor
do agravo de instrumento e procederá ao exame de todos os pres-
supostos intrínsecos e extrínsecos do recurso de revista, não se su-
bordinando ao juízo de admissibilidade formulado pelo TRT.

4) VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O Regional consignou que o Reclamante foi inicialmente
contratado pelo Baneb em 24/04/99 e em 24/06/99 foi contratado pelo
Município, mas continuou prestando serviços no Banco, cumprindo
horário e recebendo ordens do gerente, com subordinação jurídica,
ainda que remunerado pelo Município, por força do convênio entre
este e o Baneb, que durou apenas seis meses, inexistindo nos autos
comprovação de aditivo de prorrogação. Assim, o vínculo empre-
gatício deveria ser reconhecido com este, onde trabalhou permanente
e ininterruptamente entre 29/04/99 e 14/03/00 (fls. 660-661).

Em suas razões de revista, o Reclamado sustentava que os
depoimentos das testemunhas comprovam a inexistência de vín-

culo entre as Partes, aduzindo que o Reclamante não recebia salário
do Recorrente nem desenvolvia atividade bancária e que não se de-
sincumbiu do ônus da prova dos fatos constitutivos do direito rei-
vindicado, restando violados os arts. 2º e 3º da CLT (fls. 704-706).

Ora, o recurso de revista não merecia prosperar.
O Regional dirimiu a questão com base na análise do con-

junto fático-probatório dos autos, em que é soberano para concluir
pela existência ou não de vínculo empregatício entre as Partes, sendo
insuscetível de revisão em sede de recurso de revista, nos termos da
Súmula 126 do TST. Resta, portanto, prejudicada a análise da vio-
lação legal apontada.

Por outro lado, ainda que o Regional não tenha resolvido a
controvérsia pelo prisma do ônus da prova, a alegação do Recla-
mado de que o Obreiro não se desincumbiu do ônus probatório que
lhe cabia carece de fundamentação, pois não apontou violação de lei
e/ou colacionou aresto para cotejo, conforme exigem as alíneas "a" e
"c" do art. 896 da CLT.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face da Súmula 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-96/2001-651-05-41.7

A G R AVA N T E : JÂNIO LOPES DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

A G R AVA D O : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO SANDE

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO CRUZ DE ARAÚJO

D E S PA C H O 

1) RELATÓRIO

O Vice-Presidente do 5º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista do Reclamante, com fundamento nas Súmulas 126
e 296 do TST e na Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 do TST
(fls. 298-300).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 1-11).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 305-308) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 312-315), tendo o Ministério
Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Antônio Carlos
Roboredo, opinado no sentido do não-provimento do apelo (fls. 321-
322).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 1 e 301), tem representação

regular (fl. 91) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que
não ataca os fundamentos do despacho-agravado. Com efeito, é p re s -

suposto de admissibilidade de qualquer recurso a motivação, cum-
prindo ao recorrente não apenas declinar as razões de seu incon-
formismo, mas atacar precisamente os fundamentos que embasaram a
decisão recorrida. Nesse sentido, não se deve admitir agravo que não
impugna os fundamentos da decisão agravada.

"In casu", verifica-se que o Agravante, nas razões de agravo

de instrumento, limita-se a repisar os fundamentos do seu recurso de
revista, não combatendo, portanto, os fundamentos do despacho de-
negatório do TRT, quais sejam, a impossibilidade de reexame de fatos
e provas, tendo em vista, quanto ao mérito, os óbices das Súmulas
126 e 296 do TST, e, quanto à preliminar de nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional, o óbice da Orientação Jurispru-
dencial 115 da SBDI-1 do TST.

Na verdade, à exceção das fls. 1-6, nas quais o Agravante
tenta demonstrar o preenchimento dos requisitos de admissibilidade
do seu apelo sem, no entanto, enfrentar os óbices apontados no
despacho-agravado, o agravo de instrumento é cópia idêntica do

recurso de revista de fls. 280-284, inexistindo qualquer distinção
entre os dois apelos.

Revela-se irremovível, portanto, a conclusão de que se trata
de agravo de instrumento desfundamentado, conforme o teor do
art. 514, II, do CPC, atraindo aplicação da Súmula 422 do TST,
segundo a qual não se conhece de recurso para esta Corte, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que foi proposta. A mera re-
petição do arrazoado do recurso denegado demonstra a inadequação
do remédio processual.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou jurisprudência
segundo a qual a não-admissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por manifestamente inadmissível, em face de sua des-
fundamentação, nos termos da Súmula 422 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-158/2005-002-17-40.7

A G R AVA N T E : RECAUCHUTADORA COLATINENSE S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MAIA DE FREITAS

A G R AVA D O : LOUZIMAR LOUREIRO BASTOS

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA CARDOSO

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Presidente do 17º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pela Reclamada, com base em irregu-
laridade de representação processual (fl. 225).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 233-235) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 236-238), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 226), regular
a representação (fls. 7 e 99) e tenham sido trasladadas as peças
obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, não há como
admitir o recurso de revista trancado em face de sua irregularidade de
representação processual.

Com efeito, não obstante a Agravante ter juntado aos autos
instrumento de procuração (fl. 99) e substabelecimento (fl. 7), ve-
rifica-se que nenhum deles é apto à comprovação da representação
processual relativa ao recurso de revista. A Drª. Aline Mendonça

Nogueira da Gama, única subscritora desse recurso, não recebeu
poderes nem da procuração nem do substabelecimento citados.

Na esteira do entendimento sedimentado na Súmula 164 do

TST, a qual dispõe que o não-cumprimento das determinações dos §§
1º e 2º do art. 5º da Lei 8.906, de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo
único, do CPC, importa o não-conhecimento do recurso, por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito, não configurado nos
autos, tendo em vista constar dos autos instrumento de mandado
expresso, outorgado a advogado diverso do subscritor do recurso de
revista, na esteira da jurisprudência emanada do Supremo Tribunal
Federal (cfr. STF-MS-22.125/DF, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal
Pleno, DJ de 15/09/00).

Assim, tendo em vista que, sem instrumento de mandato, o
advogado não será admitido a procurar em juízo (CPC, art. 37), a
irregularidade de representação do subscritor do recurso de revista
resulta no seu não-conhecimento, pois todos os atos praticados sem a
adequada capacidade postulatória são tidos como inexistentes.

Ressalte-se ainda que, nos termos da Súmula 383, II, do
TST, a regularização do mandato, prevista no art. 13 do CPC, é
inaplicável em sede recursal.

Se não bastasse tanto, nos termos da Súmula 383, I, do

TST, é inadmissível, em instância recursal, o oferecimento tardio de
procuração, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que
a interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente, em
virtude de a parte já saber, com antecedência de, no mínimo, oito
dias, que sucumbiu e que poderá ingressar com recurso.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice das Súmulas 164 e 383, I e II, do TST, em
face da irregularidade de representação processual do recurso de re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 30 de abril de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator< ! I D 11 0 9 0 5 4 - 2 > 

PROC. Nº TST-AIRR-201/2006-115-15-40.0

A G R AVA N T E : MARTA REGINA GUISELINI DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA PAVANI BROCA

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente Judicial do 15º Regional denegou segui-

mento ao recurso de revista interposto pela Reclamante, com fun-
damento na Súmula 126 do TST e na inobservância do art. 896, "a"
e "c", da CLT (fl. 117).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Foi apresentada contraminuta ao agravo (fls. 120-124) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 128-137), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

ADMISSIBILIDADE

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 117v.), tem representação
regular, por advogada devidamente habilitada (fls. 23 e 99), e se
encontra devidamente instrumentado, com o traslado das peças obri-
gatórias e essenciais exigidas pela Instrução Normativa 16/99 do
T S T.

3) DELIMITAÇÃO RECURSAL

A princípio, destaque-se que a revista que foi trancada pela
Vice-Presidência Judicial do Regional continha os seguintes temas:
horas extras e honorários advocatícios. Da análise do agravo de ins-
trumento, constata-se que a ora Agravante somente impugnou, em sua
minuta, o trancamento da revista pelo prisma das horas extras, de
modo que apenas esse aspecto será apreciado na presente decisão
(princípio da delimitação recursal), porque, relativamente aos ho-
norários advocatícios, houve renúncia tácita ao direito de recorrer.

4) HORAS EXTRAS

O Regional consignou que o Reclamado negou a existência
de horas extras impagas e que a Reclamante não se desincumbiu do
ônus de provar as suas alegações, nos termos dos arts. 818 da CLT e
333, I, do CPC. Afirmou que em nenhum momento a Autora dis-
criminou a existência de diferenças quanto aos pagamentos de horas
extras lançadas nos demonstrativos encartados nos autos (fls. 96-
97).

A Reclamante sustentou, no recurso de revista, que laborou
como bancária, exercendo suas funções na tesouraria, e como as-
sistente de gerência, assistente de negócios e subgerente, tendo a sua
carga horária ampliada de 6 para 8 horas, sem que tivesse percebido
as horas extras correspondentes ao acréscimo da jornada. Afirmou
que o Juízo "a quo" deixou de analisar com critério o depoimento das
testemunhas, dando importância única aos documentos (cartões de
ponto) juntados pelo Reclamado, e que a Reclamante não passava de
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simples assistente de gerência, não possuindo nenhum poder de man-
do ou gestão e sem funcionários subordinados. Assim, pugnou pela
desconsideração dos cartões de ponto e prevalência da prova tes-
temunhal, para que o Reclamado fosse condenado ao pagamento das
horas extras trabalhadas além da sexta hora, durante o período im-
prescrito. Aponta violação dos arts. 5º, LV, da CF e 74, § 2º, da CLT
e divergência jurisprudencial (fls. 101-115).

Quanto ao exercício de cargo de confiança, o Regional
decidiu que, "no período imprescrito (2001 a 2005), a autora con-
fessadamente se ativou em cargo de confiança como tesoureira, as-
sistente de gerência, assistente de negócios e subgerente (fl. 04)",
considerando indevidas as horas laboradas além da sexta diária como
extras (fl. 97).

Ademais, no que se refere às horas extras, o Regional fun-
damentou-se nas provas carreadas aos autos, para concluir pela va-
lidade dos cartões de ponto, ao expor que "há registros de entrada
antes das 08h00 e de saída após as 20h00 (fls. 224 e seguintes), o que
está em consonância com os horários declinados pela própria autora
em depoimento pessoal (fls. 173/174) e pelas testemunhas que trouxe
a Juízo, Nelson Jorge e Nilson Martins de Oliveira, tendo este último
expressamente admitido que 'os registros de horários eram feitos
através de lançamento de senha do funcionário nos terminais in-
formatizados do banco' (fls. 176) de sorte que não há como invalidar
a prova documental, cuja regularidade foi corroborada pelas teste-
munhas Antonio Carlos Scainoni e Eduardo Neves Perreti (fls. 177 a
179)" (fl. 97).

Assim, verifica-se que o Regional decidiu com fundamento
nas provas produzidas nos autos, utilizando-se inclusive da prova
testemunhal, que a Reclamante afirma não ter sido valorada pelo
Regional.

Dessa forma, somente se fosse possível o reexame do con-

junto fático-probatório dos autos é que seria permitido a esta Ins-
tância Superior concluir pelo desacerto da decisão regional. Tal pro-
cedimento, contudo, é vedado neste grau recursal de natureza ex-
traordinária, ante os termos da Súmula 126 do TST, não havendo
como divisar conflito de teses, nem violação de dispositivo de lei,
dados os pressupostos fáticos nos quais se lastreou o Regional.

5) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator
PROCESSO Nº TST-RR-231/2000-004-18-00.9

RECORRENTE : EDIVANE PERILLO ARGENTA

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 18° Regional que deu provimento ao

recurso ordinário patronal (fls. 427-432), a Reclamante interpõe o
presente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à
prescrição aplicada à equiparação salarial (fls. 436-445).

Admitido o apelo (fls. 449-450), foram apresentadas contra-
razões (fls. 452-455), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo (fls. 434 e 435) e a representação
regular (fl. 17), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 391).

No tocante à prescrição a ser aplicada à equiparação sa-

larial, o Regional assentou que estava prescrita a pretensão da Re-
clamante, pois tendo a identidade de funções e de tarefas cessado há
mais de cinco anos do ajuizamento da ação, impossível determinar a
incidência da prescrição parcial. Assim, tendo a identidade de funções
ocorrido no período de 01/10/91 a 01/12/94, e a ação ajuizada apenas
em 15/02/00, estava irremediavelmente prescrito o direito.

A Reclamante sustenta, no apelo revisional, que para efeito
de equiparação salarial se aplica somente a prescrição parcial, por-
quanto trata-se de prestações sucessivas que se renovam mês a mês,
independentemente de a Reclamante e o paradigma permanecerem
exercendo as mesmas funções. A revista ancora-se em divergência
jurisprudencial, em violação dos arts. 7º, XXIX, da CF, 461 e 468 da
CLT e em contrariedade à Súmula 6, I e X, do TST.

Constata-se que a decisão regional está em sintonia com o
entendimento consubstanciado na Súmula 6, IX, do TST, no sentido
de que, "na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial e só
alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos
que precedeu o ajuizamento".

Assim, como a Reclamante e o paradigma trabalharam no
mesmo local exercendo a mesma função, apenas no período de
01/10/91 a 01/12/94, e, tendo sido a ação ajuizada em 15/02/00 (fl.
430), incide sobre a hipótese a prescrição qüinqüenal.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
da Súmula 6, IX, do TST.

Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-377/2006-059-03-40.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA FIORAVANTE CHAVES

A G R AVA D O : OLDEMAR FIRMES DOS SANTOS NETO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente Judicial do 3º Regional denegou segui-

mento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, em razão de
sua deserção (fl. 185).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-5).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 187-200) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 201-214), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 83, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 185), tem representação
regular (fls. 47-49) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST.

Cabe ressaltar que resta afastada a deserção, usada como
fundamento para o trancamento da revista patronal, visto que não
houve majoração da condenação no segundo grau de jurisdição, mas,
sim, a manutenção do valor fixado na sentença.

Dessa forma, passa-se a analisar a viabilidade do cabimento
do recurso de revista, de forma a ser dado, ou não, provimento ao
agravo de instrumento.

3) HORAS EXTRAS

O Regional assentou que houve expressa determinação ju-
dicial para que os controles de freqüência estivessem assinados pelo
Reclamante, sendo a Empresa alertada de que, quanto aos docu-
mentos que se referiam ao labor a partir de março de 2004, incidiriam
as penas do art. 359 do CPC.

Consignou ainda que o laudo pericial apontou que a partir
de 01/11/03 a Reclamada passou efetivamente a utilizar o sistema de
registro de ponto eletrônico. A prova técnica também apontou que as
horas extras não foram pagas integralmente.

Por fim, a Corte "a quo" aduziu que a condenação diz res-
peito aos documentos não assinados pelo Reclamante, pois, quanto
aos períodos por eles abrangidos, foi aplicada a pena de confissão,
uma vez que a assinatura do empregado na folha de registro não

é mera formalidade, ressaltando-se que não foi dispensada por

instrumento coletivo (fls. 158-159).
A Reclamada alegou que não há como aplicar a média

declinada pelo Reclamante, porquanto a alegação do autor foi eli-
dida por prova em contrário, extraída dos controles de jornada car-
reados. Afirma que a lei permite a adoção do sistema eletrônico de
controle de jornada, não podendo prosperar a assertiva do regional de
que os documentos eram unilateriais. Fundamentou sua revista na
violação dos arts. 74, § 3º, da CLT e 332 do CPC e em divergência
jurisprudencial (fls. 172-173).

Verifica-se que não se sustentam as alegações da Recla-

mada na medida em que o Regional fundamentou sua decisão com
base no conjunto probatório produzido, mormente a prova pericial e a
inexistência de permissivo legal ou convencional que permitisse a
ausência da assinatura do Reclamante no registro de jornada. Assim,
para se concluir no sentido pretendido pelo Reclamante, seria ne-
cessária a revisão do quadro fático-probatório dos autos, de modo que
incide sobre o apelo o óbice da Súmula 126 do TST.

4) MULTA CONVENCIONAL

O Regional consignou que a multa normativa foi correta-
mente aplicada em decorrência do pagamento apenas parcial das
horas extras prestadas, pois a norma coletiva previa a obrigação de
remuneração de todas as horas extras. Aplicou a Súmula 384, II, do
TST (fl. 159).

A Reclamada afirma que é indevida a condenação, pois as
horas extras decorrem de disposição legal e não convencional, de
modo que o seu pagamento não pode ensejar a aplicação da pe-
nalidade. Aduz que deve ser aplicada a Orientação Jurisprudencial 54
da SBDI-1 do TST. Fundamenta o apelo em violação do art. 5º, II, da
CF (fl. 174).

Afasta-se a análise da aplicação da referida OJ na medida
em que não foi devidamente prequestionada. Incide o óbice da Sú-
mula 297, I, do TST.

Quanto à indicação do art. 5º, II, do TST, tem-se que esse
dispositivo não enseja o cabimento da revista porque somente é pas-
sível de violação indireta ou reflexa, conforme assentado pela Súmula
636 do STF.

5) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E REFLE-

XOS

O Regional assentou que não foi apontado qual o instru-
mento coletivo que permitia a possibilidade do pagamento do adi-
cional de periculosidade de forma proporcional ao tempo de serviço,
conforme a Súmula 364, II, do TST (fl. 159).

A Reclamada afirma que o pagamento proporcional do

adicional de periculosidade tem previsão em acordo coletivo, in-
correndo o TRT em divergência jurisprudencial (fls. 174-177).

Nota-se que a assertiva levantada no apelo contradiz o qua-
dro fático traçado pelo Regional. Dessa forma, seria necessária a sua
revisão a fim de se chegar à conclusão pretendida pela Empresa, o
que é inviável neste grau de jurisdição. Há, assim, a incidência da
Súmula 126 do TST.

6) PRÊMIO POR DESEMPENHO INDIVIDUAL

O Regional consignou que a empresa não apresentou prova
concreta do fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito
pleiteado, pois não veio aos autos a avaliação que resultou na re-
provação do autor (fls. 161-162).

A Agravante sustenta que o Reclamante não se enquadrou

nas condições previstas no regulamento interno que criou o prê-

mio por desempenho individual, de modo que houve violação dos
arts. 5º e 7º, XXVI, 611, § 1º, da CLT e 114 da CC, além de
divergência jurisprudencial.

De mesmo modo incide como óbice ao processamento da

revista a Súmula 126 do TST, pois o Regional afirmou que não
havia provas que impedissem o percebimento do prêmio pelo Re-
clamante. Dessa forma, só com a revisão dos fatos e provas poder-se-
ia concluir que o Reclamante não teria se enquadrado nas condições
previstas no regulamento interno.

7) AUXÍLIO SOLIDÃO

O Regional afirmou que, em sua defesa, a Reclamada afir-
mou que o pagamento da verba era anterior a novembro de 1997 e
seria decorrente de previsão em acordo coletivo. Assentou que, desde
então, a Recorrente não pagou mais a verba a nenhum maquinista que
passou a exercer a função, apenas respeitando o direito adquirido
daqueles que já se encontravam no cargo de maquinista.

A Corte "a quo" consignou que não foi apresentado o re-

ferido acordo coletivo, concluindo que apenas o exercício da pro-
fissão de maquinista ensejaria o recebimento do auxílio, também
denominado "acordo viagem maquinista". E, por fim, afastou a pres-
crição, por se tratar de parcela nunca antes recebida (fl. 160).

A Reclamada alega que não há amparo legal para o per-

cebimento do auxílio e, mesmo que assim houvesse, o direito de
ação do Reclamante estaria fulminado pela prescrição, pois o termo
inicial teria ocorrido em novembro de 97. A revista vem calcada em
divergência jurisprudencial (fls. 180-183).

Melhor sorte não socorre a Reclamada, pois os arestos jun-

tados não são específicos, na medida em que não consignam a
premissa fática de que a parcela nunca fora antes percebida. Também
são inespecíficos por tratarem, no caso dos arestos de fls. 181 a 183,
da situação da prescrição relativa aos expurgos inflacionários e às
diferenças da complementação de aposentadoria, hipóteses diversas
daquela retratada nos autos. Incide, portanto, a Súmula 296 do
T S T.

Ademais, o Regional não fixou o termo inicial da contagem
do prazo prescricional como sendo novembro de 97, de modo que
incide o obstáculo da Súmula 126 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de
10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma,
DJ de 25/09/01).

8) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC

e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face dos óbices das Súmulas 126, 296 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-468/2004-026-01-40.8

A G R AVA N T E : TV GLOBO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CASTRO PEIXOTO

A G R AVA D O : JOSÉ MARTINS DO VALLE

A D VO G A D O : DR. CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE LEÃO

A G R AVA D A : PRECISION RENTAL PARTICIPAÇÕES LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO

O Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela 2ª Reclamada, por reputá-lo em descon-
formidade com a Súmula 331, IV, do TST (fl. 72).

Inconformada, a 2ª Reclamada, TV Globo Ltda., interpõe o
presente agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha
condições de prosperar (fls. 2-6).

Admitido o agravo, não foi apresentada contraminuta, tam-
pouco contra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.
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2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 73), tem representação
regular, por advogado devidamente habilitado (fls. 13-15), e se en-
contra devidamente instrumentado, com o traslado das peças obri-
gatórias e essenciais exigidas pela Instrução Normativa 16/99 do
T S T.

O Regional consignou que a responsabilidade subsidiária da
2ª Reclamada decorria de sua incúria na contratação de empresa
prestadora de serviços sem a devida solidez para arcar com todos os
termos da pactuação, bem como do seu dever de efetiva e constante
fiscalização do objeto do contrato. Afirmou que, no caso, a 2ª Re-
clamada foi a beneficiária dos serviços prestados pelo Autor, além de
atuar contra ela a confissão ficta da 1ª Reclamada, razão por que
deveria ser mantida a sua integração na lide e sua responsabilidade
subsidiária, nos termos da Súmula 331 do TST (fls. 53-61).

A Agravante sustenta que a revista merecia admissibilidade
em face da demonstração de violação dos arts. 5º, II, da CF, 818 da
CLT e 333, I, do CPC, uma vez que não houve relação direta de
emprego com o Reclamante e este não se desvencilhou do ônus da
prova do direito pleiteado (fls. 4-6).

Verifica-se que a decisão recorrida foi proferida em harmonia
com a jurisprudência pacificada desta Corte Superior, consubstan-
ciada na Súmula 331, IV, no sentido de que o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obri-
gações, desde que haja participado da relação processual e conste
também do título executivo judicial.

Nesse contexto, estando a decisão recorrida em harmonia
com a jurisprudência pacificada pelo TST, descabe cogitar de vio-
lação de lei e da Constituição Federal, uma vez que já foi atingido o
fim precípuo do recurso de revista.

Ainda que assim não fosse, quanto à indicação de violação
do art. 5º, II, da CF, o citado dispositivo não enseja o cabimento da
revista, na medida em que somente é passível de violação reflexa ou
indireta, nos termos da Súmula 636 do STF. Caminha nesse sentido o
entendimento desta Corte, conforme pode ser inferido dos seguintes
precedentes: TST-RR-546.404/1999.3, Rel. Min. Emmanoel Pereira,
1ª Turma, DJ de 27/02/04; TST-RR-805/1999-014-05-00.2, Rel. Min.
Renato Paiva, 2ª Turma, DJ de 13/02/04; TST-RR-593.842/1999.3,
Rel. Min. Carlos Alberto, 3ª Turma, DJ de 27/06/03; TST-RR-
1.141/2003-011-06-00.1, Rel. Min. Barros Levenhagen, 4ª Turma, DJ
de 10/12/04; TST-RR-607.153/1999.1, Rel. Min. Brito Pereira, 5ª
Turma, DJ de 21/05/04; TST-E-RR-587.882/1999.0, Rel. Min. Lu-
ciano de Castilho Pereira, SBDI-1, DJ de 30/01/04. Dessa forma, é
aplicável a Súmula 333 do TST.

Quanto à alegação de ofensa ao art. 818 da CLT, c/c 333, I,

do CPC, verifica-se que o Regional fundamentou-se na prova do-
cumental carreada aos autos, para concluir que "a prova produzida
demonstrou à saciedade a ocorrência de contratação dos serviços
oferecidos pela primeira reclamada à TV Globo" (fl. 54). Afirmou
ainda que "as 'Ordens de Serviço de Transportes' emitidas pela TV
Globo, acostadas às fls. 11/15, revelam que o recorrido efetivamente
prestava serviços para a segunda reclamada" (fl. 55).

Dessa forma, somente se fosse possível o reexame do con-

junto fático-probatório dos autos é que seria permitido a esta Ins-
tância Superior concluir pelo desacerto da decisão regional. Tal pro-
cedimento, contudo, é vedado neste grau recursal de natureza ex-
traordinária, ante os termos da Súmula 126 do TST, não havendo
como divisar conflito de teses, nem violação de dispositivo de lei,
dados os pressupostos fáticos nos quais se lastreou o Regional.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas 126, 331, IV, e 333 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-564/2004-121-05-40.0

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CANDEIAS

A D VO G A D O : DR. TADEU MUNIZ NOGUEIRA

A G R AVA D O : JACSON BARBOSA MOTA

A D VO G A D O : DR. GILSONEI MOURA SILVA

A G R AVA D A : MGE - EMPREENDIMENTOS LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO

O Vice-Presidente do 5º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pelo Município-Reclamado, com base no
art. 896 da CLT, nas Súmulas 126 e 331, IV, do TST e na ausência de
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 (fls. 66-67).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 1-6).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Edson Braz da Silva, opinado pelo
desprovimento do apelo (fls. 209-210).

2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 68), tem representação
regular (fl. 29) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 desta Corte.

O Regional entendeu tratar-se de terceirização de serviços

na execução de obras públicas, em que a responsabilidade subsidiária
tem origem nas culpas "in vigilando" e "in eligendo" do Município,
mantendo a sentença, por estar a matéria pacificada na jurisprudência
do TST, nos termos da Súmula 331, IV, desta Corte.

O Município alegou, na revista, que o acórdão viola o art.

71, § 1º, da Lei 8.666/93, que exclui qualquer responsabilidade da
Administração Pública pelos créditos trabalhistas dos empregados das
empresas terceirizadas, e difere da jurisprudência trazida para con-
fronto.

No tocante à responsabilidade subsidiária do Município,
ente de direito público interno e tomador dos serviços, verifica-se que
a decisão recorrida foi proferida em harmonia com a jurisprudência
pacificada desta Corte Superior, consubstanciada na Súmula 331, IV,
no sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial.

Nesse contexto, estando a decisão recorrida em harmonia
com a jurisprudência pacificada pelo TST, descabe cogitar de vio-
lação de lei, uma vez que já foi atingido o fim precípuo do recurso de
revista.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula 331, IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator
PROCESSO Nº TST-ED-RR-628/2005-134-05-00.6

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

EMBARGADO : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LEON ÂNGELO MATTEI

EMBARGADO : MONSANTO NORDESTE S. A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MAZZEI PEREIRA

D E S P A C H O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 152/153), com pedido de
declaração de nulidade do acórdão.

Nesse contexto, em respeito ao direito à ampla defesa e ao
contraditório, constitucionalmente assegurados, considerando os ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 142 da egrégia Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, concedo vista à
parte contrária pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intimem-se, pois, o reclamante e o primeiro recorrido.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, de maio de 2008.

MINISTRO PEDRO PAULO MANUS
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-644/2005-246-01-40.3

A G R AVA N T E : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRE LUIZ MOREIRA PIMENTEL

A G R AVA D O : ROBERTO MIRANDA PALMEIRA

A D VO G A D A : DRA. DEMOSTINA DA SILVA ÁLVARES

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre pres-
crição da pretensão às diferenças da multa de 40% do FGTS de-
correntes de expurgos inflacionários e responsabilidade pelo paga-
mento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, com
base nas Súmulas 296 e 333 do TST e no art. 896, "a" e "c", da CLT,
diante da ausência de violações legais e constitucionais, de con-
trariedade às súmulas ou orientações jurisprudenciais do TST e de
divergência jurisprudencial específica e atual (fl. 155).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-12).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 160-162) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 163-165), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 156), tem representação
regular (fl. 35) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST.

3) PRESCRIÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

A decisão regional consignou que não estava prescrito o
direito de ação do Autor relativamente às diferenças da multa de 40%
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, tendo em vista que
a decisão judicial decorrente de ação anteriormente proposta contra a
Caixa Econômica Federal (fls. 109-110) transitou em julgado em
03/10/05 e a reclamatória trabalhista foi ajuizada em 07/12/05. No
tocante à prescrição parcial, consignou que ela "não se aplica, eis que
a referida diferença a ser paga pelo recorrente incide sobre um valor
único devido pelo órgão gestor do FGTS, e que somente foi de-
positado em 2005" (fl. 110).

Sustentou a Reclamada, em sua revista, que estava prescrita
a pretensão do Reclamante alusiva às diferenças da multa de 40%

do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, uma vez que ajui-
zada a ação após transcorridos mais de dois anos da extinção do
contrato de trabalho, em 13/11/97. Argúi, ainda, a prescrição qüin-
qüenal, pois as diferenças pleiteadas eram decorrentes de atos pon-
tuais ocorridos há mais de cinco anos. Apontou violação do art. 7º, III
e XXIX, da CF, contrariedade com as Súmulas 362 e 308 do TST e
traz arestos que entende específicos (fls. 133-144).

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da multa
de 40% sobre o FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, não há
como se conhecer do recurso de revista da Reclamada.

Com efeito, quanto às divergências colacionadas, correto o
despacho agravado ao aplicar a Súmula 296 do TST, visto que,
conforme se verifica da razões recursais (fls. 139-141), os arestos não
abordam a tese adotada pelo acórdão regional no sentido de que,
havendo decisão na Justiça Federal, é do trânsito em julgado dela que
começa a fluir o prazo prescricional, sendo, portanto, inespecíficos os
arestos.

No tocante à argüição de violação do art. 7º, III, da CF e de

contrariedade à Súmula 362 do TST, melhor sorte não aguarda a
Reclamada, pois, conforme se verifica da decisão regional, a Turma
não deslindou a controvérsia sob o prisma do aludido dispositivo
constitucional ou, ainda, da mencionada súmula, incidindo, assim, o
óbice da Súmula 297 desta Corte.

Cumpre observar, também, que não há como se cogitar de
contrariedade à Súmula 362 do TST, que disciplina o prazo pres-
cricional bienal contado a partir da extinção do contrato de trabalho
para reclamar contra o não-recolhimento do FGTS dos últimos trinta
anos, hipótese distinta do direito às diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes de expurgos, nascido com a edição da Lei Com-
plementar 110/01.

Ademais, o art. 7º, XXIX, da Carta Magna trata da pres-
crição bienal a partir da extinção do contrato laboral, tese afastada
pela Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1, não se podendo, além
disso, cogitar de admissão do apelo pela senda da violação dos re-
feridos dispositivos, nem sequer em tese, na medida em que são
passíveis, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da ju-
risprudência reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel.
Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ de 08/03/02; STF-AgR-AI-
333.141/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, DJ de 19/12/01).

Por outro lado, no caso dos expurgos inflacionários de de-
pósitos já feitos, não há que se falar em prescrição qüinqüenal, por-
quanto o direito ao principal foi reconhecido "in genere" pela Lei
Complementar 110/01, alcançando a totalidade dos depósitos afeta
pelos expurgos, sendo nesse sentido a decisão proferido no processo
TST-RR-1.828/2000-016-03-00.2, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, 1ª
Turma, DJ de 14/10/05.

Incide, assim, o óbice da Súmula 333 do TST.
4) RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% PROVENIENTES DOS

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO

- PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

Entendeu o Regional que, a teor da Orientação Jurispru-
dencial 341 da SBDI-1 do TST, é do empregador a responsabilidade
pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decor-
rentes de expurgos inflacionários (fls. 112-113).

Sustentou a Reclamada, em seu recurso de revista, em sín-
tese, que não poderia ser responsabilizada pelo pagamento das
referidas diferenças, sob pena de violação do princípio da legalidade,
do ato jurídico perfeito e de afronta à segurança jurídica, uma vez
que, na época da rescisão contratual, cumpriu com sua obrigação, de
acordo com as normas então vigentes, sendo certo que não há norma
que atribua à Reclamada essa responsabilidade, que deve recair efe-
tivamente sobre o órgão gestor do Fundo. A revista lastreia-se em
violação do art. 5º, II e XXXVI, da CF (fls. 144-151).

A decisão regional está em consonância com o entendimento
pacificado do TST, a teor da Orientação Jurisprudencial 341 da

SBDI-1, segundo a qual, tendo a multa de 40% do FGTS sido cal-
culada com base no valor dos depósitos antes da inclusão dos ex-
purgos inflacionários, determinada pela Lei Complementar 110/01,
fica a cargo do empregador a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças dos expurgos, pois, se já houvessem sido incluídos pela
CEF nos depósitos, o pagamento da multa teria sido sobre a base de
cálculo correta, não ocorrendo, portanto, afronta ao ato jurídico per-
feito. Assim, aplica-se o óbice da Súmula 333 do TST.
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Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas 296, 297 e 333 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 09 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-706/2005-137-15-40.1

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O : REINALDO RUBIA

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D A : CONTROL - EMPREENDIMENTOS S/S LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO

O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pelo Município-Reclamado, com base no
art. 896, § 4º, da CLT e nas Súmulas 126, 219, 221, II, 331, IV, e 333
do TST (fls. 74-75).

Inconformado, o Município-Reclamado interpõe o presente
agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-10).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Edson Braz da Silva, opinado no
sentido do desprovimento do apelo (fls. 81-82).

2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 75v.), tem representação
regular (fl. 11) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 desta Corte.

3) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Em seu recurso de revista, insurgiu-se o Município-Recla-
mado quanto à sua responsabilização subsidiária em relação às verbas
trabalhistas a que fora condenada a 1ª Reclamada, bem como à multa
do art. 477 da CLT e aos honorários advocatícios. O apelo veio
fundamentado em violação dos arts. 71, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93,
14 e 16 da Lei 5.584/70 e 37, "caput", da CF e em contrariedade à
Súmula 331, IV, do TST (fls. 67-73).

Impende assinalar, de plano, que a questão da ilegalidade
e/ou inconstitucionalidade da Súmula 331, IV, do TST já foi exa-
minada quando do Incidente de Uniformização julgado perante o
Pleno desta Corte (IUJ-RR-297.751/1996.2, Rel. Min. Moura França,
DJ de 20/10/00), o que afasta a alegação de maltrato ao preceito
constitucional apontado pelo Agravante.

No tocante à responsabilidade subsidiária do Município,
ente de direito público interno e tomador dos serviços, verifica-se que
a decisão recorrida foi proferida em harmonia com a jurisprudência
pacificada desta Corte Superior, consubstanciada na Súmula 331, IV,
segundo a qual o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial.

Com efeito, a súmula em exame foi editada com base no
próprio texto legal que o ora Agravante entende vulnerado, não ha-
vendo, portanto, como reconhecer a suposta violação do art. 71, §§ 1°
e 2º, da Lei 8.666/96.

Nesse contexto, tendo o Regional adotado, como razão de

decidir, o assentado na supramencionada súmula, afigura-se inviável
o processamento do recurso de revista, porquanto já atingido o seu
fim precípuo, que é a uniformização da jurisprudência dos Tribunais
Regionais, na esteira do art. 896, § 4°, da CLT combinado com a
Súmula 333 desta Corte.

4) MULTA DO ART. 477 DA CLT

Nos termos de precedentes desta Corte Superior, inexiste

restrição ao alcance da responsabilidade subsidiária, nela estando
compreendida toda e qualquer obrigação trabalhista inadimplida pelo
efetivo empregador. Com efeito, a responsabilidade subsidiária da
empresa tomadora de serviços advém do inadimplemento das obri-
gações trabalhistas por parte da empresa prestadora de serviços, real
empregadora, não havendo de se falar em exclusão da multa do art.
477 da CLT, sendo essa a dicção da Súmula 331, IV, do TST, ao
dispor que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações.

Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-AIRR-
735/2004-015-03-40.2, Rel. Juíza Convocada Maria do Perpétuo

S o c o r ro , 1a Turma, DJ de 17/03/06; TST-RR-564.023/1999.9, Rel.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, 2ª Turma, DJ de 06/08/04;
TST-AIRR-743/2002-052-03-00.2, Rel. Juíza Convocada Wilma No-
gueira da Silva, 3ª Turma, DJ de 20/08/04; TST-RR-588.945/1999.4,
Rel. Min. Moura França, 4ª Turma, DJ de 09/05/03; TST-RR-
478/2002-461-04-00.0, Rel. Min. Barros Levenhagen, 4a Turma, DJ
de 20/05/05; TST-RR-1.803/2000-020-15-00.2, Rel. Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim, 5ª Turma, DJ de 28/10/04; TST-RR-
326/2004-004-20-00.5, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 6a Turma,
DJ de 05/05/06; TST-E-RR-411.020/1997.0, Rel. Min. Maria Cristina
Peduzzi, SBDI-1, DJ de 22/11/02. Assim, emerge como obstáculo à
revisão pretendida a orientação fixada nas Súmulas 331, IV, e 333
desta Corte Superior.

5) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O acórdão regional entendeu que seriam devidos os hono-
rários advocatícios, porquanto presentes os requisitos da Lei 5.584/70
e da Súmula 219 do TST (fl. 65).

No recurso de revista, o Município argumentou, tão-somente,
que, não havendo nenhuma determinação específica quanto à con-
cessão de honorários advocatícios, "os requisitos para sua fixação
continuam sendo os arts. 14 e 16 da Lei 5.584/70", ressaltando que
a referida legislação não havia sido derrogada pela Constituição Fe-
deral, nem pela Lei 8.906/94, nem pela Súmula 329 TST (fl. 68).

A Vice-Presidência do Regional, por sua vez, registrou a
inviabilidade do seguimento da revista quanto aos honorários ad-
vocatícios, consignando que o Tribunal "a quo" havia decidido em
sintonia com a Súmula 219 do TST (fl. 74).

Da análise do arrazoado lançado no agravo de instrumento,
conclui-se que o Agravante não investe contra os fundamentos do

despacho denegatório, qual seja, o óbice da Súmula 219 do TST,
limitando-se a repetir as mesmas razões expendidas em seu recurso
de revista. Registre-se que é da essência de qualquer recurso a exis-
tência de contra-argumentação aos fundamentos da decisão de que se
recorre, seja de modo direto, quando se debate o mérito em si, seja de
maneira indireta, quando se listam preliminares e prejudiciais de
mérito, pelo que, à míngua desses requisitos, reputa-se inexistente o
remédio.

Em atenção a essa assertiva é que o TST, por intermédio da
Instrução Normativa 23/03, recomenda a observância da argumen-
tação lógica nos recursos de revista, o que se estende aos agravos de
instrumento, pois, além de conferir "vida" ao apelo, propicia pres-
tação jurisdicional mais célere e acurada, elevando, por conseguinte,
o nível de qualidade das decisões judiciais.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido segue a Súmula

422 do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para esta
Corte, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam a
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

Na verdade, ao sustentar que os requisitos para fixação de
honorários advocatícios continuam sendo os arts. 14 e 16 da Lei

5.584/70, reforçando, justamente, o critério adotado pelo Regional em
sua decisão, a própria revista não enseja admissão, uma vez que não
indicou divergência jurisprudencial nem violação de dispositivo cons-
titucional ou infraconstitucional de modo a embasar o pleito, estando
desfundamentada, à luz do art. 896 da CLT, consoante o posicio-
namento sufragado pelos seguintes precedentes: TST-RR-
576.259/1999.5, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, DJ de
08/08/03; TST-RR-762.403/2001.0, Rel. Min. Simpliciano Fernandes,
2ª Turma, DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/1999.0, Rel. Min. Carlos
Alberto, 3ª Turma, DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/1997.0, Rel.
Min. Barros Levenhagen, 4ª Turma, DJ de 16/03/01; TST-RR-
468.381/1998.5, Rel. Min. Brito Pereira, 5ª Turma, DJ de 14/03/03;
TST-E-RR-302.965/1996.2, Rel. Min. Carlos Alberto, SBDI-1, DJ de
30/03/01. Nesse passo, impõe-se ao apelo o óbice da Súmula 422 do
T S T.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

6) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas 331, IV, 333 e 422 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-726/2003-261-01-40.9

A G R AVA N T E : JOHNNY BRAVO PNEUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAIMUNDO RABÊLO MUNIZ

A G R AVA D O : ANDERSON BARRETO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FERREIRA DE ANDRADE

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, em sede de execução,
com base no art. 896, § 2º, da CLT (fl. 104).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-11).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 111-113) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 114-116), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 105), tem representação
regular (fl. 83), e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 desta Corte.

Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso de re-
vista em sede de execução de sentença. Assim, a teor da Súmula 266
do TST e do art. 896, § 2º, da CLT, o recurso só será analisado à luz
da indicação de violação de dispositivo constitucional, ficando pre-
judicada a análise de ofensa aos dispositivos legais e dos arestos
trazidos para o pretendido dissenso jurisprudencial.

O Regional decidiu que a concessão de prazo para a im-
pugnação à conta de liquidação não se revelava obrigatória, ficando a
critério do juiz a abertura ou não de prazo para tanto, na medida em
que, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, o julgador tem a faculdade
de abrir às Partes prazo sucessivo para se manifestarem sobre os
cálculos, sendo certo que, "in casu", houve oportunidade a ambas as
Partes de impugnar os cálculos de liqüidação nos embargos à exe-
cução, nos termos do art. 884, § 3º, da CLT (fl. 86).

No recurso de revista, a Reclamada-Executada insistia que o
juízo "a quo" deveria ter determinado a realização de perícia, a fim
de fixar valor mais compatível com a sentença exeqüenda. Aponta
violação dos arts. 879, § 2º, da CLT e 5o, XXXV, XXXVI e LIV, da
CF (fls. 90-102).

O presente apelo não logra prosperar.
Com efeito, como bem sinalado pelo acórdão revisando, não

resta configurado o alegado cerceamento do direito de defesa, pois o
Regional não acenou para a existência de vício na aludida conta. Ao
contrário do que pretende fazer crer a ora Agravante, o entendimento
adotado pelo Regional não viola os dispositivos constitucionais apon-
tados no recurso de revista.

Ademais, os incisos XXXV, XXXVI e LIV do art. 5º da CF
dizem respeito a princípios constitucionais genéricos, não podendo,
portanto, dar azo ao recurso de revista, já que passíveis, eventual-
mente, de vulneração indireta, na esteira da jurisprudência reiterada
do Supremo Tribunal Federal, não empolgando recurso extraordinário
para aquela Corte, consoante os precedentes que se seguem:

"[...] ALEGAÇÃO DE OFENSA AO DIREITO DE PRO-

PRIEDADE - HIPÓTESE DE VULNERAÇÃO OBLÍQUA AO

TEXTO CONSTITUCIONAL. A alegação de ofensa à garantia
dominial impõe, para efeito de seu reconhecimento, a análise prévia
da legislação comum, pertinente à regência normativa do direito de
propriedade, o que poderá caracterizar, quando muito, situação de
ofensa reflexa ao texto da Constituição, suficiente, por si só, para
descaracterizar o próprio cabimento do apelo extremo" (STF-AgR-AI-
338.090/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, DJ de 12/04/02).

"CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁ-

RIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,

XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido"
(STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ
de 08/03/02).

"AGRAVO REGIMENTAL - INEXISTÊNCIA, NO CA-

SO, DE OFENSA AOS ARTIGOS 5º, XXXV, LIV E LV, E 93, IX,

DA CONSTITUIÇÃO. A alegação de infringência ao artigo 5º, II,
da Carta Magna é indireta ou reflexa, não dando margem, assim ao
cabimento do Recurso Extraordinário. O acórdão recorrido não violou
o artigo 5º, XXXVI, da Constituição por não ter chegado a examina-
lo, uma vez que ficou em preliminar processual infraconstitucional.
Agravo a que se nega provimento" (STF-AgR-AI-339.327/PB, Rel.
Min. Moreira Alves, 1ª Turma, DJ de 14/12/01).

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ALEGADA VIO-

LAÇÃO AOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS INSCRITOS

NOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, E 93, IX - AU-

SÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CON-

TENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPRO-

VIDO. A situação de ofensa meramente reflexa ao texto consti-
tucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o
acesso à via recursal extraordinária" (STF-AgR-AI-333.141/RS, Rel.
Min. Celso de Mello, 2ª Turma, DJ de 19/12/01).

Logo, o seguimento do recurso de revista encontrava óbice
na Súmula 266 do TST e no disposto no art. 896, § 2º, da CLT.
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Cumpre salientar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice da Súmula 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator
< ! I D 11 0 9 0 5 4 - 3 > 

PROC. Nº TST-AIRR-780/2004-461-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ERNILSON ALVES DOS ANJOS E OUTRO

ADVOGADA : DR.ª EGLE SABINO DA SILVA

A G R AVA D A : EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES

URBANOS DE SÃO PAULO S/A - EMTU/SP

ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO MEIRELLES BÁFERO

D E C I S Ã O

Contra a d. decisão denegatória exarada às fls. 10/15, in-
terpõem os reclamantes o presente agravo de instrumento (fls. 2/9).

Não foi ofertada contraminuta pela agravada.
O d. Ministério Público do Trabalho não oficiou nos autos.
É o relatório.
À análise:

O apelo não reúne condições de prosseguimento.
Considerada a premissa fática de que as contratações dos ora

agravantes deram-se na vigência da atual Constituição Federal e sem
prévia aprovação em concurso público ¾ e tal premissa é inconteste,
à luz da Súmula nº 126 ¾, tem-se que a declaração da nulidade
contratual encontra amplo respaldo na jurisprudência desta Corte Su-
perior, segundo a qual o empregado contratado por ente público em
inobservância ao disposto no artigo 37, II, da Constituição Federal
apenas faz jus à percepção do salário stricto sensu, em relação ao
número de horas trabalhadas, e aos valores referentes aos depósitos
fundiários. O v. acórdão regional, a propósito, está em conformidade
com a Súmula nº 363, que assim dispõe:

"CONTRATO NULO. EFEITOS.
A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem

prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Em face do exposto, com fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 08 de maio de 2008.

CAPUTO BASTOS

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-812/2006-143-03-40.3

A G R AVA N T E : TARUMÃ DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O : JAIME JOÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÁVIO ROMERO COTTA

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO

A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, por reputá-lo deserto
(fls. 95-96).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-5).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo de instrumento,
tampouco contra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) F U N D A M E N TA Ç Ã O
Embora o agravo seja tempestivo (cfr. fls. 2 e 96) e se

encontre devidamente instrumentado, com o traslado das peças obri-
gatórias e essenciais exigidas pela Instrução Normativa 16/99 do TST,
não alcança conhecimento, uma vez que não atende ao pressuposto
extrínseco da representação processual.

Com efeito, não consta do instrumento de mandato con-
ferido, juntamente com outros advogados, ao Dr. Aureo Carneiro

Fortuna (fl. 21), o qual, por sua vez, substabeleceu, dentre outros
advogados, ao Dr. Alberto Magno Gontijo Mendes (fl. 58), único
subscritor do presente agravo de instrumento, a identificação do sig-
natário da procuração que lhe foi outorgada. Realmente, a procuração
existente nos autos, supostamente passada pela Reclamada, não iden-
tifica o representante legal que a firmou, constando apenas uma as-
sinatura, sem reconhecimento em cartório, de impossível identifi-
cação.

Assim, a procuração sem identificação do seu signatário des-
cumpre o disposto no § 1° do art. 654 do CC.

Como cediço, a identificação do outorgante e do outorgado
constitui requisito elementar à validade do instrumento de mandato.
Assim, tratando-se de procuração outorgada por pessoa jurídica, tan-
to esta quanto o seu representante legal devem ser identificados, a
teor do art. 654, § 1º, do CC.

Ademais, o entendimento consubstanciado na Súmula 164

desta Corte obstaculiza o cabimento do agravo de instrumento, por
considerar inexistente o recurso interposto sem representação pro-
cessual, na esteira da jurisprudência emanada do Supremo Tribunal
Federal (cfr. STF-MS-22.125/DF, Rel. Min. Moreira Alves, Pleno, DJ
de 15/09/00).

Conclui-se, pois, que o Dr. Alberto Magno Gontijo Men-

des, subscritor do presente agravo de instrumento, não possui man-
dato válido nos autos.

Dessa forma, a irregularidade de representação do ad-
vogado subscritor deste agravo de instrumento (e também do recurso
de revista) resulta no seu não-conhecimento, tendo em vista que todos
os atos praticados sem a adequada capacidade postulatória são tidos
como inexistentes ou inservíveis ao fim colimado.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Celso
de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC, 830 e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por irregularidade de representação em face do óbice da
Súmula 164 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-902/1992-007-08-40.9

A G R AVA N T E : BELCAR VEÍCULOS LTDA. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA DA SILVA ÁVILA

A G R AVA D O : FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA CACELA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLÁVIO PEREIRA AMÉRICO

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 8º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com fundamento no art.
896, § 2º, da CLT (fls. 175-176).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-10).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo de instru-
mento (fls. 180-183), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) F U N D A M E N TA Ç Ã O
Embora o agravo seja tempestivo (cfr. fls. 2 e 177) e se

encontre devidamente instrumentado, com o traslado das peças obri-
gatórias e essenciais exigidas pela Instrução Normativa 16/99 do TST,
não alcança conhecimento, uma vez que não atende ao pressuposto
extrínseco da representação processual.

Com efeito, não consta do instrumento de mandato conferido
à Dra. Maria Luiza Ávila (fl. 11), única subscritora do presente
agravo de instrumento, a identificação do signatário da procuração
que lhe foi outorgada. Realmente, a procuração existente nos autos,
supostamente passada pela Reclamada, não identifica o representante
legal que a firmou, constando apenas uma assinatura, de impossível
identificação. Assim, a procuração sem identificação do seu signatário
descumpre o disposto no § 1° do art. 654 do CC.

Como cediço, a identificação do outorgante e do outorgado
constitui requisito elementar à validade do instrumento de mandato.
Nesses termos, tratando-se de procuração outorgada por pessoa ju-

rídica, tanto esta quanto o seu representante legal devem ser iden-
tificados, a teor do art. 654, § 1º, do CCB. Nesse sentido, temos os
seguintes precedentes: TST-E-RR-305.493/1996.3, Rel. Min. Moura
França, SBDI-1, DJ de 02/03/02; TST-E-RR-647.487/2000.2, Rel.
Min. Carlos Alberto, SBDI-1, DJ de 24/03/06; TST-E-ED-AIRR-
1.845/2004-075-15-40.0, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1,
DJ de 08/02/08; TST-E-AIRR-1.486/2005-023-03-40.8, Rel. Min.
Aloysio Corrêa da Veiga, SBDI-1, DJ de 29/02/08. Assim, em face da
jurisprudência dominante, incide sobre o apelo o óbice da Súmula
333 do TST.

Ademais, o entendimento consubstanciado na Súmula 164

desta Corte obstaculiza o cabimento do recurso, por considerar ine-
xistente o recurso interposto sem representação processual, na esteira
da jurisprudência emanada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-
MS-22.125/DF, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de
15/09/00).

Nesse contexto, conclui-se, pois, que a Dra. Maria Luiza
Ávila, única subscritora do presente agravo de instrumento, não pos-
sui mandato válido nos autos.

Dessa forma, a irregularidade de representação processual

da advogada subscritora do agravo de instrumento resulta no seu não-
conhecimento, tendo em vista que todos os atos praticados sem a
adequada capacidade postulatória são tidos como inexistentes ou in-
servíveis ao fim colimado.

Assim, reputa-se irregular a representação para o agravo de
instrumento aviado, nos termos das Súmulas 164 e 333 do TST.

Salienta-se, por fim, que o STF já sedimentou jurisprudência
segundo a qual a não-admissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento por
óbice das Súmulas 164 e 333 do TST, em face da irregularidade de
representação processual.

Publique-se.
Brasília, 09 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-921/2006-143-03-40.0

A G R AVA N T E : FLÁVIA CRISTINA SILVEIRA DETONI

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANTÔNIO LARA DE CARVALHO

A G R AVA D A : CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMU-

NIDADE - CNEC

A D VO G A D O : DR. GERALDO RABÊLO CUNHA

D E S PA C H O 

1) R E L AT Ó R I O 

A Vice-Presidente do 3° Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamante, com base nas Súmulas
126, 221, II, 296, 297, todas do TST, e na ausência de violação do
art. 7º, VI, da CF (fls. 201-202).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-10).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões
ao recurso de revista na mesma peça processual (fls. 204-207), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 202), tem representação

regular (fl. 87) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST. Todavia, o apelo não merece prosperar.

Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descom-

passo com as razões do trancamento de seu recurso de revista, na
medida em que não ataca os fundamentos do despacho denegatório,
no sentido de que a discussão em torno da diferença salarial de-
corrente da redução do número de aulas:

a) importa em reexame de fatos e provas, principalmente dos
instrumentos normativos aplicáveis à espécie, encontrando óbice na
Súmula 126 TST;

b) que a Corte Regional concedeu interpretação razoável aos
dispositivos legais pertinentes, atraindo a diretriz da Súmula 221, II,
desta Corte; c) que a alegação de violação do art. 7º, VI, da CF é
impertinente à hipótese, já que não trata da previsão em norma co-
letiva da redução de carga horária;

c) a invocação de contrariedade à Orientação Jurisprudencial
244 da SBDI-1 do TST e violação dos arts. 444 da CLT e 114 da CF
encontra óbice na Súmula 297 do TST, na medida em que a Turma
Regional não adotou tese a respeito dos citados dispositivos;

d) os arestos colacionados não abordam as premissas fáticas
adotadas pela Corte Regional, no tocante ao conteúdo das normas
coletivas, atraindo o óbice da Súmula 296 desta Corte (fls. 201-
202).

A Reclamante, nas razões de seu agravo de instrumento,
repisa os mesmos argumentos trazidos em sede de recurso de revista
(fls. 192-200), não investindo contra os fundamentos do despacho
denegatório, limitando-se a afirmar que ficaram demonstradas as vio-
lações apontadas, quando o despacho encerrou fatos modificativos do
curso dessas razões, o que só confirma a sua falta de motivação.

Cumpre registrar que é da essência de qualquer recurso a
existência de contra-argumentação aos fundamentos da decisão de
que se recorre, seja de modo direto, quando se debate o mérito em si,
seja de maneira indireta, quando se listam preliminares e prejudiciais
de mérito, pelo que, à míngua desses requisitos, reputa-se inexistente
o remédio.

Em atenção a essa assertiva é que o TST, por intermédio da
Instrução Normativa 23/03, recomenda a observância da argumen-
tação lógica nos recursos de revista, o que se estende aos agravos de
instrumento, pois, além de conferir "vida" ao apelo, propicia pres-
tação jurisdicional mais célere e acurada, elevando, por conseguinte,
o nível de qualidade das decisões judiciais.
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Assim, o agravo carece da necessária motivação para com-
provar que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da
CLT. Nesse sentido segue a Súmula 422 do TST, segundo a qual não
se conhece de recurso para esta Corte Superior, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por desfundamentado, nos termos da Súmula 422 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.063/2006-001-24-40.7

A G R AVA N T E : KEPLER WEBER INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME FREDERICO DE FIGUEIREDO

CASTRO

A G R AVA D O : JOSÉ ADRIANO RISALTE IFRAN

A D VO G A D A : DRA. HELENA RODRIGUES

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Presidente do 24º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pela Reclamada, em que se discute di-
ferenças salariais decorrentes de norma coletiva, com base na Súmula
126 do TST (fls. 189-190).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 83, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 191), tem representação
regular (fl. 109) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST.

3) DIFERENÇAS SALARIAIS - NORMA COLETIVA

O Regional manteve a sentença que deferiu as diferenças
salariais de 8% oriundas do reajuste salarial previsto em convenção
coletiva, por entender que do termo rescisório complementar não
consta o pagamento de diferenças salariais decorrentes do reajuste
salarial de 8% relativo a maio de 2006 e ao saldo de salário de junho
de 2006, nem mesmo a assinatura do Autor; que dos autos não consta
o contracheque do Reclamante do mês de junho de 2006; que o
recibo de maio do mesmo ano, indicado pelo Reclamante na inicial e
admitido pela Reclamada na defesa, não contempla o pagamento das
citadas diferenças salariais; que o fato extintivo do direito do Autor
(quitação das parcelas) não ficou comprovado nos autos.

A Reclamada sustentou, na revista, que o acórdão violou os

arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, porque a cópia do termo
rescisório complementar comprova o pagamento das diferenças sa-
lariais, cabendo ao Recorrido provar o contrário, o que ocorreu; que
solicitou ao Reclamante o extrato bancário para provar, ou não, o
pagamento das diferenças; que não tem comprovante de pagamento
das diferenças porque fez o pagamento pela "internet", por trans-
ferência.

Para que se conclua pela existência de pagamento das di-
ferenças salariais, como pretende a Reclamada, ou seja, que o fato
extintivo do direito do Autor ficou provado, seria imperioso ree-
xaminar a prova, conduta, entretanto, vedada a esta instância recursal
extraordinária, consoante expressa a Súmula 126 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice da Súmula 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.105/2006-421-02-40.7

A G R AVA N T E S : FERNANDO MANUEL AUGUSTO SILVEIRA E OU-

TRA

A D VO G A D O : DR. CAIO AUGUSTUS MARCONI PUCCI

A G R AVA D O : SANDRO RICARDO DAMÁSIO

A G R AVA D O : JWA K CONSTRUTORA E INCORPORADORA LT-

DA.

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelos Reclamantes com base na Súmula 266 do
TST e no art. 896, § 2º, da CLT, por não vislumbrar ofensa a
dispositivo constitucional (fls. 107-110).

Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente agra-
vo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-7).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 110), regular a
representação (fl. 21) e tenham sido trasladadas as peças obrigatórias
à formação do instrumento, não há como admitir o recurso de revista
trancado, porquanto manifestamente intempestivo.

Com efeito, verifica-se que o acórdão regional proferido por
ocasião do julgamento dos embargos de declaração opostos pelos ora
Agravantes foi publicado em 09/03/07 (fl. 89), e o recurso de revista
foi interposto em 11/01/07 (fl. 107), portanto antes da publicação do
referido aresto, sendo certo, ainda, que a Parte não ratificou os termos
e os fundamentos do seu apelo no octídio legal, após a publicação do
citado acórdão.

Assim, revela-se intempestivo o recurso de revista, porque
interposto de forma prematura, fora do octídio previsto no art. 895,
"b", da CLT, a atrair o óbice da Orientação Jurisprudencial 357 da
SBDI-1 do TST.

Por fim, registre-se que, não obstante constar do despacho-
agravado a declaração de que a revista é tempestiva, o juízo de

admissibilidade para o recurso de revista realizado pelo Presidente
do TRT (juízo "a quo") é de caráter precário e não vinculativo do
julgamento pelo TST (juízo "ad quem"), como dita a Súmula 285
desta Corte Superior.

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face da manifesta intempestividade do recurso de
revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.124/2006-021-06-40.9

A G R AVA N T E : MAURÍCIO FRADIQUE DE LUCENA

A D VO G A D O : DR. NEY RODRIGUES ARAÚJO

A G R AVA D A : E. LUCENA S.A. INDÚSTRIAS METALÚRGICAS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO BORBA GOMES DE MELO

D E S P A C H O

1) R E L AT Ó R I O 

O Vice-Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pelo Reclamante, com base na Súmula
126 do TST (fls. 416-417).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-9).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 423-424) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 425-426), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 417), tem representação

regular (fls. 20-21) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST.

3) HORAS EXTRAS
No que se refere ao pleito de horas extras, a decisão regional

consignou que, ao contrário do alegado pelo Autor, as folhas de
pagamento carreadas aos autos demonstraram que a quantidade de
empregados da Reclamada era inferior a dez, de maneira que a mes-
ma estava desobrigada de manter registros de ponto, a teor do art. 74,
§ 2º, da CLT e da Súmula 338 do TST. Ademais, a testemunha
apresentada pelo Reclamante atestou que nada sabia a respeito da
prestação de jornada extraordinária (fl. 400).

Alega o Reclamante que a juntada dos cartões de ponto

era obrigatória, pois a Demandada por vários anos manteve mais de
10 (dez) empregados, vindo a diminuir o quantitativo apenas re-
centemente. Assim, o ônus da prova quanto às horas extras era da
Reclamada. O apelo lastreia-se em violação do art. 74 da CLT e em
contrariedade à Súmula 338 do TST.

Inicialmente, para verificar que a Reclamada contava com

mais de 10 (dez) empregados e que o Autor prestava horas extras,
somente se fosse possível o reexame do conjunto fático-probatório
dos autos é que seria permitido a esta Instância Extraordinária con-
cluir pelo desacerto da decisão regional. Tal procedimento, contudo, é
vedado neste grau recursal de natureza extraordinária, ante os termos
da Súmula 126 do TST.

De outra parte, no tocante à pretendida inversão do ônus da

prova da jornada de trabalho do Reclamante, o Regional decidiu a
controvérsia em harmonia com a jurisprudência pacificada nesta Cor-
te Superior, consubstanciada na Súmula 338, I, segundo a qual é ônus
do empregador que conta com mais de 10 dez empregados o registro
da jornada de trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT, sendo que
a não-apresentação injustificada dos controles de freqüência gera pre-
sunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser
elidida por prova em contrário. Incide, portanto, na hipótese dos
autos, na medida que a decisão regional consignou que não restou
comprovada a prestação de horas extras pelo Autor.

4) SALÁRIO UTILIDADE - MORADIA E VALE-
COMBUSTÍVEL

Na hipótese, o Regional assentou que a moradia fornecida ao
Reclamante não tinha nenhuma conotação de retribuição pelo trabalho
prestado, pois tratava-se de uma residência cedida pelo fundador da
Reclamada que também era pai do Autor com a finalidade de ajudar
os membros de sua família. No tocante ao vale-combustível, con-
signou que as testemunhas ouvidas não sabiam informar os valores, a
freqüência e até mesmo se a verba em comento era recebida pelo
Obreiro. Assim, concluiu a Corte "a quo" que, relativamente ao re-
cebimento do salário "in natura", o ônus da prova era do Reclamante,
ônus do qual não se desincumbiu, a teor dos arts. 331 I, do CPC e
818 da CLT (fl. 401).

Alega o Autor que faz jus ao salário "in natura" pois a
moradia e o combustível fornecidos em razão do contrato de trabalho
tornaram-se um "plus salarial", dada a natureza remuneratória das
verbas. O apelo lastreia-se em violação do art. 458 da CLT.

Verifica-se que o Reclamante não se insurgiu contra o fun-
damento da decisão recorrida, no sentido de que era ônus do Autor
provar o recebimento do salário "in natura", ônus do qual não se
desincumbiu.

Nesse contexto, emerge como obstáculo à revisão pretendida
a orientação fixada na Súmula 422 do TST, segundo a qual não se
conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

5) ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
"In casu", a decisão regional, consignando que a causa de

pedir do adicional de insalubridade foi o labor no setor de fundição
da Reclamada, entendeu que era indevida a verba, porque restou
comprovado, mediante a prova testemunhal, que o Autor não tra-
balhou no setor alegado (fls. 401-402).

Sustenta o Reclamante que é devido o adicional de in-

salubridade, pois, na condição de gerente, trabalhava em todos os
departamentos da Ré, sendo que as atividades na fundição conta-
minavam todo o estabelecimento. Ademais, deveria ter o Juízo de-
terminado a realização de outra perícia na presença do Reclamante. O
apelo vem fundamentado em violação do art. 160 da CLT e em
divergência jurisprudencial.

Inicialmente, verifica-se que a Corte de origem não resolveu
a controvérsia pelo prisma de o reclamante ter laborado em todas as
dependências da reclamada, bem como da necessidade de realização
de uma segunda perícia com a presença do autor, incidindo sobre a
hipótese o óbice da Súmula 297, I, bem como o obstáculo apontado
na Instrução Normativa 23/03, II, "a", ambas desta Corte Superior,
haja vista não ter a Parte cuidado de transcrever o trecho da decisão
recorrida que consubstanciaria o prequestionamento do dispositivo
constitucional em comento.

Outrossim, infirmar as conclusões a que chegou o Tribunal
de origem exigiria o reexame do conjunto fático-probatório dos au-
tos, o que é vedado nesta Instância Superior, a teor da Súmula 126 do
T S T.

Ainda que assim não fosse, a revista também não prosperaria
por divergência jurisprudencial, na medida em que o único aresto
elencado à fl. 414 não aponta a fonte de publicação, o que atrai o
óbice da Súmula 337, I, "a", do TST.

Destaque-se, por fim, que o STF já sedimentou sua juris-
prudência no sentido de que a inadmissão de recurso de revista,
quando não observados os comandos das leis instrumentais ou aque-
les fixados por jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa

aos princípios da legalidade e do contraditório, nem negativa de
prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou impedimento de
acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais
postulados é, em regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento
de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Mau-
rício Corrêa, 2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

6) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face das Súmulas 126, 297, I, 337, I, "a", e 422 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.171/2005-071-15-40.9

A G R AVA N T E : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

A G R AVA D A : JOSIMARA PEREZ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ARMANDO CUORE

A G R AVA D A : CONVEN ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIOVANE REUS NICHELE DA COSTA
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D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15° Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base nas Súmulas
126 e 333 do TST (fl. 230).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 230v.), tem representação
regular (fls. 175 e 176) e se encontra devidamente instrumentado,
com o traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Ins-
trução Normativa 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se que o agravo não com-

bate o fundamento do despacho-agravado, concernente ao óbice das
Súmulas 126 e 333 do TST. Com efeito, é pressuposto de admis-
sibilidade de qualquer recurso a motivação, cumprindo ao recorrente
não apenas declinar as razões de seu inconformismo, mas atacar
precisamente os fundamentos que embasaram a decisão recorrida.
Nesse sentido, não se deve admitir agravo que não impugna os fun-
damentos da decisão agravada.

"In casu", verifica-se que a Agravante, nas razões de agravo

de instrumento, alega que a Agravada não tinha direito à esta-
bilidade provisória, por ter sido contratada por meio de um contrato
de experiência. Esclarece, ainda, que sua revista jamais poderia ter
sido trancada, pois preenchia os pressupostos exigidos pelo art. 896
da CLT, estando devidamente fundamentada. No entanto, não logrou
a Agravante combater os reais argumentos utilizados pelo Regional
para denegar seguimento ao seu recurso de revista: o óbice das
Súmulas 126 e 333 do TST.

Nessa linha, a argumentação da Agravante, por estar to-
talmente distanciada da fundamentação do despacho que encerrou
fatos modificativos do curso das razões do recurso de revista, só
confirma a sua falta de motivação.

Cumpre registrar que é da essência de qualquer recurso a
existência de contra-argumentação aos fundamentos da decisão de
que se recorre, seja de modo direto, quando se debate o mérito em si,
seja de maneira indireta, quando se listam preliminares e prejudiciais
de mérito, pelo que, à míngua desses requisitos, reputa-se inexistente
o remédio.

Em atenção a essa assertiva é que o TST, por intermédio da
Instrução Normativa 23/03, recomenda a observância da argumen-
tação lógica nos recursos de revista, o que se estende aos agravos de
instrumento, pois, além de conferir "vida" ao apelo, propicia pres-
tação jurisdicional mais célere e acurada, elevando, por conseguinte,
o nível de qualidade das decisões judiciais.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido segue a Súmula
422 do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para o TST,
pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II,
do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fun-
damentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por manifestamente inadmissível, em face de sua des-
fundamentação, nos termos da Súmula 422 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.174/2004-003-15-40.3

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. WAGNER MANZATTO DE CASTRO

A G R AVA D O : NELSON RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO MACHADO

A G R AVA D A : CORPORAÇÃO GUTTY DE SEGURANÇA PATRI-

MONIAL E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DO CARMO TOMICIOLI DO

N A S C I M E N TO 

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista da Reclamada, com fundamento nas Súmulas 331,
IV, e 333 do TST, no art. 896, § 4º, da CLT e na ausência violação a
dispositivo legal e constitucional (fl. 219).

Inconformada, a Fazenda Pública do Estado de São Paulo
interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando que sua re-
vista tinha condições de prosperar (fls. 2-10).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Edson Braz da Silva, opinado no
sentido do desprovimento do apelo (fl. 229).

2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 220), tem representação
regular, vem subscrito por Procurador do Estado (Orientação Ju-
risprudencial 52 da SBDI-1 do TST) e se encontra devidamente
instrumentado, com o traslado das peças obrigatórias e essenciais
exigidas pela Instrução Normativa 16/99 do TST.

A Agravante sustenta que a revista merecia admissibilidade
em face da demonstração de violação dos arts. 71, § 1º, da Lei

8.666/93 e 37, II, da CF, porquanto a 1ª Reclamada é a única e real
empregadora do Reclamante, sendo, portanto, responsável pelos en-
cargos trabalhistas por ele pleiteados (fls. 6-10).

No caso em exame, verifica-se que a decisão recorrida foi
proferida em consonância com os termos da Súmula 331, IV, do

TST, no sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, mesmo em se tratando de órgãos da admi-
nistração pública direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei 8.666/93).

Assim, estando a decisão do Vice-Presidente do 15º Regional
em consonância com a jurisprudência pacificada pelo TST, re s t a

afastada a violação de dispositivo constitucional e legal, bem como
a divergência jurisprudencial.

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula 331, IV do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.211/2003-201-02-40.7

A G R AVA N T E : PRÓ RECURSOS HUMANOS S/C LTDA

ADVOGADA : DRA. ROBERTA PRATES MARKET

A G R AVA D O : SILVIO LUIZ PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

A G R AVA D A : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. THIAGO DA FONSECA QUEIROZ

A G R AVA D A : GENNARI & PEARTREE PROJETOS E SISTEMAS
S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO FERRES LOPES

D E S P A C H O

1) DILIGÊNCIA
P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reau-

tuação do feito para correção do nome do agravado SILVIO LUIZ
PEREIRA RODRIGUES.

2) RELATÓRIO

O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, por óbice da Súmula 126 do
TST (fls. 16-17).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 272-275) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 276-279),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 83, § 2º, II, do RITST.

4) FUNDAMENTAÇÃO
Embora o agravo seja tempestivo (cfr. fls. 2 e 17) e se

encontre devidamente instrumentado, com o traslado das peças obri-
gatórias e essenciais exigidas pela Instrução Normativa 16/99 do TST,
não alcança conhecimento, uma vez que não atende ao pressuposto
extrínseco da representação processual.

Com efeito, não consta do instrumento de mandato conferido
à Dra. Roberta Prates Market (fl. 9), única subscritora do presente
agravo de instrumento, a identificação do signatário da procuração
que lhe foi outorgada. Realmente, a procuração existente nos autos,
supostamente passada pela Reclamada, não identifica o representante
legal que a firmou, constando apenas uma assinatura, de impossível
identificação. Assim, a procuração sem identificação dos seus sig-
natários descumpre o disposto no § 1° do art. 654 do CC.

Como cediço, a identificação do outorgante e do outorgado
constitui requisito elementar à validade do instrumento de mandato.
Nesses termos, tratando-se de procuração outorgada por pessoa ju-

rídica, tanto esta quanto o seu representante legal devem ser iden-
tificados, nos termos do art. 654, § 1º, do CC. Nesse sentido, temos
os seguintes precedentes: TST-E-RR-305.493/1996.3, Rel. Min. Mou-
ra França, SBDI-1, DJ de 02/03/02; TST-E-RR-647.487/2000.2, Rel.
Min. Carlos Alberto, SBDI-1, DJ de 24/03/06; TST-E-ED-AIRR-
1.845/2004-075-15-40.0, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1,
DJ de 08/02/08; TST-E-AIRR-1.486/2005-023-03-40.8, Rel. Min.
Aloysio Corrêa da Veiga, SBDI-1, DJ de 29/02/08. Assim, em face da
jurisprudência dominante, incide sobre o apelo o óbice da Súmula
333 do TST.

Ademais, o entendimento consubstanciado na Súmula 164

desta Corte obstaculiza o cabimento do recurso, por considerar ine-
xistente o recurso interposto sem representação processual, na esteira
da jurisprudência emanada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-
MS-22.125/DF, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de
15/09/00).

Nesse contexto, conclui-se, pois, que a Dra. Roberta Prates
Market, única subscritora do presente agravo de instrumento, não
possui mandato válido nos autos.

Dessa forma, a irregularidade de representação processual

da advogada subscritora do agravo de instrumento resulta no seu não-
conhecimento, tendo em vista que todos os atos praticados sem a
adequada capacidade postulatória são tidos como inexistentes ou in-
servíveis ao fim colimado.

Assim, reputa-se irregular a representação para o agravo de
instrumento aviado, nos termos das Súmulas 164 e 333 do TST.

Salienta-se, por fim, que o STF já sedimentou jurisprudência
segundo a qual a não-admissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO

Pelo exposto: a) preliminarmente, determino ao setor com-
petente a reautuação do feito para correção do nome do agravado
SILVIO LUIZ PEREIRA RODRIGUES; b) louvando-me nos arts.
527, I, e 557, "caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego se-
guimento ao agravo de instrumento por óbice das Súmulas 164 e 333
do TST, em face da irregularidade de representação processual.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.215/2005-071-01-40.7

A G R AVA N T E : SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO

M O T TA 

A D VO G A D O : DR. HONORELINO CAMPOS SOUZA

A G R AVA D O : AMARO JOSÉ DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ROMUALDO MONTEIRO

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base nas Súmulas
296 e 333 do TST (fl. 195).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 207-209) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 204-206), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 196), tem representação
regular (fl. 71) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST.

O Regional consignou que, consoante previsto em norma

coletiva, era assegurada aos professores, profissão do Reclamante, a
garantia de emprego nos vinte e quatro meses antecedentes à apo-
sentadoria. Assim, tendo o Autor, no curso do aviso prévio, ocasião
em que se encontrava com mais de 33 anos (trinta e três) de vin-
culação ao Regime da Previdência Social, comunicado à Ré a ocor-
rência de tal fato, faz jus à garantia de emprego pré-aposentadoria.
Assentou ainda que o Obreiro não se dedicou exclusivamente ao
magistério na educação infantil e no ensino médio (fls. 173-174).

Na decisão proferida em sede de embargos de declaração, o
Regional consignou que o abono, previsto no art. 9º, § 2º, da Emenda
Constitucional 20/98, já havia sido considerado na apuração do pe-
ríodo de vinculação do Demandante junto à Previdência Social (fl.
184).

Em seu recurso de revista, alega a Reclamada que o Autor

não possuía garantia de emprego, porque a comunicação efetuada
mostrou-se extemporânea, na medida que à época o Obreiro já tinha
direito à aposentadoria, pois, acrescentando o índice de 17% previsto
no § 2º do art. 9º da Emenda Constitucional 20/98 aos 33 anos de
vinculação à Previdência, chegava-se aproximadamente a 38 anos na
atividade de magistério. O apelo lastreia-se em violação do art. 9º, §
2º, da EC 20/98 e em divergência jurisprudencial.

Inicialmente, somente se fosse possível o reexame do con-

junto fático-probatório dos autos é que seria permitido a esta Ins-
tância Extraordinária concluir pelo desacerto da decisão regional, no
sentido de que já havia sido incluído o índice de 17% na apuração de
vinculação do Reclamante junto à Previdência Social e que o Obreiro,
ao longo de sua vida profissional, não se dedicou exclusivamente ao
magistério nos ensinos fundamental e médio. Tal procedimento, con-
tudo, é vedado neste grau recursal de natureza extraordinária, ante os
termos da Súmula 126 do TST.
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De outro lado, o único aresto trazido a cotejo não serve ao
intuito de demonstrar a alegada divergência jurisprudencial, pois afi-
gura-se inespecífico, porquanto aborda a questão relativa à inter-
pretação mais favorável de norma coletiva que protege o empregado
às vésperas da aposentadoria, hipótese diversa dos autos, incidindo,
pois, o óbice da Súmula 296, I, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas 126 e 296, I, do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator
< ! I D 11 0 9 0 5 4 - 4 > 

PROC. Nº TST-AIRR-1.526/2005-054-01-40.0

A G R AVA N T E : CARLOS FERNANDO SPERDUTO MALAGUETA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D A : SUPERVIA CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE

FERROVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. EDMILSON ANTÔNIO PEREIRA

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Corregedor, no exercício da Vice-Presidência, do 1º

Regional denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo
Reclamante, com base nas Súmulas 296 e 333 do TST e no art. 896
da CLT (fl. 89).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-5).

Foram apresentadas, em peça única, contraminuta ao agravo
e contra-razões ao recurso de revista (fls. 97-105), sendo dispensada
a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 83, § 2º, II, do RITST.

2) PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO ARGÜIDA EM CONTRAMI-

N U TA 

A Reclamada, em contraminuta, pugna pelo não-conheci-
mento do agravo de instrumento obreiro, alegando que o Agravante
não teria juntado aos autos cópias do instrumento de mandato con-
ferindo poderes ao Dr. Rodrigo Toledo, subscritor da petição de
contra-razões ao recurso ordinário, e da íntegra da petição de recurso
ordinário, tampouco juntou as cópias das guias de recolhimento das
custas e do depósito recursal (fls. 98-101).

Razão não assiste à Agravada.
Inicialmente, cumpre esclarecer que as cópias do instru-

mento de mandato conferindo poderes ao advogado que assinara as
contra-razões ao recurso ordinário patronal e da íntegra da petição do
recurso ordinário não são peças obrigatórias para a formação do
instrumento. Com efeito, as referidas peças são aquelas listadas no
art. 897, § 5º, da CLT, dentre as quais destaca-se a cópia da pro-
curação outorgada ao advogado do Agravante, o qual possui mandato
válido nos autos, conforme se constata à fl. 13.

No que tange à obrigatoriedade do traslado das cópias das
guias de custas e do depósito recursal, não obstante constar do art.
897, § 5º, da CLT, a jurisprudência desta Corte, sedimentada na
Orientação Jurisprudencial 217 da SBDI-1, entende que para a for-
mação do agravo de instrumento, não é necessária a juntada de
comprovantes de recolhimento das custas e de depósito recursal re-
lativamente ao recurso ordinário, desde que não seja objeto de con-
trovérsia no recurso de revista a validade daqueles recolhimentos.

Assim, REJEITO a preliminar de não-conhecimento do
agravo de instrumento argüida em contraminuta.

3) ADMISSIBILIDADE

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 90), tem representação
regular (fl. 13) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST.

4) CERCEAMENTO DE DEFESA PELO JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE

O Agravante sustenta que a denegação de seguimento ao seu
recurso de revista impede que o TST se manifeste sobre tema de
fundamental importância para o deslinde da controvérsia, pois implica
dano patrimonial e ameaça ao seu direito. Aponta violação dos arts.
832 da CLT, 5º, XXXIV, XXXV e LV, 7º, XXIX, 93, IX, e 173, § 4º,
da CF (fl. 4).

Não assiste razão ao Agravante.
Como efeito, a lei infraconstitucional determina o duplo

juízo de admissibilidade para o recurso de revista, sendo o primeiro
deles, que é o realizado pelo Presidente do TRT (juízo "a quo"),
superficial e não vinculativo do julgamento pelo TST (juízo "ad
quem"), como dita a Súmula 285 desta Corte Superior.

Frise-se que cabe a esta Corte Superior analisar, também, se
estão presentes todos os pressupostos para a admissibilidade do apelo
revisional, quer os gerais (inerentes a todos os recursos), quer os
específicos (de índole extraordinária), não se vinculando, enfatiza-se,
ao despacho do juízo "a quo". Isso porque esta Corte Superior, ao
apreciar os agravos de instrumento que lhe são submetidos a exame,
procede a um segundo juízo de admissibilidade do recurso de

revista denegado. Assim, tanto pode determinar o processamento do
apelo, como também pode manter a denegação de seguimento do
recurso (seja pelos mesmos motivos utilizados pelo despacho tran-
catório, seja por outros fundamentos).

Ademais, tem-se por norte no Direito Processual do Trabalho
o princípio do prejuízo, segundo o qual nenhuma nulidade pro-
cessual é declarada, na seara trabalhista, se não restar configurado
prejuízo às partes litigantes.

No caso, o despacho não representou obstáculo à apre-

ciação do recurso de revista denegado, que ora é submetido ao
exame desta Corte Superior Trabalhista, pelo que, não havendo pre-
juízo, não há nulidade a ser declarada, nos moldes do art. 794 da
CLT. Insubsistente, nessa linha, a violação dos arts. 832 da CLT, 5º,
XXXIV, XXXV e LV, 7º, XXIX, 93, IX, e 173, § 4º, da CF, indicados
como malferidos.

5) DIFERENÇAS SALARIAIS E HORAS EXTRAS

Quanto a esses tópicos, verifica-se que o recurso de revista
está desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, porquanto o Re-
corrente não indica violação de dispositivo de lei ou da Constituição
Federal, contrariedade a súmulas do TST ou divergência jurispru-
dencial, hipóteses que autorizam o processamento de recurso de re-
vista. Nesse mesmo sentido são os seguintes precedentes oriundos
desta Corte Superior: TST-RR-522/2003-076-02-40.5, Rel. Min. Ma-
ria Cristina Peduzzi, 8ª Turma, DJ de 04/04/08; TST-RR-974/2002-
025-04-00.8, Rel. Min. Ives Gandra, 7ª Turma, DJ de 04/04/08; TST-
RR-626/2001-013-04-40.4, Rel. Min. Horácio Senna Pires, 6ª Turma,
DJ de 04/04/08; TST-RR-1.119/2002-027-03-00.2, Rel. Min. Kátia
Arruda, 5ª Turma, DJ de 04/04/08; TST-E-RR-302.965/1996.2, Rel.
Min. Carlos Alberto, SBDI-1, DJ de 30/03/01. Assim, incidente sobre
a revista o óbice da Súmula 333 do TST.

6) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Regional consignou que, para o deferimento dos hono-
rários advocatícios na Justiça do Trabalho, a parte deve estar assistida
por sindicato de sua categoria profissional e receber menos de dois
salários mínimos por mês ou comprovar a impossibilidade de de-
mandar sem prejuízo de seu sustento ou dos seus familiares, con-
soante os termos da Súmula 219 do TST, sendo certo que os arts. 87
da Lei 8.906/94 e 133 da CF não revogaram o art. 791 da CLT (fls.
77-78).

Em suas razões recursais, o Reclamante alegou que foi obri-

gado a recorrer ao Judiciário para ter seus direitos reconhecidos e,
uma vez que o advogado é essencial à administração da justiça, deve
ser reconhecido o direito aos honorários advocatícios. O apelo las-
treia-se em violação dos arts. 2º da Lei 8.906/94 e 133 da CF (fls. 87-
88).

Verifica-se que o Regional decidiu a controvérsia em con-
sonância com as Súmulas 219 e 329 do TST, segundo as quais a
condenação em honorários advocatícios nesta Justiça Especializada,
mesmo após a promulgação da Carta Magna de 1988, sujeita-se ao
atendimento das condições expressas na Lei 5.584/70, devendo a
parte estar assistida por sindicato da sua categoria profissional e
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do seu sustento ou de sua família.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Celso
de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

7) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 897, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice das Súmulas 219, 329 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.687/2006-921-21-40.9

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PARAZINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE SOBRINHO

A G R AVA D A : MARIA ANTÔNIA PEREIRA DE MELO

A G R AVA D A : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ESTEFÂNIA MEDEIROS CAMPOS

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Presidente do 21º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pelo Município-Agravante, em fase de
execução, com base na Súmula 297 do TST (fls. 46-47).

Inconformado, o Município-Agravante interpõe o presente
agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-8).

Foi apresentada contraminuta ao agravo (fls. 58-59) e con-
tra-razões ao recurso de revista (fls. 55-57) apenas pela Agravada -
UNIÃO (PGF), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parece da
lavra do Dr. Edson Braz da Silva, opinado pelo conhecimento e
desprovimento do apelo (fls. 63-64).

2) FUNDAMENTAÇÃO

Verifica-se que o instrumento se encontra i r re g u l a r m e n t e

formado, uma vez que a cópia da procuração outorgada ao advogado
da Agravada (Maria Antônia Pereira de Melo) não veio compor o
apelo.

A cópia é de traslado obrigatório e essencial, nos termos
do art. 897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa 16/99, III, do
TST, sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN 16/99, X, do TST. Logo, inadmissível o agravo, em face da
deficiência de traslado, sendo nesse sentido os seguintes precedentes
da SBDI-1: TST-E-A-AIRR-521/2004-026-01-40.0, Rel. Min. Carlos
Alberto, DJ de 09/11/07; TST-E-ED-AIRR-1.233/2003-481-02-40.1,
Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ de 26/10/07; TST-E-AG-AIRR-
791/2001-098-15-00.1, Rel. Min. Carlos Alberto, DJ de 13/04/07.
Assim, incide sobre o apelo o óbice da Súmula 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.752/2006-047-03-40.3

A G R AVA N T E : FRIGORÍFICO MATABOI

A D VO G A D O : DR. EURICO LEOPOLDO DE REZENDE DUTRA

A G R AVA D O : THIAGO WELOSO SILVA DA CUNHA CHAVES

A D VO G A D O : DR. HONORATO FILHO MORAIS

D E S PA C H O 

1) RELATÓRIO

A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pelo Reclamado, em face da deserção do
recurso ordinário, com base na Súmula 128 e na OJ 140 da SBDI-1,
ambas do TST (fls. 108-109).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-9).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 111-115) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 116-120), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 83, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 109), tem representação

regular (fls. 37 e 93) e está devidamente instrumentado, com o tras-
lado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa 16/99 do TST.

Todavia, devido à deserção do recurso ordinário, a revista
não merece prosperar.

Com efeito, verifica-se que o valor da condenação, fixado

na sentença (fl. 56), foi de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e que o
Agravante efetuou o depósito recursal para o recurso ordinário, no
valor de R$ 4.408,65 (quatro mil quatrocentos e oito reais e sessenta
e cinco centavos), à fl. 70.

Ressalte-se que o valor legal do depósito do recurso or-
dinário, exigido na data de sua interposição (09/04/07), era de R$
4.808,65 (quatro mil oitocentos e oito reais e sessenta e cinco cen-
tavos), que não foi observado pelo Recorrente.

A SBDI-1 do TST firmou entendimento na OJ 140, segundo
o qual ocorre a deserção do recurso por insuficiência do recolhimento
das custas e do depósito recursal, mesmo quando a diferença do
quantum devido seja ínfima, referente a centavos. Assim sendo, não
cabe ao julgador adotar critério subjetivo para concluir que não há
deserção quando se tratar de diferença ínfima. Isso porque os pres-
supostos do recurso devem ser observados de forma objetiva na data
de sua interposição. Na hipótese dos autos, na data em que foi
interposto o recurso ordinário, a diferença depositada a menos foi de
R$ 400,00 (quatrocentos reais), que tem, portanto, inegável expressão
monetária.
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Cumpre lembrar que o STF já sedimentou o entendimento de
que a não-admissão de recurso de revista por falta de observância dos
comandos das leis instrumentais ou da jurisprudência pacífica do TST
não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do contraditório,
nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que
a ofensa a tais postulados é, em regra, reflexa, não servindo, assim, ao
embasamento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF,
Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-
339.862/BA, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face da deserção do recurso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1.787/2003-060-01-40.0

EMBARGANTE : LUÍS FERNANDO MIRANDA NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MÁRCIA PEREIRA RIBEIRO

EMBARGADA : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO GODOI

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
Contra a decisão monocrática que negou seguimento ao seu

agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula 369, II, do TST
(fls. 62-63), o Reclamante opõe os presentes embargos de declaração,
alegando omissão e contradição no julgado (fl. 66).

2) FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos declaratórios são tempestivos (cfr. fls. 64 e 66)
e têm representação regular (fl. 10), estando passíveis de exame
também por via monocrática, nos termos da Súmula 421, I, do
T S T.

O Reclamante alega nos embargos declaratórios violação
dos arts. 8º, VIII, da CF e 543, § 3º, da CLT, por considerar que os
dirigentes sindicais possuem estabilidade provisória no emprego e que
a Constituição não limita o número de dirigentes protegidos pela
estabilidade. Sustenta, de outro lado, a necessidade de determinação
de pagamento das verbas rescisórias pedidas na peça inicial, tendo em
vista o não-reconhecimento da estabilidade provisória no emprego

Quanto à alegação de ofensa aos dispositivos citados, ve-
rifica-se que não houve omissão nesse ponto. Com efeito, a decisão
embargada consignou que o Regional decidiu em consonância com a
Súmula 369 do TST, a qual limita a sete o número de dirigentes
sindicais protegidos pela estabilidade provisória no emprego, o que
afastou a configuração das pretendidas violações (fls. 35-38).

No tocante ao segundo aspecto articulado pelo Embargante,
relativo à necessidade de determinação de pagamento de verbas res-
cisórias, verifica-se que se trata de inovação recursal, porquanto a
matéria não foi ventilada no agravo de instrumento, tampouco no
recurso de revista.

Ademais, verifica-se, quanto a esse ponto, que, no julga-
mento dos embargos declaratórios, o Regional observou que a ques-
tão das verbas rescisórias que já havia sido resolvida pela sentença
em embargos declaratórios (fl. 49), a qual reconheceu a omissão
nesse aspecto, afastou a reintegração e deferiu ao Reclamante o pa-
gamento de férias, 13º salário e aviso prévio com redução dos valores
pagos (fls. 42-43).

Nesse compasso, a decisão embargada, devidamente fun-

damentada quanto à denegação de seguimento ao agravo de ins-
trumento, não padece de nenhum dos vícios autorizadores da opo-
sição dos embargos declaratórios, indicados nos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, contribuindo apenas para a protelação do desfecho
final da demanda e atentando contra a garantia constitucional da
celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação
da multa prevista pelo ordenamento jurídico-processual para a hi-
pótese.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, REJEITO os embargos declaratórios e aplico

ao Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
preconizada pelo art. 538, parágrafo único, do CPC, por protelação do
desfecho final da demanda.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2007.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1814/2002-003-05-40.8 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

- FUNDAC

A D VO G A D A : DR.ª ANA LÚCIA PINTO TEIXEIRA

A G R AVA D A : JACIRA FRANCISCA SACRAMENTO DOS SAN-

TO S 

A D VO G A D O : DR. CARLOS HUMBERTO RAMOS LAUTON

D E C I S Ã O

Contra a d. decisão denegatória exarada à fl. 130, interpõe a
2ª reclamada - Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC -
o presente agravo de instrumento (fls. 1/5).

Não foi ofertada contraminuta pela agravada.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhe-

cimento do apelo e, no mérito, pelo seu não provimento (fl. 134).

É o relatório.
À análise:

O apelo não reúne condições de prosseguimento.
Considerada a premissa fática de que a presente hipótese

retrata efetiva terceirização de serviços ¾ e tal premissa é inconteste,
à luz da Súmula nº 126 ¾, tem-se que a responsabilização subsidiária
da ora agravante encontra amplo respaldo na jurisprudência desta
Corte Superior. O v. acórdão regional, a propósito, está em con-
formidade com o item IV da Súmula nº 331, que assim dispõe:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."

Em face do exposto, com fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.

CAPUTO BASTOS

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.865/2005-202-01-40.4

A G R AVA N T E : EXPRESSO MERCÚRIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MACHADO DA COSTA

A G R AVA D O : JOSÉ FÁBIO RODRIGUES PEREIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada com base nas Súmulas
296 e 333 do TST (fl. 100)

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 83, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 101), a representação
regular (fl. 17), e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST.

O Regional entendeu que as provas dos autos demonstram
que o Reclamante não exercia função nomeada de cargo de confiança
e sem poder de direção, de sorte que não restou caracterizado o
exercício do cargo de confiança, não se enquadrando, assim, o Re-
clamante na regra do art. 62, II, da CLT.

A Reclamada sustenta que, o acórdão regional deve ser re-
formado no tocante às horas extras deferidas, tendo em vista que o
Obreiro passou a exercer cargo de confiança, estando enquadrado no
art. 62, II, da CLT, o que dispensa o controle de horário. Ademais, o
Reclamante não se desincumbiu do ônus de provar a existência de
horas extras. O recurso vem calcado em violação dos arts. 5º, II e
LIV, e 333, I, do CPC, 62, II, e 818 da CLT e em divergência
jurisprudencial.

A decisão recorrida lastreou-se na prova produzida nos autos
para concluir que o Reclamante não estava enquadrado na exceção do
art. 62, II, da CLT.

Assim sendo, a revista tropeça no óbice da Súmula 126 do

TST, porquanto resta nitidamente caracterizada a pretensão de re-
exame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta instância
superior, não havendo como divisar violação de dispositivo de lei em
torno da questão de prova.

Mesmo que assim não fosse, observa-se que o Regional não
resolveu a controvérsia pelo prisma dos arts. 818 da CLT e 333, II, do
CPC, incidindo sobre a hipótese o óbice da Súmula 297, I, do TST,
bem como o obstáculo apontado na Instrução Normativa 23/03, II,
"a", desta Corte Superior, haja vista não ter a Parte cuidado de
transcrever o trecho da decisão recorrida que consubstanciaria o pre-
questionamento dos dispositivos legais em comento.

Não se pode cogitar de admissão do presente apelo pela
violação do art. 5º, II, da CF, já que esse dispositivo é passível,
eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da jurisprudência
reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos
Velloso, 2ª Turma, DJ de 08/03/02; STF-AI-562.922/PB e STF-AI-
536.152/AM, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisões monocráticas,
DJ de 21/10/05).

Ademais, cabe salientar que o art. 5º, LIV, da CF somente
foi apontado como violado em sede de agravo de instrumento, o que
constitui vedada inovação recursal.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas 126 e 297, I, do TST.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.932/2003-003-15-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O : AMARILDO DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BOR-

GES

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base na Orientação
Jurisprudencial 301 da SBDI-1 e nas Súmulas 6, VIII, 85, III, 126 e
333, todas do TST (fls. 103-104).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-11).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 104v.), tem representação
regular (fls. 76-77) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa 16/99
do TST.

3) DELIMITAÇÃO RECURSAL

A princípio, destaque-se que o recurso de revista trancado
pela Vice-Presidência do Regional continha os seguintes temas: in-
tervalo intrajornada, remuneração do intervalo intrajornada, equipa-
ração salarial e diferenças de FGTS. Da análise do agravo de ins-
trumento, constata-se que a ora Agravante somente impugnou, em sua
minuta, o trancamento da revista pelo prisma do intervalo intra-
jornada, da remuneração do intervalo intrajornada e da equiparação
salarial, de modo que somente esses aspectos serão apreciados na
presente decisão (princípio da delimitação recursal), porque, rela-
tivamente às diferenças de FGTS, houve renúncia tácita ao direito de
r e c o r r e r.

4) INTERVALO INTRAJORNADA - REMUNERAÇÃO

- ADICIONAL DE HORA EXTRA

Constou expressamente no acórdão regional que os cartões-
ponto colacionados nos autos não contêm registro da alegada fruição
do intervalo intrajornada, que nem sequer foi pré-assinalado, restando
violado o art. 74, § 2º, da CLT. Em face disso, concluiu pela inversão
do ônus da prova, passando a ser da Reclamada a responsabilidade
pela demonstração de fruição do mencionado intervalo. Além disso,
frisou que os depoimentos das testemunhas evidenciam que o in-
tervalo era usufruído, mas em lapso inferior ao estabelecido em lei,
tendo sido mencionado o gozo de apenas 15 ou 30 minutos. Diante da
prova colacionada nos autos, o Regional decidiu manter a condenação
da Reclamada ao pagamento, a pretexto de indenização, de 45 mi-
nutos diários a título de intervalo intrajornada.

No recurso de revista, a Reclamada alega que o Reclamante
sempre usufruiu da totalidade do período destinado ao intervalo in-
trajornada, não havendo como manter a determinação de pagamento
desse tempo, como hora extra. Além disso, postula a limitação da
condenação ao adimplemento do adicional de hora extra. Alega que o
entendimento adotado pelo Regional viola os arts. 818 da CLT, 333,
I, do CPC e 5º, II e LV, da CF e diverge de outros julgados.

Da leitura do acórdão regional, verifica-se que o Colegiado
de origem fez referência às regras de distribuição do ônus da

prova, para aferir a quem cabia a responsabilidade pela demonstração
da fruição, ou não, do intervalo intrajornada em face da ausência do
seu registro nos cartões-ponto. Todavia, mais adiante, embasou-se na
análise da prova, em especial a oral, para concluir que o Reclamante
usufruiu de apenas parte desse intervalo, o que é suficiente para dar
ensejo à condenação imposta. Assim, as razões recursais esbarram no
óbice da Súmula 126 do TST, restando nitidamente caracterizada a
pretensão de reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que
é vedado nesta Instância Superior.

Além disso, mostra-se insubsistente a indicação de ofensa ao
art. 5º, II e LV, da CF, pois a jurisprudência reiterada do Supremo
Tribunal Federal é cristalina no sentido de que a ofensa a tais dis-
positivos é, em regra, reflexa, não empolgando recurso extraordinário
para aquela Corte, consoante segue: STF-AgR-AI-323.141/RJ, Rel.
Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ de 20/09/02; STF-AgR-RE-
245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ de 08/03/02 e
STF-AgR-AI-333.141/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, DJ de
19/12/01.

De outra parte, quanto à forma de remuneração do in-

tervalo intrajornada, o entendimento adotado pelo Regional está em
consonância com o assentado na Orientação Jurisprudencial 307 da
SBDI-1 do TST, segundo a qual, após a edição da Lei 8.923/94, a
não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período cor-
respondente, com o acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho. Assim, também incide sobre
a hipótese o óbice da Súmula 333 do TST.
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5) EQUIPARAÇÃO SALARIAL

O Regional salientou que, conforme o assentado na Súmula
6, VIII, do TST, é ônus do empregador provar o fato impeditivo,
modificativo ou extintivo da equiparação salarial. No caso, frisou que
a Reclamada não se desincumbiu a contento do ônus que lhe cabia,
pois não comprovou que as atividades desenvolvidas pelo Reclamante
eram diferentes daquelas realizadas pelo paradigma. Ao contrário, a
prova oral demonstrou restarem preenchidos os requisitos estabe-
lecidos no art. 461 da CLT para a concessão do direito vindicado.

A Reclamada sustenta, em seu recurso de revista, que é
incontroverso nos autos o fato de o Reclamante e o paradigma
exercerem funções diferentes, o que impossibilita a concessão da
equiparação salarial pleiteada. Além disso, também é incontroverso
que o paradigma realizava suas tarefas com maior produtividade e
perfeição técnica. Assim, o entendimento adotado no acórdão regional
viola os arts. 818 da CLT, 131, 332 e 333, I, do CPC e 5º, LIV e LV,
da CF e diverge de outros julgados.

Também neste tópico, apesar de o Regional ter feito re -

ferência às regras de distribuição do ônus da prova, verifica-se
que examinou a prova, em especial a oral, para concluir que restaram
preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 461 da CLT para a
concessão da equiparação salarial vindicada. Assim, as razões re-
cursais esbarram no óbice da Súmula 126 do TST, restando niti-
damente caracterizada a pretensão de reexame do conjunto fático-
probatório colacionado, o que é vedado nesta Instância Superior.
Dessa forma, eventual acolhimento da tese de afronta aos dispositivos
invocados no recurso de revista e de divergência jurisprudencial de-
penderia necessariamente da prévia análise da prova.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas 126 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.141/2006-092-03-40.7

A G R AVA N T E : IDEAL SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

A G R AVA D O S : GILMAR ROSA DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE DOS REIS TRINDADE FERRER

MONTEIRO

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, por não vislumbrar as
ofensas constitucionais apontadas (fls. 46-48).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-5).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo de instrumento
(fls. 51-53) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 54-57), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) F U N D A M E N TA Ç Ã O
Embora o agravo seja tempestivo (cfr. fls. 2 e 48) e se

encontre devidamente instrumentado, com o traslado das peças obri-
gatórias e essenciais exigidas pela Instrução Normativa 16/99 do TST,
não alcança conhecimento, uma vez que não atende ao pressuposto
extrínseco da representação processual.

Com efeito, não consta do instrumento de mandato conferido
ao Dr. Wellington Azevedo Araújo (fl. 20), único subscritor do
presente agravo de instrumento, a identificação do signatário da pro-
curação que lhe foi outorgada. Realmente, a procuração existente nos
autos, supostamente passada pela Reclamada, não identifica o re-
presentante legal que a firmou, constando apenas uma assinatura, de
impossível identificação. Assim, a procuração sem identificação dos
seus signatários descumpre o disposto no § 1° do art. 654 do CC.

Como cediço, a identificação do outorgante e do outorgado
constitui requisito elementar à validade do instrumento de mandato.
Nesses termos, tratando-se de procuração outorgada por pessoa ju-

rídica, tanto esta quanto o seu representante legal devem ser iden-
tificados, a teor do art. 654, § 1º, do CC. Nesse sentido, temos os
seguintes precedentes: TST-E-RR-305.493/1996.3, Rel. Min. Moura
França, SBDI-1, DJ de 02/03/02; TST-E-RR-647.487/2000.2, Rel.
Min. Carlos Alberto, SBDI-1, DJ de 24/03/06; TST-E-ED-AIRR-
1.845/2004-075-15-40.0, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1,
DJ de 08/02/08; TST-E-AIRR-1.486/2005-023-03-40.8, Rel. Min.
Aloysio Corrêa da Veiga, SBDI-1, DJ de 29/02/08. Assim, em face da
jurisprudência dominante, incide sobre o apelo o óbice da Súmula
333 do TST.

Ademais, o entendimento consubstanciado na Súmula 164

desta Corte obstaculiza o cabimento do recurso, por considerar ine-
xistente o recurso interposto sem representação processual, na esteira
da jurisprudência emanada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-
MS-22.125/DF, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de
15/09/00).

Nesse contexto, conclui-se, pois, que o Dr. Wellington Aze-
vedo Araújo, único subscritor do presente agravo de instrumento, não
possui mandato válido nos autos.

Dessa forma, a irregularidade de representação processual

do advogado subscritor do agravo de instrumento resulta no seu não-
conhecimento, tendo em vista que todos os atos praticados sem a
adequada capacidade postulatória são tidos como inexistentes ou in-
servíveis ao fim colimado.

Assim, reputa-se irregular a representação para o agravo de
instrumento aviado, nos termos das Súmulas 164 e 333 do TST.

Salienta-se, por fim, que o STF já sedimentou jurisprudência
segundo a qual a não-admissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento por óbice das Súmulas 164 e 333 do TST, em face da
irregularidade de representação processual.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2.243/2004-067-15-00.0

RECORRENTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-

DADE DE SÃO PAULO

PROCURADORES : DR. HEITOR TEIXEIRA PENTEADO E Dr. Guilher-

me Malaguti Spina

RECORRIDAS : ADRIANA APARECIDA BORTOLOTTI GARCIA E

OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

D E S P A C H O

DILIGÊNCIA

Preliminarmente, determino ao setor competente a reautua-
ção do feito, para que constem como Recorridas ADRIANA APA-
RECIDA BORTOLOTTI GARCIA E OUTRA, tendo em vista a
exclusão da Reclamante HERMENEGILDA ANANIAS DOS SAN-
TOS da lide, conforme decisão de fls. 205-206.

2) RELATÓRIO

Contra a decisão do 15º Regional que deu provimento parcial
ao recurso ordinário das Reclamantes (fls. 218-222), o Reclamado
interpõe o presente recurso de revista, postulando a reforma do jul-
gado quanto à base de cálculo do adicional por tempo de serviço (fls.
223-234).

Admitido o recurso (fls. 240-241), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 242-252), tendo o Ministério Público do
Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Edson Braz da Silva, opinado
pelo conhecimento e provimento do apelo (fls. 258-259).

3) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 222v. e 223), tem representação

regular, subscrito por Procurador Autárquico (Orientação Jurispru-
dencial 52 da SBDI-1 do TST), encontrando-se o Recorrente isento
de preparo, ao abrigo do Decreto-Lei 779/69 e do art. 790-A da
C LT.

O acórdão recorrido assentou que o adicional por tempo de

serviço é calculado com base na remuneração do servidor público
estadual, nos termos dos arts. 129 da Constituição Paulista e 11 da
Lei Complementar Estadual 712/93. Pontuou também que as Re-
clamantes receberam, no mês de novembro de 2004, salário-base
inferior ao mínimo, o que se revela "inconcebível". Entendeu que,
pelo princípio da norma mais favorável, deve ser observado o dis-
posto no art. 457 da CLT, concluindo que a gratificação paga pelo
Reclamado, por muitos anos, tem caráter salarial. Assim, deferiu as
diferenças pela base de cálculo do adicional por tempo de serviço (fls.
221-222).

Sustenta o Recorrente que o art. 129 da Constituição do

Estado de São Paulo apenas assegura aos servidores estaduais a
percepção do adicional por tempo de serviço a cada cinco anos de
exercício, bem como a sua incorporação aos vencimentos para todos
os efeitos, não fazendo, todavia, referência à sua base de cálculo. Por
outro lado, a incidência da sexta-parte sobre os vencimentos integrais
dos servidores não pode fazer supor que os qüinqüênios deveriam
também incidir sobre os vencimentos integrais. O apelo vem calcado
em violação dos arts. 37, XIV, da CF, 129 da Constituição Paulista, 9º
e 11 da Lei Complementar 712/93 e 444 da CLT e em divergência
jurisprudencial (fls. 223-234).

O recurso tem trânsito garantido ante a demonstração de
dissenso pretoriano com aresto do 2º Regional (fls. 231 e 235), o
qual alberga a tese de que o adicional por tempo de serviço deve ser
calculado sobre o salário básico do servidor e não sobre seu ven-
cimento integral.

Quanto ao tema, a jurisprudência desta Corte tem se po-
sicionado no sentido de que o adicional por tempo de serviço deve
ser calculado sobre o vencimento básico do servidor, pois o art. 129
da Constituição do Estado de São Paulo, que prevê dois benefícios
distintos, a sexta-parte e o adicional por tempo de serviço, estabelece
apenas quanto à sexta-parte que sua base de cálculo será o ven-
cimento integral do servidor, nada dispondo a respeito do mencionado
adicional. Assim, temos os seguintes precedentes: TST-E-ED-RR-
704.502/200.3, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, SBDI-1, DJ de
02/05/02; TST-E-RR-1.286/2001-113-15-00.2, Rel. Min. Caputo Bas-
tos, SBDI-1, DJ de 18/04/08; TST-E-RR-1.147/2004-042-15-00.9,
Rel. Min. Carlos Alberto, SBDI-1, DJ de 02/05/08; TST-E-ED-RR-
769.693/2001.6, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, SBDI-1, DJ de
02/05/08.

Ademais, recentemente, foi editada a Orientação Jurispru-
dencial Transitória 60 da SBDI-1, segundo a qual o adicional por
tempo de serviço - qüinqüênio - previsto no art. 129 da Constituição
do Estado de São Paulo, tem como base de cálculo o vencimento
básico do servidor público estadual, ante o disposto no art. 11 da Lei
Complementar do Estado de São Paulo 713/93.

No mérito, impõe-se o provimento do apelo para, reformando
o acórdão regional, restabelecer a sentença quanto à base de cálculo
do adicional por tempo de serviço, conforme a jurisprudência uni-
forme desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial

Transitória 60 da SBDI-1 do TST.
4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC,

dou provimento ao recurso de revista, por contrariedade à OJ 60 da
SBDI-1 do TST, para, reformando o acórdão regional, restabelecer a
sentença de origem no que tange à base de cálculo do adicional por
tempo de serviço.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2.453/2001-017-15-85.2

RECORRENTE : IRMÃOS DOMARCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GOULART ESCOBAR

RECORRIDO : MÁRIO LÚCIO DOMARCO

A D VO G A D O : DR. ANIS ANDRADE KHOURI

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 15º Regional que não conheceu do seu

agravo de petição (fls. 381-384), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame da questão relativa à deserção do
agravo de petição, alegando ofensa ao art. 5º, II, da CF e divergência
jurisprudencial (fls. 387-389).

Admitido o apelo (fl. 400), não recebeu razões de con-
trariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

O apelo é tempestivo (fls. 869v. e 902) e tem representação
regular (fls. 171 e 172), sendo a questão do preparo recursal o próprio
mérito do recurso, que nele será examinado.

Impende assinalar, inicialmente, que se trata de recurso de
revista interposto contra acórdão proferido em agravo de petição, em
processo incidente em execução de sentença. Assim, nos termos do
art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, o recurso só será
analisado à luz da indicação de violação de dispositivo constitucional,
ficando, por conseguinte, prejudicada a análise de ofensa aos dis-
positivos legais e dos arestos trazidos para o pretendido dissenso
jurisprudencial.

O Regional não conheceu do agravo de petição porque de-
serto, considerando os termos do art. 896-A da CLT, com redação da
Lei 10.537/02.

A Reclamada alega, na revista, que as custas apenas são
devidas após o trânsito em julgado da decisão, conforme dispõem os
arts. 896, § 1º, da CLT e 3º, § 1º, da Instrução Normativa 27/05 do
TST. O recurso vem fundamentado em ofensa ao art. 5º, II, da CF e
em divergência jurisprudencial.

Inicialmente, cumpre registrar que o agravo de petição da
Reclamada foi interposto em 12/06/06, ou seja, em data posterior à
promulgação da Lei 10.537, de 27/08/02, e da publicação da Ins-
trução Normativa 27 do TST, de 22/02/05.

Tal esclarecimento faz-se necessário porque, a partir da re-
ferida lei, foi introduzido na Consolidação das Leis do Trabalho o art.
789-A, que assim dispõe: "Art. 789-A. No processo de execução são
devidas custas, sempre de responsabilidade do executado e pagas ao
final, de conformidade com a seguinte tabela".

Interpretando a mencionada lei, esta Corte editou a Ins-

trução Normativa 27, de 22/02/05, que, no art. 3º, §§ 1º e 2º,
estabelece a aplicação da CLT às custas, que devem ser pagas pelo
vencido após o trânsito em julgado da decisão e, na hipótese de
interposição de recurso, pagas e recolhidas no prazo recursal (arts.
789, 789-A, 790 e 790-A da CLT).
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Ressalte-se que, quando da interposição do agravo de pe-
tição (12/06/06), já se encontrava em vigor a IN 27/05 (22/02/05).

Tanto do texto de lei, quanto do referido diploma normativo,
extrai-se a conclusão de que as custas constituem pressuposto re-
cursal de admissibilidade extrínseca, devendo ser exigido o seu re-
colhimento na execução da sentença, como ocorreu "in casu".

De outro lado, vale salientar que a decisão que não conhece
do agravo de petição não atenta contra os princípios da legalidade, da
apreciação do Poder Judiciário, do devido processo legal e da ampla
defesa com os meios e recursos a eles inerentes (CF, art. 5º, II,
XXXV, LIV e LV). Nesse sentido, colhem-se os seguintes prece-
dentes, que se encaixam como luva ao presente caso: TST-RR-
40.836/2001-303-04-00.8, Rel. Min. Moura França, 4ª Turma, DJ de
15/10/04; TST-AIRR-214/2005-106-03-40.3, Rel. Juiz Convocado
Luiz Carlos Godoi, 2ª Turma, DJ de 01/11/06. Incide assim o óbice
da Súmula 333 do TST.

Com efeito, pretende a Reclamada discutir, na seara da exe-
cução de sentença, a deserção do agravo de petição, questão que
passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas

infraconstitucionais, o que inviabiliza o conhecimento do apelo em
sede de execução, nos termos da Súmula 266 do TST.

Assim, cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua ju-
risprudência no sentido de que a inadmissão de recurso de revista,
quando não observados os comandos das leis instrumentais ou aque-
les fixados por jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa

aos princípios da legalidade e do contraditório, nem negativa de
prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou impedimento de
acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais
postulados é, em regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento
de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Mau-
rício Corrêa, 2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01.

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT e no art. 3º da IN 27/05 do TST, denego
seguimento ao recurso de revista, por óbice das Súmulas 266 e 333
do TST.

Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator
< ! I D 11 0 9 0 5 4 - 5 > 

PROC. Nº TST-AIRR-2.824/2004-002-02-40.2

A G R AVA N T E : PROTEGE S.A. PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE

VA L O R E S 

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ALCÂNTARA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : REGINALDO DE ALMEIDA PINTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO GOMES DE MEDEIROS

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamada, com base na Súmula 126 do
TST (fls. 213-214).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-10).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 216-
225), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 214), tem representação
regular (fl. 11) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST.

O Regional concluiu que a ora Agravante, mesmo sendo
advertida pelo magistrado de primeiro grau sobre a pena de litigância
de má-fé, insistiu na alegação de existência de pagamento dos re-
flexos das horas extras nos descansos semanais remunerados, pro-
curando alterar a verdade dos fatos, sendo considerada litigante de
má-fé e condenada ao pagamento de indenização, correspondente a
20% do valor atualizado da causa, e multa de 1% sobre o valor da
causa, na forma dos arts. 16 a 18 do CPC.

A Reclamada afirma que a condenação epigrafada não deve
prevalecer, na medida em que apenas exerceu o seu direito cons-

titucional de ampla defesa, o que demonstra a ausência de má-fé. O
recurso de revista vem calcado em violação do art. 5º, LV, da CF e
em divergência jurisprudencial.

Consoante o disposto no art. 17, II, do CPC, reputa-se
litigante de má-fé aquele que alterar a verdade dos fatos em qualquer
incidente ou ato do processo.

Na hipótese vertente, o Regional, com base no conjunto

fático-probatório dos autos, manteve a sentença que havia conde-
nado a Recorrente nas multas e indenização por litigância de má-fé,
recalcitrando quanto à alegação de existência do pagamento dos re-
flexos das horas extras nos descanso semanais remunerados, alterando
a verdade dos fatos.

Nesse contexto, somente pelo reexame das referidas provas é
que se poderia, em tese, modificar a decisão recorrida e concluir que
não houve alteração dos fatos pela Reclamada.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula 126 do TST, não havendo como divisar
conflito de teses nem violação de dispositivos constitucionais, dados
os pressupostos fáticos nos quais se lastreou o Regional, não mais
discutíveis nesta instância de natureza extraordinária.

Ressalta-se que o direito à ampla defesa, assegurado pela
norma constitucional (art. 5º, LV), não é absoluto, devendo ser exer-
citado com estrita observância à legislação infraconstitucional, a qual
rege o processo.

Os arestos trazidos a cotejo não servem ao intuito de de-
monstrar a alegada divergência jurisprudencial, pois não atendem à
diretriz perfilhada na Súmula 337, I, "a", do TST, uma vez que a
Recorrente não juntou certidão ou cópia autenticada do acórdão pa-
radigma nem citou a fonte oficial ou o repositório autorizado em que
foram publicados.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Celso
de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 897, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice das Súmulas 126 e 337, I, "a", do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4.241/2003-341-01-40.8

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O : JOSÉ MAURO FIALHO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base nas Súmulas
296 e 333 do TST e no art. 896, "a" e "c", da CLT (fl. 117).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões
ao recurso de revista (fls. 125-126), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 83, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 118), tem representação
regular (fl. 120) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução
Normativa 16/99 do TST.

3) PRESCRIÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

A decisão regional consignou que não estava prescrito o
direito de ação do Autor relativamente às diferenças da multa de 40%
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, tendo em vista que
a presente ação foi ajuizada em 30/06/03, dentro do prazo pres-
cricional de dois anos após a adesão ao plano de pagamento instituído
pela Lei Complementar 110/01 (fls. 91-92).

Sustentou a Reclamada, em sua revista, que está prescrita a
pretensão do Reclamante, alusiva às diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, uma vez que ajuizada a
ação após transcorridos mais de dois anos da extinção do contrato de
trabalho. A revista veio calcada em violação dos arts. 11, I, da CLT
e 7º, XXIX, da CF e em divergência jurisprudencial (fls. 107-115).

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da multa
de 40% sobre o FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, tenho
convencimento pessoal a favor da tese de que a suposta lesão do
direito deveria ser reclamada no biênio subseqüente à extinção do

contrato de trabalho, uma vez que a Lei Complementar 110/01 não
criou direito novo, mas apenas reconheceu o direito ao reajuste do
FGTS, pelos expurgos inflacionários, que vinha sendo deferido pelo
Supremo Tribunal Federal aos que o postularam judicialmente. To-
davia, tal entendimento não teve eco nesta Corte Superior.

Tendo a decisão recorrida pontuado que a propositura da
ação ocorreu em 30/06/03, portanto dentro do biênio posterior à
vigência da Lei Complementar 110/01, findou por deslindar a con-
trovérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do
TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-

1, ainda que por fundamento diverso.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-

tação fixada na Súmula 333 do TST, restando afastadas as indicadas
violações ao dispositivo legal e ao constitucional apontadas.

Ademais, o art. 7º, XXIX, da Carta Magna trata da pres-
crição bienal a partir da extinção do contrato laboral, não se podendo,
além disso, cogitar de admissão do apelo pela senda da violação do
referido dispositivo, nem sequer em tese, na medida em que passível,
eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da jurisprudência
reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos
Velloso, 2ª Turma, DJ de 08/03/02; STF-AgR-AI-333.141/RS, Rel.
Min. Celso de Mello, 2ª Turma, DJ de 19/12/01).

4) RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% PROVENIENTES DOS

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO

- PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

O Regional condenou a Reclamada ao pagamento das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes da Lei Comple-
mentar 110/01, assentando que a ausência de juntada do termo de
adesão ao acordo não seria óbice para o reconhecimento das di-
ferenças perseguidas nos autos, pois o Recorrente comprova a sua
adesão por meio de extrato no qual consta a data em que esta ocorreu
(fls. 92-93).

No recurso de revista, sustentou a Reclamada, em síntese,
que não poderia ser responsabilizada pelo pagamento das referidas
diferenças, sob pena de violação do ato jurídico perfeito e afronta à
segurança jurídica, uma vez que, na época da rescisão contratual,
cumpriu com sua obrigação, de acordo com as normas então vigentes,
sendo certo que não há norma que atribua à Reclamada essa res-
ponsabilidade. A revista lastreia-se em violação dos arts. 5º, II e
XXXVI, da CF e 4º, I, da LC 110/01 e em divergência jurisprudencial
(fls. 112-113).

A decisão regional está em consonância com o entendimento
pacificado do TST, a teor da Orientação Jurisprudencial 341 da

SBDI-1, segundo a qual, tendo a multa de 40% do FGTS sido cal-
culada com base no valor dos depósitos antes da inclusão dos ex-
purgos inflacionários, determinada pela Lei Complementar 110/01,
fica a cargo do empregador a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças dos expurgos, pois, se já houvessem sido incluídos pela
CEF nos depósitos, o pagamento da multa teria sido sobre a base de
cálculo correta, não ocorrendo, portanto, afronta ao ato jurídico per-
feito. Aplica-se, também, o óbice da Súmula 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula 333 do TST, por encontrar-
se em confronto com a jurisprudência pacificada desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 15 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-5173/2002-011-09-40.3 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O : JOSELINO CORDEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA

D E C I S Ã O

Contra a d. decisão denegatória exarada à fl. 172, interpõe a
reclamada o presente agravo de instrumento (fls. 2/9).

Contraminuta acostada às fls. 196/200.
O d. Ministério Público do Trabalho não oficiou nos autos.
É o relatório.
À análise:

Observo que o presente apelo não reúne condições de pros-
seguimento, haja vista que o agravante, alheio às disposições cons-
tantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da Instrução Nor-
mativa nº 16, deixou de providenciar o traslado do verso da pro-
curação a ele outorgada.

A propósito, a necessidade do traslado integral da procuração
outorgada ao advogado do agravante decorre do artigo 897, § 5º, I, da
C LT.

Em face do exposto, com fulcro no supracitado dispositivo
legal e no item X da mencionada instrução normativa, denego se-

guimento ao presente agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.

CAPUTO BASTOS

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-5.663/2006-011-09-40.3

A G R AVA N T E : MARIA CRISTINA CARVALHO MACHADO

A D VO G A D A : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Exeqüente com fundamento na
ausência de afronta direta e literal aos dispositivos constitucionais
invocados e no disposto no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 38-39).

Inconformada, a Exeqüente interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).
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Foi apresentada somente contraminuta ao agravo de ins-
trumento (fls. 45-53), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃO

Verifica-se que o instrumento encontra-se irregularmente for-
mado, uma vez que a cópia do acórdão em agravo de petição não veio
compor o apelo.

A peça em questão é de traslado obrigatório, nos termos do
art. 897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa 16/99, III, do TST,
cumprindo à parte recorrente providenciar a correta formação do
instrumento, pois não comporta converter a omissão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, nos termos da
IN 16/99, X, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",
do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por ser inadmissível, em face
da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-5.765/2003-342-01-40.2

A G R AVA N T E : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUIDO ANTÔNIO SUCENA MACIEL

A G R AVA D O : ISAÍAS PAIS DE LACERDA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista da Reclamada, que versava sobre preliminar de
nulidade do julgado e inexistência de vínculo empregatício, com
fundamento na Súmula 126 do TST e por não estar o recurso en-
quadrado em nenhuma das hipóteses legais de cabimento (fl. 183).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-16).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo de instru-
mento (fls. 188-190), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) F U N D A M E N TA Ç Ã O
Embora seja tempestivo (cfr. fls. 2 e 184) e tenham sido

trasladadas as peças obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, no que tange à admissibilidade, o presente agravo de ins-
trumento não atende ao pressuposto extrínseco da representação pro-
cessual.

Com efeito, a jurisprudência do TST segue no sentido de que
a outorga de nova procuração, sem cláusula especificando a ma-
nutenção dos poderes outorgados ao advogado anteriormente cons-
tituído, implica revogação tácita do mandato anterior, nos termos do
art. 687 do CC. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes desta
Corte: TST-A-E-AIRR-40.595/2002-902-02-40.6, Rel. Juiz Convoca-
do José Antonio Pancotti, SBDI-1, DJ de 10/02/06; TST-E-RR-
631.208/2000.3, Rel. Min. Carlos Alberto, SBDI-1, DJ de 02/09/05;
TST-ED-E-RR-612.385/1999.9, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi,
SBDI-1 DJ de 06/08/04; TST-E-AIRR-807.150/2001.1, Rel. Min. Lu-
ciano de Castilho Pereira, SBDI-1, DJ de 22/08/03; TST-E-RR-
334.709/1996.1, Rel. Min. Brito Pereira, SBDI-1, DJ de 24/05/01;
TST-E-AIRR-466.681/1998.9, Rel. Min. Brito Pereira, SBDI-1, DJ de
04/08/00.

Na hipótese vertente, a procuração datada de 11/07/02, que
outorgou poderes ao Dr. Aref Assreuy Junior (fl. 62), que, por sua
vez, substabeleceu poderes aos advogados Guido Antônio Sucena
Maciel e Rafael Cardoso Borges, subscritores do agravo de instru-
mento, encontra-se revogada, na medida em que é anterior ao ins-
trumento de mandato datado de 12/12/03, acostado à fl. 61, em que
não consta o nome do referido outorgante que substabeleceu aos
subscritores do presente apelo, tampouco possui ressalva dos poderes
conferidos na procuração anterior, não servindo, portanto, para com-
provar a satisfação do pressuposto de admissibilidade atinente à re-
presentação processual.

Saliente-se, ainda, ser inviável a admissibilidade do recurso
com base na existência de mandato tácito, na medida em que, se
existente nos autos mandato expresso, não cabe a alegação de ca-
racterização de mandato tácito com o fim de suprir irregularidade
formal verificada posteriormente. Nesse sentido temos os seguintes
precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-E-AG-AIRR-690.778/2000.0, Rel. Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, SBDI-1, DJ de 08/11/02; TST-E-AIRR-
735.362/2001.5, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, DJ de
21/06/02; TST-E-AIRR-731.475/2001.0, Rel. Min. Rider Nogueira de
Brito, SBDI-1, DJ de 14/06/02. Assim, emerge como obstáculo à
revisão pretendida a orientação fixada na Súmula 333 do TST.

Dessa forma, reputa-se irregular a representação para o
agravo de instrumento aviado, nos termos da Súmula 164 do TST.

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento por
óbice das Súmulas 164 e 333 do TST, em face da irregularidade de
representação processual.

Publique-se.
Brasília, 14 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-6690/2005-001-12-40.9TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S/A

A D VO G A D O : DR. RICARDO CORRÊA JÚNIOR

A G R AVA D O : ROBERTSON DA SILVA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. FELIPE IRAN CALIENDO

D E C I S Ã O

Contra a d. decisão denegatória exarada às fls. 136/137,
interpõe o reclamado o presente agravo de instrumento (fls. 2/9).

Contraminuta acostada às fls. 141/145.
O d. Ministério Público do Trabalho não oficiou nos autos.
É o relatório.
À análise:

Observo que o presente apelo não reúne condições de pros-
seguimento, haja vista que o agravante, alheio às disposições cons-
tantes do artigo 897, § 5º, da CLT e do item III da Instrução Nor-
mativa nº 16, deixou de providenciar o traslado integral do acórdão
recorrido, não constando dos autos a sua sexta folha (fls. 98/106).

Em face do exposto, com fulcro no supracitado dispositivo
legal e no item X da mencionada instrução normativa, denego se-

guimento ao presente agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.

CAPUTO BASTOS

Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-9.352/2005-013-09-40.5

A G R AVA N T E : ENGELCO ELETROMECÂNICA INDUSTRIAL LT-

DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

A G R AVA D O : CLÓVIS APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

D E S PA C H O 

1) RELATÓRIO

A Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista da Reclamada, com fundamento na Súmula 126 do
TST (fls. 91-92).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 97-98) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 99-100), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 92), tem representação

regular (fl. 9) e se encontra devidamente instrumentado, com o tras-
lado das peças obrigatórias e essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa 16/99 do TST.

3) INCOMPETÊNCIA DO TRT PARA DENEGAR SE-

GUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA

A alegação recursal de que a Vice-Presidente do Regional
adentrou o mérito da questão, extrapolando sua competência, é in-
fundada, pois, conforme estabelece o § 1º do art. 896 da CLT, "o
recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será apre-
sentado ao Presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou
denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a decisão". Tal dis-
positivo, além de atribuir competência ao Presidente do TRT para
examinar preliminarmente o recurso de revista, tanto pelos seus pres-
supostos extrínsecos como pelos intrínsecos, impõe-lhe a obrigação
de fundamentar a decisão de admissibilidade, ou não, do apelo ex-
traordinário, como ocorreu "in casu", em que o 9º Regional justificou
a denegação da revista. Ademais, esta Corte Superior apreciará o teor
do agravo de instrumento e procederá ao exame de todos os pres-
supostos intrínsecos e extrínsecos do recurso de revista, não se su-
bordinando ao juízo de admissibilidade formulado pelo TRT.

4) INTERVALOS INTRAJORNADA - ÔNUS DA PRO-

VA - DIAS EM QUE NÃO HOUVE O REGISTRO DE FRUI-

ÇÃO NO CARTÃO-PONTO

O Regional consignou que parte dos registros de horário não
contém anotação do intervalo intrajornada, ocasiões em que o Re-
clamante nega a sua fruição, cabendo, portanto, ao empregador o
ônus de comprovar a concessão dos mesmos. Além disso, frisou que
a própria Reclamada admitiu a não-fruição do intervalo nas ocasiões
em que ele não foi registrado, como consta no relatório do mês de
março/02, quando a Empresa considerou que o labor foi prestado de
forma contínua do início ao final das jornadas anotadas.

Em suas razões de revista, a Reclamada sustentou que o
Regional não deslindou a controvérsia com base na análise dos ele-
mentos fático-probatórios contidos nos autos, mas sim aplicando as
regras de distribuição do ônus da prova. Salientou que não há
como prevalecer o entendimento adotado pelo Colegiado de origem,
pois o simples fato de não haver marcação dos mencionados in-
tervalos em alguns cartões-ponto, não acarreta a inversão do ônus da
prova, permanecendo a ser do Reclamante o encargo de provar o fato
constitutivo do direito vindicado. O acórdão recorrido viola os arts.
74, § 2º, e 818 da CLT e 333, I, do CPC e diverge de outros
julgados.

Ora, o recurso de revista não merecia prosperar.
Não há como se verificar a alegada afronta aos dispositivos

de lei invocados no recurso de revista ou a divergência jurispru-
dencial. Isso porque, apesar de o Regional ter feito referência às
regras de distribuição do ônus da prova, para aferir a quem cabia a
responsabilidade pela demonstração da fruição, ou não, do intervalo
intrajornada nas ocasiões em que ele não foi devidamente registrado
nos cartões-ponto, verifica-se que também se embasou na análise da
prova para concluir que a própria Reclamada admitiu a não-fruição do
mencionado intervalo nas ocasiões em que ele não foi registrado.

Assim, as razões recursais esbarram no óbice da Súmula 126

do TST, restando nitidamente caracterizada a pretensão de reexame
do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta Ins-
tância Superior.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
regra, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face da Súmula 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 13 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-17832/2002-006-09-40.9 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO CENTRAL DO BRASIL

A D VO G A D A : DR.ª MARIZETE DA CUNHA LOPES

A G R AVA D O : LUIZ CEZAR DE LIMA REBELLO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO QUINTAS DE MELLO

A G R AVA D O : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

D E C I S Ã O
Contra a d. decisão denegatória exarada à fl. 260, interpõe o

2º reclamado - Banco Central do Brasil - o presente agravo de
instrumento (fls. 2/14).

Contraminuta acostada às fls. 264/271.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhe-

cimento do apelo e, no mérito, pelo seu não provimento (fls.
282/283).

É o relatório.
À análise:

O apelo não reúne condições de prosseguimento.
Considerada a premissa fática de que a presente hipótese

retrata efetiva terceirização de serviços ¾ e tal premissa é inconteste,
à luz da Súmula nº 126 ¾, tem-se que a responsabilização subsidiária
do ora agravante encontra amplo respaldo na jurisprudência desta
Corte Superior. O v. acórdão regional, a propósito, está em con-
formidade com o item IV da Súmula nº 331, que assim dispõe:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."

Em face do exposto, com fulcro no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 2008.

CAPUTO BASTOS

Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-29.385/2005-013-11-00.6

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMAZONAS -

CEAM

A D VO G A D A : DRA. THAÍS FIGUEIREDO DE AMORIM

RECORRIDO : RAIMUNDO MARQUES PALHETA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO SENA RODRIGUES

D E S P A C H O

1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 11º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 206-208), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à equi-
paração salarial (fls. 210-218).
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Admitido o recurso (fls. 221-222), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 225-230), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) F U N D A M E N TA Ç Ã O
O recurso é tempestivo (cfr. fls. 79 e 80) e a representação

regular (fl. 33), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 178) e depósito recursal efetuado em valor superior ao
total da condenação (fls. 177 e 219).

Na hipótese, o Regional manteve correta a sentença de ori-
gem que deferiu diferenças salariais ao Autor em virtude do re-
conhecimento de equiparação salarial, ao fundamento de que restou
comprovado que o Reclamante, auxiliar técnico, exercia a mesma
função dos técnicos operacionais. Assentou ainda que o plano de
cargos e salários invocado pela Reclamada não constituía óbice ao
deferimento da equiparação salarial vindicada, na medida em que não
foi homologado pelo Ministério do Trabalho (fls. 207-208).

Alega a Reclamada, em síntese, que a Constituição Federal

veda taxativamente a equiparação de quaisquer espécies para o efeito
de remuneração de pessoal do serviço público, inclusive para os
empregados de sociedade de economia mista, hipótese dos autos. Por
fim, assenta que a decisão recorrida não indicou de forma clara o
paradigma, um dos requisitos essenciais para o reconhecimento da
equiparação salarial. O recurso lastreia-se em violação do art. 37,
XIII, da CF e em divergência jurisprudencial.

Inicialmente, verifica-se que, no tocante à indicação precisa

do paradigma, a decisão recorrida não tratou expressamente da ques-
tão, de forma que cabia à Reclamada provocá-la a tanto, mediante a
oposição de embargos de declaração, a fim de ver a matéria pre-
questionada naquela Corte, o que não ocorreu. Assim, em face da
ausência de prequestionamento, o apelo encontra óbice na Súmula
297, I, do TST.

De outra parte, esta Corte tem o entendimento consubstan-
ciado na Súmula 6, I, do TST, no sentido de que para fins de
vedação à equiparação salarial, somente é válido o quadro de carreira
homologado pelo Ministério do Trabalho. A única ressalva aposta no
verbete sumulado é quanto às entidades de direito público da ad-
ministração direita, autárquica e fundacional, em que há a validade do
quadro de carreira aprovado por ato administrativo da autoridade
competente. Ora, no caso dos autos, é incontroverso que a Reclamada
é sociedade de economia mista. Assim, inaplicável a ressalva contida
na parte final da Súmula 6, I, do TST, sendo, portanto, necessária a
homologação do plano de cargos e salários da Ré pelo Ministério do
Trabalho, uma vez que o pleito obreiro refere-se à equiparação sa-
larial.

Por fim, o entendimento dominante da SBDI-1 desta Cor-

te Superior segue no sentido de que é inaplicável à sociedade de
economia mista a vedação de equiparação salarial prevista no art. 37,
XIII, da Carta Magna, mormente porque tal vedação se restringe às
pessoas de direito público (União, Estados, Municípios, Autarquias e
Fundações Públicas). Nesse sentido, seguem os seguintes preceden-
tes:

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL - SOCIEDADE DE ECO-

NOMIA MISTA - POSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 896

DA CLT. À sociedade de economia mista não se aplica a vedação de
equiparação salarial prevista no artigo 37, inciso XIII, da Constituição
da República. Tal entidade, conquanto integrante da Administração
Pública Indireta, ao contratar sob o regime da CLT, equipara-se ao
empregador privado. Recurso de Embargos não conhecido" (TST-E-
RR-620.550/2000.0, Rel. Min. Carlos Alberto, SBDI-1, DJ de
07/10/05).

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL - EMPREGADO PÚBLI-

CO - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 1. À sociedade de
economia mista não se aplica a vedação de equiparação salarial dis-
posta no artigo 37, inciso XIII, da Constituição Federal. Tal entidade,
conquanto integrante da Administração Pública indireta, ao contratar
sob o regime da CLT, equipara-se ao empregador privado. Inteli-
gência do artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal c/c o
artigo 5º do Decreto-Lei nº 200/67. 2. Vulnera os artigos 896 da CLT
e 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, decisão proferida por
Turma do TST que, conhecendo de recurso de revista interposto pela
Reclamada, sociedade de economia mista, por violação ao artigo 37,
inciso XIII, da Constituição Federal, dá-lhe provimento para julgar
improcedente pedido de diferenças decorrentes de equiparação sa-
larial, máxime se efetivamente comprovado pelo TRT de origem o
atendimento às exigências inscritas no artigo 461 da CLT, relati-
vamente ao preenchimento dos requisitos indispensáveis ao reco-
nhecimento de equiparação salarial entre Autor e paradigma. 3. Em-
bargos conhecidos, por violação aos artigos 896 da CLT e 173, § 1º,
inciso II, da Constituição Federal, e providos para restabelecer a
decisão regional" (TST-E-RR-414.979/1998.0, Rel. Min. João Oreste
Dalazen, SBDI-1, DJ de 19/09/03).

"EQUIPARAÇÃO SALARIAL - SOCIEDADE DE ECO-

NOMIA MISTA - VULNERAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. Ta l
como entendeu a Turma julgadora, o deferimento de equiparação
salarial a empregado de sociedade de economia mista, nos termos do
art. 461 da CLT, não afronta o art. 37, XIII, da Constituição Federal.
Isso porque esse dispositivo constitucional, que veda expressamente a
equiparação salarial, diz respeito apenas às pessoas jurídicas de di-
reito público (União, Estados, Município, Autarquias e Fundações
Públicas). A reclamada, sociedade de economia mista, sujeita-se à
norma do § 1º, inciso II, do art. 173 da CF/88. Vulneração ao art. 896
da CLT não demonstrada" (TST-E-RR-627.976/2000.7, Rel. Min. Ri-
der Nogueira de Brito, SBDI-1, DJ 05/10/01).

"EMBARGOS - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

- EQUIPARAÇÃO SALARIAL - POSSIBILIDADE. É lícita a
condenação em diferenças salariais devidas por equiparação salarial,
ainda que se trate de empregado de sociedade de economia mista,
quando reconhecidas as premissas fáticas previstas no artigo 461 da
CLT, nos termos do artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição
Federal. Embargos conhecidos, mas desprovidos" (TST-E-RR-
588.686/1999.0, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, SBDI-1, DJ de
09/07/04).

Assim, a revisão pretendida esbarra na orientação fixada na
Súmula 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, em
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Cel-
so de Mello, 2ª Turma, DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
das Súmulas 6, I, 297, I, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 09 de maio de 2008.

IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-77775/2003-900-16-00.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : JOSUÉ NUNES DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. ROSICLEINE FLORIANA DA S. FONTES

D E S P A C H O

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Reclamada
(fls. 161/162), com pedido de concessão de efeito modificativo.

Nesse contexto, em respeito ao direito à ampla defesa e ao
contraditório, constitucionalmente assegurados, considerando os ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 142 da egrégia Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, concedo vista à
parte contrária pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intimem-se, pois, o reclamante.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2008.

MINISTRO PEDRO PAULO MANUS

Relator

RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : MARCOS ANTÔNIO DE ARRUDA

ADVOGADO : DR. ALMIR FERNANDES DA SILVA

D E S P A C H O

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.,
mediante a petição nº 145040/2005-0 (fls. 568/582), requer a ha-
bilitação no feito, apresentando procurações e documentos compro-
vadores da incorporação de ações do Banco Bandeirantes S.A.

Intime-se o autor para que se manifeste a respeito do re-
querimento e dos documentos apresentados, ciente de que, o silêncio,
em 10 (dez) dias, será interpretado como concordância.

Publique-se.
Após, voltem conclusos, para, se o caso, comando de reau-

tuação.
Brasília, 12 de maio de 2008.

Ministro PEDRO PAULO MANUS
Relator

PROCESSO : AC - 192778 / 2008 - 000 - 00 - 00 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A U TO R ( A ) : AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

RÉU : ANTÔNIO CARLOS LEAL NETO

Brasília, 16 de maio de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 14/05/2008 - 2ª TUR-
MA.

PROCESSO : AC - 192956 / 2008 - 000 - 00 - 00 . 3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A U TO R ( A ) : CRYA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA

ADVOGADO : MANOEL FALCONERY RIOS JÚNIOR

RÉU : JOSUÉ BORGES DE SANTANA

Brasília, 16 de maio de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
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Relação de processos redistribuídos aos Excelentíssimos Senhores
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, conforme a Resolução
Administrativa nº 1264/2007, em 14/05/2008 - 8ª TURMA.

PROCESSO : RR - 172 / 1999 - 333 - 04 - 00 . 0 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

RECORRIDO(S) : SILMAR DA SILVEIRA SCHERER

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA ALVES CARDONA

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : TONIA RUSSOMANO MACHADO

PROCESSO : AIRR - 172 / 1999 - 333 - 04 - 40 . 5 - TRT DA 4ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SILMAR DA SILVEIRA SCHERER

ADVOGADO : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : ILDA AMARAL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : ÂNGELA MARIA ALVES CARDONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : TONIA RUSSOMANO MACHADO

PROCESSO : RR - 1742 / 2000 - 031 - 01 - 00 . 3 - TRT DA 1ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS - FLU-
MITRENS

ADVOGADO : ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES

RECORRENTE(S) : SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FER-
ROVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : ANA GABRIELA DE ARAÚJO PEREIRA BURLAMAQUI

RECORRENTE(S) : IVO DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : ZIRILDO LOPES DE SÁ FILHO

PROCESSO : RR - 1007 / 2003 - 024 - 12 - 00 . 4 - TRT DA 12ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TERRANOVA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

RECORRIDO(S) : DIVONSIR RIBEIRO DANIEL

ADVOGADO : DORIANA HAABEN GONÇALVES

PROCESSO : RR - 497 / 2004 - 126 - 15 - 00 . 7 - TRT DA 15ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANN QUÍMICA LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MARCONDES

RECORRIDO(S) : ELIELSON SILVA MARTINS

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA GIMENES RIOS

RECORRIDO(S) : COSTA CONTIN ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

PROCESSO : RR - 5607 / 2004 - 006 - 09 - 00 . 7 - TRT DA 9ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : ANNA CAROLINA DE BARROS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN

RECORRIDO(S) : THAIS FÁVARO

ADVOGADO : DEBORAH KOLISKI VONS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : MOACYR FACHINELLO

SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA JUDICIÁRIA

COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO,
AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS
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PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 13/05/2008 - SDI2.

PROCESSO : AC - 192777 / 2008 - 000 - 00 - 00 . 1 - TRT DA 10ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R ( A ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : CARLO ANDRÉ DE MELLO QUEIROZ

A U TO R ( A ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : NILTON CORREIA

RÉU : GUSTAVO SANTOS BONFIM
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PROCESSO : RR - 1258 / 2005 - 009 - 02 - 00 . 2 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : GLOBOSAT PROGRAMADORA LTDA.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : CRBF PRODUÇÕES E COMUNICAÇÕES S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : ALMERINDA RITA DE OLIVEIRA SUZANO

ADVOGADO : SÉRGIO AUGUSTO PINTO OLIVEIRA

Brasília, 16 de maio de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/05/2008 - 2ª TUR-
MA.

PROCESSO : AC - 193056 / 2008 - 000 - 00 - 00 . 0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A U TO R ( A ) : ATENDO PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

ADVOGADO : LUIZ RENATO BUENO

RÉU : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Brasília, 16 de maio de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Ministros
do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/05/2008 - 7ª TURMA.

PROCESSO : AC - 193036 / 2008 - 000 - 00 - 00 . 1 - TRT DA 3ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA

ADVOGADO : JOSÉ NILO DE CASTRO

RÉU : NILSON EVANGELISTA DOS REIS

Brasília, 16 de maio de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/05/2008 - SDI2.

PROCESSO : AC - 193096 / 2008 - 000 - 00 - 00 . 9

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A U TO R ( A ) : PRODESAN - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
SANTOS S.A.

ADVOGADO : SUELI YOKO KUBO

RÉU : OLÍVIA COELHO DOS SANTOS DIAS

PROCESSO : AR - 193116 / 2008 - 000 - 00 - 00 . 8 - TRT DA 2ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REVISOR : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R ( A ) : PRODESAN - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
SANTOS S.A.

ADVOGADO : SUELI YOKO KUBO

RÉU : OLÍVIA COELHO DOS SANTOS DIAS

Brasília, 16 de maio de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 15/05/2008 - ÓRGÃO
ESPECIAL.

PROCESSO : ROAG - 1302 / 2003 - 921 - 21 - 40 . 0 - TRT DA 21ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : MARIA DA PAZ SILVA

Brasília, 16 de maio de 2008.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE
Coordenador

COORDENADORIA DE RECURSOS
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OS AGRAVADOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR INTER-
MÉDIO DE SEUS ADVOGADOS, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, AS CONTRAMINUTAS
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO.

1. PROC. Nº TST-AIRE-3/2005-004-23-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GOMES PALHA

A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR CARDOSO LOUZADA DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). GILMAR ANTÔNIO DAMIN

2. PROC. Nº TST-AIRE-11/2005-107-03-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : PATRICIA APARECIDA CORREIA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO FONSECA MARINHO

3. PROC. Nº TST-AIRE-16/2002-074-02-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : DAGOBERTO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

4. PROC. Nº TST-AIRE-20/2005-000-08-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO GONÇALVES MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO DE
B R I T TO 

A G R AVA D O ( S ) : META MESQUITA TRANSPORTES AÉREOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO SÁVIO FERNANDEZ MILEO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RODRIGUES ZAHLOUTH JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). CARLA FERREIRA ZAHLOUTH

5. PROC. Nº TST-AIRE-32/2005-003-21-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA RANGEL

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA FERREIRA RABÊLO NETO

6. PROC. Nº TST-AIRE-38/2003-391-06-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADOR : DR(A). JULIANA BALBINOT LUCIAN

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SEVERINO GOMES

ADVOGADO : DR(A). CLAUDIONOR CAVALCANTE COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMCODRIL - EMPRESA DE CONSTRUÇÕES DANTAS R.
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). IVAN GOMES DE SÁ

7. PROC. Nº TST-AIRE-45/1997-342-01-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : MARILDA LOPES DE FARIA

ADVOGADA : DR(A). RENATA ALVARENGA FLEURY

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

8. PROC. Nº TST-AIRE-45/2002-102-03-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : AMBRÓSIO SILVIO DE ABREU

ADVOGADO : DR(A). CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

9. PROC. Nº TST-AIRE-47/2000-018-04-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTRE-
MO SUL - BRDE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PUGET MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO JOSÉ ANDRADE PAGLIOLI

ADVOGADA : DR(A). SABRINA ZORTEA

10. PROC. Nº TST-AIRE-48/2002-900-11-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PREVIDÊN-
CIA - SEAD

PROCURADOR : DR(A). RICARDO PAULO DOS SANTOS NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GRACY NOGUEIRA DE LIMA

11. PROC. Nº TST-AIRE-54/2002-035-03-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO JOSÉ SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO RACHELLO

12. PROC. Nº TST-AIRE-62/2003-003-17-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS

E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO

NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO-

S I N D I M E TA L - E S 

ADVOGADO : DR(A). PAULO GUERRA FELIPE

A G R AVA D O ( S ) : ELETROMECÂNICA GITAL LTDA.

13. PROC. Nº TST-AIRE-63/2003-015-03-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : NILZA OLÍMPIA DOS REIS MELO

ADVOGADO : DR(A). JAIRO EDUARDO LELIS

14. PROC. Nº TST-AIRE-69/2005-002-22-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). ALYSSON SOUSA MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : VILSON BARREIRA VILARINHO

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

15. PROC. Nº TST-AIRE-70/2001-127-15-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JÂNIO MASCARELLO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIN NETO TERCEIRO

16. PROC. Nº TST-AIRE-87/2004-026-03-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO LÚCIO ADELINO

ADVOGADA : DR(A). ANGÉLICA MARIA FERREIRA DO ROSÁRIO E
S I LVA 

17. PROC. Nº TST-AIRE-89/2005-121-05-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : GEORGE WASHINGTON HASSELMAN

ADVOGADO : DR(A). JAIRO ANDRADE DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : DOW BRASIL NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MILTON DE AQUINO MIRANDA

18. PROC. Nº TST-AIRE-91/2003-000-24-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : JV COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA ALLEN

ADVOGADA : DR(A). IACITA TEREZINHA RODRIGUES DE AZAMOR
PIONTI

19. PROC. Nº TST-AIRE-103/2004-043-03-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ENARPE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA BRANDÃO PEDROSA

A G R AVA D O ( S ) : HABITAR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RODRIGUES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ROBERTO DA CUNHA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CIDELOMAR MARINHO CABRAL

20. PROC. Nº TST-AIRE-107/2001-010-15-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : EDINÉIA ALVES

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO PAGLIONI DIAS

21. PROC. Nº TST-AIRE-133/2005-134-05-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMICO
E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CRISTINA RIEGER

A G R AVA D O ( S ) : OXITENO NORDESTE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

22. PROC. Nº TST-AIRE-136/2002-015-03-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MAURO OLEGÁRIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

23. PROC. Nº TST-AIRE-141/2005-134-05-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMICO
E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

ADVOGADA : DR(A). DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : OXITENO NORDESTE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

24. PROC. Nº TST-AIRE-158/1993-004-07-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS -
CPRM

ADVOGADA : DR(A). DANIELE TEIXEIRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEREDO DE ALMEIDA MAGNO

25. PROC. Nº TST-AIRE-163/2004-007-01-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ERIVALDO ONOFRE SOARES

ADVOGADA : DR(A). JOANA DE SÁ BRASIL CORRÊA DE OLIVEIRA

26. PROC. Nº TST-AIRE-206/2001-002-17-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PUGET MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR SOARES SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO RUBENS DECOTTIGNIES

27. PROC. Nº TST-AIRE-209/2006-000-10-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : EDILENE SERRA BRAGA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : P. J. P. LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADIB GERALDO JABUR

28. PROC. Nº TST-AIRE-214/1994-333-04-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : FORJAS TAURUS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO SANTANA CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : CLEONI GUEDES RAMOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

29. PROC. Nº TST-AIRE-225/2005-026-15-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : VITAPELLI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO VASQUES DA GRAÇA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA ROMANO MONTANHA
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30. PROC. Nº TST-AIRE-226/2005-005-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : THALENTU'S DOCES E SALGADOS LTDA. - ME

ADVOGADA : DR(A). ELAINE PINOTTI TORRES

31. PROC. Nº TST-AIRE-244/1999-010-15-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FAVORETO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

32. PROC. Nº TST-AIRE-249/2005-028-03-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÉRE

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR FERREIRA DA SILVA NETO

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

33. PROC. Nº TST-AIRE-275/2004-101-04-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO PATELA GASTAUD

ADVOGADO : DR(A). MAURO IRIGOYEN LUCAS

34. PROC. Nº TST-AIRE-280/2005-020-04-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : ELOÁ MARQUES GARCIA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

35. PROC. Nº TST-AIRE-280/2005-008-04-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : CARMEM BAGGIO AZEVEDO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

36. PROC. Nº TST-AIRE-283/2004-671-09-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : CLEUNIRA DE JESUS DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). CÉSAR AUGUSTO BINDER

37. PROC. Nº TST-AIRE-286/2004-019-15-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). SORAYA COSTA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS TREVELIN

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR BOATTO

38. PROC. Nº TST-AIRE-289/1995-057-03-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : IRACY ANTUNES PARREIRAS E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO MONTEIRO PARREIRAS

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO EPIFÂNIO DE MORAIS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ELOISA HELENA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARTINS SANTOS QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TARCÍSIO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO PARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LIRA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JBC SIDERURGIA E EMPREENDIMENTO LTDA.

39. PROC. Nº TST-AIRE-291/1991-009-09-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO JOSÉ ROMAN

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SIQUEIRA FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO RAIMUNDO FORMIGHIERI MACHADO PE-
REIRA

40. PROC. Nº TST-AIRE-317/2004-026-03-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO LUCIANO DE ASSIS

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

41. PROC. Nº TST-AIRE-327/1997-121-17-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO NUNES FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SANTOS

42. PROC. Nº TST-AIRE-343/2000-001-19-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SOARES DE AZEVEDO DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS DE MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JORGE RODRIGUES DE MELO

43. PROC. Nº TST-AIRE-359/2003-102-03-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DIAS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

44. PROC. Nº TST-AIRE-363/2005-003-18-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NO-
TÍCIAS DO ESTADO DE GOIÁS - CERNE

ADVOGADA : DR(A). ALINY NUNES TERRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VARGAS MACHADO

ADVOGADO : DR(A). MÔNICA BASTOS MENDES SILVA

45. PROC. Nº TST-AIRE-397/2006-000-05-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DA CIDADE DO SALVADOR

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MIRANDA SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, RESIDENCE-HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E

SIMILARES DA CIDADE DO SALVADOR E DOS MUNI-
CÍPIOS DE LAURO DE FREITAS, SIMÕES FILHO, CAMA-
ÇARI, DIAS D'AVILA, MATA

DE SÃO JOÃO, CATU, ALAGOINHAS, ITANAGRA, ENTRE
RIOS, CARDEAL DA SILVA, CONDE, ESPLANADA E JAN-
DAÍRA - SINDHOTÉIS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

46. PROC. Nº TST-AIRE-405/2006-019-03-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : NL DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). SERAFIM LOPES GODINHO

A G R AVA D O ( S ) : AVIP GÁS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : NATANAEL GUEDES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). HEILANE FLAUSINO MAIA LIMA

47. PROC. Nº TST-AIRE-411/2005-024-04-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : DARDÂNIA QUEIROZ CARVALHO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

48. PROC. Nº TST-AIRE-426/2005-016-04-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA MARQUES FERNANDES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

49. PROC. Nº TST-AIRE-436/2003-008-05-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ELYOMAR DE CASTRO AGUIAR

ADVOGADO : DR(A). AGNELO DE SOUZA NOVAS

50. PROC. Nº TST-AIRE-445/2005-027-03-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : F. A. POWERTRAIN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÉRE

A G R AVA D O ( S ) : STARLEY ANTÔNIO SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA

51. PROC. Nº TST-AIRE-451/2003-030-02-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : JOHNSON & JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO RODRIGUES ALVES

ADVOGADA : DR(A). GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

52. PROC. Nº TST-AIRE-451/2003-802-10-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : INVESTCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). SORAYA COSTA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA PEDRA GRANDE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VERÔNICA A. DE ALCÂNTARA BUZACHI

A G R AVA D O ( S ) : VILSON BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO BEIRIGO DE SOUZA

53. PROC. Nº TST-AIRE-483/2003-253-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS JANNA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

54. PROC. Nº TST-AIRE-493/1997-201-06-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

55. PROC. Nº TST-AIRE-503/2003-253-02-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NELSON DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

56. PROC. Nº TST-AIRE-506/2005-005-21-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROSEMILDO DE SOUZA MENINO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

57. PROC. Nº TST-AIRE-512/2004-015-15-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADHERBAL GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JULLYO CEZZAR DE SOUZA

58. PROC. Nº TST-AIRE-519/2003-254-02-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR CRUZ DONATO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

59. PROC. Nº TST-AIRE-525/2003-254-02-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO ABDALLA MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS DA CONCEIÇÃO HURTADO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

60. PROC. Nº TST-AIRE-530/2004-051-11-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : GLEICIJANE CARVALHO BASTOS E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

61. PROC. Nº TST-AIRE-532/1997-025-12-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MOZART DE MOURA

ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

62. PROC. Nº TST-AIRE-533/2000-001-17-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). OTÁVIO BRITO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RINALDO CÉSAR MATACHON

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VIANA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA CERUTTI PINTO

63. PROC. Nº TST-AIRE-540/1996-021-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VALDEIR CHAGAS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SADY

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO MAURÍCIO

ADVOGADO : DR(A). CELESTINO CARLOS PEREIRA

64. PROC. Nº TST-AIRE-558/2002-031-02-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HARD COFFE COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO LUCAS DE MENEZES SILVA

65. PROC. Nº TST-AIRE-579/2003-114-15-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO JOSÉ VIOTTI JUNQUEIRA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA REGINA BABBONI

66. PROC. Nº TST-AIRE-579/2006-011-08-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÉRE

A G R AVA D O ( S ) : VILMAR SOUZA MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NETO

A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
SEGURANÇA LTDA

67. PROC. Nº TST-AIRE-596/2003-451-04-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CORREA NUNES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LUIZ MADUREIRA

68. PROC. Nº TST-AIRE-609/1999-002-17-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : GEMAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VALÉRIO RODRIGUES NUNES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : OFERINA CONCEIÇÃO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SÁVIO GRACELLI
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69. PROC. Nº TST-AIRE-613/1999-811-04-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : TORÍBIO CASTRO FILHO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELA CAMEJO MORRONE

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DANILO ANDRADE MAIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADA : DR(A). MIRIAM CORRÊA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). VITO MIRAGLIA

70. PROC. Nº TST-AIRE-613/2005-003-24-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DO MATO GROSSO DO SUL S.A.
- ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EUDORO ALMEIDA RETIMBA CARNEIRO MONTEIRO E
OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ADELICE RESENDE GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : SERVITEC - SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ELIO TOGNETTI

71. PROC. Nº TST-AIRE-616/2005-008-04-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANE CARVALHO BANDEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

72. PROC. Nº TST-AIRE-618/2000-048-02-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). TELMA BERARDO

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO GOMES MACHADO

73. PROC. Nº TST-AIRE-622/2005-254-02-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SÉRGIO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). CARLA SOARES VICENTE

ADVOGADO : DR(A). PAULA DAYANA D'OLIVEIRA ANSALONI

74. PROC. Nº TST-AIRE-626/2004-016-10-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PUGET MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DA SILVA BASTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AMÉRICO MARTINS DA SILVA

75. PROC. Nº TST-AIRE-636/2005-064-03-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSAMIGOS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RONALDO ERMELINDO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO BARCELOS GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS MELO DOS ANJOS

76. PROC. Nº TST-AIRE-645/2002-029-15-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELO IRINEU CURTARELLI

ADVOGADO : DR(A). EDVALDO PFAIFER

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DIONÍSIO VAZ GOMES

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA MARIA LEBRE

77. PROC. Nº TST-AIRE-656/1997-005-21-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE-
LEFÔNICAS (TELEFONISTAS EM GERAL) DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE-

- SINTEL/RN

ADVOGADO : DR(A). RANIERI LIMA RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO GRANDE DO NORTE S.A.
- TELERN

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

78. PROC. Nº TST-AIRE-661/2002-464-02-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO GOMES COELHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALDO CARRERA

A G R AVA D O ( S ) : EXIMIA - SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GERALDO PASSOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNÃO DE MORAES SALLES

79. PROC. Nº TST-AIRE-686/2006-011-08-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÉRE

A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SANDRO CARVALHO SARAH

ADVOGADA : DR(A). ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

80. PROC. Nº TST-AIRE-689/2006-011-08-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÉRE

A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ÉRIKA DA SILVA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO JOSÉ ALVES DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

81. PROC. Nº TST-AIRE-694/2003-029-04-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ALBANÊS JOSÉ PAZUCH

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE COMISSOLI

82. PROC. Nº TST-AIRE-695/2004-035-01-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO LUCIANO BRAGA

ADVOGADA : DR(A). HELLEN NOGUEIRA

83. PROC. Nº TST-AIRE-724/2002-057-15-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE DA COSTA LANZOT

ADVOGADO : DR(A). NILSON APARECIDO CARREIRA MÔNICO

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). REGIANE APARECIDA JIMENES SANCHES

84. PROC. Nº TST-AIRE-726/2004-077-15-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : EFCO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROSANA MARIA PETRILLI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CABRINI ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA.

85. PROC. Nº TST-AIRE-730/2005-012-04-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM,
TÉCNICOS, DUCHISTAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS
EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE DO RIO GRANDE
DO SUL

- SINDISAÚDE/RS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE
PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). EMERSON BITTENCOURT LOVATTO

86. PROC. Nº TST-AIRE-732/2002-007-02-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ALVES DALAQUA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

87. PROC. Nº TST-AIRE-733/1998-371-04-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO TRAMONTIN DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ASES CALÇADOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARLI BRECHER E OUTROS

88. PROC. Nº TST-AIRE-738/2003-471-01-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FRANCISCO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MAXWEL FERREIRA EISENLOHR

89. PROC. Nº TST-AIRE-741/1996-059-15-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO ADRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARIA GORETI VINHAS

A G R AVA D O ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.

90. PROC. Nº TST-AIRE-746/2004-003-21-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR ARRUDA MARIANO

ADVOGADO : DR(A). DANIEL MARTINS FELZEMBURG

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO GAZOLLA RODRIGUES RENNÓ

91. PROC. Nº TST-AIRE-749/1999-020-04-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : LEODORO SIGNEN BENITES

ADVOGADA : DR(A). MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO LUIS SOARES DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). VITO MIRAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FERNANDO COUTO DE OLIVEIRA SOU-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADA : DR(A). CARMEM LÚCIA COBOS CAVALHEIRO

92. PROC. Nº TST-AIRE-752/2002-023-01-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : SONIA MARLENE ROSÁRIO VIANNA

ADVOGADA : DR(A). SONIA MARLENE ROSÁRIO VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS GILSON BASTOS ALVARENGA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DAVIS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE D. SILVA COMÉRCIO DE DROGAS
LT D A . 

93. PROC. Nº TST-AIRE-752/2004-017-03-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LEILO DIMAS DA SILVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

94. PROC. Nº TST-AIRE-758/2002-057-15-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO ADRIANO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). NILSON APARECIDO CARREIRA MÔNICO

95. PROC. Nº TST-AIRE-761/2004-022-13-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - COTE-
MINAS

ADVOGADO : DR(A). GIL MARTINS DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PORANGABA TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MALTA CABRAL

96. PROC. Nº TST-AIRE-763/2005-023-04-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : INÊS CORRÊA GOMES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CRISTINA RIEGER

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

97. PROC. Nº TST-AIRE-766/1998-472-02-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO MAUÁ DE TECNOLOGIA - IMT E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

A G R AVA D O ( S ) : ISAAC ZINGEREVITZ

ADVOGADO : DR(A). NELSON TABACOW FELMANAS

98. PROC. Nº TST-AIRE-771/2001-012-01-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR(A). CARLOS EUGENIO DE OLIVEIRA WETZEL

A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO MARÉ LIMPA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). DANIELA GUIMARÃES SOARES

99. PROC. Nº TST-AIRE-772/2003-011-08-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GENTIL ZÚNIGA SILVA

ADVOGADA : DR(A). PAULA FRASSINETTI COUTINHO DA SILVA MAT-
TO S 

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

100. PROC. Nº TST-AIRE-772/2003-011-08-71.0

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GENTIL ZÚNIGA SILVA

ADVOGADA : DR(A). PAULA FRASSINETTI COUTINHO DA SILVA MAT-
TO S 

< ! I D 11 0 7 0 5 3 - 2 > 

101. PROC. Nº TST-AIRE-776/2004-087-15-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : NORTEC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO NAMAN VAZ TOSTE

A G R AVA D O ( S ) : RHODIACO INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RONALDO CORRÊA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO JANUZZI

ADVOGADO : DR(A). MARCEL ROBERTO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : INVISTA BRASIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIBRAS
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

102. PROC. Nº TST-AIRE-786/2004-091-09-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). ANALU RIESEMBERG GLEICH

A G R AVA D O ( S ) : RENATO ALVES DA LUZ

ADVOGADO : DR(A). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
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103. PROC. Nº TST-AIRE-789/2001-015-15-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DE AZEVEDO

ADVOGADA : DR(A). AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

104. PROC. Nº TST-AIRE-837/2000-089-09-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). MÔNICA LEBOIS

A G R AVA D O ( S ) : ELZA CASTORINA GOMES

ADVOGADO : DR(A). WILSON LEITE DE MORAIS

105. PROC. Nº TST-AIRE-837/2002-019-02-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR(A). MAURO TEIXEIRA ZANINI

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES TINGUI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS BRUCK CHAVES

106. PROC. Nº TST-AIRE-842/2003-010-01-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ MIRANDA PACHECO DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

107. PROC. Nº TST-AIRE-845/2002-007-08-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PUGET MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS TAKAO MAEKAWA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO KULKAMP

108. PROC. Nº TST-AIRE-864/2003-102-03-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBSON DORNELAS MATOS

A G R AVA D O ( S ) : MARLUCIO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

109. PROC. Nº TST-AIRE-871/2002-045-02-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ROYAL BEER LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA SEVERÍNIA GONÇALVES

110. PROC. Nº TST-AIRE-876/2000-062-02-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). GRACE MARY VÉRAS OSIK

A G R AVA D O ( S ) : MARA REGINA MIELI PIMENTEL

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

111. PROC. Nº TST-AIRE-876/2006-000-15-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SER-
VIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
DO ESTADO DE SÃO PAULO - FEPOSPETRO

ADVOGADO : DR(A). VALMIR FLORIANO VIEIRA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVI-
ÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
DE BAURU E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO INÁCIO

112. PROC. Nº TST-AIRE-879/2001-020-15-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

113. PROC. Nº TST-AIRE-888/2005-029-04-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : LORENIR GONÇALVES DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

114. PROC. Nº TST-AIRE-893/2003-059-01-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

115. PROC. Nº TST-AIRE-904/2002-003-22-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA RIBEIRO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). CLEITON LEITE DE LOIOLA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

116. PROC. Nº TST-AIRE-906/2003-121-17-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). ARLEI JOSÉ VESCOVI PIONA

A G R AVA D O ( S ) : WOLKMAR KOEHLERT

ADVOGADA : DR(A). ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

117. PROC. Nº TST-AIRE-913/2004-073-03-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON JUNQUEIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM TRINDADE DE OLIVEIRA FILHO

118. PROC. Nº TST-AIRE-914/2003-037-01-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DANUSIA CAMACHO SALVADOR

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

119. PROC. Nº TST-AIRE-921/2001-029-15-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VENTURIN

120. PROC. Nº TST-AIRE-921/2003-025-01-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DA SILVA CASTRO

ADVOGADO : DR(A). CELESTINO DA SILVA NETO

121. PROC. Nº TST-AIRE-923/2003-030-01-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARCIO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

122. PROC. Nº TST-AIRE-929/2003-105-03-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO PINTO COELHO JÚNIOR E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

123. PROC. Nº TST-AIRE-933/2003-013-03-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA MARIA VIDOTI DE MATOS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE PIO FERNANDES

124. PROC. Nº TST-AIRE-934/2003-073-03-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELIAS TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

125. PROC. Nº TST-AIRE-944/1997-052-02-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE ANTÔNIO MARIA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). NELSON RANALLI

A G R AVA D O ( S ) : ODUVALDO CLARO

A G R AVA D O ( S ) : VALDES DE SOUZA COSTA

126. PROC. Nº TST-AIRE-945/2003-107-03-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR JOSÉ DE OLIVEIRA

127. PROC. Nº TST-AIRE-946/2003-024-03-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MAURÍCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

128. PROC. Nº TST-AIRE-952/1997-053-01-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PUGET MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ PORTO ROMERO

A G R AVA D O ( S ) : IVAN DA SILVA FREITAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

129. PROC. Nº TST-AIRE-957/2003-003-01-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALVES DA COSTA

130. PROC. Nº TST-AIRE-960/2005-003-18-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - AGECOM

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SOARES DA SILVA MADUREIRA

ADVOGADA : DR(A). NELIANA FRAGA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E NO-
TÍCIAS DO ESTADO DE GOIÁS - CERNE

ADVOGADO : DR(A). MURILO NUNES MAGALHÃES

131. PROC. Nº TST-AIRE-964/2003-009-18-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IRANI NUNES DE CARVALHO COTRIM

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

132. PROC. Nº TST-AIRE-966/2003-091-15-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SILVA NETO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

133. PROC. Nº TST-AIRE-968/2003-059-03-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO DE SOUSA ROSA

ADVOGADO : DR(A). EDSON PEIXOTO SAMPAIO

134. PROC. Nº TST-AIRE-974/2003-005-15-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARI MENDES CASTILHO CUNHA

ADVOGADO : DR(A). DILMA LÚCIA DE MARCHI CUNHA CARVALHO

135. PROC. Nº TST-AIRE-975/2003-005-15-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR DE SOUZA HADER

ADVOGADO : DR(A). DILMA LÚCIA DE MARCHI CUNHA CARVALHO

136. PROC. Nº TST-AIRE-979/2003-005-13-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULO FERREIRA FORMIGA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS JOSÉ GALDINO BARBOSA

137. PROC. Nº TST-AIRE-980/2002-014-05-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AGNALDO DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). AILTON DALTRO MARTINS

138. PROC. Nº TST-AIRE-984/2003-008-18-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADA : DR(A). DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA DE RESENDE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA CUNHA

139. PROC. Nº TST-AIRE-986/2001-003-10-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : GRUPO OK - CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : JESUÍNA VARANDAS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ULISSES BORGES DE RESENDE

140. PROC. Nº TST-AIRE-987/2001-007-10-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO DE MONUMENTOS PÚBLI-
COS E LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - BE-
LACAP

ADVOGADO : DR(A). ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

A G R AVA D O ( S ) : VALTEMIR CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO PARANOÁ - AS-
CARP

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO HENRIQUE BINICHESKI

141. PROC. Nº TST-AIRE-990/2005-014-08-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANGÉLICA NORONHA FARIA E SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

142. PROC. Nº TST-AIRE-995/2004-017-03-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ PUSSENTE DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO JOSUÉ TEIXEIRA ALVES

143. PROC. Nº TST-AIRE-1014/2002-771-04-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO JOSÉ MALLMANN

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO LUÍS FACHINI
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144. PROC. Nº TST-AIRE-1014/2005-201-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ALAÍDE ZADROCZYNSKS

ADVOGADO : DR(A). VINÍCIUS BERNARDO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : PASTORE INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : WOODPLAS DO BRASIL S.A.

145. PROC. Nº TST-AIRE-1015/2003-030-15-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE LUZ E FORCA SANTA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ESTEVAM

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO PIRES TONON

146. PROC. Nº TST-AIRE-1018/2001-100-15-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA SANTA AMÉLIA

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : CLEMISSOM RISÉRIO SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

147. PROC. Nº TST-AIRE-1022/2003-010-15-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : ANABAULFO DOMINGOS PIZOL

ADVOGADA : DR(A). GISELE GLEREAN BOCCATO GUILHON

148. PROC. Nº TST-AIRE-1027/2005-030-03-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : WIREX CABLE S.A.

ADVOGADO : DR(A). RIVALDO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO CAEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DA SILVA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : INBRAC S.A. - CONDUTORES ELÉTRICOS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO RISSATO

149. PROC. Nº TST-AIRE-1029/2000-029-15-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : DELICIO ALMEIDA XAVIER

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

150. PROC. Nº TST-AIRE-1030/2003-060-01-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULO FERNANDES BISPO

ADVOGADO : DR(A). JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

151. PROC. Nº TST-AIRE-1030/2004-051-11-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

152. PROC. Nº TST-AIRE-1044/2004-051-11-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : AÉCIO DE OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO

153. PROC. Nº TST-AIRE-1051/2004-051-11-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PLÁCIDO DE SENA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

154. PROC. Nº TST-AIRE-1053/2004-051-11-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SORAIA DA CONCEIÇÃO SANTOS FRANCO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

155. PROC. Nº TST-AIRE-1062/2004-005-10-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ADVOGADO : DR(A). ALEXIS TURAZI

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR MARTES

ADVOGADO : DR(A). ULISSES BORGES DE RESENDE

156. PROC. Nº TST-AIRE-1063/1999-076-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE DOM PACO LTDA.

157. PROC. Nº TST-AIRE-1074/2001-046-02-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

158. PROC. Nº TST-AIRE-1076/2005-001-22-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). ALYSSON SOUSA MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : AGENOR ANGELO OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

159. PROC. Nº TST-AIRE-1086/2003-444-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FERRAZ E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). SHEILA PERRICONE

160. PROC. Nº TST-AIRE-1086/2003-093-15-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUCAS GUEDES GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). NILSON ROBERTO LUCILIO

161. PROC. Nº TST-AIRE-1086/2005-009-23-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GOMES PALHA

A G R AVA D O ( S ) : IVONE LEOPOLDINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GILMAR ANTÔNIO DAMIN

162. PROC. Nº TST-AIRE-1089/2004-006-06-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PUGET MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO JORGE MOTA RABELO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA

163. PROC. Nº TST-AIRE-1091/2003-021-03-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALDO DE LIMA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO BOTELHO MENDES

164. PROC. Nº TST-AIRE-1097/2001-026-15-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

165. PROC. Nº TST-AIRE-1109/2005-001-22-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). ALYSSON SOUSA MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : ALDO DE MATOS

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

166. PROC. Nº TST-AIRE-1114/2002-002-05-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR(A). BRUNO ESPINEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PADRÃO CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E RECURSOS HU-
MANOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA COSTA PINTO SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO MONTEIRO TAVARES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : WILSON ROCHA TAVARES

167. PROC. Nº TST-AIRE-1119/2005-004-20-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO UNIFICADO DOS TRABALHADORES PETRO-
LEIROS, PETROQUÍMICOS, QUÍMICOS E PLÁSTICOS
DOS ESTADOS DE ALAGOAS E SERGIPE - SINDIPETRO
AL/SE

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

168. PROC. Nº TST-AIRE-1124/2005-026-15-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : VITAPELLI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO VASQUES DA GRAÇA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS ALEXANDRE SCARSO DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA ROMANO MONTANHA

169. PROC. Nº TST-AIRE-1125/2002-491-05-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BENVINDO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SANTOS SILVA

170. PROC. Nº TST-AIRE-1129/2002-382-02-71.8

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). OTÁVIO BRITO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GENILDA DE LIMA MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR(A). AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA

171. PROC. Nº TST-AIRE-1129/2002-382-02-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR(A). AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA

A G R AVA D O ( S ) : GENILDA DE LIMA MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO PEREIRA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). OTÁVIO BRITO LOPES

172. PROC. Nº TST-AIRE-1131/2002-045-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). SORAYA COSTA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ANTÔNIO PIOLA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

173. PROC. Nº TST-AIRE-1132/2000-036-15-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA SANTA AMÉLIA

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : ANATAELIS JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO GRASSI NELLI

174. PROC. Nº TST-AIRE-1138/2003-092-03-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

175. PROC. Nº TST-AIRE-1140/2003-302-02-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : DOW BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA AUGUSTA PULICI

A G R AVA D O ( S ) : LEONEL DE JESUS FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

176. PROC. Nº TST-AIRE-1141/2004-035-03-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA PALHA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO RACHELLO

177. PROC. Nº TST-AIRE-1147/2003-083-15-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU MASCARENHAS

178. PROC. Nº TST-AIRE-1154/1998-221-05-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). KARLA PATRÍCIA REBOUÇAS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA VASCONCELOS BORGES

ADVOGADO : DR(A). HILDEBRANDO AUGUSTUS DIAS

179. PROC. Nº TST-AIRE-1163/1999-001-06-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : FORD BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALFREDO ALVES DE QUEIROZ

ADVOGADO : DR(A). GERALDO AZOUBEL

180. PROC. Nº TST-AIRE-1167/2004-027-01-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO TOKORO

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR CABRAL FILHO

181. PROC. Nº TST-AIRE-1171/2003-465-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO LUIZ BALDASSIN

182. PROC. Nº TST-AIRE-1183/2005-201-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : VANILZA APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VINÍCIUS BERNARDO LEITE

183. PROC. Nº TST-AIRE-1193/2003-062-01-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AFRANIO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VALVERDE MARTÍNEZ SUÁREZ

184. PROC. Nº TST-AIRE-1194/2004-004-20-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE ARAÚJO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). MARÍLIA NABUCO SANTOS

185. PROC. Nº TST-AIRE-1195/2001-463-05-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : ITABUNA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA MENDES ASSUNÇÃO

ADVOGADO : DR(A). RAFLE MUNIZ SALUME
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186. PROC. Nº TST-AIRE-1201/2003-092-15-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : AGENIL APARECIDA FERRONATTO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). GISELE GLEREAN BOCCATO GUILHON

187. PROC. Nº TST-AIRE-1203/2003-095-15-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO ROSA GAMA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA REGINA BABBONI

A G R AVA D O ( S ) : TERESA DUTRA NEVES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). GISELE GLEREAN BOCCATO GUILHON

188. PROC. Nº TST-AIRE-1207/2001-030-01-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DR(A). GIOVANNA MOREIRA PORCHERA

A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO MARÉ LIMPA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ RIBEIRO TURQUES

ADVOGADA : DR(A). DANIELA GUIMARÃES SOARES

189. PROC. Nº TST-AIRE-1210/2004-008-10-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA SEGUROS S. A.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO BERNARDINO DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). NELSON AGUIAR CAYRES

190. PROC. Nº TST-AIRE-1211/2004-084-15-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : TOBIAS DE OLIVEIRA RESENDE

ADVOGADA : DR(A). AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

191. PROC. Nº TST-AIRE-1221/2003-463-02-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADA : DR(A). HELENA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

192. PROC. Nº TST-AIRE-1228/1996-022-09-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PUGET MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA HIRLEIDE DO RÓCIO BATISTA CORREIA

ADVOGADO : DR(A). DERMOT RODNEY DE FREITAS BARBOSA

193. PROC. Nº TST-AIRE-1234/2005-009-13-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : JOSELITO AGRA DE ANDRADE LIMA

ADVOGADA : DR(A). ILMA IZSABELE DOS SANTOS VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE WANDERLEY LUSTOSA

A G R AVA D O ( S ) : PRODOCTOR NORDESTE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
LT D A . 

194. PROC. Nº TST-AIRE-1239/1997-050-01-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

195. PROC. Nº TST-AIRE-1241/2004-051-11-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ILDA MARINA DE JESUS

ADVOGADA : DR(A). ANA BEATRIZ OLIVEIRA RÊGO

196. PROC. Nº TST-AIRE-1255/2003-462-02-71.7

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CRISTINA RIEGER

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

197. PROC. Nº TST-AIRE-1255/2003-462-02-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SILVA PRADO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CRISTINA RIEGER

198. PROC. Nº TST-AIRE-1267/1991-004-05-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR(A). BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SOUZA BONFIM E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

199. PROC. Nº TST-AIRE-1274/2005-242-01-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MOREIRA

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA FERREIRA DO CARMO

200. PROC. Nº TST-AIRE-1279/2005-107-03-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÉRE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JÚNIA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS TEODORO DE AGUIAR

201. PROC. Nº TST-AIRE-1287/2003-024-15-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JUAREZ ZAMBELLI

ADVOGADO : DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

202. PROC. Nº TST-AIRE-1289/2003-024-15-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO CELSO VERATI

ADVOGADO : DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

203. PROC. Nº TST-AIRE-1289/2003-465-02-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADO : DR(A). MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

204. PROC. Nº TST-AIRE-1289/2004-261-02-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS TRINDADE FERREIRA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ULISSES IZABEL DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MOLYPART INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GRAXAS E LU-
BRIFICANTES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE JOÃO COSTA MACIEL

ADVOGADO : DR(A). MOISÉS ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PARTINGTON CHEMICALS S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A G R AVA D O ( S ) : CIA. BRASILEIRA DE PETRÓLEO IBRASOL

ADVOGADO : DR(A). ULISSES IZABEL DA SILVEIRA

205. PROC. Nº TST-AIRE-1292/2003-002-11-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO SILVA DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO JOSÉ DE MELO

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DA SILVA CHAVES

206. PROC. Nº TST-AIRE-1292/2004-038-03-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA CARBURETO DE CÁLCIO -
CBCC

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO DA COSTA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR SOARES

A G R AVA D O ( S ) : VANDA DE OLIVEIRA FERNANDES

213. PROC. Nº TST-AIRE-1329/1999-013-04-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : EVAR MINETTO

ADVOGADO : DR(A). DANIEL MARTINS FELZEMBURG

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELA CAMEJO MORRONE

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). VITO MIRAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RAMOS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADA : DR(A). MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE OLIVEIRA

214. PROC. Nº TST-AIRE-1334/2003-044-15-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : VALDEVI PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). SELMA SANCHES MASSON FÁVARO

215. PROC. Nº TST-AIRE-1335/2003-055-15-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : ELZA MARIA MANGONI

ADVOGADO : DR(A). FELIPE CELULARE MARANGONI

216. PROC. Nº TST-AIRE-1337/2004-051-11-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PAZ DA SILVA LIMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

217. PROC. Nº TST-AIRE-1339/2004-731-04-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA CRISTINA HENN

218. PROC. Nº TST-AIRE-1343/2003-007-07-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO AUGUSTO CAMPOS MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO FERREIRA VALENTE

219. PROC. Nº TST-AIRE-1351/2002-007-05-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO LOBO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOUZA CUNHA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO PARANHOS DE MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO RIBEIRO LUZ

220. PROC. Nº TST-AIRE-1367/1994-044-15-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SUELI APARECIDA MALDONADO HERNANDES

ADVOGADA : DR(A). SUELI JOSÉ DE PAULA

221. PROC. Nº TST-AIRE-1368/2004-041-01-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ ALVES DE ARRUDA

ADVOGADA : DR(A). SUELI MARIA GONÇALO DE MELO

222. PROC. Nº TST-AIRE-1371/2003-028-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DOS SANTOS AMORIM

ADVOGADA : DR(A). VANIA DE LOURDES SANCHEZ

223. PROC. Nº TST-AIRE-1380/2005-002-21-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : GENIVAL MIGUEL DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA CARLA BEZERRA MACIEL

224. PROC. Nº TST-AIRE-1381/2001-113-15-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE JAIR VAZ SOBRINHO

ADVOGADO : DR(A). CLÉSIO DE OLIVEIRA

225. PROC. Nº TST-AIRE-1387/2004-027-03-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : F. A. POWERTRAIN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR BRANDÃO PINTO

ADVOGADA : DR(A). VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

226. PROC. Nº TST-AIRE-1391/2006-140-03-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO GONÇALVES LIMA

ADVOGADO : DR(A). RENATO SENNA ABREU E SILVA
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207. PROC. Nº TST-AIRE-1294/2003-000-15-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÉRE

A G R AVA D O ( S ) : ESMERALDO VITOR DE ALVARENGA

ADVOGADO : DR(A). LUCIMEIRE GUSMÃO

A G R AVA D O ( S ) : CARBONÍFERA CAÇAPAVA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO AMANTE CHIDIQUIMO

208. PROC. Nº TST-AIRE-1295/2004-003-22-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). ALYSSON SOUSA MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : EVILÁSIO MACÁRIO DE CASTRO

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

209. PROC. Nº TST-AIRE-1307/2003-017-15-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CARLOS MARQUES

ADVOGADA : DR(A). SELMA SANCHES MASSON FÁVARO

210. PROC. Nº TST-AIRE-1315/2004-002-22-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA SELVINA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALMIR CARVALHO DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MARTINS VILARINHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

211. PROC. Nº TST-AIRE-1325/1997-006-01-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS - FGV

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SOARES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME BATISTA PEREIRA

212. PROC. Nº TST-AIRE-1327/2003-024-15-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EUGÊNIO VENDRAMETTO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MONTE
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227. PROC. Nº TST-AIRE-1393/2001-062-02-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO LEOPOLDO BOTTCHER

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

228. PROC. Nº TST-AIRE-1397/2005-109-03-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO COUTINHO

ADVOGADO : DR(A). TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

A G R AVA D O ( S ) : JORGE VALENTIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). SERGIO MOREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE EPAG LTDA.

229. PROC. Nº TST-AIRE-1465/2004-038-03-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA CARBURETO DE CÁLCIO -
CBCC

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO DA COSTA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : VANDA DE OLIVEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO JOSÉ DA SILVA

230. PROC. Nº TST-AIRE-1470/2003-038-02-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DE MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

231. PROC. Nº TST-AIRE-1473/2005-132-03-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NORTON SANTOS GARCIA

232. PROC. Nº TST-AIRE-1474/2002-001-18-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO FÉLIX DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AFONSO PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VIDMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GENI PRAXEDES

233. PROC. Nº TST-AIRE-1484/2003-463-02-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : ANANIAS LOPES FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). VERA REGINA COTRIM DE BARROS

234. PROC. Nº TST-AIRE-1503/2003-071-02-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NORIO MURAKAMI

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIS NEVES JARDINI

235. PROC. Nº TST-AIRE-1510/2001-001-23-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ARLENE FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ISRAEL ANIBAL SILVA

236. PROC. Nº TST-AIRE-1511/2002-381-02-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROMÃO BATISTA

237. PROC. Nº TST-AIRE-1517/2003-342-01-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : KLEBER SIMÕES GIAROLLA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

238. PROC. Nº TST-AIRE-1522/2003-342-01-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

239. PROC. Nº TST-AIRE-1549/1997-019-01-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : VANOR LUIZ MARQUES PEREIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

240. PROC. Nº TST-AIRE-1550/2005-108-03-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CRISTINA MARQUES SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). CINTIA TASHIRO

241. PROC. Nº TST-AIRE-1553/2002-052-02-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

PROCURADORA : DR(A). TELMA BERARDO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CELSO DOS SANTOS

242. PROC. Nº TST-AIRE-1567/1998-015-01-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO CADORIM

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LT-
DA. - SESES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MENDES CALLADO

243. PROC. Nº TST-AIRE-1571/2004-067-15-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL SANCHES SANCHES

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO RODRIGUES

244. PROC. Nº TST-AIRE-1577/2003-463-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO RUZGAS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). YONE ALTHOFF DE BARROS

245. PROC. Nº TST-AIRE-1577/2003-463-02-71.2

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO RUZGAS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). YONE ALTHOFF DE BARROS

246. PROC. Nº TST-AIRE-1585/2003-061-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : CELSO ANDRADE SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO FERREIRA VITOR

247. PROC. Nº TST-AIRE-1588/2002-902-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO TRANSAMÉRICA DE SÃO PAULO LTDA. E OU-
TRAS

ADVOGADA : DR(A). RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CALIL BASSIT NETO

ADVOGADO : DR(A). JORGE PINHEIRO CASTELO

248. PROC. Nº TST-AIRE-1590/1997-016-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO GRANADIER

ADVOGADO : DR(A). ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS

249. PROC. Nº TST-AIRE-1594/2003-019-03-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : DR(A). JAIRO EDUARDO LELIS

250. PROC. Nº TST-AIRE-1595/2004-051-11-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GONÇALA GARCEIS BRANDÃO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

251. PROC. Nº TST-AIRE-1605/2000-006-03-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA APARECIDA COELHO MEDINA

ADVOGADO : DR(A). HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

252. PROC. Nº TST-AIRE-1613/2003-001-15-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE APARECIDA CABRINI SANDRINI LUZ

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA PEREIRA DE AZEVEDO SILVA

253. PROC. Nº TST-AIRE-1615/2003-463-02-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO PEREIRA DO VALE E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LOPES

254. PROC. Nº TST-AIRE-1620/2003-465-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR LUIZ TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). NELSON COELHO ROCHA JÚNIOR

255. PROC. Nº TST-AIRE-1626/1997-042-02-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : IVANI TIBÚRCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

256. PROC. Nº TST-AIRE-1627/1999-005-17-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : GEMAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VALÉRIO RODRIGUES NUNES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : RENATA VICTOR DE FARIAS

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA CARLA ANTONACCI

257. PROC. Nº TST-AIRE-1628/2003-075-03-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO DE OLIVEIRA REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : LEONHARD GEORG SCHREIER

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO DE OLIVEIRA REZENDE

258. PROC. Nº TST-AIRE-1638/2004-064-02-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : JAYME DREICER

ADVOGADO : DR(A). NICOLA LABATE

259. PROC. Nº TST-AIRE-1651/2004-221-04-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARNOALDO COSTA GLOWASCKI

ADVOGADO : DR(A). AIRTON TADEU FORBRIG

260. PROC. Nº TST-AIRE-1668/1998-026-03-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO LÔBO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : EVAIR RICARDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

261. PROC. Nº TST-AIRE-1673/2003-342-01-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO ELIAS DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

262. PROC. Nº TST-AIRE-1677/2003-282-01-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO COELHO

ADVOGADO : DR(A). EVERALDO ROSA PAES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEDRO CASTELO BRANCO

263. PROC. Nº TST-AIRE-1695/2000-004-02-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). GRACE MARY VÉRAS OSIK

A G R AVA D O ( S ) : DINÁ ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

264. PROC. Nº TST-AIRE-1695/2002-001-15-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO FLÁVIO PADILHA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRU-
ÇÃO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

265. PROC. Nº TST-AIRE-1698/2003-060-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA RIBAU HENRIQUES GONÇALVES

ADVOGADA : DR(A). ISABEL CRISTINA R. H. GONÇALVES

266. PROC. Nº TST-AIRE-1734/2004-051-11-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LÚCIO CHAGAS

ADVOGADO : DR(A). HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

267. PROC. Nº TST-AIRE-1748/2003-382-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : LEDERVIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM VIEIRA LOPES

ADVOGADO : DR(A). ILIAS NANTES

268. PROC. Nº TST-AIRE-1770/2004-051-11-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GEORGINA PEREIRA GOMES

269. PROC. Nº TST-AIRE-1795/2003-005-08-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : DR(A). ANDREI BRAGA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BENEDITO DIAS SOBRINHO

ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

270. PROC. Nº TST-AIRE-1808/2005-022-02-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO HERCÍLIO MAZZUTTI

A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA ESTRELA DO SUL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANSELMO DOMINGOS DA PAZ JÚNIOR
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271. PROC. Nº TST-AIRE-1814/1999-000-16-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR : DR(A). OTÁVIO BRITO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COSIMA - COMPANHIA SIDERÚRGICA DO MARANHÃO

ADVOGADO : DR(A). BRUNO FONSECA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO VALE DO PINDA-
RÉ-MIRIM

ADVOGADA : DR(A). GISLAINE DE ANDRADE RAPOSO BARROS

272. PROC. Nº TST-AIRE-1816/2003-007-03-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LINA ANDRADE SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

273. PROC. Nº TST-AIRE-1850/2003-004-02-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

PROCURADORA : DR(A). MÁRCIA AMINO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO PEGORARO

ADVOGADO : DR(A). EMYGDIO SCUARCIALUPI

274. PROC. Nº TST-AIRE-1851/2000-021-01-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PERONI

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MAURO DE OLIVEIRA

275. PROC. Nº TST-AIRE-1852/1999-028-03-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON HERMENEGILDO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

276. PROC. Nº TST-AIRE-1868/2005-010-18-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

ADVOGADO : DR(A). AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LISA FABIANA BARROS FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

277. PROC. Nº TST-AIRE-1887/2001-083-15-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS SALES

ADVOGADO : DR(A). LAERÇO SALUSTIANO BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : HEATCRAFT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). THARCÍZIO JOSÉ SOARES

278. PROC. Nº TST-AIRE-1901/2000-030-02-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : GIAN PIERO SILVANO

ADVOGADA : DR(A). ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

279. PROC. Nº TST-AIRE-1911/1995-060-03-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ADENIS PINTO ROSA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

280. PROC. Nº TST-AIRE-1912/2002-442-02-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). BRUNO WIDER

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO FERREIRA HERRERA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

281. PROC. Nº TST-AIRE-1918/2002-021-09-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CARRARO

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO FIDELIS

282. PROC. Nº TST-AIRE-1929/2001-056-01-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR(A). CARLOS EUGENIO DE OLIVEIRA WETZEL

A G R AVA D O ( S ) : JANAYNA PINHEIRO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). JANICE SANTANA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CISAT - CENTRO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL ATRAVÉS DO
TRABALHO

283. PROC. Nº TST-AIRE-1930/1997-341-01-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR STREVA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

284. PROC. Nº TST-AIRE-1935/2004-051-11-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DÂMARIS LEÃO DA SILVA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

285. PROC. Nº TST-AIRE-1945/2003-045-02-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : NÍLSON PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO SANFINS ARNONI

286. PROC. Nº TST-AIRE-1945/2004-051-11-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA AMÉRICO MOTA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

287. PROC. Nº TST-AIRE-1966/2002-024-15-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO COLLETTI

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ADALBERTO BEGA

288. PROC. Nº TST-AIRE-1966/2003-008-05-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : LUSITANO BISPO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMBASA - EMPRESA BAHIANA DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

289. PROC. Nº TST-AIRE-1980/2003-078-02-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DELAI

ADVOGADO : DR(A). ADNAN EL KADRI

290. PROC. Nº TST-AIRE-1990/2003-421-01-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO DE SOUSA FELIX

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM LEITE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JORGE ROBERTO DA CRUZ

291. PROC. Nº TST-AIRE-1993/2004-051-11-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CATIÚRCIA DA ROCHA VIANA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

292. PROC. Nº TST-AIRE-2001/2003-005-19-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO CARVALHO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO LUIZ ALEIXO TAVARES

ADVOGADO : DR(A). ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

293. PROC. Nº TST-AIRE-2001/2003-012-11-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDREI BRAGA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : AMADEU PAZ DE LIMA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL ROMÃO DA SILVA

294. PROC. Nº TST-AIRE-2004/2003-004-15-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARMANDO PINHO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA

295. PROC. Nº TST-AIRE-2007/2004-004-08-71.8

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : GONÇALO FERREIRA DE GÓIS E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

296. PROC. Nº TST-AIRE-2026/2003-005-05-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA SANTANA SOUZA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO ( SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA )

PROCURADOR : DR(A). LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

297. PROC. Nº TST-AIRE-2027/2004-463-02-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO APARECIDO DA LUZ

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

298. PROC. Nº TST-AIRE-2069/2001-020-15-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TADEU DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

299. PROC. Nº TST-AIRE-2070/2004-141-06-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : SORVANE S.A.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR CORREIA DE OLIVEIRA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

300. PROC. Nº TST-AIRE-2081/2001-446-02-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA DE ELETRICIDADE EDEL S.A.

ADVOGADO : DR(A). KURT EUGEN FREUDENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : MISAEL SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO ELEUTÉRIO

301. PROC. Nº TST-AIRE-2099/2000-464-02-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO PETINELLI

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEDRO MONTEIRO

302. PROC. Nº TST-AIRE-2107/2004-051-11-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVI-
ÇOS

A G R AVA D O ( S ) : VALDENIR DE ALMEIDA FONTÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

303. PROC. Nº TST-AIRE-2117/2001-012-02-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : ADELINO MARQUES VIDEIRA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). PAULO TORRES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

304. PROC. Nº TST-AIRE-2136/2003-341-01-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : WILSON COSME DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

305. PROC. Nº TST-AIRE-2137/2003-083-15-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SERGIO MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). LAERÇO SALUSTIANO BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

306. PROC. Nº TST-AIRE-2157/2004-051-11-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : IRACILDA JUTAÍ DIAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

307. PROC. Nº TST-AIRE-2188/2005-652-09-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILSAT LTDA. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). JULIANA PISTUN MONTAGNA

A G R AVA D O ( S ) : LUCÉLIA SANTOS LEANDRO SIQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA

308. PROC. Nº TST-AIRE-2193/2003-073-02-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : VUK WANDERLEY ILIC

ADVOGADO : DR(A). JAIRO HABER

309. PROC. Nº TST-AIRE-2197/2000-114-15-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : IARA APARECIDA BALDASSARI

ADVOGADA : DR(A). AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

310. PROC. Nº TST-AIRE-2220/1996-019-01-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CTC (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR(A). SAINT-CLAIR DINIZ SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR LOPES DE MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VASCONCELOS DA CONCEIÇÃO

311. PROC. Nº TST-AIRE-2227/1999-446-02-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). BRUNO WIDER

A G R AVA D O ( S ) : ENILDO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR ESTEVES SÁ

312. PROC. Nº TST-AIRE-2271/1999-048-01-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA RODRIGUES BARROS

ADVOGADO : DR(A). WADIH NEMER DAMOUS FILHO

313. PROC. Nº TST-AIRE-2275/2000-031-15-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA CRISTINO

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO STEFANI GHERARDI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI
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314. PROC. Nº TST-AIRE-2290/2003-042-02-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE
RÁDIO E TV EDUCATIVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DE PAULA GRACIOLLI

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI

315. PROC. Nº TST-AIRE-2291/2002-465-02-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS LANARO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO MIGUEL

316. PROC. Nº TST-AIRE-2316/1995-007-05-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANA CAROLINA MARTINS DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FREIRE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA

317. PROC. Nº TST-AIRE-2318/2003-462-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES
< ! I D 11 0 7 0 5 3 - 4 > 

318. PROC. Nº TST-AIRE-2330/1990-051-02-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : ELISEU FERREIRA DE SANT'ANNA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -
ECT

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GOMES PALHA

319. PROC. Nº TST-AIRE-2372/1995-068-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). OTÁVIO BRITO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR RIBEIRO DUARTE FILHO

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

ADVOGADO : DR(A). KÁTYA MARIA SPROESSER MORETTO

320. PROC. Nº TST-AIRE-2381/2005-020-06-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

321. PROC. Nº TST-AIRE-2389/2002-017-05-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA THEREZA JULIANO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

322. PROC. Nº TST-AIRE-2400/2002-021-05-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PAZ SILVA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

323. PROC. Nº TST-AIRE-2428/2004-003-12-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO CENECISTA SANTA BÁRBARA

ADVOGADO : DR(A). LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAN SPILLERE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS

324. PROC. Nº TST-AIRE-2435/2003-006-02-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR ROSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ PIRES DE CAMARGO

325. PROC. Nº TST-AIRE-2444/2002-017-02-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO XAVIER MARANGONI

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

326. PROC. Nº TST-AIRE-2500/2002-131-17-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUAS DE CACHOEIRO S.A. - CITÁGUA

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ MOREIRA

327. PROC. Nº TST-AIRE-2518/2000-071-02-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : NILZA DA COSTA DIOGO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

328. PROC. Nº TST-AIRE-2522/2003-261-02-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA BUENO MAGNANI

A G R AVA D O ( S ) : PRENSAS SCHULLER S.A.

ADVOGADO : DR(A). DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

329. PROC. Nº TST-AIRE-2523/2003-261-02-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADA : DR(A). DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : KRONES S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO STÜSSI NEVES

330. PROC. Nº TST-AIRE-2543/2002-020-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DOÇURA GELADA ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE

331. PROC. Nº TST-AIRE-2564/2004-051-11-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

332. PROC. Nº TST-AIRE-2574/2000-006-05-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIO-
NAL - CAR

ADVOGADA : DR(A). EMÍLIA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : ADERICO DOS PASSOS FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

333. PROC. Nº TST-AIRE-2574/2002-464-02-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

334. PROC. Nº TST-AIRE-2616/1992-005-10-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR(A). ROBSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : VILMA LIMA DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

335. PROC. Nº TST-AIRE-2625/2002-075-02-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO HERBERTO SIERAU

ADVOGADO : DR(A). JONAS DA COSTA MATOS

336. PROC. Nº TST-AIRE-2719/2005-047-02-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO ROCHA DUARTE

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : IREP SOCIEDADE DE ENSINO S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO YOSHIDA

337. PROC. Nº TST-AIRE-2804/2003-461-02-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO ALVES

ADVOGADO : DR(A). AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

338. PROC. Nº TST-AIRE-2858/2001-069-02-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : STAR TECHNOLOGY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BENEDITO SILVA PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO BATISTA CÂMARA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO RIBEIRO LEITE

339. PROC. Nº TST-AIRE-2867/2004-051-11-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : RENILDA MELO MALUF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

340. PROC. Nº TST-AIRE-2871/2004-051-11-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : EVÂNIA SOUZA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

341. PROC. Nº TST-AIRE-2873/2002-030-02-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MAURICIO DE PAULA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

342. PROC. Nº TST-AIRE-3009/2002-009-02-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SILVA LIMA

ADVOGADO : DR(A). IGOR BELTRAMI HUMMEL

343. PROC. Nº TST-AIRE-3026/2004-051-11-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : ALDENOR FERREIRA BENTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

344. PROC. Nº TST-AIRE-3037/2002-383-02-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO DE OLIVEIRA GASPAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WALDEMIR PIRES DE SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DOS SANTOS MENEZES

345. PROC. Nº TST-AIRE-3049/2005-052-11-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DA SILVA MACUXI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

346. PROC. Nº TST-AIRE-3051/1996-342-01-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS JOSÉ SAVINO

ADVOGADA : DR(A). DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

347. PROC. Nº TST-AIRE-3074/1996-341-01-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO SUL FLUMINENSE

ADVOGADA : DR(A). DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

348. PROC. Nº TST-AIRE-3108/1998-014-15-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL E AGRÍCOLA OMETTO

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IZABEL GONÇALVES PEREIRA E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). SARA PEREL STEINBERG

349. PROC. Nº TST-AIRE-3156/2004-051-11-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ALCY DE CASTRO SOBRAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

350. PROC. Nº TST-AIRE-3305/1999-031-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

A G R AVA D O ( S ) : MARCÍLIO FRANCISCO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

351. PROC. Nº TST-AIRE-3335/2001-513-09-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : WANILDO ORVILE WESTIN

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

352. PROC. Nº TST-AIRE-3801/2003-000-01-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADO-
RES EM ESTIVA DE MINÉRIOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). ÉSIO COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - SINDOPERJ

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEIGA

353. PROC. Nº TST-AIRE-3816/2004-051-11-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

354. PROC. Nº TST-AIRE-4185/2002-014-09-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : CERA INGLEZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IVAN PROCÓPIO VILELA ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO RICARDO FERRARI

355. PROC. Nº TST-AIRE-4204/2001-020-09-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA. E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). IRACI DA SILVA BORGES

356. PROC. Nº TST-AIRE-4220/2004-052-11-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : WARNES SABINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTONIO RUFINO
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357. PROC. Nº TST-AIRE-4242/1999-020-09-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : JACIR AMÂNCIO BOEIRA

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO
DO PARANÁ - CODAPAR

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

358. PROC. Nº TST-AIRE-4291/2003-341-01-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO CORRÊA REIS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

359. PROC. Nº TST-AIRE-4336/2004-052-11-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DR(A). THICIANE GUANABARA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL FLORENTINO

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GONÇALVES GARCIA

360. PROC. Nº TST-AIRE-4430/2004-051-11-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DE NÍ-
VEL SUPERIOR - COOPERPAS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO ES-
TADO DE RORAIMA - COOPERPAI-MED

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO ES-
TADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

A G R AVA D O ( S ) : FLORIANO GONÇALVES BASTOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO MAURO COSTA PAIVA

361. PROC. Nº TST-AIRE-4602/2003-902-02-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SCHMIDT DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). AMAURY DAL FABBRO

362. PROC. Nº TST-AIRE-5304/2002-026-12-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES MANOEL DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

ADVOGADO : DR(A). ALOÍZIO PAULO CIPRIANI

363. PROC. Nº TST-AIRE-5364/2005-011-09-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLITO DE SIQUEIRA TABORDA

ADVOGADO : DR(A). MAINAR RAFAEL VIGANÓ

364. PROC. Nº TST-AIRE-5596/2001-016-09-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO LAURI DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO

365. PROC. Nº TST-AIRE-6153/2000-909-09-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : ALBANIRA DE ASSIS ANDRADE GONÇALLES

ADVOGADA : DR(A). GENI KOSKUR

366. PROC. Nº TST-AIRE-7365/2001-010-09-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO MUNIZ

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA CABEL LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ALFAMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA.

367. PROC. Nº TST-AIRE-7636/2003-902-02-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE FERNANDO GUILHERME AMADEU ZUA-
NAZZI

ADVOGADA : DR(A). MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

368. PROC. Nº TST-AIRE-8642/2002-900-02-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARCIA APARECIDA DA COSTA SANTIAGO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA PRISCILLA MONTEIRO PORFÍRIO

369. PROC. Nº TST-AIRE-8647/2005-006-11-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). LISA CRISTINA GOMES LAUFFER

A G R AVA D O ( S ) : ALBINO DE SOUZA MENEZES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO DANTAS DE GÓES LYRA

370. PROC. Nº TST-AIRE-10115/2002-906-06-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADOR : DR(A). JULIANA BALBINOT LUCIAN

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA MARIA ALBUQUERQUE ZEFERINO DA SILVA
E OURA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA VITÓRIO

371. PROC. Nº TST-AIRE-10145/2003-001-09-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.

ADVOGADO : DR(A). GISELLE ESTEVES FLEURY

A G R AVA D O ( S ) : EDISON HEOCHIO MORIKAWA

ADVOGADO : DR(A). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

372. PROC. Nº TST-AIRE-10200/2006-000-02-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : DARCY ARRUDA MIRANDA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS MORO

373. PROC. Nº TST-AIRE-10606/2002-902-02-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). OTÁVIO BRITO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JANDIRA

ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA JORGE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA

374. PROC. Nº TST-AIRE-11051/2004-000-02-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM BENTO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALVES DA ROCHA

375. PROC. Nº TST-AIRE-11422/2002-000-02-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ BARBIERI

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO LÁZARO DOS SANTOS DANTAS

376. PROC. Nº TST-AIRE-11781/2002-006-09-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE LIMA PINHO

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO VERGO POLAN

377. PROC. Nº TST-AIRE-12585/2005-000-02-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ELAINE PONTES PREBIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : INTERNACIONAL RESTAURANTES DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA ALEXANDRA RODRIGUES VEIGA

378. PROC. Nº TST-AIRE-12722/2003-000-02-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DONIZETI CONSOLMAGNO

ADVOGADA : DR(A). JURACI SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA - COOPERATIVA
CENTRAL (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). ROLFF MILANI DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA REGIONAL CIN-
TURÃO VERDE DE SÃO PAULO

379. PROC. Nº TST-AIRE-12951/2004-000-02-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO - SINTHORESP

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE LEOPOLDO'S LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AQUILES TADEU GUATEMOZIM

380. PROC. Nº TST-AIRE-12972/2002-900-09-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO VIDAL PEDROZO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

381. PROC. Nº TST-AIRE-13385/2003-000-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : NEIDE DE MEDEIROS VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LUIZ CAVALCANTI DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ELENITA MOREIRA GAMA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

A G R AVA D O ( S ) : COLORSCREEN CONFECÇÕES E ESTAMPARIA LTDA.

382. PROC. Nº TST-AIRE-13461/2004-000-02-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GENTIL AGRIPINO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES BARCO DO LAGO LTDA.

383. PROC. Nº TST-AIRE-14772/2005-028-09-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : TSUTOMU SUGI

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

384. PROC. Nº TST-AIRE-16373/2004-005-11-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : HONDA COMPONENTES DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON DE AMORIM ALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBERTO SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

385. PROC. Nº TST-AIRE-16588/2002-902-02-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TEKNOTEL PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO HOTE-
LEIRA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KEYLA MELO FERRARESI

386. PROC. Nº TST-AIRE-16619/2002-014-09-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : SIVONEI FRANCISCO BRENNY

ADVOGADO : DR(A). NILTON DA SILVA CORREIA

387. PROC. Nº TST-AIRE-16973/2002-902-02-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ES-
COLAR DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PIRES ABRÃO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON ROBERTO BORIN E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). OLMIRO FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECI-
MENTOS DE ENSINO DO ESTADO DE SÃO PAULO - FE-
TEE

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELLO

A G R AVA D O ( S ) : CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ - AÇÃO SOCIAL
FRANCISCANA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO HERMES PIGNATARI

388. PROC. Nº TST-AIRE-18874/1993-006-09-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA MARA DE OMS

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : DOURADO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MADEI-
RA LTDA.

389. PROC. Nº TST-AIRE-20606/2002-900-03-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO MARTINS JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA DE CARVALHO RODRIGUES

390. PROC. Nº TST-AIRE-21699/2007-000-99-00.6

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). NELSON FREITAS PRADO GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ANDRADINA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). OTAVIO BRITO LOPES

391. PROC. Nº TST-AIRE-25201/2002-900-05-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR(A). LUIZ PAULO ROMANO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS SOLEDADE

ADVOGADO : DR(A). UBALDO DE JESUS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FREMA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADEILSON AMÂNCIO DOS SANTOS

392. PROC. Nº TST-AIRE-25830/2002-900-09-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIRA SPINARDI BRUDER

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHADO
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393. PROC. Nº TST-AIRE-28580/1996-652-09-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VALMIR SERRI

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA OSIK

394. PROC. Nº TST-AG-AIRE-29546/2007-000-99-00.7

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DA GUARDA PORTUÁRIA NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINDIGUAPOR

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

395. PROC. Nº TST-AIRE-29957/2007-000-99-00.2

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIMAR FÁTIMA MOURA VALDOVINO

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DA SILVA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BAUER VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MAYRA - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SERVICE SUL REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CNS - ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS E MÃO-DE-OBRA
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : SERVICON SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.

396. PROC. Nº TST-AIRE-30039/2002-902-02-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : IVO SIGELMANN

ADVOGADO : DR(A). CASSIANO PEREIRA VIANA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM CARLOS DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

397. PROC. Nº TST-AIRE-30546/2007-000-99-00.0

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MONET COMÉRCIO DE LANCHES E REFEIÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÉLIA CRISTINA MARTINS

398. PROC. Nº TST-AIRE-30749/2007-000-99-00.6

A G R AVA N T E ( S ) : SYLVIO FERRAZ

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ETERGRAN CONSTRUÇÕES E PISOS INDUSTRIAIS LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA IGNÊS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RENATO MARQUES DA SILVA FILHO

399. PROC. Nº TST-AIRE-30977/2002-900-01-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR(A). MAURICIO MARTINEZ TOLEDO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). OTÁVIO BRITO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JADIR PATROCÍNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LÉO DE OLIVEIRA

400. PROC. Nº TST-AIRE-31362/2007-000-99-00.7

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). LUCIANA HOFF

A G R AVA D O ( S ) : ICOMON COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO FLEURY MARTINER

A G R AVA D O ( S ) : ELSHADAE - LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DO CARMO ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). CÂNDIDO JOSÉ MONTEIRO DE CASTRO NETO

401. PROC. Nº TST-AIRE-31364/2007-000-99-00.6

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PIRES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ANGÉLICA NORONHA FARIA E SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

402. PROC. Nº TST-AIRE-31505/2007-000-99-00.0

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : ADAÍDE MARISE SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO RAMOS NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

403. PROC. Nº TST-AIRE-32104/2007-000-99-00.8

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDEMIR DE SOUZA DOS ANJOS

ADVOGADO : DR(A). NELSON FREITAS PRADO GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). OTÁVIO BRITO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ANDRADINA

404. PROC. Nº TST-AIRE-32201/2007-000-99-00.0

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR(A). SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HILÁRIO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

405. PROC. Nº TST-AIRE-32309/2007-000-99-00.3

A G R AVA N T E ( S ) : AUTHENTIC SHOES INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BARROS PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO FERNANDES DE LIMA

406. PROC. Nº TST-AIRE-32394/2007-000-99-00.0

A G R AVA N T E ( S ) : ONOFRE VILELA DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). WILSON ROBERTO MARTHO

A G R AVA D O ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

407. PROC. Nº TST-AIRE-32396/2007-000-99-00.9

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DIRCINIA DA COSTA LOPES PIMENTA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO

A G R AVA D O ( S ) : ESPART ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

A G R AVA D O ( S ) : TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS HOTELEI-
ROS S.A.

408. PROC. Nº TST-AIRE-32397/2007-000-99-00.3

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIA GILZETE SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JAIRO ANDRADE DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL DE MANUTENÇÃO LTDA. - CEMAN

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAMPAIO

409. PROC. Nº TST-AIRE-32928/2005-003-11-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDREI BRAGA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ILSON RAMALHO BASTOS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

410. PROC. Nº TST-AIRE-37648/2002-900-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

ADVOGADO : DR(A). BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS COSTA MODERNO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BADRI LOUTFI

411. PROC. Nº TST-AIRE-38623/2002-900-02-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : DIVALDIR MARQUES DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

412. PROC. Nº TST-AIRE-40303/2002-900-01-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : ELISABETH FREITAS HOMEM

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

413. PROC. Nº TST-AIRE-41085/2002-900-04-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO EDERSON DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHERIA XADREZ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO CAUDURO

414. PROC. Nº TST-AIRE-42662/2002-900-09-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL ALVES DO AMARAL

ADVOGADO : DR(A). LÁZARO BRÜNING

415. PROC. Nº TST-AIRE-44148/2002-900-04-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR(A). DÉLBIO CORRÊA BONINI

A G R AVA D O ( S ) : DORALINA FAGUNDES

ADVOGADO : DR(A). TEODORO MANUEL DA SILVA

416. PROC. Nº TST-AIRE-45777/2002-900-02-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ SILVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

417. PROC. Nº TST-AIRE-47476/2002-900-02-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : ONOFRE VERÍSSIMO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

418. PROC. Nº TST-AIRE-51591/2002-900-02-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SEVERINO DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CINTRA

419. PROC. Nº TST-AIRE-51727/2002-900-02-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO AFONSO ROSA

ADVOGADA : DR(A). MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
< ! I D 11 0 7 0 5 3 - 5 > 

420. PROC. Nº TST-AIRE-52166/2002-900-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : ANIBAL BERTOLLA JUNIOR

ADVOGADA : DR(A). MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

A G R AVA D O ( S ) : SANACHEM BRASIL COMERCIAL LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS BRANCO

421. PROC. Nº TST-AIRE-52288/2002-902-02-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

422. PROC. Nº TST-AIRE-53163/2002-902-02-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : LEONOR VILLAR CUPELLO

ADVOGADA : DR(A). MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

423. PROC. Nº TST-AIRE-53369/2002-900-12-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JACKSON LUIZ EINECK FARIAS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MENEGOTTO

424. PROC. Nº TST-AIRE-56740/2002-900-01-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : CIRO FRÓES COIMBRA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

425. PROC. Nº TST-AIRE-57014/2002-900-01-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : EDMAR UCHÔA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

426. PROC. Nº TST-AIRE-57774/2002-900-02-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ SILVA DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

427. PROC. Nº TST-AIRE-57811/2002-900-03-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : HELVÉCIO BRITO JARDIM E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

428. PROC. Nº TST-AIRE-58407/2002-900-24-70.4

A G R AVA N T E ( S ) : CIFRA - VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). OTÁVIO BRITO LOPES

429. PROC. Nº TST-AIRE-58675/2002-900-11-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA SOUZA ANJOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO

430. PROC. Nº TST-AIRE-69680/2002-900-01-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ALÊ-CEIÇA LANCHONETE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RONALDO COUTINHO

431. PROC. Nº TST-AIRE-70376/2002-900-22-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CRONEMBERGER DIAS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). KAYO DOUGLAS M. NEGREIROS
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432. PROC. Nº TST-AIRE-72366/2002-900-04-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ANGÉLICA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARTINS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BAUER VIEIRA

433. PROC. Nº TST-AIRE-73645/2003-900-04-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : JANDIR WERNER

434. PROC. Nº TST-AIRE-73790/2003-900-02-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA FORGIARINI COTRIM

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

435. PROC. Nº TST-AIRE-74883/2003-900-02-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOMINGUES CHIODE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). ADEMAR NYIKOS

436. PROC. Nº TST-AIRE-75000/2003-000-00-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : ARIVALDO COSTA DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). JURACI SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALCATEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

437. PROC. Nº TST-AIRE-80021/2003-900-04-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EDUARDO DA SILVA ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). AIRTON TADEU FORBRIG

438. PROC. Nº TST-AIRE-80696/2003-900-04-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR LEMOS

ADVOGADA : DR(A). MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

439. PROC. Nº TST-AIRE-82593/2003-000-00-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MACÁRIO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

440. PROC. Nº TST-AIRE-84428/2003-900-04-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR(A). CRISTIAN RICARDO PRADO MOISES

A G R AVA D O ( S ) : LINDAMIR DE FÁTIMA BARBOSA SCHWARTZHANPT

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DARÓS

441. PROC. Nº TST-AIRE-85538/2003-900-02-70.5

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINÉ GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JORGE PINHEIRO CASTELO

ADVOGADO : DR(A). ANDREI FERNANDES DE OLIVEIRA

442. PROC. Nº TST-AIRE-89760/2003-900-04-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). OTÁVIO BRITO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ PIRES BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : VERA REGINA SARTORI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AFONSO BANDEIRA MARTHA

443. PROC. Nº TST-AIRE-91263/2003-900-04-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA BEATRIZ ALVES SILVEIRA

ADVOGADA : DR(A). DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CORRÊA DA SILVA

444. PROC. Nº TST-AIRE-96245/2003-900-04-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO GONÇALVES TEIXEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO CAMILO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DA SILVA

445. PROC. Nº TST-AIRE-96374/2003-900-04-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ALDROVANDO MORAES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO DE SOUZA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDSON JOSÉ SAMUEL

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RAMOS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADA : DR(A). RITA PERONDI

446. PROC. Nº TST-AIRE-98601/2003-900-04-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : DÉBORA VACCARI

ADVOGADA : DR(A). DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MARIOTTI

447. PROC. Nº TST-AIRE-98818/2003-900-01-70.9

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

448. PROC. Nº TST-AIRE-105777/2003-900-04-70.8

A G R AVA N T E ( S ) : RUBEM VALTER SILVA DA PIEVA

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CRISTINA RIEGER

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - CGTEE

ADVOGADA : DR(A). CARMEN LÚCIA COBOS CAVALHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

449. PROC. Nº TST-AIRE-106380/2003-900-01-70.3

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MARCO RICA MARCOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

450. PROC. Nº TST-AIRE-109919/2003-900-04-70.7

A G R AVA N T E ( S ) : ELOIR SALETE BIGATON

ADVOGADA : DR(A). MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

A G R AVA D O ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). EDINÉIA CRISTIANI PEDROTTI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRICA DO
SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL

ADVOGADO : DR(A). JUÇANÃ MONTEIRO SGARABOTTO

451. PROC. Nº TST-AIRE-131713/2004-000-00-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO AVELAR RABELO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO ANTÔNIO CAMPOS ABREU

A G R AVA D O ( S ) : SAMIRA CAMPOS MATTAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DO CARMO DE SOUZA

452. PROC. Nº TST-AIRE-141406/2004-000-00-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE
ENERGIA ELÉTRICA DE CAMPINAS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA REGINA BABBONI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO

453. PROC. Nº TST-AIRE-141515/2004-900-01-70.0

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR : DR(A). OTÁVIO BRITO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PAS-
SAGEIROS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSISIO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS E TRABALHADORES EM TRANSPORTES DE
CARGAS EM GERAL E PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). SILVIO LESSA

454. PROC. Nº TST-AIRE-147468/2004-000-00-70.8

A G R AVA D O ( S ) : ARIADNE CRUZ DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE ENDEMIAS -
SUCEN

PROCURADOR : DR(A). MIGUEL FRANCISCO URBANO NAGIB

455. PROC. Nº TST-AIRE-153645/2005-000-00-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LINHARES PRADO NETO

A G R AVA D O ( S ) : AURORA MARIA DE JESUS

ADVOGADA : DR(A). SANDRA DINIZ PORFÍRIO

456. PROC. Nº TST-AIRE-173984/2006-000-00-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO FONTINELLI

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO FONTINELLI

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICENTE - SESASV

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA MENEZES PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR : DR(A). OTÁVIO BRITO LOPES

457. PROC. Nº TST-AIRE-178075/2007-000-00-70.1

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JORGE CHAGAS DE MACEDO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MAR DE ESPANHA

458. PROC. Nº TST-AIRE-535023/1999-900-00-70.6

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EDSON LUIZ DE FREITAS

459. PROC. Nº TST-AIRE-695056/2000-000-00-70.2

A G R AVA N T E ( S ) : RENE PAUL PENAFORT

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE BARROS PEREIRA




